
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTE
ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE LICITAÇÃO MODALIDADE |
PREGÃO PRESENCIAL N° 12/2020 FOLHA n»

PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 30/2020

PREGÃO PRESENCIAL N° 12/2020

ÇBJETO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS
A MERENDA ESCOLAR DAS ESCOLAS MUNICIPAIS E CMEIS DO
município de BANDEIRANTES-PR

INTERESSADO: EDUCAÇÃO E CULTURA

AUTUAÇÃO

Nesta data, autuei o presente processo na Comís^Permanente de Licitação.
Em 28 de fevereiro de 2020. /

larcoswMoraes

Pi^cfeiJo

OLUME 111
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TERMO DE ABERTURA DE VOLUME

ABRO nesta data, o 3° volume dos autos do Processo Administrativo 30/2020-

PMB, que tem como assunto o PREGÃO PRESENCIAL N° 12/2020-PMB cujo objeto

é a AQUISIÇÃO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS À MERENDA

ESCOLAR DAS ESCOLAS MUNICIPAIS E CMEIS DO MUNICÍPIO DE

BANDEIRANTES-PR, que se inicia nesta folha 1.697 (hum mil seiscentos e noventa e

sete) em decorrência do encerramento do 2® volume, à folha 1.695 (hum mil seiscentos

e noventa e cinco).

Bandeirantes-PR, 27 de maio de 2020.

Marcos^^j^faes

RFrei RaracI Proncr 1457Cx. Hosial 781 CEP86.360-000'Icl.:43 3542-4525- E-mail: lícitacflo@bandcinimes,pr.gov.br
CNPJ 76.235.753/0001-48
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Duwdas mais Freqüentes I Início IV

Histórico do Empregador

o Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de
Orientações Regularidade do Empregador.

Inscrição: 12.148.000/0001-12

Razão social; D MILLE IND £ CÒM DE PROD ALIMENT LTDA É

Data de

Emissão/Leitura
Data de ValidadeNúmero do CRF

15/03/202015/03/2020 a 12/07/20202020031.505161145255933

25/02/2020 a 23/06/2020 ^/02/2020

Ü6/02/2020

2020022504335527631801

06/02/2020 a 06/03/20202020020603494427875967

18/01/202018/01/2020 a 16/02/20202020011803065739018015

2019122903181784979235 29/12/201929/12/2019 a 27/01/2020

08/12/201908/12/2019 a 06/01/20202019120803380963576408

19/11/2019 a 18/12/2019 19/11/20192019111906240021642444

, 31/10/201931/10/2019a29/11/20192019103103452863045524

2019101204511395588926 12/10/201912/10/2019 3 10/11/2019

23/09/2019 a 22/10/2019 23/09/20192019092302581158946777

03/09/201903/09/2019 3 02/10/20192019090304283673918004

2019081502143289321864 15/08/201915/08/2019 a 13/09/2019

27/07/201927/07/2019 a 25/08/20192019072701423969154369

08'n7/2C190e.07.'20'9a(ifií;t' 20

:9'06/201919/06/2019 :-i U5/0/'20i9CnyOÒ 100854443319

31/05/201931/05/2019 a 29/06/2019

12/05/2019 a 10/06/2019

20.19053102061247683293

12/05/20192019051201060043472469

22/04/2019 a 21/05/2019 22/04/20192019042203002774914428

03/04/2019 a 02/05/2019 03/04/20192019040305223920448451

2019031504572783852876 15/03/201915/03/2019 3 13/04/2019

24/02/2019 3 25/03/2019 24/02/20192019022404042011426600

2Ó19020504533676715616 05/02/2019 8 06/03/2015 05/02/2019

17/01/201917/01/2019 3 15,0Z'2019201901I7044G4203743580

29/12/201829/12/2018 a 27/01/2019

10/12/2018 a 08/01/2019

2018122905052926967111

10/12/20182018121013514359129375

21/11/201821/11.'2018a20.'12/20182018112105180900359549

30/10/201830/10/2018 a 28/11/201820181031093644Ü4823201

30/10/2018 a 28/11/2018 30/10/20182018103019414986989273

11/10/2018 a 09/11/2018 11/10/20182018101119142330337908
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geraí da Fazenda Nacional
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CER^DÀO NEGATIVA DE DÉBITOS «^LATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DiVIDA ATIVA DA

cSpjMliSIoof-ír ' alimentícios LTDA

Fazenda Nacional (PGFN). (DAU) junto â Procuradoria-Geral da

svêr Tr°sujeito passí\o no âmbito da RFB e da PGFN e abranoe hduÍJ ?'►, ® situação donas alinaas a .• do pa,.,,alo Onico do J'" drSl^TársrdaTrr
-a aulanlicidade na In,a™., „os

Código de controle da certidão; 1239.1844.C768 4306
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



PODE.-' JUDICIAR].?

" Pâiina 1 de i

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: D MILLE INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA
(MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 12.148.000/0001-12

Certidão n°: 14436228/2020
Expedição: 22/06/2020, às 10:28:47
Validade: 18/1^2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

°  industria b comercio de produtos alimentícios
12 JrrnM inscritcía) no CNPj sob o n- 12.148. OOO/OOOI-12, NAO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas

da consolidação das Leis doTrabalho, acrescentado pela Lei n" 12.440, de 7 de julho de 2011 e

r  "• 1"0/2.011 do Tribunal Superior doTrabalho, de 24 de agosto de 2011

TribunaL'd"''r'r.»?'''^ Certidão são de íesponsabilidade dosibunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores a data da sua expedição.
RO caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou í^iliais

certidão cohdiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTAlíTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários a identificação das pessoas naturais e jurídicaí

estST perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
acord condenatória transitada em julgado ou em
T^r Th trabalhistas, inclusive no concernente aosrecolhimentos previdenciários, a honorários, a custas a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.
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Duvidas mais Freqüentes I ínfcio | V

Histórico do Empregador

o Histonco do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de

Orientações Regularidade do Empregador.

Inscrição: 32.387,337/0001-90

Razão social: NEW COMPANYLICFTACOES EIRELÍ

Data de

Emissão/Leitura
Data de Validade Numero do CRF

12/03/2020 12/03/2020 a 09/07/2020 202OÜ31205313834200819

^2/02/2020 22/02/2020 a 20/06/2020 2020022203073155143140

U3/02/2020 03/02/2020 a 03/03/2020 2020020302302729563831

15/01/2020 15/01/2020 3 13/02/2020 2020011517451488485026

22y'12/2019 22/12/2019 3 20/01/2020 20191222044 54108642277

02/12/2019 02/12/2019 3 31/12/2019 2019120204261233071446

10/11/2019 10/11/2019 a 09/12/2019 2019111004241513129699

22/10/2019 22/10/2019 a 20/11/2019 2019102208343669520436

29/09/2019 29/09/2019 a 28/10/2019 2D1909;.-904 333122365851

08/09/2019 08/09/2019 a 07/1Ü/2019 2Ü19Ü9Ú804473701382570

16/08/2019 16/08/20193 14/09/2019 2019081614051990615287

28/07/2019 28/07/2019 3 26/08/2019 2019072804 022332635156

09/07/2019 09/07/2019 a 07/08/2019 2019070905360337630913

^0/06/2019 20/06/2019 a 19/07/2019 2019062004421635990560

01/06/2019 01/06/2019 a 30/06/2019 2019060105550046306472

13/05/2019 13/05/2019 a 11/06/2019 2019051304404965009932

20/04/2019 20/04/2019 a 19/05/2019 2019042003162843739963

01/04/2019 01/04/2019 a 30/04/2019 2019D401035029502D9739

13/03/2019 13/03/2019 a 11/04/2019 2019031305352903961333

22/02/2019 22/02/2019 a 23/03/2019 2019022204290320844525

03/02/2019 03/02/2019 a 04/03/2019 2111902030415003504B379

Resu lado da consulta em 22/06/2020 07:57-12



Dúvidas mais Freqüentes | Início | V

Histórico do Empregador

o Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manuai de
Orientações Regularidade do Empregador.

Inscrição; 72.042.955/0001-12

Razão social: PEREIRA ESTEVÃO LTDAMÉ

Data de

Emissão/Leitura
Numero do CRF Data de va idade

2020031002362266361790 10/03/2020 3 07/07/2020 10/03/2020

2020022001525138243569 20/02/2020 a 20/03/2020 ^0/02/2020

2020020102290698530258 01/02/2020 8 01/03/2020 Ü1/02/2020

2020011302Ü.10546939707 13/01/2020 a 11/02/2020 13/01/2020

2019122501185120666020 25/12/2019 3 23/01/2020 25/12/2019

05/12/2019 a .03/01/2020 05/12/2019

16/11/2019 a 15/12/2019 16/11/2019

2019102800324997414936 28/10/2019 a 26/11/2019 28/10/2019

2019100901343729706605 09/10/2019 a 07/1172019 09/10/2019

2019092001544193980578 20/09/2019a 19/10/2019 20/09/2019

2019090102561652833930 01/09/2019 a 30/09/2019 01 09/2019

2019Q81301344974088582 13/08/2019 a 11/09/2019 13/08/2019

2019072501243065977008 25/07/2019 a 23/08/2019 25/07/2019

2019070601130639016056 06/07/2019 3 04/08/2019 06/07/2019

2019061700291515416572 17/06/2019 a 16/07/2019 17/06/2019

20190529n'1264498002147 29/05/2019 a 27'06/2019 29/05/2019

201 yiÍ;-,l:.iUIlü4o5//2'M50 10/05/2019 ,:i ÜH'Í)6/2U 1<J 10/05/2019

20190421Ü0265144470777 21/04/2019 a 20/05/2019 21/04/2019

2019040201292481711150 02/04/2019 a 01/05/2019 02/04/2019

14/03/2019 a 12/04/2019 14/03/2019

2019022301085499224154 23/02/2019 a 24/03/2019 23/02/2019

2019020400430641456375 04/02/2019 a 05/03/2019 04/02/2019

2019011601310302241387 16/01/2019 3 14/02/2019 16/01/2019

2018122800594381012565 28/12/2018 3 26/0.1/2019 28/12/2018

2018120900452661245795 09/12/2018 a 07/01/2019 09/12/2018

2018112001391992512473 20/11/20l8al9/12/2018 20/11/2018

2018103013173464337928 30/10/2018 a 28/11/2018 30/10/2018

2018101107444242140169 11/10/2018 a 09/11/2018 11/10/2018

2018092^06124676768759 22.''09/2ü1Sa2l lO.^-iK' 22/09/2018
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Histórico do Empregador
Dúvidas mais Freqüentes ] hfcio 1V -

Inscrição: 29.676.015/0001-56
Razão social: TANIA MARIA SANCHES DO VALE

Data de

Emissão/Leitura
Data de Validade

13/03/2020 13/03/2020 a 10/a7'2020

23/02/2020 23/02/2020 a 21/06/2020

4/02/2020 , 04/02/2020 a 04/03/2020

21/12/2019 21/12/2019 3 19/01/2020

30/11^019 30/11/2019 a 29/12/2019

09/11/2019 09/11/2019 a 08/12/2019

20/10/2019 l_20/10/2019 a 18/11 /2019
29/09/2019 129/09/2019 a 28/10/2019

10/09/2019 10/09/2019 a 09/10/2019

22/08/2019 22/08/2019 a 20/09,'2019

02/08/2019 02/08/2019 a 31/08/2019

14/07/2019 14/07/2019 a 12/08/2019

25/06/2019 25/06/2019 a 24/07/2019
06/06/2019 '06/06/2019 a 05/07/2019
^/05/2019 18/05/2019 a 16/06/2019

29/04/2019 29/04/2019 a 28/05/2019
10/04/2019 10/04/2019 a 09/05/2019
22/03/2019 22/03/2019 a 20/04/2019

03/03/2019 03/03/2019 a 01/04/2019

12/02/2019 1 12/02/2019a 13/03/2019

24/01/2019 !24/01/2019 a 22/02/2019
05/01/2019 05/01/2019 3 03/02/2019
17/12/2018 17/12,'2010 a 15.01/1015

26/11/2018 26/11 ,'2018 a 25/12/2018

05/11/2018 05/11 /2018 a 04/12/2018

17/10/2018 17/10/2018 a 15/11/2018
28/09/2018 28/09/2018 3 27/10/2018
09/09/2018 09'09/2018 a 08/10/2018
21/08/2018 21/08/2018 3 19/09/2018

Número do CRF

2020031304355780760629

2020022304371740650400

2020020414033241963209

2019122104012334624948

2019113005165491512608

2019110905014214587011

20T9102003290845660330

2019092901594688369007

2019091003443811835060

2019082203265423368900 ~

2019080203551113335380

2019071407034314258608

j2019062503594214587101

2019060604025821267354

2019051604192948138477

2019042903460953451498

2019041004402196548505

201903220336424181785^
2019030302411784117801

2019021204464478316605

2019012404011948392347 ~

2019010503360408837330

■.""'[•.121 :(;2Ò93-1C11

201Ô1 12bü4250995724476
2018110605014350618820
2018101811384521247725

2018092813561192985484 "
2010090911082429659340
2018082112471182248779
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ ^

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE MATERIAIS

CONTRATO N" 163/2020- PMB

PREGÃO PRESENCIAL N" 12/2020- PMB

Pelo presente instrumento, o Município dc I3andeiriinles-PR, pessoa jurídica de direito público, com sede
na Rua Frei Rafael Proner, n.° 1.457. Centro, nesta cidade de Bandeirantes. Estado do Pai-aná. inscrito no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Minisicrio da Fazenda sob o n.® 76.235.753/0001-48, neste ato

representado pelo Prefeito Municipal o Sr. Lino Martins, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta
cidade de Bandeirantes. PR. na Av. Edelina Mencghel Rando n" 1.330 - centro, portador da Cédula de
Identidade RG n." 4.791,908-8, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e
inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o n.° 364.738.209-49, abaixo
assinado, doravante designado CONTRATANTE de um lado e, de outro D'IVIILLE INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA, estabelecida á Rua Luiz Carlos Zani 4095,
Pq Industrial, CEP. 86.200-000 na cidade de Ibiporã, Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica do Minisicrio da Fazenda sob n° 12.148.000/0001-12, neste ato representada por seu
Sócio/Administrador, o Sr Nelson Júnior Rossato. portador da Cédula de Identidade RO n" 7.117.145-0.
expedida pela Secretaria de Estado dc Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro dc Pessoas
Físicas do Ministério da Fazenda sob o n" 024.007.639-76. doravante designada CONTIiATADA.
estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes. Lei 10.520/02. Lei
Complementar 123/06 e Decreto Municipal 2.488/07. ajuslani o presente Contrato dc Aquisição de
Materiais em decoiTência do PREGÃO PRESENCIAL Edital n" 12/2020- PMB, mediante as seguintes
cláusulas e condições a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das
partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

§1" O presente instrumento tem como por objeto a AQUISIÇÃO DE PRODUTOS .ALIMENTÍCIOS
DESTINADOS À MERENDA ESCOLAR DAS ESCOLAS MUNICIPAIS E CMEIS DO
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, com prazo de execução de 12 (doze) meses, conforme
ANEXO IV - Proposta dc Preços do Edita! de Pregão Presencial n" 12/2020, devidamente homologado
pelo CONTRATANTE em 21/05/2020.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL: l \

íjl" Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valo\'
total de R$ 71.257.00 (setenta e um mil, duzentos c cinqüenta e sete reais), mediante apresentação de nota\
llscal. após a entrega dos produtos, conforme descrição abaixo:
D'MILLH INDlj-STRIA F COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA
jLoie item Produto/Serviço Manca Modelo JUnidade, Quàntid^e Preço

UN 3.000,00

RtiBFieiRafcelPrána n*IJ51- ChP8t.3fiCl.WIO-e-mail: llciucíi/a lii,n(lcir«iií«,pr.|iBV.bf -Tcl:03»3«:-4}25 - Ka* 3542-3322 eCNMÍ6

D'MIL

LE



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ ''

ftTtnenlação ou ranço. Deve produzir ligeira
crepilaçâo quando comprimido entre os
dedos. Não deverá apresentar resíduos ou
impurezas, bolor ou cheiro não
característico, Embalagem: Deve estar
intacta, vedada, acondictonada em sacos

plásticos reforçados ou caixas, com peso
liquido de até 1 kg. Prazo de Validade:
Mínimo de 3 meses a partir da data de
entrega. A rotulagem deve conter no mínimo
as seguintes informações: nome e/ou marca,
ingredientes, data de validade, lote e
informações luitricionais.

Aveia em Flocos Finos - 200g:
Características: Aveia laminada em flocos

Unos. ALÉRGICOS: CONTEM AVEIA.

CONTEM GLÚTEN. Deve ser
acondicionado em saco plástico transparente,
atóxieo. resistente e hermeticamcntc vedado. NATU

Embalagens: contendo dizeres de rotulagem, RALE
data de validade, confonnc legislação
vigente. Prazo de Validade: Mínimo de 3
meses a partir da data de entrega. Legislação;
Resolução - RDC n" 276, de 22 de setembro
de 2005

Biscoito de Polvilho - lOOg. Ingredientes:
Polvilljo azedo, leite, gor dura vegetal
Iiidrogenada, ovo. sal. Embalagem: Sacode
polietileno alóxico. dupla embalagem,
transparente, resistente, lacrado. Prazo de
Validade: Mínimo de 3 meses a partir da
data de entrega. A rotulagem deve conter no
mínimo as seguintes informações: nome e/ou
marca, ingredientes, data de validade, lote e
informações luitrícionais.

Biscoito Salgado Água e Sal - 400g:
ingredientes: farinha de trigo enriquecida
com ferro e ácido fólico. açiicar refinado,
açúcar invertido, gordura vegetal
hidrogcnada, xarope de mallose, saí refinado,
fermento biológico, fermento químico
(bicarbonato de sódio e bicarbonato de
amôiiio). melhorador de farinha (proiease e
metahissulfilo de sódio), eslabilizante

(Iccitina de soja), aromatizante artificiai,
antioxídante (ácido citrlco). Não deve
apre.sentar entre os ingredientes: leite ou soro
de leite, acidulante ácido láctico e

cmulsificante estcroil-2-lactil lactato de

sódio. Deverão ser fabricados a partir de

Rual tic Rabcl l'>oner n' 1457 - CRI'il6..^60400-e-niiijI lici(acao'âbanilciran(es,pr.eav.br - TrI. (4?) J542-152S - Fax JS42.3322 eC

1,70 510,00UN 300,00

EDILU

MA
PCT 8.000.00 2,39 19.120,00

9.200,00PCT 14.000,00
RACI

NE



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PABANÁ

matérias primas sãs c limpas, isentas de
matéria terrosa, parasilos, devendo estar em
perfeito estado de conservação. São
rejeitados os biscoitos ou bolachas mal
cozidas, queimadas de caracteres
organoléplicos anormais. Não poderá
apresentar umidade ou biscoitos quebrados
(percentual máximo aceito-até 10% de
biscoitos quebrados). Etnbalagem: Saco de
polietileno atóxico. dupla embalagem,
transparente, resistente, lacrado. Prazo de
Validade: Mínimo de 3 meses a partir da
data de entrega. A rotulagem deve conter no
mínimo as seguintes infonnações: nome e/ou
marca, ingredientes, data de validade, lote e
informações nutricionais.

Canjica de Milho Branco tipo 1 - 500g
Ingredientes: canjica branca. NÃO
CONTEM GLÚTEN. Características: classe

branca, grupo misturado, subgrupo
despeliculado, tipo I. de primeira qualidade,
beneficiado, polido, limpo: isento de
sujidades. parasitas e larvas. Embalagem de
polietileno de bal.xa densidade. Prazo de
Validade: Mínimo de 3 meses a partir da
data de entrega. A rotulagem deve conter no
mínimo as seguintes informações: nome e/ou
marca, ingredientes, data de validade, lote e
informações nutricionais.

Chá de Erva Mate Tostado - 250g
Ingredientes: Folhas e talos de mate tostado
(Ilex paragiiaricnsis St. Hil.). Características:
embalagem intacta com as devidas
referências nutricionais, validade mínima de

3 meses a partir da data de entrega. A
rotulagem deve conter no mínimo as
seguintes informações: nome e/ou marca,
ingredientes, data de validade, lote e
infonnações nutricionais.

Condimento Coiorifico em Pó de 1'

Qualidade (Colorau em Pó) - 500g
ingredientes: Fubá. Semente De Urucum E
Óleo Vegetal. ALÉRGICOS: PODE
CONTER GLÚ TEN, DERIVADOS DE

SOJA E TRIGO. Características: consliluído

de matéria prima dc boa qualidade e
apresentar aspecto, cor, cheiro e sabor
característico do produto. Embalagem de
polietileno transparente, resistente, alóxica.
A rotulaiícm deve conter no mínimo as

Rua Ttcí Rafael u" 1457 - .760*000-e^níh Mcílscai^^úlhdnüeínialn.iirisQv.br - Tel; <45) 7542*4535 - Fflx.'542*5522 eCKPJ76.

D'M1L

LE
.990,001.000,00

CX 7.000,00 1,95 13.650,00

2.000,00

D'M1L

LE

D'M1L

LE



ESTADO DO PABANA im

seguintes infbrninçòes: nome e/ou marca,
ingredientes, data dc validade, lote c
informações nutricionais. Legislação;
Resolução - RDC n® 276, dc 22 dc setembro
dc 2005.

Ervilha 500g Ingredientes: Ervilha.
Características: média, seca. não e.xcedendo

15% de umidade e 2% de impurezas e
materiais estranhos. Natural, constituído dc

no mínimo 90% dc grãos inteiros e
correspondentes a variedade no tamanho e
cor, maduros, limpos e secos. Deve estar de
acordo com a legislação vigente. O produto
deverá apresentar ceiliflcado dc classificação
de grãos c cereais. Embalagem primaria,
saco plástico «tóxico tran.spnrentes.
resistentes e devidamente produzido,
embalado e rotulado conforme legislação
vigente. Prazo de validade mínima de 3
meses a partir da data de entrega, A
rotulagem deve conter no mínimo as
seguintes informações: nome c/ou marca,
ingredientes, data de validade, lote e
informações nutricionais.

Farinha de Milho em Flocos - Ikg
Características Técnicas: Farinha de milho

amarela. Especificidade de uso: Preparo de
doces e salgados. Não deverá apresentar
resíduos ou impurezas, bolor ou cheiro não
característico. Embalagem: Deve estar
intacta, bem vedada. Embalagem Polietileno D'MIL
Transparente ou Filme Bopp + Polietileno de LE
bai.xa densidade linear. Prazo dc Validade:

Mínimo de 3 meses a partir da data de
entrega. A rotulagem deve conter no mínimo
as seguintes informações: nome e/ou marca,
ingredientes, data de validade, lote e
informações nutricionais.

Fermento Ooimico cm Pó- lOOg
Ingredientes: Amido dc milho geneticamente
modificado, bicarbonato de sódio, fosfato
monocíclico c carbonato dc cálcio.

Características técnicas: Fermento químico
em pó. para confecção dc bolos. Embalagem: D'MIL
Deve estar intacta, condicionada cm latos ou LE

pacotes resistcnte.s. Prazo de Validade:
Mínimo de 3 meses a partir da data de
entrega. A rotulagem deve conter no mínimo
as seguintes informações: nome e/ou marca,
ingredientes, data de validade, lote c

Rua Hrci Rntbcl Pnmcr n'145T- CI:l'íl(i.360-<Ul0-«-miiil llcilaca»^bandcininm.pr,|iov.br - Tel: t43)3S-)2.4S25 - Fax 3S43-33Z2 cC

PCT 400,00 .320,00

1.000,00 2,15 2.150,00

LTN 2.500,00 ,38 3.450.00
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inloniiaçõcs nuiricionais.

Grào dc Bico - 500g Caraclcríslicas: de
primeini, novo, constiluido de grãos inteiros,
composto dc matéria prima sã, limpa, isenta
dc matéria terrosa, substancias nocivas,

parasitas c insetos vivos, não podendo estar
úmida ou rcmtentada, cm embalagem
plástica atóxica. com umidade máxima de
15% por peso. Acondicionamento em saco
de polietileno. Prazo de validade mínimo de
3 meses a partir da data de entrega, A
rotulagem deve conter no mínimo as
seguintes informações: nome c/ou marca,
ingredientes, data dc validade, lote e
iníbrmações nutricionais.

Louro - lOg Ingredientes: folha de louro.
Características; Deve ser constituído de

folhas sãs. limpas e secas, acondicíonado em
saco plástico transparente, atóxíco, resistente
e hermeiicamentc vedado. D8176. de 22 de

setembro dc 2005.

Orégano Dcsidraiado- lOOg Características;
Orégano desidratado com marca registrada,
contendo dizeres de rotulagem, data dc
fabricação, número de lote, prazo de
validade c especificações do produto.
Embalagem com dizeres de rotulagem, data
de validade, conforme legislação vigente.
Legislação: Resolução - RDC n° 276, de 22
dc .selcnibro dc 2{)()5.

Polvilho Azedo - 5ÜOg Ingredientes:
polvilho. Prazo de validade: Mínimo de 3
me.ses n partir da data de entrega. A
rotulagem deve conter no mínimo as
seguintes iníbrmações; nome e/ou marca,
ingredientes, data de validade, lote e
informações nutricionais.

Sal Refinado Extra Iodado (Cloreto de
Potássio) - Ikg Ingredientes sal refinado
e.xira iodado dc potássio, antiumectantes,
rcrroclanelo de sódio e dió.xido de silício.

Características Técnicas: Não devem

apresentar .sujidadc, umidade, misturas
inadequadas ao produto. Embalagem: Deve
estar intacta, acondicionada em pacotes, em
polietileno iraiisparente e ter embalagem
secundária de ráfia ou sacos de polietileno.
Prazo dc validade: Mínimo de 3 meses a

partir da data de entrega. A rotulagem deve

Rua Fivi RaTiml Friinet n" 1457 - CKF ^(lO-OOO - chhbÍI: JkitacátKf^haniJejrantcs.pr.gDv.br - Tvl' (4^) ̂542*4525 - Fitx 3542'3322 c C
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conter no mínimo as seguintes infonnações:
nome e/ou marca. Ingredientes, data de
validade, lote e infonnações nulricionais.

Trigo de Quibe - 500g ingredientes; trigo
para quibe. Características: Produto obtido
do grão de trigo são c limpo isento de
matéria terrosa e cm perfeito estado de
conser\'ação. Granulaçâo fina. O produto
deve estar isento de suj idades, parasitas e
larvas, livre de mofo. O produto deve estar
acondicionado em embaiagein primária
plástica, atóxica. transparente, resistente c
embalagem secundária de fardos de papelão D'M]L
resistente, totalmente fechados. O produto e LE
suas condições deverão estar de acordo com
a NTA 33 (Nonnas Técnicas para Cereais -
Decreto n" 12486 de 20/10/78). Na

embalagem devem conterás seguintes
informações: idenlillcaçào do produto,
marca do fabricante, data de fabricação e
prazo de validade. Prazo de validade:
mínimo de 3 meses a partir da data de
entresa.

PCT 800,00 2,20 1.760,00

TOTAL |71.257,00

CLAUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO:

§1° O pagamento será realizado em até 30 dias após a entrega da nota fiscal, mediante depósito bancário
oti transferência online entre contas.

§2° Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prttzo para pagamento será de 5
(cinco) dias a partir da sua reapresentação.
§3° A despesa decon^ente da contratação do objeto desta licitação correrá por conta das seguintes dotações
orçamentárias: /

cr-r-orTADiA I despesa I DOTAÇÃO FUNCIONAL | nrci-n.r-Ãrv flSECRETARIA PROGRAMATICA DESCRIÇÃODESPESA

FONTE
DESCRIÇÃO

EDUCAÇÃOE
CULTURA

0300412361120660303390320000

EDUCAÇÃO E
CULTURA

EDUCAÇÃO E
CULTURA

EDUCAÇÃO E
CULTURA

EDUCAÇÃO E
CULTURA

1070/103 03003 12365120460273390320000

1080/104 0300312365120460273390320000

1370/103 0300512361 121960323390320000

1520/104 03005I2361 124I60333390320000

MATERIAL. BEM OU SERVIÇO

PARA DISTRIBUIÇÃO
MATERIAL. BEM OU SERVIÇO

PARA DISTRIBUIÇÃO
MA IERIAL, BEM OU SERVIÇO

PARA DISTRIBUIÇÃO
MATERIAL. BEM OU SERVIÇO

PARA DISTRIBUIÇÃO
MATERIAL. BEM OU SERVIÇO

PARA DISTRIBUIÇÃO I
CLÁUSULA QUARTA - DOS REAJUSTES:

R>n Frei Rufnl Pronu ii-|J57- CE!>86.3úl>.0nU-c-<Tiiiit llcilaeeix'á)l>antlrlriinln.|ir.guv.l)r - ToM43)3S<)3-JS2j - Fu«3542-3.322 cCNPJ 7«i23S.7.<>3iOOUM8
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§1° Os valores estabelecidos na licitação são fixos e irreajustáveis, com exceção de superveniência de
fatos inrprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalcuiadas - capazes de retardar ou impedir a
execução do ajuste - ou ainda de casos de força maior, caso forluito ou fato do príncipe, com a
configuração de álea econômica exü-aordinária e extracontratual, hipóteses nas quais será mantido o
equilíbrio econômico-financeiro inicial contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO E VIGÊNCIA:

§P. O período de execução do objeto será de até 12 (doze) meses.
§2°. Caso seja o contrato prorrogado e sua execução/vigência exceda a execução e vigência, os preços
poderão ser revisados segundo índice IGP-M.

^ §3®. O período de vigência do contrato será de até 01 (hum) mês após o término do prazo de execução.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E ENTREGA DO OBJETO:

§ l ° Constatada a necessidade dos produtos, o Departamento de Compras da Prefeitura Municipal, emitirá
ordem de compra, bem como o respectivo preço registrado, e fará a solicitação do mesmo ao licitante
vencedor;

§2° Os itens serão solicitados, conforme requisição/solicitação do Departamento de Compras da
Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR e deverão ser entregues no local destinado e na data certa das
08:00h as ILOOhedas 13:00 h as 16:00h.

§3° Os itens deverão ser entregues no máximo em 02 (dois) dias úteis após solicitação e em local
determinado pelo Departamento de Compras do Município de Bandeirantes-PR;
§4® O item deverá ser entregue sem ônus ou qualquer despesa de locomoção para a Prefeitura Municipal
de Bandeirantes-PR;

§5® Na entrega dos itens, os mesmos serão vistoriados, verificando, se atendem às especificações
solicitadas no ANEXO IV do Edital 12/2020 - PMB, caso estiver em desacordo com as especificações,
será rejeitado;
§6® No caso de rejeição, o licitante deverá providenciar a imediata substituição, sob pena de ser aplicada a
multa estabelecida no subitem 11.2, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de
manutenção, deslocamento; neste caso a Prefeitura não se responsabilizará pelo pagamento dos cust^
adicionais.

§7° A não entrega do item licitado no prazo previsto, implicará na aplicação das penas previstas no Item
11 deste Edital.

§8" As embalagens devem ser entregues com a marca e nome dos ingredientes utilizados na fabricação
dos produtos, o lote e infonnações nutricionais, a data de validade mínimo de 3 meses a partir da data dW
entrega, não estar amassada, rasgada, estufada.
§9® As carnes bovinas , suínas, frango e peixe dever ser entregues: (_
§10 Reslfiadas, sem gordura, cor vermelha cereja (bovina), firme e com odor agradável; .
§ 11 Reslfiada, sem gordura (suína), cor e odor característicos; /
§12 Resfriadas, coloração clara (frango), fimte e com odor agradável;
§ 13 Congelada, coloração claim (peixe), firme e com odor agradável; /
§14 Embalagem intacta, saco polipropileno reforçado, embalados em pacote de no máximo 2 kg para dd
carnes bovinas, suína, peixe e 1 kg para peito de Irango e coxa e sobrecoxa, especificação de peso om
cada pacote, rotulagem contendo informações de peso, data de processamento, data de valid^e, mínimo
de 3 meses a pailir da data de entrega, carimbo de inspeção estadual ou federal. //i^/ d

Rtui FlvíRaraal 1'raniir n'M>1S7- CI?P !Hi.36(MK)íl - c-mníl: licitiicuDltübiindciraiilis.iir.guv.Iir Tel: (<13),U42.'l$2S-Fs.'c <i (
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§15 Duranle a execução do conlraio, a qualquer lempo, poderão ser coletadas amostras de alimentos para
análise-microscópica. nsico-química, microbiológica e de resíduos químicos agrotóxlcos (pesticidas,
antibióticos). conlbriTie legislação vigente da Agência Nacional de Vigilância Sanitária ■ ANVISA. Caso
os alimentos estejam fora das especilicações deste edital e da legislação pertinente, a entrega será
suspensa até a regularização, sem direito a entrega reuoativa, podendo o fornecedor ter seu contrato
rescindido no caso de não correção da falha ou reincidência.
§16 Os gêneros entregues, conforme o tipo deverão atender ao disposto no edital e na legislação
pertinente em vigor, estabelecida pelo Ministério da Saúde/ANVISA e pelo Ministério da Agricultura,
Pecuária e .Abastecimento.

14.11. Os gêneros entregues, conforme o tipo deverão atender ao disposto no edital c na legislação
pertinente cm vigor, estabelecida pelo Ministério da Saúde/ANVISA e pelo Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento.
14.12. No que tange ao transporte dos gêneros, vigoram as seguintes legislações: Resolução
CISA/MS n" lOde 31/07/84, Resolução Estadual n" 19 de 02/05/90, Resolução ANVISA n" 275 de
21/10/02, Portaria MS n" 326 de 30/07/97, Portaria MAPA n" 368 de 04/09/97, Portaria MS n" 1428
de 26/11/93 e Portaria SVS/MS 326/1997. Todos os alimentos devem apresentar-se dentro dos
parâmetros e padrões técnicos estabelecidos pela legislação vigente cunforine determinação dos
órgãos oficiais competentes.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL:

§1" .A rescisão contrauia! poderá .ser delermlnada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos
seguintes casos:
a) não cumprimento das cláusulas contratuais nas condições e prazos especificados;
b) cumprimento irregular de cláusulas contratuais diante das condições e prazos especificados;
c) subconiraiação total do objeto deste contrato, associação da CONTRATADA com outrem, cessão ou
transferência, total ou parcial, bem como fusão, cisão ou incorporação;
d) cometimenio reiterado de faltas na execução do contrato;
e) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;
O dissolução da sociedade da CONTRATADA;
g) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudiquem a execução
do contrato;

h) ocorrência da caso fortuito ou força maior, regularmente comprovadas, desde que impeditivas òí
execução do contrato;
i) amigável, por acordo entre as parles, diante da conveniência do contratante.

§2° Pela CONTRATADA: y

20.1. Entregar os gêneros alimentícios conforme condições, prazos, preços, tipo, padrões de
identidade c qualidade estabelecidos neste instrumento cumprindo a legislação sanitária pertinente,
já especifícado no item 14 desse edital, substituindo os alimentos que apresentarem alterações
dentro do prazo de validade, sob pena de não receberem os pagamentos.
20.2 Executar o objeto contratual cm estrita conformidade com as especificações exigidas,'
atentando-sc, ainda, aos critérios de controle e manutenção da qualidade dos gênero^ y

^'0

Kiui Hici Knfwl IVitn I4$7 - Cl:)'X6..1U)4I(KI - e-iiinil liUtaciiu'a)biéiiili.'iruntes.|ir.gav.br Tel: (43) 3542-1525 hi)i 35420.'éí i: CNPJ 7fi.235 7554)001-18
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20.3. Rc.sponder por quaisquer danos causados diretamente ao item licitado ou a outros bens de
propriedade do Mimicípio de Bandeirantes-PR-, quando esses tenham sido ocasionados pelo licitanle
vencedor na execução do objeto;
20.4. Arcar com a despesa deconente de qualquer infração, desde que praticada pelo licitante vencedor na
execução/ entrega do item licitado;
20.5. Apurada em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o serviço efetuado,
serão aplicados ao fornecedor sanções previstas neste edital e na legislação vigente;
20.6. .Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação do
contrato firmado;
20.7 A contratada deverá manter as mesmas condições habiiitaiórias, em especial, no que se refere à
regularidade junto à Secretaria da Receita Federal, Caixa Econômica Federai e Tribunal Superior do
Trabalho mediante apresentação das respectivas certidões negativas, durante toda a e.xccução do objeto,
para a emiss<ào de pagamento e aditivos de quaisquer naturezas;
20.8 A contratada obriga-se a manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
20.9 A licitante deverá ser responsável por quaisquer ônus decorrentes de marcas, registros e patentes
relativos ao objeto proposto,
20.10 Ainda quando do fornecimento do objeto. a(s) Nota(s) Fiscal(is) da{s) empresa(s) contralada(s),
deverã(ão) estar com o CNPJ e Razão Social rigorosamente iguais aos apresentados nos documentos de
Habilitação.
20.11. Não será aceito, sob nenhuma hipótese, mudança de CNPJ nas notas fiscais entregues referentes ao
objeto, sob pena desclassificação da empresa vencedora.
20.12. Corrigir quaisquer falhas apontadas pela fiscalização do contrato.

§3° Pela CONTRATANTE:

a) Comunicar à licitante qualquer falha e/ou irregularidade na execução do objeto.
b) Atestar a(s) Noia{s) Fiscal(is) correspondente(s), por intermédio da comissão de recebimento para
esse fim.

c) Cumprir as exigências legais a esta pertinentes, relativas ao objeto contratado, oriundo desta
licitação.
d) Prestar os esclarecimentos necessários à contratada, visando o bom desempenho das atividades
oriundas do fornecimento do objeto. n>.
e) Efetuar o pagamento devido à licitante, pela execução do objeto, conforme prazo e condiçàA
descrito no presente edital. No caso de inadimplência o pagamento será corrigido pelo índice Geral dt
preços do Mercado (IGP-M). \
O  O Município de Bandeirantes-PR, pode solicitar, a seu critério, esclarecimentos e informaçõesl
complcmentares. y
g) Requisitar o fornecimento previsto no contrato e em sua proposta, exigindo da contratada o fiel^
cumprimento dos deveres e obrigações assumidos.
h) Aplicar penalidades, quando verificado o inadimplemento de qualquer obrigação contratual. A
i) Rejeitar no todo, o item que a licitante vencedora executar fora das especificações do edital pregão 1
presencial n° 12/2020 - PMB. [ j
CLÁUSULA OITAVA-DAS PENALIDADES: J

Riu Frei Kaful t>n>na n'U97- CEP 86.360.000 - «.maih (IcilacaiTii,lianddnnlB.iir.eot.br - Tcl:(4.n.3M2-IS2S - Haa eCN'PJ *6.235.7S3>0(mM8
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EXTRATO DO CONTRATO

CONTRATO N" 163/2020-PMB

PREGÃO PRESENCIAL N" 12/2020-PMB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 30/2020- PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES. ESTADO DO PARANÁ

CONTRATADA: D'MILLE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA

OBJETO; AQUISIÇÃO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS À MERENDA ESCOLAR
DAS ESCOLAS MUNICIPAIS E CMEIS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

VALOR: 71.257,00 (SETENTA E UM MIL. DUZENTOS E CINQÜENTA E SETE REAIS)

DOTAÇAO:

SECRETARIA

EDUCAÇÃO E
CULTURA

EDUCAÇÃO E
CULTURA

ÇÃO

EDUCAÇÃO E
CULTURA

EDUCAÇÃO E
CULTURA

DESPESA DOTAÇAO FUNCIONAL
FONTE PROGRAMATICA

1240/138 0300412361120660303390320000

1070/103 0300312365120460273390320000

1080/104 0300312365120460273390320000

1370/103 0300512361121960323390320000

1520/104 0300512361124160333390320000

DESCRIÇÃO

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO
PARA DISTRIBUIÇÃO

MATERIAL. BEM OU SERVIÇO
PARA DISTRIBUIÇÃO

MATERIAL. BEM OU SERVIÇO
PARA DISTRIBUIÇÃO

MATERIAL. BEM OU SERVIÇO
PARA DISTRIBUIÇÃO

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO
PARA DISTRIBUIÇÃO

PRAZO DE EXECUÇÃO: O período de execução do objeto será de 12 (doze) meses, cornados da daia
de sua assinatura, lendo eficácia legal no primeiro dia após a assinatura do contrato por ambas as pailes.
PRAZO DE VIGÊNCIA O período de vigência do contrato será de até 01 (hum) mês após o término do
prazo de execução. ^

Bandeirantes-PR^^^^^^
municípWde^b^^ei^^tes-pr aliment ltda

Lino Martins / Nelson Júnior Rossato
Prefeito Municipal Sócio Gerente

Rua Itíi Ralácl PcoiiBt n' 1457- CCI'86 }6(M)0Ü - f nuil. Iiciucac>is:banclririioln.pr.sov.far - Tel: H.1)3542-t52i - Hu 5542-3513 eCNRJ 76,13S.7í?/OOOI-48
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CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE MATERIAIS

CONTRATO N" 169/2020- PMB

PREGÃO PRESENCIAL N" 12/2020- PMB

Peli) priísenle insirumeiilo, o Município de Bandeirantes-PR, pessoa jurídica de direito público, com sede
na Rua Frei Rafael Proner, n.° 1.457, Cenlro, nesta cidade dc Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n." 76.235.753/0001-48, neste ato

representado pelo Prefeito Municipal o Sr. Lino Martins, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta
cidade de Bandeirantes. PR. na Av. Edclina Meneghcl Rando n° 1.330 - cenlro, portador da Cédula de
Identidade RG n.° 4.791.908-8. expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e
inscrito no Cadastro dc Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o n.° 364.738.209-49. abaixo

assinado, doravante designado CONTRATANTE de um lado e, de outro NEW COMPANY
LICITAÇÕES - ERELI, estabelecida á Rua Cambe 90 A, Jardim San Rafael, CEP. 86.200-000 na
cidade de Ibiporà. Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da
Fazenda sob n° 32.387.337/0001-90, neste ato representada por seu Procurador, o Sr Tiago Augusto
Ranicri. portador da Cédula de Identidade RG n" 8.058.525-0, expedida pela Secretaria de Estado de
Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda - CPF.
sob o 11° 037.065.349-16. doravante designada CONTIiATADA, estando as partes sujeitas as normas da
Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, Lei 10.520/02. Lei Complementar 123/06 e Decreto
Municipal 2.488/07, ajustam o presente Contrato de .Aquisição dc Materiais em decorrência do
PREGÃO PRESENCIAL Edital n° 12/2020- PMB, mediante as seguintes cláusulas e condiçõc.s a
seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das parles.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OB,JETO:

§1" O presente instrumento tem como por objeto a AQUISIÇÃO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS
DESTINADOS À MERENDA ESCOLAR DAS ESCOLAS MUNICIPAIS E CMEIS DO
MUNICÍPIO DE B.\NDEIRANTES-PR. com prazo de execução de 12 (doze) meses, conforme
ANEXO IV - Proposta de Preços do Edital de Pregão Presencial n° 12/2020. devidamente homologado
pelo CONTRATANTE em 21/05/2020.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL:

$1° Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor
total de RS 230.380,00 (duzentos e trinta mil. trezentos e oitenta reais), mediante apresentação de nota
fiscal, após a entrega dos produtos, coníbrme descrição abaixo:

NEW COMPANY LICITAÇÕES • F-RELl
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Preço Preço total

Carne Bovina - Coxão Mole, cortada eni bife

de aproximadarneiUe 150g. Embalagem na
entrega deve conter no máximo 2kg. D'MIL
Características 'I'ccnica.s: cortada em lálias LF

(bife) de 150g, resfriada, sem gordura
(percentual admitido de até 5% por peça).

8.000.00 22.40
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TOTAL

sem carlilagens e nervos. Carne de cor
verniellia cereja, elástica. Firme e com odor
agradável. Embalagem: deve estar intacta.
Acondicionada em sacos de polipropileno
relorçado, contendo no máximo 2Kg. A
rotulagem deve conter no mínimo as
seguintes informações: peso. data de
processamento, data de validade, carimbo de
inspeção estadual ou federal, procedência da
canic. nome e/ou marca, lote e informações
nulricionais. Prazo de Validade: Mínimo de

3 meses a partir da data de entrega.
Apresentar em anexo a proposta documentos
que comprovem a inspeção sanitária dos
produtos fornecidas pela indústria
(frigorífico), de acordo com a legislação
vigente.

Carne de Peixe - Filé de Tilápia sem
Espinhos e sem Pele Congelado, Embalagem
na entrega deve conter no máximo Ikg.
Características: de primeira qualidade,
limpo, sem couro ou cscamas, sem espinha,
congelados a no mínimo 12 graus célsius {-)
embalagens isentas de aditivos ou
substâncias estranhas ao produto que sejam
impróprias ao consumo e que alterem suas
características naturais (físicas, químicas c
organolépticas). inspecionadas pelo
Ministério da Agricultura, cm perfeitas
condições estruturais, padronizadas e
lacradas ou em sacos plásticos transparentes,
lacrados. A rotulagem deve conter no
mínimo as seguintes iníbnnações: peso. data
de validade, carimbo de inspeção estadual ou
federal, procedência, nome e/oii marca, lote e
informações nutricionals.

2.000,00 25.59 51.180,00

ESTA

NCIA

ALVO

RADA

230.380,00

CLAUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO:

§1" O pagainento será realizado em até 30 dias após a entrega da nota liscal, mediante depósito bancário
ou transferência online entre contas.

§2° Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento será de 5
(cinco) dias a partir da sua reapresentação.
§3" A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá por conta das seguintes dotações
orçamentárias:

SFrRFTARiA I DESPESA | DOTAÇÃO FUNCIONAL H nFsrRrrÃoSECRETARIA PROGRAMATICA DESCRIÇÃO i
1240/138 I 0300412361120660303390320000 1 MATERIAL. BEM OU SERVIÇO

Kiui l-iíi Uafncl Prancr n- M57- CKP Sh,.V.n.(mü-e-niflil; lWl»cini^;lianilclroftln.pr.so».br • 'tcl. [.U).1S42-íja5 - I-ax3542-.W22 cCNI'2 7ftX35.75/oOyW8
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CULTURA

EDUCAÇÃO E
CULTURA

EDUCAÇ

CULTUR

EDUCAÇÃO E

CULTURA

EDUCAÇÃO E

CULTURA

1070/103 0300312365120460273390320000

1080/104 0300312365120460273390320000

1370/103 030051236]121960323390320000

1520/104 0300512361124160333390320000

PARA DISTRIBUIÇÃO

MATERIAL. BEM OU SERVIÇO
PARA DISTRIBUIÇÃO

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO
PARA DISTRIBUIÇÃO

MATERIAL. BEM OU SERVIÇO
PARA DISTRIBUIÇÃO

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO
PARA DISTRIBUIÇÃO

CLÁUSULA QUARTA - DOS REAJUSTES:

§1° Os valores estabelecidos na licitação são fixos e irreajustáveis, com exceção de superveniência de
fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incaiculadas - capazes de retardar ou impedir a
execução do ajuste - ou ainda de casos de força maior, caso fonuito ou fato do príncipe, com a
configuração de álea econômica extraordinária e extracontraluaí, hipóteses nas quais será mantido o
equilíbrio econômico-financeiro inicial contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO E VIGÊNCIA:

§ 1 O período de execução do objeto será de até 12 (doze) meses.
§2°. Caso seja o contrato prorrogado c sua execução/vigência exceda a execução e vigência, os preços
poderão ser revisados segundo índice IGP-M.
§3°. O período de vigência do contraio será de até 01 (hum) mês após õ término do prazo de execução.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E ENTREGA DO OBJETO:

§1° Con.statada a necessidade dos produtos, o Departamento de Compras da Prefeitura Municipal, emitirá
ordem de compra, bem como o respectivo preço registrado, e fará a solicitação do mesmo ao licitante
vencedor:

§2" Os itens serão solicitados, conforme requisição/solicitação do Departamento de Compras da
Prefeitura Municipal de BandeiraiUcs-PR e deverão ser entregues no local destinado e na data certa das
08:00h as 1 LOOhedas 13:00 h as i6:001i.

$3° Os itens deverão ser entregues no máximo em 02 (dois) dias úteis após solicitação e em local
determinado pelo Departamento de Compras do Município de Bandeirantes-PR:
§4° O item deverá ser entregue sem ônus ou qualquer despesa de locomoção para a Prefeitura Municipal
de Bandeirantes-PR:

§5" Na entrega dos itens, os mesmos .serão vistoriados, verificando, se atendem às especificações
solicitadas no ANEXO IV do Edital 12/2020 - PMB, caso estiver em desacordo com as especificações. |
.será rejeitado;
§6" No caso de rejeição, o licitante deverá providenciar a imediata substituição, sob pena de ser aplicada a
multa estabelecida no .subitem 11.2. ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de
manutenção, deslocamento; neste caso a Prefeitura não se respoitsabüizará pelo pagamento dos custos
adicionais. \
§7" A não entrega do item licitado no prazo previsto, implicará na aplicação das penas previstas np Item ,
11 deste Edital. /v (Ox
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§8° As embalagens devem ser entregues com a marca e nome dos ingredientes utilizados na fabricação
dos produtos, o lote e informações nutricionais, a data de validade mínimo de 3 meses a partir da data de
entrega, não estar amassada, rasgada, estufada.
§9° As carnes bovinas , suínas, frango c peixe dever ser entregues:
§10 Resfriadas, sem gordura, cor vennelha cereja (bovina), firme e com odor agradável;
§ 11 Resfriada, sem gordura (suína), cor e odor característicos:
§12 Resfriadas. coloração clara (frango), firme e com odor agradável:
§13 Congelada, coloração clara (peixe), firme e com odor agradável;
§14 Embalagem intacta, .saco poüpropileno reforçado, embalados em pacote de no máximo 2 kg para as
carnes bovinas, suína, peixe e 1 kg para peito de frango e coxa e sobrecoxa, especificação de peso em
cada pacote, rotulagem contendo infonnações de peso, data de processamento, data de validade, mínimo
de 3 meses a partir da data de entrega, carimbo de inspeção estadual ou federal.
§15 Durante a execução do contraio, a qualquer tempo, poderão ser coletadas amostras de alimentos para
análise-microscóplca, lisico-química, microbiotógica e de resíduos químicos agrotóxicos (pesticidas,
antibióticos), conforme legislação vigente da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA. Caso
os alimentos estejam fora das especificações deste edital c da legislação pertinente, a entrega será
suspensa ale a regularização, sem direito a entrega retroativa, podendo o fornecedor ler seu contrato
rescindido no caso de não correção da falha ou reincidência.
§16 Os gêneros entregues, conforme o tipo deverão atender ao disposto no edital e na legislação
pertinente ein vigor, estabelecida pelo Ministério da Saúde/ANVISA e pelo Ministério da Agricultura,
Pecuária c Abastecimento.

14.11. Os gêneros entregues, conforme o tipo deverão atender ao disposto no edital e nu legislação
pertinente cm vigor, estabelecida pelo Ministério da Saúdc/ANVISA c pelo Ministério da
Agricultura, Pecuária c Abastecimento.
14.12. No que tange au transporte dos gêneros, vigoram as seguintes legislações; Resolução
CISA/M-S n" lOde 31/07/84, Resolução Estadual n" 19 de 02/05/90, Resolução ANVISA n" 275 de
21/10/02, Portaria MS n" 326 de 30/07/97, Portaria MAPA n" 368 de 04/09/97, Portaria MS n" 1428
de 26/11/93 c Portaria SVS/MS 326/1997. Todos os alimentos devem siprcsentar-sc dentro dos
parâmetros e padrões técnicos estabelecidos pela legislação vigente conformo determinação dos
órgãos oficiais competentes.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCIS.ÃO CONTRATUAL:

§1° .A re.scisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos
seguintes casos:
a) não cumprimento da.s cláusulas contratuais nas condições e prazos especificados; j
b) cumprimento irregular de cláusulas contratuais diante das condições e prazos especificados; 1
c) subconiraiação total do objeto deste contrato, associação da CONTRATADA com oulrein, cessão oi
transferência, total ou parcial, bem como fusão, cisão ou incorporação;
d) comclimeniü reiterado de faltas na execução do contrato;
e) decretação de falência ou instauração de insolvência civil: ^
O dissolução da sociedade da CONTRATADA; l\
g) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudiquem a execução^
do contraio:

h) oconència da caso forluito ou força maior, regularmente comprovadas, desde que impcditivasQà
execução do contrato; /j J
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i) amigável, por acordo entre as parles, diante da conveniência do contratante. * • •

§2" Pela CONTRATADA:

20.1. Entregar os gêneros alimentícios conforme condições, prazos, preços, tipo, padrões de
identidade e qualidade e.stabelccidu.s neste instrumento cumprindo a legislação sanitária pertinente,
já especiticado no item 14 desse edital, substituindo os alimentos que apresentarem alterações
dentro do prazo de validade, sob pena de não receberem os pagamentos.
20.2 Executar o objeto contratual em estrita conformidade com as especificações exigidas,
atentando-se, ainda, aos critérios de controle e manutenção da qualidade dos gêneros.
20.3. Responder por quaisquer danos causados diretamente ao item licitado ou a outros bens de
propriedade do Município de Bandeirantcs-PR-, quando esses tenham sido ocasionados pelo licitante
vencedor na e.xecução do objeto;
20.4. Arcar com a despesa decorrente de qualquer infração, desde que praticada pelo licitante vencedor na
execução/ entrega do item licitado;
20.5. Apurada era qualquer tempo, divergência entre as e-specificaçõcs pré-fixadas e o serviço efetuado,
serão aplicados ao fornecedor sanções previstas neste edital e na legislação vigente;
20.0. A.ssurair a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação do
contrato finnado;

20.7 A contratada deverá manter as mesmas condições habÜitatórias, em especial, no que se refere à
regularidade junto à Secretaria da Receita Federal, Caixa Econômica Federal e Tribunal Superior do
Trabalho mediante apresentação das respectivas certidões negativas, durante toda a execução do objeto,
para a emis.são de pagamento e aditivos de quaisquer naturezas;
20.8 A contratada obriga-se a manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
20.9 A licitante deverá ser responsável por quaisquer ônus decorrentes de marcas, registros e patentes
relativos ao objeto proposto.
20.10 Ainda quando do fornecimento do objeto, a(s) Nota(s) Fiscal(is) da{s) empresa(s) contraiada(s),
dcveráCãü) estar com o CNPJ e Razão Social rigorosamente iguais aos apresentados nos documentos de
Habilitação,
20.11. Não será aceito, sob nenhuma hipótese, mudança de CNPJ nas notas fiscais entregues referentes ao
objeto, sob pena desclassificação da empresa vencedora.
20.12, Corrigir quaisquer falhas apontadas pela fiscalização do contrato.

§3" Pela CONTRATANTE;

a) Comunicar à licitante qualquer falha e/ou irregularidade na execução do objeto.
b) Atestar a(s) Nota(s) Fiscal(is) correspondente(s), por intermédio da comissão de recebimento para
esse fun.

cj Cumprir as exigências legais a esta pertinentes, relativas ao objeto contratado, oriundo desta
licitação.
d) Prestar os esclarecimentos necessários à contratada, vi.sando o bom desempenho das atividades
oriundas do fornecimento do objeto. >
e) Efetuar o pagamenio devido à licitante, pela execução do objeto, conforme prazo e condição
descrito no presente edital. No caso de inadimplência o pagamento será con-igido pelo índice GeraL de
preços do Mercado (IGP-M). / /
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f) O Município de Bandcirantes-PR. pode soliciiar, a seu critério, esclarecimentos c informações
complemeniares.
g) Requisitar o Ibmecimenlo previsto no contrato e em sua proposta, exigindo da contratada o fiel
cumprimenlo dos deveres e obrigações assumidos.
h) Aplicar penalidades, quando verificado o inadimplemenlo de qualquer obrigação contratual.
i) Rejeitar no todo, o item que a licitanle vencedora executar fora das especificações do edital pregão
presencial n" 12/2020 - PMB.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES:

§1° Sem prejuízo do previsto no art. 87 da Lei n" 8.666/93, a CONTRATADA ficará sujeita á muita de
5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato.
Parágrafo único. As multas legais e a prevista neste contrato não eximem a CONTRATADA, ainda, da
reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que venha a acarretar ao CONTRATANTE.

CLÁUSULA NONA - DOS CASOS OMISSOS:

§1° Fazem parte integrante deste contrato, independente de transcrição, as condições estabelecidas no
Edital de Pregão Presencial n° 12/2020 - PMB e as normas contidas na Lei n° 8.666/93 a qual será
aplicada aos casos omissos.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DESPESAS EXTRAS:

Parágrafo Único - Fica estabelecido que a CONTRATADA arcará com todas as despesas de entrega do
item licitado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO:

^ §T' Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontrataçâo, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e execução do objeto contratual.
§2" Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "Prática corrupta": oferecer, dar. receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução do contraio;
b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de infiuenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato; T
c) "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com c i
.sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitado, visando estabelecer preços e il\
níveis artificiais e não competitivos; l'
d) "Prática coercitiva": causar dano ou atneaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas o\A
sua propriedade, visando infiuenciar sua participação em um processo licitalório ou afetar a execução d^
contrato; ^
c) "Prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impiédir^
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materialmenle a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital: (ii) atos cüja intenção seja
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
§3° Na hipótese de financiamento, parcial o integra, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa fisica. inclusive
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, paaa a outorga de contratos
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente
ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas. coercitivas ou obstrulivas ao
participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo.
§4° Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a
contratação, deverá concordar c autorizar que, na hipóteses de o contraio vier a ser financiado, em parte
ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá
que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de
execução do contrato e todos os documentos, contas c registros relacionados à licitação e à execução do
contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:

§1° Fica eleito o foro da Comarca do Município de Bandeirantes, Estado do Paraná, para dirimir
quaisquer dúvidas e/ou procedimentos relacionados com o cumprimento deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

víl° Fazem parte integrante deste contrato, independente de transcrição, as condições estabelecidas na
licitação respectiva e as normas contidas na Lei n° 8.666/93. a qual será aplicada aos casos omissos. E por
estarem de acordo com as condições estabelecidas, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual
teor c valor, na presença de duas tc.stemunhas.

Bandeirantes-PR, 22 de maio de 2020.

município de

Lino Mánins '

Prefeito'b-Iunicipal
Testemunhas:

ANTES-PR NEW ÇOMPANY LICITAÇÕES - ERELl
Tiago Augusto Ranieri

Procurador

Joyce Ferrei^ da Silva
CPF. 065335.889-70

AntônicT^o i«etu de Sente
C#: (/73Í245.259-20
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EXTRATO DO CONTRATO

CONTRA'10 NM69/2020-PMB

PREGÃO PRESENCIAL N° 12/2Ü20-PMB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N** 30/2020- PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ

^ CONTRATADA: NEW COMPANY LICITAÇÕES-ERELI

OBJETO; AQUISIÇÃO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS À MERENDA ESCOLAR
DAS ESCOLAS MUNICIPAIS E CMEIS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

VALOR: 230.380,00 (duzenlos e trima mil, irezenlos e oitenta reais)

DOTAÇÃO:

SECRETARIA
DESPESA

FONTE

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROGRAMATICA

DESCRIÇÃO

EDUCAÇÃO E
CULTURA

1240/138 0300412361120660303390320000
MA TERIAL, BEM OU SERVIÇO

PARA DISTRIBUIÇÃO
EDUCAÇÃO E
CULTURA

1070/103 0300312365120460273390320000 ,
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO

PARA DISTRIBUIÇÃO
EDUCAÇÃO E MATERIAL. BEM OU SERVIÇO
CULTURA 0300312.6.120460273390320000 PARA pis IRIBUIÇÃO
EDUCAÇÃO E 1370/103 03005123611219603233903'>000ü MAIERIAL. BEM OU SERVIÇO
CULTURA 1 11^I PARA DISTRIBUIÇÃO
EDUCAÇÃOE MATERIAL. BEM OU SERVIÇO
CULTURA I 0300512361124160333.90320000 para DISTRIBUIÇÃO
'RAZO DE EXECUÇÃO: O período de execução do objeto será de 2 (doze) meses, contados da data
de sua assinatura, tendo eficácia legal 110 primeiro dia após a assinatura do contrato por ambas as partes.
PRAZO DE VIGÊNCIA O período de vigência do contrato será de até 01 (hum) mês após o término do
prazo de execução.

1080/104

EDUCAÇÃOE
CULTURA
EDUCAÇÃOE
CULTURA

03003I2365I20460273390320000

030051236II21960323390320000

0300512361124160333390320000

Bandeiranles-PR. 22 de maio de 2020.

município de BA^ÍD^HIRA
Lino Martins

Prefeito Municipal

NTES-PR NEW COMPANY LICITAÇÕES - ERELI
Tiago Augusto Raníeri

Procurador

Riu Frei Kuraul l'loncr n' 1457- CKI>86.360400- u.mnil' licIlacaiKwbsndciniDliEt.pr.gciv.Iir -7'el t4.1|3$42->33S - F«35-13.3322 eCbtPJ 76.23S 7534001-48
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CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE MATERIAIS

CONTRATO N" 170/2020- PMB

PREGÃO PRESENCIAL N" 12/2020- PMB

Pelo presciHc insirunionio. o Município de BandeirarUcs-PR. pessoa jurídica de direito público, com sede-
na Rua l-rei Rafael Pruiter. n." 1.457. Centro, nesta cidade de Bandeirantes. Estado do Paraná, inscrito no
Cada-siro Nacional da Pessoa Juridica do .Ministério da Fazenda sob o n." 76.235.753/0001-48. neste ato
representado pelo Prefeito Municipal o .Sr. I.ino MaUins. brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta
cidade de Bandeirantes. PR. na A\'. iulelina Meneghel Rando if 1.330 - centro, poiiador da Cédula de
Identidade R(i n.^' 4.701.908-8. expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e
inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da F-azenda sob o n." 364.738.209-49. abajxo
assinado, doravante designado CO.NTR.ATANTE de um lado e. de outro PEREIRA & ESTEVÃO
LTD.A-ME, estabelecida na Estrada Bandeirantes Yara s/n Km 09. Bairro Yara, na cidade de
Bandeirantes. Estado de(o) Paraná, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da
Fazenda sob n" 72.042.955'I)OOI-I2. neste ato representada por seu Sócio//\dministradür. o Sr Marcelo
Pereira Estevão, portador da Cédula de identidade RG n" 3.358.344-3. expedida pela Secretaria de Estado
de Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o
{f 624.Ü51.529-91. doravante designada CONTRAT.AD.A. estando as partes sujeitas as normas da Lei
8.666 93 e suas alterações subsequentes. Lei 10.520/02. Lei Complementar 123/06 e Decreto Mimicipal
2.488 07. ajustam o presente Contrato dc Aquisição de Materiais em decorrência do PREGÃO
PRESENCIAL Edital n" 12/2020- PMB. mediante a.s seguintes cláusulas c condições a seguir
expressas, dellnidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das parles.

CLÁUSL LA PRIMEIRA - DO OBJETO:

§1" O preseme insinimeiuo tem como por objeto a AQUISIÇ.ÀO DE PRODLIOS ALIMENTÍCIOS
DESTTN.ADO.S À MEREND.A IvSCOLAR DAS ESCOL/VS MUNICIPAIS E CMEIS DO
MUNICÍPIO DE BAiNDElRANTES-PR. com prazo de e.xecuçào de 12 (doze) meses, conforme
.ANE.XO ]\ - Proposta de i'reços do Edital de Pregão Presencial n" I2/202Ü. devidamente homologado
pelo CtJN I RA fANTE cm 2l.'U5'202i),

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL: ÍA

sjE' Pelo lornecimeniu do objeto ora e<mirataüo. o CONT RATANTE pagará à CONTRATADA o val^o^
iüial de RS 227.290.ÜU (duzentos e vinte e sele mil e duzentos reais), mediante apresentação de n(M
fiscal, apos a entrega dos produtos, conibrme deseriçào abaixo: ^
PF.REIRA & FSTFV.ãO l.TDA - MH \

Lote Item Produto/Sei-viço

Iogurte Diversos Sabores 11..
Caraciertsiiciis: consislènciu cremosa ou

liquido, acondicionoda einbulagem de saco
plástico de polielileno de alta densidade
IPF.AD). contendo 900 ml. ingredientes
obrigatórios: leite pasteurizado: soro de

Iviarca Modelo Unidade buanti^e iPregQ lPreço total j

KATY

ARA

Rim ftoi d' OI'fi» .''tCHirti c-niiiil lifiiiicnii u liiiii(Iinrinlr.v|H'.ttiiv.1ir Ifl (|.U

10.000.00

íW.|:..D:? «CT<PJ76 2>5'J5 '10ÜM8
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queijo piistciirizado e desiimado. açúcar,
polpa de Iruia. fermento lácteo, e
estabili/aiues. A rotulagem de\e conter no
miiiimo iis segiitiiies informações: peso. data
de processiimeiilo, data de validade,
ingredientes, ciirimbo de inspeç.lo esmdual
ou federal, procedência, nome e 'oii marca,
lote c informações nulricionais.Pra/o de
Validade minima de 20 (vinte) dias a partir
da data de entrega,
Leite Pasteurizado Integral - li..
Ingredientes: leite integrai, tipo IL
Características: Produto de origem animai
(vaca), liquido lluido. liomogêneo, de cor
branca opaca, pa.steuriz:ido (tratamento
térmico que \ isa eliminar bactérias
patogênicas do leite - processo que eleva o
leite a 75" C por 15 - 20"). produto
altíimente perecível que deve ser conservado
sob refrigoraçáo por possuir vida íilii
limitada por ação microbiann. Lmhaiagcm
primária com idcniincaçilodo produto,
especitlcaçào dos ingredientes, informação
nuiricionul. marca do labricanie c
inlõrmaçvõcs do mesmo, prazo de validade,
peso liquido e rotulagem de acordo com a
legislação. Fmbalageni de polictileno
oritiinal de fábrica.

KATY

ARA
80.000,00 |l99.200,00

TOTAL
227.200,00

CL.ÁL SL LA TEUCEIRA - DO EACÍAMENTO:

§["0 pagamento sertt realizado cm até .>() dias após a entrega da nota fiscaL mediante depósito bancário
ou iransíerêiicia online entre contas.

§2*' Em caso de devoluçfio da documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento será de :
(cinco) dias a partir da sua reaprescniaçüo. {
§.V' A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá por conta das seguintes dotaçõe «
orçamentárius; . 1

SFrRFT\RIV I DOTAÇ.ÃÜ rUNCIÜ.NAL DESCRIÇÃO 1'SECRETARIA l-qv-tc FROGRAMATICA
FONTE

DESCRIÇÃO

LDDCAÇ.ÀO L
CLij.rURA

12d0.'l38

EDUCAÇÃO E 1070/103 (n()()312365120460273390320000
CUL.TURA

«o. i

MATERIAL. BEM OU SERVIÇO
0300412361 12Ü66O3Ü339O32OÜO0 PARA DISTRIBUIÇÃO

0300312365 I204602733')0320m» 'pATu)fsTRlBUiaü^'^^
7Í00312365,2046022330„320000

03005,236, ,2,060323340320000

EDlicAÇÀOE I l52Qfl04 I 0.300512361 124160333390320000 | MATERIAL. BEM OU SERVIÇO

lliiiirtoi R.ifncl rinotfi 11" lit?* a-fsti e-imnl llcliiieMX>'íil,«n(li'irtintiiv|ir,EO%.hr Icl V'4.'-.l.v:2 íCNI'J ?i.2V5'}J.OÜUl-tS T
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CUI.riiRA PARA DISTRIBUIÇÃO

CLÁUSULA Ql ARTA- DOS REAJUSTES;

Os valores csiabeiecidos na Ikiuivão são íLsos e irreajustáveis. com exceção de superveniência de
latos impreNl.si\eis ou previsíveis dc coiisec|iicncias incalculadas - capazes de retardar ou impedir a
execução do ajuste — ou ainda de casos de força maior, caso forluilo ou fato do príncipe, com a
configuração de álea econômica extraordinária e extraconiratual. liipóieses nas quais será mantido o
equilíbrio econômico-financeiro inicial contratado.

CLÁUSULA QUÍNTA- DA EMXT ÇÃO L VIGÈNCI.A;

§ r. U período de execução do objeto será de até 12 (doze) meses.
>^2". t aso seja o contrato prorrogado e sua execuçào/viyência exceda a execução e vigência, os preços
poderão .ser revisados segundo índice IGP-M.

O período dc vigência do contraio será dc até 01 (hum) mês após o término do prazo de execução.

CLÁUSliLA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E ENTREGA DO OBJETO:

§1" Constatada a nece.ssidade dos produto.s. o Depanamento de Compras da Prefeitura Municipal, emitirá
ordem de compra, bem como o respectivo preço registrado, e lará a solicitação do mesmo ao liciiante
vencedor:

§2" üs itens serão solicitados, cttnforme requisição/solicitação do Departamento de Compras da
Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR e deverão ser entregues no local destinado e na data certa das
08:U0h a-s 11 tOOli e das 1.3:00 h as 16:0011.
§3" (.)s itens deverão ser entregues no máximo cm 02 (doi.s) dias úteis após solicitação e em local
determinado pelo l.)epariamenlv> de Compras do Município de Bandeiranies-PR;

G item deverá ser entregue sem ônus ou qualquer despesa de locomoção para a Prefeitura Municipal
de Bandeirantes-PR;

Nu entrega dos itens, os mesmos serão vistoriados, verificando, se atendem às especificações
solicitadas nu ANEXO IV do Edital 12/2020 - PMB. caso estiver em desacordo com as especificações,
será rejeitado;
§6" No caso de rejeição, o licitanie deverá providenciar a imediata substituição, sob pena de ser aplicada a
multa estabelecida no subiicm 11.2. ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de
manutenção, deslocamento; neste ca.so a Prefeitura não se responsabilizará pelo pagamento dos custos
adicionais.

.§7" A não entrega tio item licitado no prazo previsto, implicará na aplicação das penas previstas no Item
11 deste Edital.

§8" As embalagens devem ser entregties com a marca e nome dos ingredientes utilizados na fabricação
dos produtos, o lote e informações nuiricionais. a data de validatle minimo de 3 meses a partir dilata de
entrega, não estar amassada, rasgada, estufada, \ \
>$0" .As carnes bov inas . suínas. frunui> e peixe dever ser entregues:
íj 11) Resfriada.s. sem gordura, cor v ermelha cereja (bov ino). firme e com odor agradável;
^ 11 Resinada, sem gordura (suína), cor e odor característicos;
§12 Resfriadas. coloi'açài> clara (frango), firme e com odor agradável;
§13 Congelada, coloração clara (peixe), firme e com odor agradável; ^

Ktwi hciRjlwi Vmhici ti 14^" Ul-p Kt. VüiMHiO «•nJitii UciiacflDrt Jd H.') c CN1*J''6,235



iHHOHRiUfrEs

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
1728

ESTADO DO PÁI<^\NÁ

§14 Embtilaueni intacia. suco poíipropilcno reíbrçiKlo. embalados em pacote de no máximo 2 kg pai-a as
carnes bovinas, suina. peixe e i kg para peito de frango e coxa e sobrecoxa, especificação de peso em
cada pacote, rotulagem contendo informações de peso. data de processamento, data de validade, mínimo
de 3 meses a partir da data de entrega, carimbo de inspeção estadual ou federal.
§l.s Durante a execução do contrato, a qualquer tempo, poderão ser coletadas amostras de alimentos para
análise-microscópica. fisico-quimica. microbiológica e de residuos químicos agrotóxicos (pesticidas,
antibióticos), conforme legislação \ igente da .Agência Nacional de Vigilância Sanitária - .ANVISA. Caso
os alimentos estejam fora das especificações deste edital e da legislação pertinente, a entrega será
suspensa até a regularização, sem direito a entrega retroativa, podendo o fornecedor ter seu contrato
rescindido no caso de não correção da falha ou reincidência.
§16 Os gêneros entregues, conforme o tipo deverão atender ao disposto no edital e na legislação
periineme em vigor, estabelecida pelo Ministério da Saúde-ANVIS.A e pelo Ministério da Agricultura,
Pecuária e .Abastecimento,

14.11. Os gêneros entregues, conforme o tipo deverão atender ao disposto no edital e na legislação
pertinente em vigor, estabelecida pelo Ministério da Saúde/ANVISA c pelo Ministério da
•Agricultura, Pecuária e Abasteeimenfo.
14.12. No que tange ao transporte dos gêneros, vigoram as .seguintes legislações: Resolução
CIS-A/MS n" lüde .31/07/84. Resnluçâo Estadual n" 19 de 02/05/90, Resolução ANVISA n" 275 de
21/10/02, Portaria M.S n" .326 de 30/07/97, Portaria MAPA n" 368 de 04/09/97, Portaria MS n" 1428
de 26/11/93 e Portaria SVS/.MS 326/1997. Todos os alimentos devem apresentar-se dentro dos
parâmetros e padrões técnicos estabelecidos pela legislação vigente conforme determinação dos
órgãos oficiais competentes.

CL.ÁUSI LA SÉTIMA - DA RESC1S.\0 CONTRATLAl,:

§1" A re.sci.silo coniraluai poderá ser delciminada por ato unilaierai e escrito do CONfRATANlE. nos
seguintes casos;
a)" não cumprimento das cláusulas ctmiraiuals nas condições e prazos especificados;
b} cumprimcmo irregular dc cláusulas contratuais diante das condições e prazos especificados;
c) subconlrutação loial do objeto deste contrato, as.sociaçào da CONTRATADA com outrem. cessão ou
transferência, total ou parcial, bem como fusão, cisão ou incorporação;
d» comciimcnto reiterado dc faltas na execução cio contrato;
c) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;
O dissolução da sociedade da CONTR..ATADA; /TN
g) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudiquem a execifcâo^
cio contrato: • . 1.
h) ocüiTcncia da caso fortuiio ou força maior, regularmente comprovadas, desde que impeditivàs |à
execução do contraio: \ l
i) ainigác el. por acordo entre as partes, diante da conveniência do contratante. ^ l

§2" Pela C ()NTR.ATADA:

20.1. Entregar os gêneros alimentícios conforme condiçõc.s, prazos, preços, tipo, padrões de
identidade e qualidade e.stabelecidos neste instrumento cumprindo a legislação sanitária pertinente,
já especificado no item 14 desse edital, substituindo os alimentos que apresentarem alterações
dentro do prazo de validade, sob pena de não receberem os pagamentos,

U.M 1 Riit.ii'1 IS.w n IJ5-- I. íWMKKi «-injil lidUfnon üiinünrjiilr..(jr.^u>.lir fcl iJ.'i B CNHJ 76J35'SJíOOOMS
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20.2 Kxccuíar o objeto contratual cm estrita conformidade com as especificavOes exigidas,
ateniandü-se. ainda, aos critérios de controle e manutcnçslo da qualidade dos gêneros.
20.3, Responder por iiuaisquer danos causados diretamente ,10 item licitado 011 a outros ber^ de
propriedade do Município de Bandeirantes-PR-. quando esses tenham sido ocasionados pelo licitanle
vencedor na execução do objeto:
20.-4. Arcar com a despesa decorrente de qualquer infração, desde que praticada pelo licitante vencedor na
execução entrega do item licitado:
20.5. Apurada em qualquer tempo, divergência entre as especillcações pré-fixadas e o serviço efetuado,
serão aplicados ao fomccedor sanções previstas neste edital e na legislação vigente:
20.6. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação do
contraio firmado:

20.7 A contratada devcriá nianior as mesmas condições hábilitatórias. em especial, no que se refere à
regularidade junto à Secretaria da Receita federal. Caixa l-conômica federal e Tribunal Superior do
Trabalho meclianle apresentação das respectivas certidões negativas, durante toda a execução do objeto,
para a emissão de pagamento e adiliv os de quaisquer naturezas:
20.8 .A contratada obriga-se a manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as
obriiiações assumidas, todas as condições de habilitação e qualilicaçào exigidas na licitação:
ZO-Q^A licitanle deverá ser responsável por quaisquer ônus decorrentes de marcas, registros e patentes
relativos ao objeto proposto.
20.10 Ainda quando do fornecimento do objeto, ats) Notais) fiscailis) da{s) empresa(s) contratada(s),
deverá(ão) estar com o CNPJ e Razão Social rigorosameiue iguais aos apresentados nos documentos de
Habilitação.
20.1 1. Não será aceito, sob nenhuma hipótese, mudança de CNPJ nas notas fiscais entregues referentes ao
objeto, sob pena desclassificação da empresa vencedora.
20.12. Corrigir quaisquer falhas apontadas pela (iscaliz.açào do contrato.

§3" Pela C ONTRA l AN I K;

a) Comunicar á licitanle qualquer lálha e/ou irregularidade na execução do objeto.
b) Ate.stur a(s) Notais) Fiscailis) coiTespondeniels). por intermédio da comissão de recebimento para
esse fim.

Cl Cumprir a.s exigências legais a esta pertinentes, relativas ao objeto contratado, oriundo desta
licitação. .

d) Prestar os esclarecimentos necessários á contratada, visando o bom desempenho das atividades
oriundas do Ibrnocimenio do objeto.
e) f.fetuar o pagamento devido ã licitanle. pela execução do objeto, conforme prp.o e condição
descrito no pre.scnic edital. No caso dc inadimplência o pagamento será corrigido pelo índice Geral de
preços do Mercado |1GP-M|.
O  O .Município dc 13andeiranles-PR. pode solicitar, a seu critério, esclarecimentos e infomtações
compicmentares. «
u) Requisitar o fornecimento previsto no contrato e cm sua proposta, exigindo da contratada
cumprimento dos devercs e obrigações assumidos. l \\
ii) Aplicar penalidades, quando verificado o inadimplcmento de qualquer obrigação contratual. \ \
il Reicitar no todo. o item que a licitanle vencedora executar fora das especificações do edital pr^ãb
presenciai 11° 12/2020 - PMB. \ A

UujiliolííliwlfiiinDi n' I O' tIJ'!«>'O»-'"!" .••iiiJil liclliioiiu,«t>iinai'iriimr»,iir.íUV.br tO hl,') ,'542-í:'^ CNP)
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CLÁUSULA OITAVA - DAS FKNALIDADES:

Sem prejuízo do prevlsio no ari. 87 da Lei n° 8.666/93. a CONTRATADA ficará sujeita à multa de
5°u (cinco por cento) sobre t) \aior total do contrato.
Parágrald único. .As muitas legais e a pre\ista neste contrato não eximem a CONTRATADA, ainda, da
reparai^ào dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que venha a acarretar ao CONTRATANTE.

CLÁUSULA NONA - DOS CA.SOS OMISSOS:

§r' ITi/em parte integrante deste contraio, independente de transcrição, as condições estabelecidas no
Í-;dital de Preiião Presencial w' I2'2Ü20 - PMB e as normas contidas na Lei n" 8.666/93 a qual será
aplicada tios casos omisso.s.

C LÁl SULA DÉCIMA - DAS DESPESAS EXTICVS:

Parágrafo linico - Fica estabelecido que a CONTRATADA arcará com todas as despesas de entrega do
item licitado.

ClÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO:

§1" Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e lazer observar por seus fornecedores e
siibconiraiados. se admitida subcontrataçào. o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e execução do objeto contratual.
(jT" Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "Prática corrupta": oferecer, dar. receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de inlluenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução de contrato;
b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "Prática colusiva": csv|iiematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes. com ou
sem o conhecimento de reprcscntanles ou prepostos do órgão licitado, visando estabelecer preços em
níveis aiiificiais e não competitivos;

d) "Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano. direta ou indiretamente, ás pessoas ou
sua propriedade, visando inlluenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a e.\ecução do
contrato;

e) "Prática obstruliva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou íazer
declarações lálsas aos representantes do organismo financeiro mullilaieral. com o objetivo de impedir
nuiierialniente a apuração de alegações de prática previ.sia. deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro miiltilaleral promover inspeção.

Na hipótese de tinanciamenlo. parcial ü integra, por organismo financeiro multilalerul. mediante
adiantamento ou reembolso, este orgaitismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa fisica. inclusive
declarando-a inelegivcl. indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de conlratoa
finaiieiado.s pelo organismo se. em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamentu
ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas. coercitiva.s pu obsirutivas ao\
participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo.

ftiiii IIVI K.iliwl IVOMBI n- UV' - Cfcl'»- JWiJNKi . e-iniul lidini-nnruliiimlciniiite*.|ir.80v.hr 1'et íJ.«>.'.W2-SSU - Fm
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$4" Considcrunciü os propósitos das cláusulas acima, o licitunlc vencedor, como condição paia a
coniraiaçào. deverá concordar e autorizar que. na hipóteses de o contrato vier a ser financiado, em parte
ou imegiiilmente. por organismo llnanceiro muliilaieral. mediante adiantamento ou reembolso, permitirá
que o oraanismo financeiro cou pessoas por ele lornialmente indicadas possam inspecionar o local de
cxecuçáo do contraio e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitaçilo e à execução do
contrato.

CLÁl'Sl'l..\ DÉCI.M.A sr.ííl NDA - DO FORO:

Fica eleito o loro da Comarca do Município de Bandeirantes. Estado do Paraná, para dirimir
quaisquer dúvidas e/ou procedimentos relacionados com o cumprimento deste contrato.

CI.Âl SI LA DÉCIMA TERCEIRA - D.AS DISPOSIÇÕES FINAIS:

t}l° Fazem pane integrante deste contrato, independente de transcrição, as condições estabelecidas na
licitação respectiva e as normas contidas na Lei iC 8.066/93. a qual sera aplicada aos casos omissos. E por
estarem de acordo com as condições estabelecidas, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual
teor e \ aíor. na presença de duas testemunhas.

Bandeinintes-PR. 22 de maio de 2020.

M LÍN1C

l.ino Mifmns

Hreleilü Municipal
Testemunhas:

^NTHS-PR PEREIRA & ESTEVÃO LTDA-ME
Marcelo Pereira Estevão

Proprietário

joyce Ferreira lla^^ilva
CPF. 065.535.889-70

nizeiii de Souza

73.245.259-20

Ruj Fie« R.ifael nono ir 145' • Clít»fti .«•O-rtIO - e-tiBiI IÍrit«oiu«.lKinUrinitHo.pr.iw>.lir - lei - Fa* W2-.VJ:2 eCNP)'6 23}.'5J'0001.48



^WB£I«A«£s

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO CONTRATO

CONTIIA IO N° 17Ü'2Ü2Ü-PMB

PRhClÃO PRESENCIAL N^' 12.-2020-PMB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 3ü/2020~ PMB

CONTRATANTE: ML'N1CÍP10 DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ

CüN TRATADA: PEREIRA & ESTEVÃO LTDA

OBJETO- AQUISIÇÃO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS À MERENDA ESCOLA!?
DAS ESCOLAS MUNICIPAIS E CMEIS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

VAl.OR: 227.200.00 (diizcnto.s c \intc e sele mil c duzentos reais)

DO'TACÃÜ;
DESPESA DÜTAÇAO FUNCIONAL
fonte PROGRAMATÍCA

1240/138 U3Ü04I236I120660303390320000

1070/103 I 030031236512046O273390320000

I DESPESA DÜTAÇAO FUNCIONAL ííEC RE 1ARIA FQNjf: PROGRAMATÍCA
EDUCAÇÃO E . pm/ps 030041236! 120660303390320000
CULIUR.A I
EDUCAÇÀO E ,070/103 0300312365120460273390320000
CULTURA I
EDUCAÇÃO E I ,0300312365120460273390320000
Ci iLTURA I
EDUCAÇÃO E 1370/103 030Ü5I236112I96Ü32339Ü320000
CULTUR.A ^
EDUCÃÇAOE| ,5-,oqo^ 0300512361124160333390320000
CULTURA .

PRAZO DE EXECUÇ.'\(.): O período de execução do objeto será de
sua assinatura, tendo eficácia legal no primeiro dia após a assjnaiura
PRAZO DE VIGÈNCI.A Ü período dc v igência do contraio será de
prazo de execução.

IO80/104 0300312365120460273390320000

1370/103 0300512361I2I96Ü32339Ü320000

1520/104 0300512361124160333390320000

DESCRIÇÃO

MATERIAL. BEM OU SERVIÇO
PARA DISTRIBUIÇÃO

MATERIAL. BEM OU SERVIÇO
PARA DISTRIBUIÇÃO

MATERIAL. BEM OU SERVIÇO
PARA DISTRIBUIÇÃO

MATERIAL. BEM OU SERVIÇO

PARA DISTRIBUIÇÃO
MATERIAL. BEM OU SERVIÇO

PARA DISTRIBUIÇÃO
12 (doze) meses, contados da daia de
do coniratü por ambas as panes,
aié ül (hum) mês após o lémiino do

Bandeirantes-PR. 22 dc maio dc 2020.

município de^yÍE"^/^NTES-PR
l.ino Mariins

PreTeiio Municipal

PEREIRA & ESTEVÃO LTDA-ME
Marcelo Pereira Estevão

Proprietário

R.JJ K»lii.l h-wr M- MS' crjl 8<. ««'-«Kl liciuca..«.b«n<lcÍMnl,'«,pf.gi».l.r ,| cl .«l- n.i. J54I-0>2 < CNPJ10 235 75J,tl(»M8



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ .
17M

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE MATERIAIS "

CONTRATO N*» 171/2020- PMB

PREGÃO PRESENCIAL N" 12/2020- PiVIB

Pelo presente instrumento, o Município de Bandeirantes-PR, pessoa jurídica de direito público, cora sede
na Rua Frei Rafael Proner. n.° 1.457, Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n.° 76.235.753/0001-48, neste ato
representado pelo Prefeito Municipal o Sr. Lino Martins, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta
cidade de Bandeirantes, PR. na Av. Edelina Meneghel Rando n" 1.330 - centro, portador da Cédula de
Identidade RG n.° 4.791.908-8, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e

•inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o n° 364.738.209-49, abaixo
assinado, doravante designado CONTlL\TANTE de um lado e. de outro TÂNIA MARIA SANCHES
DO VALE - ME, estabelecida á Rua Benjamin Caetano Zambon 759. Vila Santa Maria. CEP. 86.360-
000 na cidade de Bandeirantes. Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do
Ministério da Fazenda sob n° 29.676.015/0001-56, neste ato representada por sua Proprietária, a Sr" Tânia
Maria Sanchcs do Vale, ponadora da Cédula de Identidade RG n° 24.660.267-3, expedida pela Secretaria
de Estado de Segurança Pública de São Paulo e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da
Fazenda sob o n" 052.309.28816, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as
normas da Lei 8.666/93 c suas alterações subsequentes. Lei 10.520/02. Lei Complementar 123/06 e
Decreto Municipal 2.488/07, ajustam o presente Contrato dc Aquisição dc Materiais em decorrência do
PREGÃO PRESENCIAL Edital n" 12/2020- PMB. mediante as seguintes cláusulas e condições a
seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

§r o presente in.strumento tem como por objeto a AQUISIÇÃO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS
DESTINADOS À MERENDA ESCOLAR DAS ESCOLAS MUNICIPAIS E CMEIS DO
MUNICÍPIO DE BANDEIIU^NTES-PR. com prazo de execução de 12 (doze) mese.s. conforme
ANEXO IV - Proposta de Preços do Edital de Pregão Presencial n" 12/2020. devidamente homologado
pelo CONTRATANTE em 21/05/2020.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL:

§r Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor
total de RS 100.896,00 (cem mil, oitocentos e noventa e seis reais), mediante apresentação de nota fiscal,
após a entrega dos produtos, conforme descrição abaixo:

TÂNIA MARIA SANCHES DO VALE ME ^ |
Lote- item- Produto/Serviço iMarca [Modelo lUnidade I

Abacate Manteiga de 1" Qualidade (pesando
entre 0,4 a 0,6 kg cada unidade)

^  Caracterização: fruta de boa qualidade, in
natura. sem defeitos sérios, apresentando
tamanlio, core conformação uniformes,
devendo ser bem desenvolvidas e maduras.

CEAS

A

Rua Fxcí Rafaet proner ri*IJS7- C£PSà..^60.r)|}0-e.rrrail' llciLicenliirnndeirnntn.jrr.gav.br Tci (

4.000.00 .600,00
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ESTADO DO PABANÁ / ^

Características Scnsorifiis: próprias.
Aparência: sem danos a superfície e/ou
lesões de origem física ou mecânica.
Textura, Cor. Aroma; própria da espécie e
variedade. Matéria estranha prejudicial à
saúde: ausência de substâncias terrosas,

sujidades. larvas ou corpos estranhos.
Umidade: isentos de umidade externa

anormal. Resíduos de Agrotóxicos: em
atendimentos aos requisitos das monografias
de agrotóxicos da ANVISA. Maturação: ta!
que permita suportar manipulação, transporte
B conservação em condições adequadas para
o consumo mediato e imediato. Referencias:

RDC 272/0,5 - ANVISA /MS (características
mínimas de qualidade). RDC 259/02 e RDC
136/17 - ANVISA/MS (rotulagem de
alimentos). Resolução SESA 748/14.
Açafrão em pó - primeira qualidade,
acondicionado em embalagem de 30g, com
marca registrada, contendo di?.eres de

rotulagem, data de fabricação, número de
lote, prazo de validade e especificações do
produto. Prazo de validade: mínimo 03
meses a contar da data da entrega.

Batata Salsa - Mandioquinha f Qualidade
(pesando entre 0,170 a 0,200 kg cada
unidade) Caracterização: devem ser
procedentes de espécimes de vegetais
genuínos, livres de machucados na superfície
do produto; Caracteristicas Sensoriais:
próprias da espécie; Aparência: sem danos à
superfície e/ou lesões cie origem física ou
mecânica, grau de evolução completo do
tamanho; Textura, Cor, Aroma: própria da
espécie e variedade; Matéria estranha
prejudicial à saúde: ausência de parasitos,
insetos, detritos animais ou vegetais; livres
da maior parte possível de terra aderente;
Resíduos de Agrotóxicos: em atendimentos
aos requisitos das monografias de
agrotóxicos da ANVISA; Umidade: isentas
de umidade externa anormal: Referencias:

RDC 272/05 - ANVISA /MS (características
mínimas de qualidade), RDC 259/2002 e
RDC 136/2017 - ANViSA/MS (rotulagem
de alimentos). Resolução SESA 748/2014.

Biscoito Doce sem Lactose - 400g
ingredientes: Farinha de trigo enriquecida
com ferro e ácido fólico, água, açúcar,

THIA

RA
PCT 400,00 0,99 396,00

CEAS

A
KG 2.000,00 Í4,95 9.900,00

LIANE PCT 500,00 2,60 1.300,00

RiiaFr<i Rafael Proner ti* 1457- CEP 86.5604100 -«.mail lldtiiCBO®banilritan(«s-pr.eov.
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gordura vegetal hidrogenada zero truns.
açúcar invertido, estabilizante lecitina de
soja. fennentos químicos (bicarbonalo de
sódio, pirofosfato ácido de sódio e
bicarbonato de amôiiio), sal, metabissiilfito
de sódio, aroma artificial de leite, proieinase.
vitaminas (bl. b2. bó e pp). SEM
COLESTEROL, SEM LACTOSE. E SEM

PROTEÍNA DO LEITE. ISENTO DE

PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL.

CONTEM GLÚTEN. ALÉRGICOS:

CONTEM TRIGO. PODE CONTER

DERIVADOS DE CEVADA, AVEIA,

SOJA E CENTEIO. Deverão ser fabricados

a partir de matérias primas sãs e limpas,
isentas de matéria terrosa, parasites, devendo
estar cm perfeito estado de conservação. São
rejeitados os biscoitos ou bolachas mal
cozidas, queimadas de caracteres
organolépiicos anormais. Não poderá
apresentar umidade ou biscoitos quebrados
(percentual máximo aceito - até 10% de
biscoitos quebrados). Embalagem: Saco de
polietileno atóxico, dupla embalagem,
transparente, resistente, lacrado. Prazo de
Validade: Mínimo de 3 meses a partir da
data de entrega. A rotulagem deve conter no
mínimo as seguintes informações: nome e/ou
marca, ingredientes, data de validade, lote e
informações nutricionais.
Brócolis P qualidade (pesando entre 0,450 a
0.600 kg cada unidade) Caracterização:
Devem ser procedentes de espécimes de
vegetais genuínos; Características
Scnsoriais: serem frescas; Aparência: sem
danos à superncie e / ou lesões de origem
física ou mecânica, grau de evolução
completo de tainaniio; Textura, Cor e
Aroma: própria da espécie e variedade;
Matéria estranha prejudicial à saúde: CEAS
ausência de parasites, insetos, detritos A
animais ou vegetais, livres das follias
externas sujas de terra e da maior parle
possível da terra aderente; Resíduos de
Agrotóxicos: em atendimento aos requisitos
das monografias de agrotóxicos da
ANVISA; Umidade: isentas de umidade

externa anormal; Referencias: RDC 272/05 -

ANVISA /MS (características mínimas de
qualidade), RDC 259/2002 e RDC 136/2017

4.000,00 2,90 11.600,00

Rua rtei Rafael Pconer CEP86 JSn-OtlO-e-inali: Iiciwc»i>a'luimlciraalR.pr.guv.br -1i
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- ANViSA/MS (rolulagem de alimentos).
Resolução SESA 748/2014.
Chicória P Qualidade (pesando entre 0.180 a
0.220 kg cada unidade) Caracterização;
devem ser procedentes de espécimes de
vegetais gemiinos. livres de macluicndos na
superfície do produto. Caracteristicas
Sensoriais: próprias da espécie; Aparência:
sem danos à superilcie e/ou lesões de origem
física ou mecânica, grau de evolução
completo do tamanho. Textura, Cor. Aroma:
própria da espécie e variedade Matéria
estranha prejudicial à saúde: ausência de CEAS
parasitos. insetos, detritos animais ou A
vegetais livres da maior parte possível de
terra aderente. Resíduos de Agrolóxicos: em
atendimentos aos requisitos das monografias
de agrotóxicos da ANVISA; Umidade:
isentas de umidade externa anormal.
Referencias: RDC 272/05 - .ANVISA /MS

(características mínimas de qualidade). RDC
259/2002 eRDC 136/2017 - ANVISA/MS

(rotulagem de alimentos). Resolução SESA
748/2014.
Couve Flor 1° Qualidade (pesando entre
0.700 a 1.200 kg cada unidade)
Caracterização: Devem ser procedentes de
espécimes de vegetais genuínos.
Características Sensoriais: serem frescas.

Aparência: sem danos à superfície e / ou
lesões de origem física ou mecânica, grau de
evolução completo de tamanho. Textura, Cor
e Aroma: própria da espécie e variedade.
Matéria estranha prejudicial à sníide:
ausência de parasitos. insetos, detritos CEAS
animais ou vegetais, livres das folhas A
externas sujas de terra e da maior parte
possível da terra aderente. Resíduos de
Agrolóxicos: em atendimento aos requisitos
das monografias de agrotóxicos da ANVISA,
Umidade: isentas de umidade e.xierna

anormal. Referencias: RDC 272/05 -

ANVISA /MS (características minimas de
qualidade). RDC 259/2002 e RDC 136/2017
- ANVISA/MS (rotulagem de alimentos),
Resolução SESA 748/2014.
Hortelã -lOg Ingredientes: Honeiâ (Mcntha
Piperita L.) folhas e ramos desidratado. TI-IÍA
Prazo de validade mínimo de 3 meses a RA

partir da data de entrega. A rotulagem deve

MÇ 1.000,00 1,99 1.990.00

3.000,00 12.570,00

300,00

Rua Frei Rafael Fronei o* M57 - CEP 86 360«OÜO - c-mail: lwliaaití«ibandeiranle4.pr.gov.br -Tel: K^'S)'S%tíAm • Ha* 354^3324 e CNPJ 76.23A753/OOOM8
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comer no inininio as seguintes informações;
nome c/ou marca, ingredientes, data de
validade, lote e informações nutricionais.

Inhame 1'' Qualidade (pesando entre 0,100 a
0,150 kg cada unidade) Caracterização:
devem ser procedentes de espécimes de
vegetais genuínos, livres de machucados na
superfície do produto. Características
Sensoriais: próprias da espécie. Aparência;
sem danos à superfície e/ou lesões de origem
física ou mecânica, grau de evolução
completo do tamanho. Textura. Cor. Aroma:
própria da espécie e variedade. Matéria
estranha prejudicial à saúde: ausência de
parasites, insetos, detritos animais ou
vegetais livres da maior parte possível de
terra aderente. Resíduos de Agrotóxicos; em
atendimentos aos requisitos das monografias
de agrotóxicos da ANVISA. Umidade;
isentas de umidade e.xtema anormal.

Referencias: RDC 272/05 - ANVISA /MS

(características mínimas dc qualidade). RDC
259/2002 eRDC 136/2017 • ANVISA/MS

(rotulagem de alimentos). Resolução SESA
748/2014.

Limão Tahiti I' Qualidade (pesando entre
0,050 a O.IOO kg cada unidade
Caracterização: fruta de boa qualidade, in
natiira, sem defeitos sérios, apresentando
tamanho, cor e conformação uniformes,
devendo ser bem desenvolvidas e maduras.

Características Sensoriais: próprias.
Aparência: sem danos a superfície e/ou
lesões de origem física ou mecânica.
Te.xtura, Cor, Aroma: própria da espécie e
variedade. Matéria estranha prejudicial á
saúde: ausência de substâncias terrosas,

sujidades. larvas ou corpos estranhos.
Umidade; isentos de umidade e.xterna
anormal. Resíduos dc Agrotóxicos: em
atendimentos aos requisitos das monografias
de agrotóxicos da ANVISA. Maturação: tal
qtie permita suportar manipulação, transporte
e conservação em condições adequadas para
o consumo mediato e imediato. Referencias:

RDC 272/05 - ANVISA /MS (características
mínimas de qtialidade), RDC 259/2002 e
RDC 136/2017 - .ANVISA/MS (rotulagem
dealinientos). Resolução SESA 748/2014.

iMamão Formosa 1° Qualidade (pesando

CEAS

A
KG 2.000.00

CEAS

A
2,000,00

8.000,00 2,70 21.600,0

Rua ¥tt\ RoímI Hioncr tí" 1457 - CEP 86 .160-000 - c-mail Hfltaca(»'flibnndclnini».pr.j»ov,br - T<1 isílhuiJ e CNIV 76J15,75.V0O01«4S



«nND^iRiUrres
-  1738

MUNICIPAL DE BANDEIEANTE^
ESTADO DO PARANÁ ^

entre 1.5 a 2,0 kg cada unidade)
Caraclerizaçào: fruta de boa qualidade, in
natura. sem defeitos sérios, apresentando
taniiinlio, core conformação uniformes,
devendo ser bem desenvolvidas e maduras.
Características Sensorlais: próprias.
Aparência: sem danos a superficie e/ou
tesões de origem Rsica ou mecânica.
Textura. Cor. Aroma: própria da espécie e
variedade. Matéria estranha prejudicial à
saúde: ausência de substâncias terrosas,
sujidades. larvas ou corpos estranhos.
Umidade: isentos de umidade e.xiema
anormal. Resíduos de Agrotóxicos: etn
atendimentos aos requisitos das monografias
de agrotóxicos da ANVISA. Maturação: tal
que pennita suportar manipulação, transporte
B conservação em condições adequadas para
o consumo niediato e imediato. Referencias:

RDC 272/05 - ANVISA /MS (características
mínimas de qualidade). RDC 259/2002 e
RDC 136/2017 - AN VISA/MS (rotulagem
de alimentos). Resolução SESA 748/2014.
Manga Tommy 1° Qualidade (pesando entre
0,400 a 0,700 kg cada unidade)
Caracterização: fruta de boa qualidade, in
natura. sem defeitos sérios, apresentando
tamanho, cor e conformação uniformes,
devendo ser bem desenvolvidas e maduras.
Características Sensoriais: próprias.
Aparência: sem danos a superfície e/ou
lesões de origem física ou mecânica.
Textura. Cor. Aroma: própria da
espé+D73cie c variedade. Matéria estranha
prejudicial á .saúde; ausência de substâncias
teiTosas. sujidades, larvas ou corpcis
estranhos. Umidade: isentos de umidade

externa anormal, Resíduos de Agrotóxicos:
em atendimentos aos requisitos das
monografias de agrotóxicos da ANVISA.
Maturação: tal que permita suportar
manipulação, transporte c conservação em
condições adequadas para o consumo
mediaio e imediato. Referencias: RDC

272/05 - ANVISA /MS (características
mínimas de qualidade), RDC 259/2002 c
RDC 136/2017 - ANVISA/MS (rotulagem
de alimentos). Resolução SESA 748/2014.

Morango cumbuca com aprox. 250g (
Caracterização: fruta de boa qualidade, in t

C

C

EAS
A

KG 3.000,00 2,65 7.950,00

EAS
A

i.500.0(

Rua Fjci Raferí Prtncr n" 1457 - CliPSO .^60-000-ç-mall. Ikí(a n4lerTanin.fir.gDV.br • T«l. Fax 3S42-332/c«NW 76 •

,50 5.250.00

(S7J3iOOOI-)8
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natiira, sem defeitos sérios, apresentando
tamanho, core conformação unifoi'mes,
devendo ser bem desenvolvidas c maduras.
Características Sensoriais: próprias.
Aparência: sem danos a superficie e/ou
lesões de origem física ou mecânica.
Textura, Cor. Aroma: própria da espécie e
variedade. Matéria estranha prejudicial à
saúde: ausência de substâncias terrosas,
siijidades, larvas ou corpos estranhos.
Umidade: isentos de umidade externa

anomial. Resíduos de Agrotóxicos: em
atendimentos aos requisitos das monografias
de agrotóxicos da ANVÍSA. Maturação: tal
que permita suportar manipulação, transporte
e conservação em condições adequadas para
o consumo mediato e imediato. Referencias:

RDC 272/05 - ANVÍSA /MS (características
mínimas de qualidade). RDC 259/2002 e
RDC 136/2017 - ANVISA/MS (rotulagem
de alimentos). Resolução SESA 748/2014.
Rúcuía P Qualidade (pesando entre 0,100 a
0.180 kg cada unidade) Caracterização:
Devem ser procedentes de espécimes de
vegetais genuínos. Características Sensoriais;
serem frescas. Aparência: sem danosa
superfície e / ou lesões de origem física ou
mecânica, grau de evoluç.1o completo de
tamanho. Te.xtura, Cor e Aroma: própria da
espécie e variedade. Matéria estranha
prejudicial à saúde: ausência de parasitos,
insetos, detritos animais ou vegetais, livres
das folhas e.xtemas sujas de terra e da maior
parte possível da terra aderente. Resíduos de
Agrotóxicos: em atendimento aos requisitos
das monografias de agrotóxicos da ANVISA.
Umidade: isentas de umidade externa

anormal. Referencias: RDC 272/05 -

ANVISA /MS (características mínimas de
qualidade). RDC 259/2002 e RDC 136/2017
- ANVISA/MS (rotulagem de alimentos),
Resolução SESA 748/2014.

CEAS

A
MÇ 1.000,00 2,99 2.990,00

TOTAL
100.896.00

CLAUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO:

§r o pagamento será realizado em até 30 dias após a entrega da nota fiscal, mediante depósito bancário
ou transferência online entre contas.

Riu Frei Rafael Proner n*!4Sr- CEI»S6.J6(WI00-e.mail:liclucau'ò'bnnildranles.pr.gov.br - Tel (45) 420.4^CNPJTéíJJJBS/OOOl-JS



ESTADO DO PARANÁ

§2° Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento será de 5
(cinco) dias a partir da sua reapresentaçâo.
§3 A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá por conta das seguintes dotações
orçamentárias:

I SECRETARIA

EDUCAÇÃO E
CULTURA

EDUCAÇÃOE
CULTURA

EDUCAÇÃO E
CULTURA

EDUCAÇÃO E
CULTURA

EDUCAÇÃO E
CULTURA

DESPESA DOTAÇÃO FUNCIONAL
FONTE PROGRAMATICA

1240/138 0300412361 120660303390320000

]070/103 03003I2365120460273390320000

1080/104 0300312365120460273390320000

1370/103 030051236I121960323390320000

1520/104 0300512361124160333390320000

DESCRIÇÃO

MATERIAL. BEM OU SERVIÇO
PARA DISTRIBUIÇÃO

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO
PARA DISTRIBUIÇÃO

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO
PARA DISTRIBUIÇÃO

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO
PARA DISTRIBUIÇÃO

MATERIAL. BEM OU SERVIÇO
PARA DISTRIBUIÇÃO

CLÁUSULA QUARTA-DOS REAJUSTES:

§l Os valores estabelecidos na licitação são fixos e irreajustáveis, com exceção de superveniência de
fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculadas - capazes de retardar ou impedir a
execução do ajuste - ou ainda de casos de força maior, caso íbrtuito ou fato do príncipe, com a
configuração de álea econômica extraordinária e extracontratual. hipóteses nas quais será mantido o
equilíbrio econômico-financeiro inicial contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO E VIGÊNCIA:

§1®. O período de execução do objeto será de até 12 (doze) meses.
§2®. Caso seja o contrato proiTogado e sua execução/vigência exceda a execução e vigência, us preços

^ poderão ser revisados segundo índice IGP-M.
§j . O período de vigência do contraio será de até 01 (hum) mês após o término do prazo de execução.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E ENTREGA DO OBJETO:

§r Constatada a necessidade dos produtos, o Departamento de Compras da Prefeitura Municipal, emitirá
ordem de compra, bem como o respectivo preço registrado, e fará a solicitação do mesmo ao licitante
vencedor:
§2® Os itens serão solicitados, confomie requisição/solicitação do Departamento de Compras da
Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR e deverão ser entregues no local destinado e na data certa das
08:00has ILOOhedas I3:00has I6;00h.
§3° Os itens deverão ser entregues no máximo em 02 (dois) dias úteis após solicitação e em local
determinado pelo Departamento de Compras do Município de Bandeirantes-PR;
§4 O item deverá ser entregue sem ônus ou qualquer despesa de locomoção para a Prefeitura Municipal
de Bandeirantes-PR;
§5 Na entrega dos itens, os mesmos serão vistoriados, verificando, se atendem às especificações
solicitadas no ANEXO IV do Edital 12/2020 - PMB, caso estiver em desacordo com as especificações,
será rejeitado; /) y /
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§6 No caso de rejeição, o licitante deverá providenciar a imediata siibsiiuiição, sob pena de séf aplicada a
multa estabelecida no subitem 11.2, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de
manutenção, deslocamento: neste caso a Prefeitura não se responsabilizará pelo pagamento dos custos
adicionais.

§7 A não entrega do item licitado no prazo previsto, implicará na aplicação das penas previstas no Item
11 deste Edital.

§8" As embalagens devem ser entregues com a marca e nome dos ingredientes utilizados na fabricação
dos produtos, o lote e informações nutricionais, a data de validade mínimo de 3 meses a partir da data de
entrega, não estar amassada, rasgada, estufada.
§9° As carnes bovinas , sumas, frango e peixe dever ser entregues:
§ 10 Resfriadas. sem gordura, cor vermelha cereja (bovina), firme e com odor agradável:
§ 11 Resfriada, sem gordura (suína), cor e odor característicos:

fc, § 12 Resfriadas, coloração clara (frango), firme e com odor agradável;
§13 Congelada, coloração clara (peixe), firme e com odor agradável:
§14 Embalagem intacta, saco polipropileno reforçado, embalados em pacote de no máximo 2 kg para as
carnes bovinas, suína, peixe e 1 kg para peito de frango e coxa e sobrecoxa, especificação de peso em
cada pacote, rotulagem contendo informações de peso, data de processamento, data de validade, mínimo
de 3 meses a panir da data de entrega, carimbo de inspeção estadual ou federal.
§15 Duuinte a execução do contrato, a qualquer tempo, poderão ser coletadas amostras de alimentos para
ajialise-microscópica, físico-química, microbiológica e de resíduos químicos agrolóxicos (pesticidas,
antibióticos), confonne legislação vigente da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA. Caso
os alimentos estejam fora das especificações deste edital e da legislação pertinente, a entrega será
suspensa até a regularização, sem direito a entrega retroativa, podendo o fornecedor ler seu contrato
rescindido no caso de não correção da falha ou reincidência,
§16 Os gêneros entregues, conforme o tipo deverão atender ao disposto no edital e na legislação
pertinente em vigor, estabelecida pelo Ministério da Saúde/ANVISA e pelo Ministério da Agricultura
Pecuária e Abastecimento.

14.11. Os gêneros entregues, conforme o tipo deverão atender ao disposto no edital e na legislação
pertinente em vigor, estabelecida pelo Ministério da Saúde/ANVISA e pelo Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento.
14.12. No que tange ao transporte dos gêneros, vigoram as seguintes legislações: Resolução
CISA/MS n" lOdc 31/07/84, Resolução Estadual n" 19 de 02/05/90, Resolução ANVISA n" 275 de
21/10/02, Portaria MS n" 326 de 30/07/97, Portaria .MAPA n" 368 de 04/09/97, Portaria MS n" 1428
de 26/11/93 e Portaria SVS/MS 326/1997. Todos os alimentos devem apresentar-se dentro dos
parâmetros e padrões técnicos estabelecidos pela legislação vigente conforme determinação dos
órgãos oficiais competentes.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL:

§r A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE nos
seguintes casos: '
a) não cumprimento das cláusulas contratuais nas condições e prazos especificados;
b) cumprimento ireegular de cláusulas contratuais diante das condições e prazos especificados;
c) subconlratação total do objeto deste contrato, associação da CONTRATADA com outrein, cessão ou
transferência, total ou parcial, bem como fusão, ci.são ou incorporação;
d) comeiimenio reiterado de faltas na execução do contrato;
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e) decretação de falência ou instauração de insolvência civil; "
f) dissolução da sociedade da CONTRATADA;
g) alteração social ou modifícaçào da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudiquem a execução
do contrato;
h) ocorrência da caso fortuito ou força maior, regularmente comprovadas, desde que impeditivas à
execução do contrato;
i) amigável, por acordo entre as parles, diante da conveniência do contratante.

§2° Pela CONTRATADA:

20.1. Entregar os gêneros alimentícios conforme condiçõc.s, prazos, preços, tipo, padrões de
identidade e qualidade estabelecidos neste instrumento cumprindo a legislação sanitária pertinente,
já cspccifícado no item 14 desse edital, substituindo os alimentos que apresentarem alterações

_ dentro do prazo de validade, sob pena de não receberem os pagamentos.
20.2 E.xecutar o objeto contratual em estrita conformidade com as especificações exigidas,
atentando-se, ainda, aos critérios de controle e manutenção da qualidade dos gêneros.
20.3. Responder por quaisquer danos causados diretamente ao item licitado ou a outros bens de
propriedade do Município de Bandeirantes-PR-, quando esses tenham sido ocasionados pelo licitante
vencedor na execução do objeto;
20.4. Arcar com a despesa decorrente de qualquer infração, desde que praticada pelo licitante vencedor na
execução/ entrega do item licitado:
20.5. Apurada em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o serviço efetuado,
serão aplicados ao fornecedor sanções previstas neste edital e na legislação vigente;
20.6. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação do
contrato firmado;
20.7 A contratada deverá manter as mesmas condições habilitatórias, em especial, no que se refere à
regularidade junto à Secretaria da Receita Federal, Caixa Econômica Federal e Tribunal Superior do
Trabalho mediante apresentação das respectivas certidões negativas, durante toda a execução do objeto.

^ para a emissão de pagamento e aditivos de quaisquer naturezas;
20.8 A contratada obriga-se a manter, durante toda execução do contrato, cm compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
20.9 A licitante deverá ser responsável por quaisquer ônus decorrentes de marcas, registros e patentes
relativos ao objeto proposto.
20.10 Ainda quando do fornecimento do objeto, a(s) Nola(s) Fiscal(is) da(s) enipresa(s) contratada(s),
deverá(ão) estar cora o CNPJ e Razão Social rigorosamente iguais aos apresentados nos documentos de
Habilitação.
20.11. Não será aceito, sob nenltuma hipótese, mudança de CNPJ nas notas fiscais entregues referentes ao
objeto, sob pena desclassificação da empresa vencedora.
20.12. Corrigir quaisquer falhas apontadas pela fiscalização do contrato,

§3" Pela CONTRATANTE:

a) Comunicar à licitante qualquer falha e/ou irregularidade na execução do objeto.
b) Atestar a(s) Nota(s) Fiscal(is) correspondente(s), por intermédia da comissão de recebimento papan
esse fim. / )
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c) Cumprir as exigências legais a esta pertinentes, relativas ao objeto contratado, oriundo desta
Itcitaçâo.
d) Prestar os esclarecimentos necessários à contratada, visando o bom desempenho das atividades
oriundas do fornecimento do objeto.
e) Efetuar o pagamento devido à licitante, pela execução do objeto, conforme prazo e condição
descrito no presente edital. No caso de inadimplência o pagamento será corrigido pelo índice Geral de
preços do Mercado (IGP-M).
f) O Municipio de Bandeirantes-PR, pode solicitar, a seu critério, esclarecimentos e informações
complenientares.
g) Requisitar o fornecimento previsto no contrato e cm sua proposta, exigindo da contratada o fiel
cumprimento dos deveres e obrigações assumidos.
h) Aplicar penalidades, quando verificado o inadiinplemento de qualquer obrigação contratual.

^  i) Rejeitar no lodo. o item que a licitante vencedora executar fora das especificações do edital nrenâo
presencial n° 12/2020 - PMB.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES:

§1° Sem prejuizo do previsto no ari. 87 da Lei n" 8.666/93, a CONTRATADA ficará sujeita à multa de
5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato.
Parágrafo único. As muitas legais e a prevista neste contrato não eximem a CONTRATADA, ainda, da
reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que venha a acarretar ao CONTRATANTE.

CLÁUSULA NONA - DOS CASOS OMISSOS:

§1^ Fazem parte integrante deste contrato, independente de transcrição, as condições estabelecidas no
Edital de Pregão Presencial n° 12,^2020 - PMB e as normas contidas na Lei n° 8.666/93 a qual será
aplicada aos casos omis-sos.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DESPESAS EXTILAS:

Parágrafo Único - Fica estabelecido que a CONTRATADA arcará com todas as despesas de entrega do
Item licitado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO:

§r Os licilames devem observar e o contratado deve observar e fazer observar por seus fornecedores e
subcontratados. se admitida subcontralação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e execução do objeto contratual.
§2° Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução de contrato;
b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
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c) "Prática colusiva": esquematlzar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais UcHantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitado, visando estabelecer preços em
níveis artificiais e não competitivos;
d) "Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano. dii-eta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando innuenciar sua participação em um proce.sso licitalório ou afetar a execução do
conimto; *

e) "Pratica obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o obietivo de impedir
materialinente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja
íífí ° exercício do direito de o organismo tuianceiro multilateral promover inspeção.§0 Na hipótese de financiamento, parcial o integra, por organismo financeiro miillilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física inclusive

^ declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos
financiados pelo organismo se. em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente
ou por meio de urn agente, em práticas corruptas, fraudulentas, coiusivas, coercitivas ou obstrutivas ao
participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo.
§4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o liciiante vencedor, como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipóteses de o contrato vier a ser financiado, em parte
ou integralmente, por organismo financeiro multilateral. mediante adiantamento ou reembolso, permitirá
que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o loca] de
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do
contrato. ^

CLÁUSULA DÉCIM.A SEGUNDA - DO FORO:

§1 Fica eleim o foro da Comarca do Município de Bandeirantes. Estado do Paraná, para dirimir
quaisquer dúvidas e/ou procedimentos relacionados com o cumprimento deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

§1^ Fazem parte integrante deste contrato, independente dê transcrição, as condições estabelecidas na
lictaçao respectiva e as normas contidas na Lei n" 8.666/93. a qual será aplicada aos casos omissos. E por
estarem de acordo com as condições estabelecidas, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de ieual
teor e valor, na presença de duas testemunhas.

Bandeirantes-PR.

MUNICÍPIO DE B^DéÍRANTES-PR
Lino Manifís

Prefeito Miii^ipal
Testemunhas; / }

TANIA MARIA SANÇHES DO VA
Tânia Maria Sanches do Vale

Proprietária

-ME

Joyce Ferreira da S^a- /
CPF. 065.535.889-70

Antônio Donizetii de Souza

CPF: 673,245.259-20
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No CONVITE, publicado no Joinal Folha do
Nane, Edição 1103. de 23 de maio de 2020,
ande se lé;
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QUADRIMESTRE DE2020"
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PjAirú. cin 26deAfoiu de 2020

UNO MARTINS

Pitrclio Municipal
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LÍNO .MARTINS. Pieleiio MuuictpaJ Jç
FUiidctmnto. Eilado dtf Paraiiá. no ow da «tiu nrttbuiEòck
duc llkcMo ninfaubKp«K'Lci.

Ceiiiccdcri Pòioa, onii sccviJmcaobaiKn fcjBcionndn^,

NOMK PiAQursiTrvo nmoiio DB

co/<>

FIMNO R€l 0 20)&?aiv 01/00/2020 A

20/W202fl

TRKN.CsTK) miam 01/06/2020 A

COME<pNO 20m0/2020

OUNCARI.O 201 e/2 w or/nriau2o A

IIBNRIQUK 20/06/2010
DbCAKLI

I.KÜVKÍ. 2419/2020 UI/0M020 A

LOt'aE^VO 201U/2020

Cv\RR\$CO

^tARClA lOIVrleiO 01/06/2020 A
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r.\LMA
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Vl.AtISINü DA 50/06/2020
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Nifiveo dx PrefeiiurB MuníciiMidcBaaddrjritn. listado do

Pmná. cm U) de Junho dc 2021).

LINO MARTINS

Prcíciio Municipal

ifib PREFEITURA MUNICIPAL BE HANflEIRANTlS
ESTADO DO PAR.ANÁ

Pxiuna 11474 2U2I>

LINO MARTINS, Pr^rcdo Muincipol di;
lUndciranin. Ksiado dn Pnnni. no uso do \iiiu nlnbuicOci
Siicllic.tioctinrcriiliii por Ui.

EXONERAR, a pairir dn conípcrdiKui do mdo
dc jwho do corroiic «no. a SC, UEI.IA MARIA

MIOUCUSO. ocopantt docargoífelivode^ Pfotruur". lace i
tua «poicnMdoni

1'dúlcinda Prcfelrura Municipal dc Rinciciiantct. littodci <lo
ParanlcraUl dc Juniwdc 21)20.

LINOMARTINS

Pcercilu MuDiCfpal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
FJrrADLI DO PARANÁ

P.injrü i;47.l.7U2u

I.INU MARTINS, Prcícnu Mwiicipal dc
Biiiidelraaict, Etiodo dv ParaiTa, i>i> uut de tim Diribuícúet
quelhe>jk>c<iiifnida>pi>i Lri,

EXO.NEKAR. a pinii da cumpeldncia d» nirt
de juiiliD do concilie oiu, n SC. JDSE APARECIDO DA
SILVA, ocupinie do carjo «rclivo de "Eleuicijta"", face uii
lipdaeuiodOriJL

FidiOcuidu PnrrcjiüRi Municipal de BniulCirariíoL F.eíadutlo
Pararvl, cni 01 dc Junho dc 2020.

LINOMARTINS
Ihcicilu Aliuiicipal

PREFTJUrRA MUNiCIPALDE BANDEIRANTES
E-STADODO PARANÁ

Ponaru I2.4;'.2Ü2B

UNO MARTINS, Prefeito Municipal dc
Hiindemniea. Exailn do Paraná, no uw dc aiuu UnbuicOes
que lheido coofaidaa por Ixi.

EXONERAR, « partir da ciiinpctjncla du miS
de lunho do corrente ano. ii SC. PAUIX) JORCiE DK BRITO,
ucupalue du cargo ufetico dc "Ajudante dc Servido", Ixe tua
opuinuadcna.

Ediltcio dl Preniiiura Municipal dc Bandciiaiile», Euiido dn
PnnnJ, cin III dc lunho de 2020.

LINO MARTINS

Prefeito Munisq»l

« PREFEnURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESI ADO DO PARANÁ

INirtariu 12.471/2020

UNO MARTINS. Prefeilo Municipal de
Cliiideiraniet, Edarln do Peraiió, no uio de luat atnhuiçdca
>|ue Mie do cunfcrtdai r>ir Lei. e tendo em viiia a apniva;do
em coocur«i lioiion. dormilogadn pelo decielo .KD-PllUS
dc 22i"n2i2illS. publiciiiju no Jorim) Folliu.do Niine na edição
i'7')tlLMliB2MI2.:niS

•NO.MEAH. a panu de 19 de .Maio do cumnr
imi., JANAINA MARTINS SANXANNA. em caren de
provimento efcliio dr''Piicólogo" nu ipiadru dc aervidurca da
Prdciíura Municipal de IlinJciranicn.

ralillciodi Prcreiliira Municipal de Randciruiuca. Eitadodo
l'ar;)nÉ. <m dc Mau» dc

J.ISO MARTINS

J'rcrv'ÍU) Munictpi)

FRrJT;mí«A MUNIGPAl Í)E HANOKlRAmTS
dWa ESTADO DD PARANÁ

PcTtiuia12.47ai2UlU

UNO MARTINS. Pteintu Municipal dc
Handainuiln. Fauds du Parmtá. no mo de nia» atnhnicAca
que lhe ilu conlcridic pwr i.CL

ILXONERAR. a panir dc 01 de Junho ih> curtenK
ano. o Sr SIDNHI DEMIUID, ucupanic do cargo cm euihntáu
dc "Secretario da ladüiuia. roíiHTcio c funutvt". vjtiiliolo
LT-Ofl.

Edilicio da PiefciiLira Municipal de BenJoirintca, Eaiado du
Piirant, Chi 29 dc Maio de 20211.

UNO MARTINS
Pccfcilo Municipal
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17;(XI lior;ia. on Cdniaru Muiitciiiol (Kua Dimi V'cija, n* 3 í0).
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OaJUO: A01.'ISICAo (;H VKOOUTOS AUMbKlíCinS
r)iLsriNArx)s A mi.kiínoa escüu* das cscoi.as
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Icyákj mi primeiro db \»p6t a «■liiutum do amirim) piK andun M
parrcv

IM' VtUI*SCtA Opcrindn Oe «igincuido eomiaio i<tj tl« aie
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rrêsPgEFEirmA MUNICIPAL DE BANDEIHANTE:

ESTADO DO PARANÁ
r  -

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE MATERIAIS

CONTRATO N" 168/2020- PMB

PREGÃO PRESENCIAL N" 12/2020- PMB

Pelo presente instrumento, o Município de Bandeirantes-FR, pessoa jurídica dc direito ptSblico, com sede
na Rua Frei Rafael Proner, n." 1.457, Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n.° 76.235.753/0001-48, neste ato

representado pelo Prefeito Municipal o Sr. Uno Martins, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta
cidade de Bandeirantes, PR, na Av. Edelina Meneghel Rando n® 1.330 • centro, portador da Cédula de
Identidade RG n.° 4.791.908-8, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e
inscrito no Cada.stro dc Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o n." 364.738.209-49. abaixo

assinado, doravante designado CONTRATANTE dc um lado e, de outro JACI ROMULO DA LUZ -
ME, estabelecida á Rua Aurélio Semprebom 201, conjunto PE. Rino Nogaroio na cidade de Ibiporã,
Estado do Ptu-aná, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob n°

79.743.662/0001-01, neste ato representada por seu Proprietário, o Sr Jaci Romulo da Luz. portador da
Cédula de Identidade RG n® 10.743.894-7. expedida pela Secretaria de Estado dc Segurança Pública do
Paraná c inscrito no Cada.stro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda - CPF. sob o n® 080.313.899-

77, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas
alterações subsequentes. Lei 10.520/02, Lei Complementar 123/06 e Decreto Municipal 2.488/07,
ajustam o presente Contrato de Aquisição dc Materiais cm decorrência do PREGÃO PRESENCIAL
Edital n" 12/2020- PMB, mediante as seguintes cláusulas e condições a seguir expressas, definidoras dos
direitos, obrigações c responsabilidades das portes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

O presente instrumento tem cotno por objeto a AQUISIÇÃO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS
DESTINADOS À MERENDA ESCOLAR DAS ESCOLAS MUNICIPAIS E CMEIS DO
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, com prazo de execução de 12 (doze) me.scs, conforme
ANEXO IV - Proposta de Preços do Edital de Pregão Presencial n° 12/2020. devidamente homologado
pelo CONTRATANTE em 21/05/2020.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL:

§1° Pelo Ibmecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor
total de RS 226.797.00 (duzentos e vinte e seis mil, setecenios e noventa e sete reais), mediante
apre.sentação de nota fiscal, apôs a entrega dos produtos, conforme descrição abaixo:
LIACI ROMULO DA LUZ - ME

3te item E*roduto/Serviço
Abacaxi Pcrola 1° Qualidade (pe.sando entre
13 a 1.8 kg cada unidade) Caracterização:

^  íhita de boa qualidade. In natura, sem
defeitos sérios, apresentando tamanho, cor c
ronformação unífomtes. devendo ser bem
dc-senvolvidas e madura.s. Característica.s

Jnidadc Quantidade

:eas

K LDA
>.000.00 3.49 17.450.00

RiaFrel RaímI Prn>» M51 - rB> KA..WI|.nKI-c-mil: arlmo«feBi^rai>lcihpr4D<.br -Tcl: (JSf -Hax c CNPJ 76035-753.1»
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ESTADO DO PARANÁ

Scnsoríais: próprias. Aparcncia: sem danos a
iupcríYcie c/ou lesões de origem física ou
[nccânica; Textura. Cor. Aroma: própria da
espécie e variedade. Matéria estranha
prejudicial à saúde: au.sência dc sub.s(ància.s
icrrosas. sujidade.s. larvas ou corpos
e.stranhos. Umidade: isentos de umidade

externa anormal. Resíduos de Agrotóxicos:
em aiendimenlus aos requisitos das
monografias de agrotóxicos da ANVISA.
Maturação: tal que pcnnita suportar
manipulação, transporte e conservação cm
condições adequadas para o consumo
mcdiato c imediato. Referencias: RDC

111A)5 - ANVISA /MS (caractcnsticas

mínimas de qualidade). RDC 259/02 c RDC
J36/I7 - ANVISA/MS (rotulagem de
alimentos). Resolução SESA 748/14.
Batata Doce Ro.sada 1' Qualidade (pe.sando
entre 0.250 a 0..30() kg cada unidade)
Caracterização; devem ser procedentes de
espécimes de vegetais genuínos, livres de
machucados na superfície do produto.
Caractcnsticas Sensoriais: próprias da

espécie. Aparência: sem danos à superfície
cou lesões de origem física ou mecânica,
grau dc evolução completo do tamanho,
re.xtura Cor. Aroma: própria da espécie e
variedade. Matéria estranha prejudicial a CEAS
saúde: ausência de parasitos. iasetos. detritos A LDA
animais ou vegetais livres da maior parte
possível dc terra aderente. Resíduos de
Agrotó.vicos: cm atendimentos aos requisitos
da.s monogratlas de agrotó.xicos da ANVISA.

Umidade: isentas de umidade externa

luiormal. Referencias: RDC 272/05 -

ANVISA /MS (caractcnsticas mínimas de

qualidade). RDC 259/2002 e RDC 1.36/2017
- ANVISA/MS (rotulagem dc alimentos).
Resolução SESA 748/2014.
Batata Inglesa Lavada 1" Qualidade
(pesando entre 0,100 a 0.150 kg cada
unidade)CaracterizaçãQ; devem ser
procedentes de espécimes de vegetais
genuínu.s. livres de machucados na superfície CEAS
do produto. Caraaerísiica.s Sensoriais: A LDA
próprias du espécie. Aparência: .sem danos â
superfície c/ou lesões de origem física ou
mecânica, grau de evolução completo do
tamanho. Textura. Cor. Aroma: própria da

KG U.OOO.ÜO 1.20 k.SOO.OO

KG P.ÜOO.OO 1.85 12.950.00

RMSitSfa&dProoCT iCIJS?- t>Pii^ia)4im-c-imi1;artUnM>gh— -Tch(4.<|3S124.S2S-lv»J3-3J22 eCNPJ r6ja9.7S3.(
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ESTADO DO PARANÁ

:eas

^LDA
KG I.OOO.OO 1,90 1.900,00

espécie e variedade. Matéria estranha
prcjudiciai à saúde; ausência de para.síios,
insetos, dctrito.s animais ou vegetais; livres
da maior parte possível de terra aderente.
Resíduos de Agrolóxicns; cm atendimentos
lus requisitos das monografias de
ngrolóxicos da ANVISA. Umidade: isentas
de umidade externa anunnal. Referencias;

RDC 272/05 - ANVISA /MS (características

mínimas de qualidade). RDC 259/2002 e
RDC 1.56/2017 - ANVISA/MS (rotulagem
de alimentos). Resolução SESA 748/2014.

Beterraba I' Qualidade (pesando entre 0.100
a 0,150 kg cada unidade) Caraclenza<;ão:
devem ser procedentes de e.spécimes de
vegetais genuínos, livres de machucados na
superfície do produto. Características
Sensoriais: próprias da cspccic. Aparência:

sem danos à .supcriicic c/ou lesões de origem
física ou mecânica, grau de evolução
completo do tamanho. Textura. Cor. Aroma:
própria da espécie e variedade. Matéria
estranha prejudicial à saiidc: ausência de
pora.sitos. insetos, detritos animais ou
vegetais; livres da maior parte possível de
terra aderente. Resíduos de Agrotóxicos; cm
atendimentos aos requisitos das monografias
de agrotóxicos da ANVISA. Umidade:
isentas de umidade externa anormal.

Referencias; RDC 272/05 - ANVISA /MS

[características mínimas de qualidade). RDC
259/2002 e RDC 136/2017 - ANVISA/MS

(rotulagem de alimentos). Resolução SESA
748/2014.
Cebola Pêra Graúda. Extra. Categoria 1 -1°
qualidade (pesando entre 0.150 a 0.2(X) kg
cada unidade) Caracterização: devem ser
procedentes de espécimes de vegetais
^nuínos. livres de machucados na superfície
do produto; Características Sensoriais;
próprias da espécie; Aparência; sem danos à
superfície e/ou lesões de origem física ou
mecânica, grau de evolução completo do
tamanho; Textura. Cor. Aroma; própria da
espécie c variedade; Matéria estranha
prejudicial à .saúde; ausência de parasitos.
in.scto.s. detritos animais ou vegetais: livres
cia maior parte possível de terra aderente:
Resíduos de Agrotóxicos: cm atendimentos
aos requisitos das monografias de

KuatrnKaracimim iCUS?- ClU>SA..1MMIin-e-nui|:lkiUnBeiiwiiWniBla.pr«ov.lir - .VVi:-1525-Sat .W2-3J2I cCNPJ Tha.35.7M

1.000.00 2.49 [7.470.00
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CEAS

ALDA
KG K.OOO.OO 1.99 p.950.00

agrotóxicos da ANVISA; Umidade: isentas
de umidade cxlcma anormal: Referencias:

RDC 272/05 - ANVISA /MS (características

mínimas de qualidade). RDC 259/2002 e

RDC 136/2017 - ANVISA/MS (rotulagem
de alimentos). Re.suIuç.ão SESA 748/2014.

Cenoura l^Qualid.idc (pesando entre 0.1(X)a
[).150 kg cada unidade) CarjcierÍ7.açào:

devem ser procedentes de c.spccimes de
vegetais genuínos, livres de machucados na
superfície do produto. Caracierísiica.s
Sensoriais: próprias da espécie; Aparência:
sem danos ii .superfície e/ou lesões de origem
física ou mecânica, grau de evolução
completo do l:miaiüio. Textura. Cor. Aroma:
própria da e.spccie c variedade; Matéria
estranha prejudicial à saúde: ausência de
parasites, insetos, detritos animais ou
vegetais livres da nuior parte possível de
terra aderente. Resíduos de Agrotóxicos: cm
atendimentos aos requisitos dos monografias
de agrotóxicos da ANVISA: Umidade:
isentas de umidade externa anormal.

Referencias: RDC 272/05 - ANVISA /MS

(características mínimas de qualidade). RDC
259/2002 c RDC 136/2017 - ANV1SA/'MS

(rotulagem de alimentos). Resolução SESA
748/2014.
Chuchu I* Qualidade (pesando entre 0.280 a
(1.320 kg cada unidade) (Caracterização:
devem ser procedentes de espécimes de
vegetais genuínos, livres de machucados na
superfície do produto. Cstracterísticas
Sensoriais: próprias da espécie: Aparcitcia:
sem danos à superfície c/ou lesões de origem
física ou mecânica, grau de evolução
completo do tamanho. Textura. Cor. Aroma:
própria da espécie c variedade Matéria
estranha prejudicial ã suúdc: ausência de
parasitos. insetos, detritos animais ou
vegetais livres da maior parte possível de
terra aderente. Resíduos de Agrotóxicos: em
atendimentos aos requisitos das monografias
de agrotóxicos da ANVISA; Umidade:
isentas de umidade externa anormal.

Referencias: RDC 272/05 - ANVISA /MS

[caractcri.slicas mínimas de qualidade). RDC
259/2002 e RDC 136/2017 * ANVISA/MS

Rib Hvl Rafjci Pimi »• 1457 - CH» >16 ten im-c-nail! UiKmjulfh«iAlijiH««.pr^:o«'Af -Tct:«43).W2-I.S:;-(B> .\S42-.033 cCNPJ M.:».7SS'UUI-1X

:eas

( LDA
>.000.00 3.700.00

V
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i .000.00 .400.00

Goiaba Vermelha ("qualidade (pesando
ienlrc 0.150 a0.2Ü0 kg cada unidade)
aracteiização; fruta de boa qualidade, in

nalura. sem defeitos .sérios, apresentando
tamanho, core confomia»;ão uniformes,
cvendo ser bem desenvolvidas e maduras,

'aracteristicas .Scn.soriais; próprias.
Aparência: sem danos a superfície e/ou
lesões de origem física ou mecânica.
Textura Cor. Aroma; própria da espécie e
variedade. Matéria c-siranha prejudicial à
saúde: ausência de substâncias tcirosas,

sujidades. larvas ou corpos estranhos.
Umidade: isentos de umidade cxtemu

ormal. Resíduos de Agrotóxicos: em
aicndimenioK aos requisitos das monografias
e agrotóxicos da ANVISA. Maturação: tal
uc permita supiinar manipulação, transporte
conservação cm condições adequadas para
consumo mediato e imediato. Referencias:

RDC 272/05 - ANVISA /MS (caracteristicas

mínimas de qualidade). RDC 259/2{X)2 e
RDC 136/2017 - ANVISA/MS (rotulagem
e alimentos). Resolução SESA 748/2014.

Maçã Fuji 1° Qualidade {pe.sando entre 0.150
a 0.200 kg cada unidade) Caractcrix.ação:
fruta de boa qualidade, in natura. sem
defeitos sérios, apresentando tairumlio. cor c
conformação uniformes, devendo ser bem

EAS

,LDA
KG G.000.00 3,45 tó.900.0()

KG 6.000,00 17.400.00

1 HtI Raláel IVtKn a* IJS7 - CHT HA .miHI-e-mail; HriUaiBWtaadrin111ln.pr4w.l1r -TrI. <-ltl - Ita tS42-.022 cCNPn6.Ví;ií}\»KR-t»
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ESTADO DO PARANA

desenvolvidas c maduras. Caracterí.stica-s

Scnsoriais: próprias. Aparência: sem danos a
superfície e/ou lesões de origem fí-sica ou
cnccânica. Textura. Cor. Aroma: própria da
e.spêcie e variedade. Matéria estranha
;>rejudicial à saúde: ausência de substâncias
terrosas, sujidades. larvas ou corpos
estranhos. Umidade: isentos dc umidade

externa anonnal. Resíduos de Agrotóxicas:
em atendimentos aos requisitos das
monografias dc agrotóxicos da ANVISA.
Maturação: tal que permita suportar
manipulação, transporte c conservação cm
condições adequadas para o consumo
mediato e imediato. Referencias; RDC

272/05 - ANVISA /MS (características

mínimas de qualidade). RDC 259/2002 e
RDC 1.16/2017 • ANVISA/MS (rotulagem
de aliinento.s). Resolução SESA 748.^514.
Manteiga com Sal - 5IX)g Descrito Geral:
hoduto obtido do creme de leite (nata),

padronizado, pasteurizado, imturado.
adicionado cloreto de sódio (sal).

Ingredientes: creme de leite. Cloreto de
sódio (sal) e Corante natural de urucum INS p.

!  72 160 b. ALÉRGICOS: CONTÉM P PT 5.000.00 13.50 67.500,00
DERIVADOS DE LEITE. NÀO CONTÉM
GLUTEM E CONTÉM LACTOSE.

Annazcnagem: Conservar em ItK-al seco e
arejado. Após aberta, remover o produto da
lata. manter sob refrigeração e coasumir cm
ité 10 dias.
Melão Amarelo tipo 5 I* Qualidade (pesando
entre 1.5 a 2.0 kg cada unidade)
Caracterização: fruta dc boa qualidade, in
nalura. sem defeitos sérios, apresentando
tamanho, cor c confonnação uniformes,
jcvcndo ser bem desenvolvidas c maduras.

Canictcrística.s Scnsoriais: próprias.
Aparência: sem danos a superfície c/ou

:  74 l^õcs de origem física ou mecânica 3 2.99
Textura, Cor. Aroma: propna da espécie e A LDA
variedade. Matéria estranha prejudicial ã
saúde: ausência dc substâncias terrosas,

sujidades, larvas nu corpos estranhos.
Umidade: isentos de umidade cxicma

ancHinal. Resíduos de Agrotóxicos: em
aiendintcnlos aos requisitos das monografias
dc agrotóxicos da ANVISA. Maturação: tal
que permita suportar manipulação, transporte

KiB Frei KilaH PinncT n" I4$7- CFF ShiCfMIIHl-e-iiBil: t>riUr»oWt>ai>drim>iCLpr«i>r.br -Tel:(4)) - Fax .'S42-.Vt22 eCNPl 7A.2.15.7SM

1.000.00 2,99 8.970.00
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; conservação cm condições adequadas para
o consumo mcdialo c imediato. FU:ferencia.s:

RDC 272/05 - ANVISA /MS (características

mínimas de qualidade). RDC 259/2002 e
RDC 136/2017 - ANVISA/MS (rotulagem
de alimentos). Resolução SESA 748/2014.

Dvo Brancos de Galinha Grande (caixa com

12 unid.) - r qualidade (pesando entre 0.040
a 0.060 kg cada unidade) Coroacrísticas:
üpo grande, frescos, selecionados com
embalagem primária atóxica cm dúzias e
embalagem secundária de p^Klão aióxica
lesistentc. e não reutilizadas. Produto isento

de rachaduras. estufamenio. sem sujidades.
Casca de ovo limpa, áspera, fusca odor c
aspectos característicos. Embalagem deverá
ser tipo pcL estar devidamente rotulada
contendo os dizeres tipo colonial, com
registro nos órgãos dc iaspeção sanitária,
rransporte fechado conforme legislação
vigente. O produto deverá apresentar
validade mínima dc 20 dias no momento da

;nuega (Apresentar amostra, ftcha técnica.
laudo e certificado dc iaspeção
Pcra Nacional 1' Qualidade (pesando entre
[). 100 a 0.150 kg cada unidade)
Caracterização; fruta dc boa qualidade, in
naliira. sem defeitos .sérios, apresentando
tamanho, cor c conformação uniformes,
devendo ser bem desenvolvidas e maduras.

Características Sensoriais: próprias.

Aparência: sem danos a superlTcie e/ou
lesões dc origem física ou mecânica.

Textimi. Cor. Aroma: própria da espécie c
variedade. Matéria estranha prejudicial à
saúde: ausência dc .substâncias terrosas,

sujidades. larvas ou corpos estranhos.
Umidade: isentos dc umidade externa

anormal. Resíduos dc Agrotóxicos: em
atendimentos aos requisitos das monograna.s
dc agrotóxicos da ANVISA. Maturação: tal
^uc permita suportar ntanipulação. transporte
e conservação em condições adequadas para
[>consumo ntcdiatu c imediato. Rcfercncins:

RDC 272/05 - ANVLSA /MS (características

mínimas dc qualidade). RDC 259/2002 e
RDC 136/2017 • ANVISA/MS (rotulagem
dc alimentos). Re.solução SESA 748/2014.

Tangerina Poncã !" Qualidade (pesando
entre 0.180 a 0.220 kg cada unidade)

/lARU

'AN!
5.000.00 23.940.00

:eas

lLDA
1.000.00 19.200.00

.000.00 10.800.00

Ru Hvi (Ufad PRiner o* M5T- HcllmatíiiaaiMniiilm.iKcav.br - T<l;(4.n .VW-JKB - Fst 3S42.B22 rCNPJ 7A.2.3S.7;.ll(i(
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^

,LDA

AgrotóxicoK: em atendimentos aos ru)ui.siios
lias mono^^as de agrotóxicos da ANVISA.
Umidade; isentas dc umidade extenia

anormal. Referencias: RDC 272/05 —

ANVISA /MS (caracterí-siicas mínimas de

qualidade). RDC 259/2002 e RDC 136'2017
- ANVISA/MS (rotulagem dc aiinentos).
Resolução SESA 748/2014.
Vagem I* Qualidade Caracterização: devem
ser procedentes de cspecimes de vegetais
genuínos, livres dc machucados na superfície
do produto. Características Scn.soríais:
próprias da espécie. Aparência: sem danos u
superfície e/ou lesões de origem física ou

:eas

tLDA

7.475.00

1.99 B.992.00

Riu Hta Ra&d Fnm iTUST- CEPHttmiM»in-g.iuMj ftHu wOhu^iiMRi ■ -Tdt (43135tí-4.SlS-Fax 3M2-.U22 eCNPJ 7(k2.U.7».OIUI>
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mecânica, grau de evoluçãr) completo do
tamanho. Textura. Cor. Aroma: própria da
:spócie c variedade. Matena estranha
prejudicial â saúde: ausência de parasitos.
insetos, detritos animais ou vcgctai.s livres da
maior parte possível de terra ad(u'cnle.
Resíduos de Agrotóxicos: em atendimentos
aos requisitos das monografias de
agrf)lóxicos da ANVISA. Umidade: isentas
ie umidade externa anormal. Referencias:

RDC 272/05 - ANVISA /MS (caractaísticas

mínimas de qualidade). RDC 259/2002 e
RDC 136/2017-ANVIS/VMS (mtulagem
de alimentos). Resolução SESA 74S/2014.

CLAuSULA terceira - DO PAGAMENTO:

226.797.00

§r O pagamento será realizado em até 30 dia.s após a entrega da nota físcal, mediante depósito bancário
ou transferência online entre contas.

§2° Em ca.so de devolução da documentação ílscal para correção, o prazo para pagamento será de S
(cinco) dias a partir da sua rcapre.sentação.
§3° A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá por conta dos seguintes dotações
orçamentárias:

SFrRFTARIA I DESPESA | DOTAÇÃO FUNCIONAL | nFSrRirÃO ISECRETARIA PROGRAMATICA DESCRIÇÃODESCRIÇÃO

EDUCAÇÃO E
CULTURA

EDUCAÇÃOE
CULTURA

EDUCAÇÃO E
CULTURA

EDUCAÇÃOE
CULTURA

EDUCAÇÃO E
CULTURA

1240/138 0300412361120660303390320000

1070/103 0300312365120460273390320000

1080/104 0300312365120460273390320000

I37(V103 0300512361121960323390320000

1520/104 0300512361I24I60333390320000

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO
PARA DISTRIBUIÇÃO

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO
PARA DISTRIBUIÇÃO

MATERIAL. BEM OU SERVIÇO
PARA DISTRIBUIÇÃO

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO
PARA DISTRIBUIÇÃO

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO
PARA DI.STR1BU1CÃ0

CLAÜSULA QUARTA - DOS REAJUSTES:

§1** Os valores estabelecidos na licitação .são fixos e irreajusláveis. com exceção de supervenicncia de
fatos imprevisíveis ou prcvi.síveis de conseqüências incalculadas - capazes dc retardar ou impedir ̂
execução do ajuste - ou ainda de casos de força maior, caso forluito ou fato do príncipe, com á
confíguração de álea econômica extraordinária c extracontralual. hipóteses nas quais será mantido cV
equilíbrio econômico-financeiro inicia! contratado. t

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO E VIGÊNCIA:

§ I". O período de execução do objeto será de até 12 (doze) mese.s.

8u Hn lUlKf Pmwr if 1457 - CCT -Tcl: 143) 3M2J$2.S-Fu3S42.3]22 eCNP) 7U.3S.7J3,^.4H/
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§2°. Caso seja o conirato prorrogado e sua execução/vigência exceda a execução e vigência, os preços
poderão ser revisados segundo índice IGP-M.
§3". O período de vigência do contrato será de até Oi (hum) mês após o termino do prazo de execução.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E ENTREGA DO OBJETO;

§ i ° Con-stiuada a necessidade dos produtos, o Departamento de Compras da Prefeitura Municipal, emitirá
ordem dc compra, bem como o respectivo preço registrado, e fará a solicitação do mesmo ao licitante
vencedor;

§2° Os itens serão solicitados, conforme requisição/solicitação do Departamento de Compras da
Prefeitura Municipal de Bandeinmtes-PR e deverão .ser entregues no local destinado e na data certa da.s
08:0Ühas lhOOhedas I3:00has 16:00h.

tiS" Os itens deverão .ser entregues no máximo cm 02 (dois) dio-s úteis após solicitação e em local
determinado pelo Departamento de Compras do Município de Bandeirantes-PR;
§4° O item deverá ser entregue sem ônus ou qualquer despesa de locomoção para a Prefeitura Municipal
de Bandeirantes-PR;

Na entrega dos itens, os mesmos serão vistoriados, verificando, se atendem às especificações
solicitadas no ANEXO IV do Edital 12/2020 - PMB. caso estiver em desacordo com as especificações,
será rejeitado;

No caso de rejeição, o licitante deverá providenciar a imediata substituição, sob pena de ser aplicada a
multa e.stabelecida no subitem 11.2, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de
manutenção, deslocamento; neste caso a prefeitura não se responsabilizará pelo pagamento dos custos
adicionais.

§7° A não entrega do item licitado no prazo previsto, implicará na aplicação das penas previstas no Item
11 deste Edital.

§8° As embalagens devem ser entregues com a marca e nome dos ingredientes utilizados na fabricação
dos produtos, o lote e informações nutrieionais, a data de validade mínimo de 3 meses a partir da data de
entrega, não estar amassada, rasgada, estufada.
§9" As carnes bovinas. suínas, frango e peixe dever .ser entregues;
§ 10 Resfriadas, sem gordura cor vermelha cereja (bovina), firme e com odor agradável;
§ 11 Resfriada sem gordura (suína), cor c odor característicos;
§ 12 Resfriadas, coloração clara (frango), firme e com odor agradável;
1^13 Congelada coloração ciara (peixe), firme e com odor agradável;
§14 Embalagem intacui, saco polipropilcno reforçado, embolados em pacote de no máximo 2 kg para as
carnes bovinas, suína peixe c 1 kg para peito cte frango c coxa e .sobrecoxa especificação de peso em
cada pacote, rotulagem contendo informações dc peso. data de processamento, data de validade, mínimo
de 3 meses a partir da data de entrega, carimbo dc inspeção estadual ou federal.
§15 Durante a execução do contrato, a qualquer tempo, poderão ser coletadas amostras de alimentos para
analise-microscópica, físico-química. microbiológica e dc resíduos químicos agrotóxicos (pesticidas,
antibióticos), confoime legislação vigente da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA. Caso
os alimentos estejam fora das especificações deste editai e da legislação pertinente, a entrega será
suspen.sa até a regularização, sem direito a entrega retroativa, podendo o fornecedor ter .seu contrato
rescindido no caso de não correção da falha ou reincidência.
§16 Os gêneros entregues, conforme o tipo deverão atender ao disposto no edital e na legislação
pertinente cm vigor, estabelecida pelo Ministério da Saüde/ANVISA c pelo Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento.

Ria Hvi Kafac\ rHt>Arf rT I-IS7- CHP W.MVaxi-e mail! irifoo#h—lrii Ar l43| .1542-1323 - Ym 1542-1322 eCNK7
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14.11. Os gêneros entregues, conforme o tipo deverão atender ao disposto no edital c na legislação
pertinente em vigor, estal>eledda pelo Ministério da Saúdc/ANVISA e pelo Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento.
14.12. No que tange ao transporte dos gêneros, vigoram as seguintes le^laçõcs: Resolução
CISA/MS n" lOde 31/07/84, Resolução Estadual n' 19 de 02/05/90, Resolução ANVISA n" 275 de
21/10/02, Portaria MS n" 326 de 30/07/97, Portaria MAPA n" 368 de 04/09/97, Portaria MS n" 1428
de 26/11/93 e Portaria SVS/MS 32^1997. Todos os alimentos devem apresentar-se dentro dos
parâmetros e padrões técnicos estabelecidos pela legislação vigente conforme determinação dos
ói^os oíidals competentes.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL:

§1° A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e ascrito do CONTRATANTE, nos
seguintes casos:
a) não cumprimento das cláusulas contratuais nas condições e prazos especificados;
b) cumprimento irregular de cláusulas contratuais diante das condições e prazos especificados;
c) subcontratação total do objeto deste contrato, associação da CONTRATADA com ouircm, cessão ou
transferência, total ou parcial, bem como fusão, cisão ou incorporação;
d) cometimcnto reiterado de faltas na execução do contrato;
c) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;
O dissolução da sociedade da CONTRATADA;
g) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudiquem a execução
do contrato:

h) ocorrência da caso fortuito ou força maior, regularmente comprovadas, desde que impeditivas à
execução do contrato;
i) amigável, por acordo entre as partes, diante da conveniência do contratante.

§2° Pela CONTRATADA:

20.1. Entregar os gêneros alímentídus conforme condições, prazos, preços, tipo, padrões de
identidade e qualidade estabelecidos neste instrumento cumprindo a l^;islação sanitária pertinente,
já especificado no Item 14 desse edital, substituindo os alimentos que apresentarem alterações
dentro do prazo de validade, .sob pena de não receberem os pagamentos.
20J Executar o objeto contratual cm estrita conformidade com as espedfícações exigidas, ^
atentando-se, ainda, aos critérios de contnrfe e manutenção da qualidade dos gêneros. j
20.3. Responder por quaisquer danos causados diretamente ao item licitado ou a outros bens de
propriedade do Município de Bandeinintes-PR-. quando esses tenham sido uca.sÍonados pelo licitante / \
vencedor na execução do objeto: \
20.4. Arcar com a despesa decorrente de qualquer infração, desde que praticada pelo licitante vencedor na ^
execução/ entrega do item licitado; 1
20..5. Apurada em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o serviço efetuado, l \
serão aplicados ao fornecedor sanções previstas neste edital c na legislação vigente; \ I
20.6. A.ssumir a responsabilidade pelos encargos n.scai.s c comerciais resultantes da adjudicação do V I
contraio firmado; Vá\
20.7 A contratada deverá manter as mesmas condições habilitatórias. cm especial, no que se refere à vi
regularidade junto à Secretaria da Receita Federal. Caixa Econômica Federal c Tribunal Superior do

Riu l^ci RaÊicl nunn n* rEP(IA.M).il(KI-rHnail; Ih lluirluiiimiiiilmw |ii» h, -Tel: (4.)) JS42.3.12J cCNFJ 76.235,3
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Trabalho mediante apresentação das respectivas certidões negativas, durante toda a execução do objeto,
para a emissão de pagamento e aditivos de quaisquer naturezas:
20.8 A contratada obriga-se a manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualifícação exigidas na licitação;
20.9 A licitante deverá ser responsável por quaisquer ônus decorrentes de marcas, registros e patentes
relativos ao objeto proposto.
20.10 Ainda quando do fornecimento do objeto. a(s) Nota(.s) Fiscal(is} da(s) empresais) contratada(s).
devcrá(ão) estar com o CNPJ e Razão Social rigorosamente iguais aos apresentados nos documentos de
Habilitação.
20.11. Não será aceito, sob nenhuma hípóte.sc, mudança de CNPJ nas notas fiscais entregues referentes ao
objeto, sob pena descla.ssifícação da empresa vencedora.
20.12. Corrigir quaisquer falhas apontadas pela fiscalização do contrato.

§3" Pela CONTRATANTE:

a) Comunicar à licitante qualquer falha e/ou irregularidade na execução do objeto.
b) Atestar a{s) Nota(s) Fiscal(is) correspondentefs). por intermédio da comissão de recebimento para
esse fim.

c) Cumprir as exigências legais a esta pertinentes, relmivas ao objeto contratado, oriundo desta
licitação.
d) Instar os esclarecimentos necessários à contratada, visando o bom desempenho das atividades
oriundas do fornecimento do objeto.
e) Efetuar o pagamento devido à licitante. pela execução do objeto, conforme prazo c condição
descrito no presente edital. No ca.so de inadimplência o pagamento sorá corrigido pelo índice Geral de
preços do Mercado (IGP-M).

O  O Município de Bandeirantes-PR. pode solicitar, a seu critério, esclarecimentos e informações
complementares.

g) Requisitar o fornecimento previsto no contrato e em sua proposta, exigindo da contratada o fiel
cumprimento dos deveres c obrigações assumidos.
h) Aplicar penalidades, quando verificado o inadimplemento de qualquer obrigação contratual.
i) Rejeitar no todo. o item que a licitante vencedora executar fora das especificações do edital pregão
pre.sencial n° 12/2020 - PMB.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES:

§1° Sem prejuízo do previsto no art. 87 da Lei n° 8.666/93. a CONTRATADA ficará sujeita ü muita de
5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato.
Parágrafo único. As multas legais e a prevista neste contrato não eximem a CONTRATADA, ainda, da
reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que venha a acarretar ao CONTRATANTE.

CLÁUSULA NONA - DOS CASOS OMISSOS:

§1° Fazem parle integrante deste contrato, independente de transcrição, as condições estabelecidas no |J
Edital de F^egão Presenciai n° 12/2020 - PMB e as normas contidas na Lei n° 8.666/93 a qual será
aplicada aos casos omissos. y

Rua Kri Ratei moer «*1457- cmxUlSIMWH-c tauk flrruriiitfSiili Ifanlfi -TcL W2.4S25-I^ e CNPJ 7ft.2.U.7S.W
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DESPESAS EXTRAS: " ~

Parágrafo Único - Roa estabelecido que a CONTRATADA arcará com todas as despesas de entrega do
item licitado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO:

§1° Os Hcitantes devem observar c o contratado deve observar e fazer observar por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e execução do objeto contratual.
§2° Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou .solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução de contraio;
b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "Prática coiusiva": esquematlzar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou propostos do órgão licitado, visando estabelecer preços em
níveis artificiais e não competitivos;
d) "Prática coercitiva": cau-sar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatóiio ou afetar a execução do
contrato;

e) "Prática obstnilíva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral. com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (11) atos cuja intenção seja
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
§3° Na hipótese de financiamento, parcial o integra, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente
ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao
participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo.
§4° Considerando os propósitos das cláusulas acima, o llcitante vencedor, como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipóteses de o contrato vier a ser financiado, em parte
ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá
que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas pos.sam inspecionar o local de
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do
contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:

§P Fica eleito o foro da Comarca do Município de Bandeirantes. Estado do Paraná, para dirimir
quaisquer dúvidas e/ou procedimentos relacionados com o cumprimento deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: <

ftsalrnibbeitaan tf* t457- TTftll TTimrt lilnml-^iiiliinWii >nii I» -Td: 35U-m3-Fu ]S4^022 eCNPl 76.23S.7:
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§1" Fazem parte integrante deste contrato, independente dc transcrição, as condições estabelecidas na
licitação respectiva e os normas contidas na Lei n" 8.666/93, a qual será aplicada aos casos omissos. E por
estarem de acordo com as condições estabelecidas, assinam o pre.scnte contrato cm 02 (duas) vias de igual
teor e valor, na presença de duas testemunhas.

Bandcirantes-PR, 22 de maio de 2020.

município de^nmií
Unq^artins

Prefeito Municipal
Testemunhas:

IRANTES-PR PACI ROMULO DA LUZ • ME

Jaci Romulo da Luz

Proprietário

Jõ^ce-raroiia Silva
CPF. 065,535.889-70

Antên^ic [lizctti de Souza
73.245.259-20

Rn Frei RatMl ProiKT n* t4S7- CliP IIA..MMnn-e-iiBil: Betlmni*Imitir -Tel: 14.1) .1»2.t525-Fu 3M2 .13:2 eCNPJ 7fiatS.7J3nmi-l)l
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EXTRATO DO CONTRATO

CONTRATO N" 168/2020-PMB

PREGÃO PRESENCIAL N" 12/2020-PMB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 30/2020- PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES. ESTADO DO PARANÁ

CONTRATADA: JACI ROMULO DA LUZ - ME

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS À MERENDA ESCOLAR
DAS ESCOLAS MUNICIPAIS E CMEIS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

VALOR: 226.797.00 (duzentos e vinte e seis mil. sciecentos e noventa e sete reais)

DOTAÇÃO:

SECRETARIA

EDUCAÇÃO E
CULTURA

EDUCAÇÃO E
CULTURA

EDUCAÇAO E
CULTURA

EDUCAÇAO E
CULTURA

EDUCAÇAOE

CULTURA

DESPESA DOTAÇAO FUNCIONAL
FONTE PROGRAMATICA

1240/138 030(H12361120660303390320000

1070/103 0300312365120460273390320000

1080/104 0300312365120460273390320000

1370/103 0300512361121960323390320000

1520/104 0300512361124160333390320000

DESCRIÇÃO

MATERIAL. BEM OU SERVIÇO
PARA DISTRIBUIÇÃO

MATERIAL. BEM OU SERVIÇO
PARA DISTRIBUIÇÃO

MATERIAL. BEM OU SERVIÇO
PARA DISTRIBUIÇÃO

MATERIAL. BEM OU SERVIÇO
PARA DISTRIBUIÇÃO

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO
PARA DISTRIBUIÇÃO

PRAZO DE EXECUÇÃO: O período de execução do objeto será de 12 (doze) meses, contados da data
de sua assinatura, tendo eficácia legal no primeiro dia após a assinatura do contrato por ambas as partes.
PRAZO DE VIGÊNCIA O período de vigência do contrato será de até 01 (hum) mês após o término do
prazo de execução.

Bandeirantes-PR, 22 de maio de 2020.

MUNICÍPIO DE B^DE;R
Uno Martias

Prefeito Municipal

iNTES-PR ^CI ROMULO DA LUZ - ME

Jaci Romulo da Luz

Proprietário

Roí Fiei RalKlPmm iT MfT - c noit: Babnsf lapiiiituUikpr^m.br - Td: IJ.I) cCNFi 7A.tiS.7.i3 nmMR
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Histórico do Empregador
Dúvidas mais Frequenles | Início | V -

O Histórico do Empregador apresenta os regisiros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de
Orientações Regularidade do Empregador,

Inscrição: 09.528.971/0001-83
Razão social: EDUARDO RAVAGNANI

Data de

Emissão/Leitura

15/03/2020

^5/02/2020
..Ò/02/2020

17/01/2020

29/12/2019

10/12/2019

21/11/2019

01/11/2019

13/10/2019

24/09/2019

05/09/2019

17/08/2019

29/07/2019

10/07/2019

^1/06/2019
02/06/2019

14/05/2019

25/04/2019

06/04/2019

18/03/2019

27/02/2019

08/02/2019

20/01/2019

01/01/2019

13/12/2018

24/11/2018

05/11/2018

17/10/2018

28/09/2018

Data de Validade

15/03/2020 a 12/07/2020

25/02/2020 a 23/06/2020

06/02/2020 a 06/03/2020

17/01/2020 3 15/02/2020

29/12/2019 a 27/01/2020

10/12/2019 a 08/01/2020

21/11/2019 a 20/12/2019

01/11/2019 a 30/11/2019

13/10/2019a 11/11/2019

24/09/2019 a 23/10/2019

05/09/2019 a 04/10/2019

17/08/2019 a 15/09/2019

29/07/2019 a 27/08/2019

10/07/2019 a 08/08/2019

21/06/2019 a 20/07/2019

02/06/2019 a 01/07/2019

14/05/2QT9 a 12/06/2019

25/04/2019 a 24/05/2019

OtvOd/^OUj ri 0:V0% .Vi-'.

18/03/2019 a 16/Ü4,'2Ü1H

27/02/2019 8 28/03/2019

08/02/2019 a 09/03/2019

20/01/2019a 18/02/2019

01/01''20'l9a30/01.'2019

13/12/2018a 11/01/2019

24/11/2018 a 23/12/2018

05/11/2018 a 04/12/2018

17/10/2018 a 15/11/2U-I8

28/09/2018 3 27/10/2018

Número do CRF

2020031502410710206404

2020022502160609174665

2G20020602072439926780

2020011704495703646147

2019122902145249406223

2019121004413915870198

2019112103315788557010

201911O104575564056090

2019101307351896650825

2019092404474594637170

2019090504533511023672

2019081705131720491913

2019072902411820013254

2019071004521289468259

2019062102362924066424

2019060202423525352087

, 2019051405010074602251

2019042504424037657263

.-O)! .4 tr.-i.lOft

2019Ü318U247ÜÜ5Ü194950

2019022704555993238323

2019020803490812401345

2019012003051003823651

201901ü104193565232805

2018121306004200560055

2018112403594556543556

2018110506452160043304

2018101,-23573213786225

2018092805074963136580
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Certíficildo de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 09.528.971/0001-83
Razão Social: EDUARDO ravagnani

Endereço: RDA sao paulo 2715 / loteamento barbosa / bandeirantes /
PR / 86360-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa .''Cima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de f^rantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações como FGTS.

Validade:15/03/2020 a 12/07/2020

Certificarão Número: 2020031502410710206404

InforrrBçrn obtida em 09/06/2020 08:45:30

A utilifc • 'o deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicion^cia a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.cat'''a.gov.br

hltp5//consulla-cr(.cal)a.govbr/consullaci'.'p»3es/c<3nsultaEmpregador.jsf
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CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE MATERIAIS

CONTRATO 164/2020- PMB

PREGÃO PRESENCIAL N° 12/2020- PMB

Pelo presente instrumento, o Município de Bandeirantes-PR, pessoa jurídica de direito público, com sede
na Rua Frei Rafael Proner, n.° 1.457, Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n." 76,235.753/0001-48, neste ato
representado pelo Prefeito Municipal o Sr. Lino Martins, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta
cidade de Bandeirantes, PR, na Av. Edelina Meneghel Rando n° 1.330 - centro, portador da Cédula de
Identidade RG 4.791.908-8, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e
inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o n.° 364.738.209-49, abaixo
assinado, doravante designado CONTRATANTE de um lado e, de outro EDUARDO RAVAGNANI -
ME, estabelecida á Rua São Paulo 2715, centro, CEP. 86.360-000 na cidade de Bandeirantes, Estado do
Paraná, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob n®
09.528.971/0001-83, neste ato representada por seu Proprietário, o Sr Eduardo Ravagnani, portador da
Cédula de Identidade RG n° 5.063,568-7, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do
Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda - CPF. sob o n® 723.781.749-
34, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as nonnas da Lei 8.666/93 e suas
alterações subsequentes, Lei 10.520/02, Lei Complementar 123/06 e Decreto Municipal 2.488/07,
ajustam o presente Contrato dc Aquisição dc Materiais em decorrência do PREGÃO PRESENCIAL
Edital n® 12/2020- PMB, mediante as seguintes cláusulas e condições a seguir expressas, definidoras dos
direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

§1® O presente instrumento tem conto por objeto a AQUISIÇÃO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS
DESTINADOS À MERENDA ESCOLAR DAS ESCOLAS MUNICIPAIS E CMEIS DO
município de BANDEIRANTES-PR, com prazo de execução de 12 (doze) meses, conforme
ANEXO IV - Proposta de Preços do Edital de Pregão Presencial n® 12/2020, devidamente homolocado
pelo CONTRATANTE em 21/05/2020.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL:

§1® Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor ^
total de RS 320.700,00 (trezentos e vinte mil e sctecentos reais), mediante apresentação de nota fiscal,
após a entrega dos produtos, conforme descrição abaixo: ' '
EDUARDO RAVAGNANI - ME |^.
feõté; ttMi

Carne Bovina (acém) Moída de T qualidade, ~ _==
Embalagem na entrega deve conterno coTr-/-.

IGO imáximo 2kg. Características Técnicas: carne _
bovina, resfriada, sem gordura. Carne dc cor „
vennelba ccrcja, elástica, firme c com odor
agradável, carne dianteiro, Embalagem:

FR

DASK 1.000,00
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Deve estar intacta. Acoiidicionada em sacos
de polipropileno reforçado, embalados em
pacotes de no máximo 2kg com a
especificação do peso em cada pacote. A
rotulagem deve conter no mínimo as
seguintes informações: peso, data de
processamento, data de validade, carimbo de
inspeção estadual ou federal, procedência da
carne, nome e/ou marca, lote e informações
nuiricionais. Prazo de Validade: Mínimo de
3 meses a partir da data de entrega.
Apresentar em anexo a proposta documentos
que comprovem a inspeção sanitária dos
produtos fornecidos pela indústria
(frigorífico), de acordo com a legislação
vigente.
Carne de Frango - Peito Resfriado sem pele
B sem osso de I® qualidade, Embalagem na
entrega deve conter no máximo I kg.
características: Apresentar-se resfriado até
4°C, embalado em saco plástico de
polietüeno, contendo I kg, transparente,
atóxico, limpo, não violado, resistente, que
garantam a integridade do produto. A
rotulagem deve conter no mínimo as

I  • seguintes informações: peso, data de MARI i i
processamento, data de validade, carimbo de NGA 6.500,00 [9,10 [59.150,00
inspeção estadual ou federal, procedência da
carne, nome e/ou marca, lote e infonnações
nutricionais. Prazo de Validade: Mínimo de
3 meses a partir da data de entrega,
Apresentar em anexo a proposta doeiimcntos
que comprovem a inspeção sanitária dos
produtos fornecidos pela indústria
(frigorífico), de acordo com a legislação
vigente.
Açúcar Cristal Especial Peneirado - 5kg:
Característica Técnicas: Pro duto processado
da cana-de-açúcar com moagem. Não deve
apresentar sujidade, umidade, bolor,
rendimento insatisfatório, coloração e
misturas e peso insatisfatório. Embalagem:

2  g Deve estar intacta, acondicionada em pacotes CEDR
de 5 kg, em polietileno Icitoso ou O 6.000,00
transparente, atóxica. Prazo de Validade:
Mínimo de 3 meses a partir da data de
entrega. A rotulagem deve conter no mínimo
as seguintes informações: nome e/ou marca,
ingredientes, data de validade, lote e
infonnações nutricionais.

Ru» Ftei Rafoíl Proncr n° 1457 - CEP86.36CMK»-«wnai]: lltIucaofflb«niltÍr»iilcs.pr.|ov.br - Tel: (43)3542.452$ - Fu 3542-3322

PCT 6.000.00 8,95 53.700,0^
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Biscoito Integral Doce Leite e Mel - 400g
Ingredientes: Farinha de trigo enriquecida
com ferro e ácido fólico, farinha dc trigo
integrai, açúcar, margarina, amido, mel, leite
em pó integral, soro dc leite, sal, femientos
químicos bicarbonato dc sódio, bicarbonato
de amônio e pirofosfato dissódico,
aromatizantes e emulsificante lecitína de

soja. CONTÉM GLÚTEN. Deverão ser
fabricados a partir de matérias primas sãs e
limpas, isentas de matéria terrosa, parasites,
devendo estarem perfeito estado de
conservação. São rejeitados os biscoitos ou
bolachas mal cozidas, queimadas dc
caracteres organolépiicos anormais. Não
poderá apresentar umidade ou biscoitos
quebrados (percentual máximo aceito - até
10% dc biscoitos quebrados). Embalagem:
Saco de polietileno atóxico, dupla
embalagem, transparente, resistente, lacrado.
Prazo de Validade: Mínimo de 3 meses a

partir da data de entrega. A rotulagem deve
conter no mínimo as seguintes informações:
nome e/ou marca, ingredientes, data de
validade, lote e Infonnações nutricionais.
Carne Suína - Lombo cortado em fatias de

aproximadamente 150g sem pele e sem osso.
Embalagem na entrega deve conter no
má.\imo 2kg.Caracteristicas: canie suína,
sem pele e sem osso, resfriada até 4°C. De I'
Qualidade. Embalagem de no Máximo 2 kg,
embalagens isentas dc aditivos ou
substâncias estranhas ao produto que sejam
impróprias ao consumo c que alterem suas
características naturais (físicas, químicas e
organoléplicas), inspecionadas pelo
Ministério da Agricultura, em perfeitas
condições estruturais, padronizadas c
lacradas ou cm sacos plásticos transparentes,
lacrados. A rotulagem deve conter no
mínimo as seguintes informações: peso, data
de validade, carimbo de inspeção estadual ou
federal, procedência, nome e/ou marca, lote e
informações nutricionais.

\  ;

MARI

LAN
.000,00 4,90 19.600,00

FRIGO

DASK

O

5.000,00 13,89 69.450,00

TOTAL 320.700,6

CLAUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO:

Rua Fiei Rafael Proner n* 1457 - CEP 86.36<WHK) - e-mail: li<it«c«o(S)hiniícirantes.pr.8ev.br -Tel: (43) 3542*4525 -Fo* ̂4^322 eCNPJ 7õ.23S.753^(WM8
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i

._-,y
§1° O pagamento será realizado em até 30 dias após a entrega da nota fiscal, mediante depósito bancário
ou transferência online entre contas.
§2° Em caso de devolução da documentação fiscal para concção, o prazo para pagamento será de 5
(cinco) dias a partir da sua reapresentação.
§3° A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá por conta das seguintes dotações
orçamentárias:

SECRETARIA DESPESA | DOTAÇÃO FUNCIONAL | "I
PROGRAMATICA DESCRIÇÃO

^LTimA^^ '240/138 0300412361120660303390320000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO
EDUCAÇÃOE
CULTURA 1240/138

DESCRIÇÃO

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO
PARA DISTRIBUIÇÃO

'°70/103

cCltora""
EDUCAÇÃO E
CULTURA '^20/103
EDUCAÇÃO E
CULTURA 1520/104

1070/103 0300312365120460273390320000

0300312365120460273390320000

0300512361121960323390320000

030051236I124160333390320000

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO
PARA DISTRIBUIÇÃO

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO
PARA DISTRIBUIÇÃO

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO
PARA DISTRIBUIÇÃO

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO
PARA DISTRIBUIÇÃO

CLÁUSULA QUARTA - DOS REAJUSTES:

§I Os valores estabelecidos na licitação são fixos e irreajustáveis, com exceção de supervenicncia de
íatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculadas - capazes de retardar ou impedir a
execução do ajuste - ou ainda de casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, com a
configuração de álea econômica extraordinária e exiraconlratual, hipóteses nas quais será mantido o
equilibno econômico-financeiro inicial contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO E VIGÊNCIA:

§1". O período de execução do objeto será de até 12 (doze) meses.
§2®. Caso seja o contrato prorrogado e sua execução/vigência exceda a execução e vigência, os preços
poderão ser revisados segundo índice IGP-M. ' p v
§3^ O período de vigência do contrato será de até 01 (hum) mês após o término do prazo de execução.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E ENTREGA DO OBJETO:

§1 Constatada a necessidade dos produtos, o Departamento de Compras da Prefeitura Municipal emitirá
ordem de compra, bem como o respectivo preço registrado, e fará a solicitação do mesmo ao licitante /
vencedor;
§2° Os iteiK serão solicitados, conforme requisição/solicitação do Departamento de Compras di "

Mumcipal de Bandeirantes-PR e deverão ser entregues no local destinado e na data certa daí
08:00has IhOOhedas 13:00 h as 16:00h. TI
§3" Os itens deverão ser entregues no máximo em 02 (dois) dias úteis após solicitação e em locij
determinado pelo Departamento de Compras do Município de Bandeirantes-PR- Ti %

drB'^detarPR-^'^ entregue sem ônus ou qualquer despesa de locomoção para a Prelèjíífi^unícip^

RmFrciR.Í«lP,o«r a-1457- CEP86,3«MXK)-c...ail: .ici,.«o®b,nadni„.a.pr.»ov.br -T.I;(43)3Í42-.52S - F«



imUMUTts

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PABANÁ

§5° Na entrega dos itens, os mesmos serão vistoriados, verificando, se atendem ^"especificações
solicitadas no ANEXO IV do Edital 12/2020 - PMB, caso estiver em desacordo com as especificações,
será rejeitado;
§6° No caso de rejeição, o licitante deverá providenciar a imediata substituição, sob pena de ser aplicada a
multa estabelecida no subitem 11.2, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de
m^utenção, deslocamento; neste caso a Prefeitura não se responsabilizará pelo pagamento dos custos
adicionais.

§7 A não entrega do item licitado no prazo previsto, implicará na aplicação das penas previstas no Item
11 deste Edital.

§8° As embalagens devem ser entregues com a marca e nome dos ingredientes utilizados na fabricação
dos produtos, o lote e informações nutricionais, a data de validade mínimo de 3 meses a partir da data de
entrega, não estar amassada, rasgada, estufada.
§9° As carnes bovinas , suínas, frango e peixe dever ser entregues:
§10 Resfriadas, sem gordura, cor vermelha cereja (bovina), firme e com odor agradável;
§ 11 Resfriada, sem gordura (suína), cor e odor característicos;
§ 12 Resfriadas, coloração clara (frango), firme e com odor agradável;
§13 Congelada, coloração clara (peixe), firme e com odor agradável;
§14 Embalagem intacta, saco polipropileno reforçado, embalados em pacote de no máximo 2 kg para as
carnes bovinas, suína, peixe e 1 kg para peito de frango e coxa e sobrecoxa, especificação de peso em
cada pacote, rotulagem contendo informações de peso, data de processamento, data de validade, mínimo
de 3 meses a partir da data de entrega, carimbo de inspeção estadual ou federal.
§15 Durante a execução do contrato, a qualquer tempo, poderão ser coletadas amostras de alimentos para
análise-microscópica, físico-química, microbiológica e de resíduos químicos agrotóxicos (pesticidas,
antibióticos), conforme legislação vigente da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA. Caso
os alimentos estejam fora das especificações deste edital e da legislação pertinente, a entrega será
suspensa até a regularização, sem direito a entrega retroativa, podendo o fornecedor ter seu contrato
rescindido no caso de não correção da falha ou reincidência.
§16 Os gêneros entregues, conforme o tipo deverão atender ao disposto no edital e na legislação
pertinente em vigor, estabelecida pelo Ministério da Saúde/ANVISA e pelo Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento.

14.11. Os gêneros entregues, conforme o tipo deverão atender ao disposto no edital e na legislação
pertinente em vigor, estabelecida pelo Ministério da Saúde/ANVISA e pelo Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento.
14.12. No que tange ao transporte dos gêneros, vigoram as seguintes legislações: Resolução
CISA/MS n° lOde 31/07/84, Resolução Estadual n" 19 de 02/05/90, Resolução ANVISA n" 275 de
21/10/02, Portaria MS n" 326 de 30/07/97, Portaria MAPA n" 368 de 04/09/97, Portaria MS n" 1428
de 26/11/93 c Portaria SVS/MS 326/1997. Todos os alimentos devem apresentar-se dentro dtfS\
parâmetros e padrões técnicos estabelecidos pela legislação vigente conforme determinação d ts!
órgãos oficiais competentes. '

■ i

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL: ^
§r A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, noV
seguintes casos: '
a) não cumprimento das cláusulas contratuais nas condições e prazos especificados; |1
b) cumprimento irregular de cláusulas contratuais diante das condições e prazos especiffcados; 1 f

Rua Frei Rs&cl Premer n° M57 - CEP86.36(W100-«.nxail: licIl({a«<£b>a<lc!raaMa.pr.sov.br -Tcl;<43)3542-í}3í-F«3í42-.y
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c) subcontratação total do objeto deste contrato, associação da CONTRATADA'íõín õütrãHrcéssão ou
transferência, total ou parcial, bem como fusão, cisão ou incorporação;
d) comeiimento reiterado de faltas na execução do contrato;
e) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;
f) dissolução da sociedade da CONTRATADA;
g) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudiquem a execução
do contrato;
h) ocorrência da caso fortuito ou força maior, regularmente comprovadas, desde que impeditivas à
execução do contrato;
i) amigável, por acordo entre as partes, diante da conveniência do contratante.

§2'* Pela CONTRATADA:

20.1. Entregar os gêneros alimentícios conforme condições, prazos, preços, tipo, padrões de
identidade e qualidade estabelecidos neste instrumento cumprindo a legislação sanitária pertinente,
já especificado no item 14 desse edital, substituindo os alimentos que apresentarem alterações
dentro do prazo de validade, sob pena de não receberem os pagamentos.
20.2 Executar o objeto contratual cm estrita conformidade com as especificações exigidas,
atcntando-se, ainda, aos critérios de controle e manutenção da qualidade dos gêneros.
20.3. Responder por quaisquer danos causados diretamente ao item licitado ou a outros bens de
propriedade do Município de Bandeirantes-PR-, quando esses tenham sido ocasionados pelo licitante
vencedor na execução do objeto;
20.4. Arcar com a despesa decoirente de qualquer infração, desde que praticada pelo licitante vencedor na
execução/ entrega do item licitado;
20.5. Apurada em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-flxadas e o serviço efetuado,
serão aplicados ao fornecedor sanções previstas neste edital e na legislação vigente;
20.6. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação do
contrato firmado;
20.7 A contratada deverá manter as mesmas condições habilitatórias, em especial, no que se refere à
regularidade junto à Secretaria da Receita Federal, Caixa Econômica Federal e Tribunal Superior do
Trabalho mediante apresentação d^ respectivas certidões negativas, durante toda a execução do objeto,
para a emissão de pagamento e aditivos de quaisquer naturezas;
20.8 A contratada obriga-se a manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
20.9 A licitante deverá ser responsável por quaisquer ônus decorrentes de marcas, registros e patentes
relativos ao objeto proposto.
20.10 Ainda quando do fomecimeiilo do objeto, a(s) Nota(s) Fiscal(is) da(s) empresa(s) conlratadaCs),
deverá(üo) estar com o CNPJ e Razão Social rigorosainente iguais aos apresentados nos documentos de A
Habilitação. m
20J 1. Não será aceito, sob nenhuma hipótese, mudança de CNPJ nas notas fiscais entregues referentes ao \
objeto, sob pena desclassificação da empresa vencedora. \
20.12. Corrigir quaisquer falhas apontadas pela fiscalização do contraio. J /) \

SS''Pela CONTRATANTE; ^ /
a) Comunicar á licitante qualquer falha e/ou irregularidade na execução do objd^ i V

Rua Frei Ra&elITowr n»1457- CEP86J60.000-e-mail: llíilacao@b«ndeiraDtes.pr.eov.br -T«l:(4J)3542.4S2J-Fai3S42-3322 eCW>n653í.7534)OOI-48 /
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b) Atestar a(s) Nota(s) Fiscal(is) correspondente(s), por intermédio da comissão de fecebiméhto para
esse fim.

c) Cumprir as exigências legais a esta pertinentes, relativas ao objeto contratado, oriundo desta
licitação.
d) Prestar os esclarecimentos necessários à contratada, visando o bom desempenho das atividades
oriundas do fornecimento do objeto.
e) Efetuar o pagamento devido à licitante, pela execução do objeto, conforme prazo e condição
descrito no presente edital. No caso de inadimplência o pagamento será corrigido pelo índice Geral de
preços do Mercado (IGP-M).
f) O Município de Bandeirantes-PR, pode solicitar, a seu critério, esclarecimentos e informações
compiementares.
g) Requisitar o fornecimento previsto no contrato e em sua proposta, exigindo da contratada o fiel
cumprimento dos deveres e obrigações assumidos.
h) Aplicar penalidades, quando verificado o inadimplemento de qualquer obrigação contratual.
i) Rejeitar no todo, o item que a licitante vencedora executar fora das especificações do edital pregão
presencial n® 12/2020 - PMB.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES:

§r Sem prejuízo do previsto no art. 87 da Lei n" 8.666/93, a CONTRATADA ficará sujeita à multa de
5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato.
Parágrafo único. As multas legais e a prevista neste contrato não eximem a CONTRATADA, ainda, da
reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que venha a acarretar ao CONTRATANTE.

CLÁUSULA NONA - DOS CASOS OlvnSSOS:

§1° Fazem parte integrante deste contrato, independente de transcrição, as condições estabelecidas no
Edital de Pregão Presencial n® 12/2020 - PMB e as normas contidas na Lei n" 8.666/93 a qual será
aplicada aos casos omissos.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DESPESAS EXTRAS:

Parágrafo Único - Fica estabelecido que a CONTRATADA arcará com todas as despesas de entrega do
item licitado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRJMEIIÍA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO:

§ 1 Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo le
licitação, de contratação e execução do objeto contratual. ^
§2° Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualqutV
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou m
execução de contrato; H
b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciai) q;
processo de licitação ou de execução de contrato; J/ u

Rua Frei Râlbd Proncr n* M57 - CEPSô.SÓO-OOO -c-maií; lícjiacau/fflbandeiraoíea.pp.aov.br -TcU,(43)3S42*452S-Fftx3542«»2i-^^
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c) "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mms licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitado, visando estabelecer preços em
níveis artificiais e não competitivos;
d) "Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato;

e) Prática obstrutiva"; (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro mullilateraJ, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
§3® Na hipótese de financiamento, parcial o integra, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive
declar^do-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente
ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrulivas ao
participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo.
§4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipóteses de o contrato vier a ser financiado, em parte
ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá
que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do
contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:

§1° Fica eleito o foro da Comarca do Município de Bandeirantes, Estado do Paraná, para dirimir
quaisquer dúvidas e/ou procedimentos relacionados com o cumprimento deste contrato.

^  CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

§1 Fazem parte integrante deste contrato, independente de transcrição, as condições estabelecidas na
licitação respectiva e as normas contidas na Lei n° 8.666/93, a qual será aplicada aos casos omissos. E por
estarem de acordo com as condições estabelecidas, assinam o presente contrato em 02 (duasWias de igu^
teor e valor, na presença de duas testemunhas. //

Bandeirantes-PR, 22 de,ffiai^e^20.

MUNI&Pfe-g^^^^mÃÍ^ES-PR
LindMaruns

Preíèito Municipal
Testemunhas; /l/lí fi

Joyce Ferreira'da''^Wa
CPF. 065.535.889-)0

- ME

/Eduardo Blfc^gnani
PropMário /

^/^ntpBÍp ^6 s|)uza
CPE:&V3.245.259-20
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EXTRATO DO CONTRATO

CONTRATO N° 164/2020-PMB

PREGÃO PRESENCIAL N° 12/2020-PMB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 30/2020-PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ

CONTRATADA: EDUARDO RAVAGNANI - ME

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS À MERENDA ESCOLAR
DAS ESCOLAS MUNICIPAIS E CMEIS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

VALOR: 320.700,00 (trezentos e vinte mil e setecentos reais)

DOTAÇÃO:

SECRETARIA

EDUCAÇÃO E
CULTURA

EDUCAÇÃO E
CULTURA

EDUCAÇÃO E
CULTURA

EDUCAÇÃO E
CULTURA

EDUCAÇÃO E
CULTURA

DESPESA

FONTE

DOTAÇAO FUNCIONAL
PROGRAMATICA

1240/138 0300412361120660303390320000

1070/103 0300312365120460273390320000

1080/104 0300312365120460273390320000

1370/103 0300512361121960323390320000

1520/104 0300512361124160333390320000

DESCRIÇÃO

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO
PARA DISTRIBUIÇÃO

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO
PARA DISTRIBUIÇÃO

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO
PARA DISTRIBUIÇÃO

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO
PARA DISTRIBUIÇÃO

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO
PARA DISTRIBUIÇÃO

PRAZO DE EXECUÇÃO: O período de execução do objeto será de 12 (doze) meses, contados da data
de sua assinatura, tendo eficácia legal no primeiro dia após a assinatura do contrato por ambas as partes.
PRAZO DE VIGÊNCIA O período de vigência do contrato será de até 01 (hum) mês após o término do
prazo de execução.

Bandeirantes-PR, 22 de maio de 2020.

MUNICÍPIO D^^DEIRANTES-PR
Lino Martins

Prefeito Municipal
duardo Rav

'  Proofi

Rua Frei Rafael Proner n* I4J7 - CEP 86J6(H>00-c.maíI: lieiUaioS^baBddniales.pr.gBV.br -Te!: {43> 354Z.4J2S - fn 3S42-3322 e CNPJ 76.23S.753n00l-48



Folha do Norte \lPl.'BLI(:.\<:ÂO OFICIALi'1S. l.orT4)><. Ori Rncls. I' iM TKtrs U  OI, "RTA-rFiKA l;i (!F .lUVÓ .'Ij.ll - i Ilicio llOi;

MSOCUC;lODOSrtSMUlTaSUDONOItltOOrAJUHÀ-APIN(M

oin N>; 11991.0W/Hei U

Ai«MtiitiA(aini tin*AQMmA«iA

'  taiAi ni cawcuíia

9 (2 ú» AsMUK^ piuicuRotp» d» no^ie Pa PfVú -
/■PiNQtt pof MiU/viSo Mi ÈviOi ptatttut*% n* 00016^'
77 20]Bã.!&007&,mavifTWA(oi^* K7. coftvortOtlcMiveiftUOU^t.
par i 0>r tv^.u«in M Avvnbl«v 6(fa] tifMi 0>r*â A
0Jti:7GdeIuni>ode70}A[iciiti
Coc;»l ^indkiSâPiCoruJOf AnQ^i.
R4M Sto?Mtai?]S-<cnlio

}*Con««ei(io rA*AiTOfiiu^ploMiAüOuadn.^ 11H«f«>r(nAU

} * CoAvoc<i«. wr\ qirtiqu«r O d^aiSOCO^M. ii U
OreemMdlar

1* ElfHfâoMdiidtdrUvporuBtMUiCâl
l- AiiurmOcftà

AAd>fi.CtMiunhe

Maron rccuiuav UkM
Cf

CAMAAA MUNlCm OE BANDEIRANTES

ItaJiU «'.Kili* *' <*

/iiiil%« ik 2r^7i)tk* xflUh*4j i >"T I 'vtmJ ^

I.UiKl ( atuirj

vU:ti)Cfpa iK ÍÍALdMibv f Mvb» «K» PnM rti* um» 4t »li«* «i/í^uksV»

<.muiiciaiih>4|uervi7«) Oon fnudi»tiut^
^rn^iannni*^ n»<h« M df iijnlv iV M79:

4«( e «nKatJii «U ir:rM.^')i.T4
i^T* I" r«CDa»«> |cin»Ubtin ^
l *«.«) de IteSnÉ»tt, n»
( H'.i IV 4a 10

<Vt i kUdAnt^fVM JAskiiJ»» A< Ju (.*
Jc -iBiàa» iM >3*M, isií ettuncr lu 'cnah* ammji dr

lij rknM UiiikJjui Jr ^

Ajl i (» SttftV IM a«*<k n.*
f"iUu'k4i». m'o|bttiik ili A^íâTiu.

I.«Ji[liH> th C Nixtn ktisJHijol liiaii«ku^ic>
< .Uk>« Jii haiaoi aainút jiAbv ih^ !a.

,j-> -■
•'<c

rKEFEiniHA MUNICIPAL DE BANDEIRANTEü

UtTRAlO DO CONTKATO

CONTRATO N- IJl/a»}IIJ'MB
TOMADA DE MtECOSN- BI/K)»- PMB
CONTRATANTE: MuDÍCIplg ilc Doaiiannlo - HkaLi ikj PánmA
CONTRATADO; 1'tAVlO L M MtYASIllIlO à CIA LTDA EPP
OBJETO; AQUISICAfl UE EQUIPAMENTOS «KIUNÜOS DO
INVENTIVO FINANCEIRO DE MVESTtMCNTO PARA
AQUISIC^ DE EQUIAPEND4T0S PÁRA AS UNIDADES DE
ATHNCAO PRIMARIA APSUS (REMANESCENTE REHiREVTT.
AS RFJOICCAO SFJA N- iíJQOIt) E RESOLUCAO SESA N"
)H TO» AO QUAL O MUNXIPIO DE BANDEIRANTES ML FOI
CUNTEMPUDO
VALOR; 3S.SlSJ»(lniiUcodo mlL iiusJinuoi cqasut mu)
ootaçAo.

DOTAÇ-
•UKCiONAi. ni'SCRicAn

PSnORAMATICA
I  I iiuniiDlaiocioiiii IQUIPAMIMu E

ÊXÜCCCAO' 90 itwivcmi) diu ctvuMi» partir da ito
(te aueiattn M Cuatfaip
rRAXO DE VIGÊNCIA: 01 Ouunl teca ipéa a itruiubi do praso de
ncvuçio

SALOS I »1I«0.U} iimnojoioMi 10
a74<«otíi»oo

BvrMmintca-PR. 27 de dc 2dJ(l

município nEHANncmASTES.PB
Uno MiAina

Prtfrítn MuoicipBl
ELAvK) L M MIVAÜKJRO E CU LTISA Epr

PUvb» Ltfii Maiuo Méyoiiufo
b*âeia'Adniiniitrtdor

CREFErnrRA .MtaN (Cl PAI D£ 8ANDEI dVNTES

RATIFICACAü 00 ATO OE DISPENSA DE Ltt^AfAO N
500020-PMU

KtiiUcu u Uo ■!• CoffllBio ilc Uciticiu. svmcaili nlnvít tli Putiiti
iC 1.4130021). iM OS lie jincBo dc 2020. que declirou Dlipauivel u
Liciiwio. CO» Auidimtttu no An. 24. lanss I, i Tirar du Toincndor
ACRO-tNSPECT - SERVIÇOS OE CLASSIFKACAO DE
PRODUTOS LTDA

ICVANTAMOITU
PLANIALTIUBTRICO
CAUAnRALNA

01 01 UND Aieacom
MEMORIAL
DESCRIIDDDA
AIEA ART/RRT
TESTEOS
somiAaiisiix)

«  JmrtRiaímA
CeOL^ICOiCROOlT
fc-AXVIHT
TSTEÜF.
mCGLACAu 00

"  ®' ™rtX£l.(4l "«•»
QEÜI.OCICU.CRUQUI
EARTRRT

Pm COJÍTRATAÇAO DE EMPRESA EWLÍIALIZADA EM
SERVIÇOS TÉCNICOS PAJIA REALIZACAO OE TESTES DE
SONDAGEM. PERCOLAÇAO, LEVANTAMENTO
PLANlALTDAÉreiCO E TOPOGRAnCO EM UMA ÁREA
APROXIMADA DEJI.OOOlVlNH-EUMMILlM'00 MUNICÍPIO
DE BANOEIRÁNTES-PR. nu vilur loial de RS 3.900,00 (Selo mil e
olOxenUB milí, racein dlípcaiii nu An. 26 da Lei n* KETiSFlI. eu
que opicrceito le encontra dovidimcnlo liulmIdD.

Dondeininei. 29 de nulo dc 2U20.

USO MARTINS
PrcTciio Muueiful

FREFEirURA .MUNICIPAL DE BAN'UEIK.LNT£S

EXTÍLXTO DO CONTRATO N" I62Q0M- PMB
DISPENSA DE LICrTAÇAON-AÍTDlü-PMD

CONTRATANTE; MUNICÍPIO Dl. BANDEIRANTES. ESTADO
DOPARANÁ
CONTRATADA TRADITÉCNICA • SERVIÇOS ESPECIAIS DE
TORNO E SOLDA LTDA - ME
UHJEHJ; CONTRATACAü Dl: PFSSOA JURÍDICA PARA
PRESIACÁO DE SERVIÇOS ÜE TORNO E SOLDA POR HORA
PARA DIVERSAS SEaETAlUAS DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PA
VALOR: RS l7J0O,0O|DcecueleiiTÍIequinliailiurr«iil
PRAZO DE EXECUÇAO; 12 (doze) meses, a cuntor da daia da
AuinaTure deite lentHv

PRAZO DE VIGÊNCIA; 12 (dusej meses, a contar ila data da
auLtiDtura deste tetao.

OOTACOfS;

SURET DESPESA'
ARlA FONTE

''DMINIS
1RAI.ÁÜ

AI1MINI5
IRAÇAO

C£aDI«r22MWlOÍ
wwwn

oiaom\nwiiQ\

OKiOiU>« 1121960)

(»UOt2L«Da2UOl29l
$})9059CW>

C«Uil(UJ22CMlt$03
i))m)90000

wiio;oa244on«30s
U)MUlMdO

DMIldJOJ (00)606
vyynytm

SAUDC 410030) II «610)011001601
)))VtUi90000

(XvMS«ni(iMde
Tcmirw Paiwi

Jiirítlci

Oumi íarvKoidi
Tcmirm re**<a

)MÍilwa

OvamScmc««d(
TcmvnPcwM

O«mâ0«Ki*iâ!
Tcfvtm PriM*

lurfdin
OvUuaSfmtsn de
TcfTtimvTcsiut

Vurida

CKiVM XmKM de
rnrimPfiM

ItiHdKa

GuffnScnirrr^de
TnuctfwPmiM

JirUãn

Muenakde
CunauniM

OuinnS9>ir9tdr
TmmPtMa

findo

raemTUiu mcnjcipai. df: tíANDEtKAvrE^

EXTRATt) tX) CX)NTRATO

COM tt ATO N< tW/2a30.PA10
PRKOAO PRESENCIAL K* t3/2U21l-l-MS
PROCESSO AOMINISTILATIVO.V SOaOM- PMB
CONTRATANTE: MUN(CtPIO Ull BANDEIRANTES, ESTADO
doparanA
CONTRATADA: EDUAROOHAVACNANI-ME
OBJETO. AIJUISIÇAO DE PROOLTTOS ALIMENTÍCIOS
OIISTINADOS A MERENDA ESCOLAR DAS E5C0IAS
MUNICIPAIS H CMEIS DO MUteiClPIO OE OAN'DEmAVrES'PR
VAIZ3K; 320.7ÚE,B0(TiezeAime vinte mil escteeepia* testei
IJIITAÇÁO:

LUtJC-ACAO E
miTUHA

IDUCACAOE
cvin/tA

OtBasDMIUOMU
OlBWtMSI

.om)iaju 1204603
7))»)20l»0

MATTtMU
orMou
SEIVKU

Para
nrmíBVicA

0)09)13)4112ti4«03
7j)wf»om

PiNJCACAt) K
cultvra

educaçAoe oititumími»»)
culruRA iiwintns

EDUCaMOB ..«vim 0WJJ11M11Í11MJ
CUltLItA KIKIUQID

MATERIAL
BEM OU

SEBVICO
FAIU

DÍSriRIUUirA
<1

PRAZO OE EXECUÇaOi O pciíodo Je mccuçue «ia ob)tf(o Wf'à dd 12
(dMO) nnu, cmcadm ds diu dr lu aiMhumirB^ r«ndo efl«ku tcfil
nii finmtíru dia t^a uiinaaiB da cviuiic por ambaa aaparla
PRAZO I)E VlGrNClA O pcriodo de viodn^ da coBinrtv ktí Jc »U
014hiiin)md» apAa a Umung do praw de csccuçk.

OMdciranlefePIl. 3? dc maio de 2020.

município de nAM)liIRAKTÍíS.PR
Uno Manlru

Prcfelia Muj\lclpiil
&DUAJCCK) RAVAONANI. ME

Edavdo Kanfpuní
Pii^Uilinis

PREFEITURA MUNICIPAL OE OAXOCIRANTES

RATIKIUAÇAü do ato de U WPENSA DB I.ICrTACAU N*
S|/3Q2d.pMD

Aatllivu u tU) ÜB Cumis4«i de Üciui^lir, numod» tmvú da Ponana
tf I 4X 1^020 <U 06 de jiuBinr dc 2020. declarem Oi«)«»6vd •
Ueiiapftoi. «m flmrtamBWO {uU Ld Federa) a* IX07W2030 dc 06 de
ferocirodc 20ZO. Deem« Msfdcijs«I n* 3.170/2020 ds 19 dc fcraeira
dc 202De Doteso Miflddpal ).l7)/2020 dc J? dc narço de 3020 e
Oecrciu Munleijal JUl^ZO tSe 2S de marfo de 2020. a fü^ac doi
iunectdem:
(MAfcS IMfORTACAO LTOA

mniuiii VI

TSfÊiSfTSÕ
TARA DFTECÇAü
OVAUTATIVAO£
Avncospusi|<ic uiiQ^ uumjK
(«UANTIsCUVlO-
I9 .COU UXUSTHO
NAANVIiA

VAtOR TOTAL

Para AQUiKIÇAO EMERQENCIAi UE TESTE RÁPIDO PAHA
DETECTAR CORONAVtRUS - COV10-19. EM PACIENTES 00
MUNICiDO t>H aANDKlHASTEE^rR. na valer ictal de RS
44.0üO,U>IQwarenu c quami rntí rcait). sta ^uea frroetue *e enconira
tfcwijammie (tuirulilo.

BinilcLnintn. 03 dc Jicitu dc 292(1

UNO MARTINS
PRtFF.nO MUNICIPAL

PKKPKITURA .MUNICIi'AI. DC IIA.NDE[RA.NTKS

KXTIWTO DO TV.RMO III: HOMOLOGAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS; O2«(i!0- PMB

OBJETO CO>rTRATA(;:AO DE PESSOA /UXiDICA PARA
CO.N-STRUCAO OE CALPÁO KM CONCRETO PM-MOIDAIW,
COBERTURA. ESTRUTURA OE COBERTURA E FEOtAMENTü
lateralmbtAucos.de ACORDO ComoprcíjétobRsico
NA PEORIURA 0.0 MUNICÍPIO DE DAKDEtRANT3Sd>R
PasuJu o ptaao tecuisaj. tenw pòStIea a TtomidapcRe da
ptiuedi mente de Ucitagio. nedalldide TOMADA DE PREÇOS ocltna
citadoeaJivdlcucda da ^jcu ao{iI swuloioi comraiaiMi);

EMPRESA VLRTOTAL
129.057.WMlYMVri

Bandciianles-PR. ISileitisiode2020
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Uno Manitu
Prereilu Municipal

TKAUITtC.NICA - SERVI^X» ESPEOAIS DE TORNO E SOLDA
LTDA-ME

Jtiie Mano Mista
SúcieAdm

129,057,1
VALOR TOTAL DOS CASTOS COM A UCTTAÇAO
MUDAÜDADE TOMADA DE PREÇOS N-02/202a-PMR li DU RI
129 ÜJ7241 (CENTOE VINTE E NOVEMIL E CINQÜENTA ESIiTB
RKAIS)
IIOMOIIPGO A PRESENTE LKTIAf AO,

BandeiranloPR. IM de junhu deJlBC

UINOMAR77NS
Ptilcilg Municfpj]
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ConsiiiaReguIaridadedo Empregador

CAÊXA
CAIXA fCONOMiCA r-[£Di;RAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 07.i38.792/oooi-04
Razão Social: GUMA comercio de aumentos ltda
Endereço: rua antonio martins pinhão 447 / bela vista / bandeirantes

/ PR y 86360-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
errpresa acirTia Identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos
decorrentes das obrigações com o FGTS. '

Valtdade:22/03/2020 a 19/07/2020

Certificação Número: 2020032201283493397478

InforiTação obtida em 19/06/2020 10:17:30

A Utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa'
www.caixa.gov.br

littpsy/consulta-crf.caíJS.govbr/consuIlacrf/pages/consultaErTçiregador.jsf
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PREFEITURA MUNICIPA L DEBANDEI

ESTADO DO PARANÁ

1779
NTES

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE MATERIAIS

CONTRATON" 166/2020- PMB

PREGÃO PRESENCÍAL N" 12/2020- PMB

Pclü pa-senio instrumento, o MLinicipio dc Bandeirantcs-PR. pesstni juridica dc direito público, com sede
na Rua Frei Rafael Proncr, n." I.-457. Centro, nesta cidade de Bandeirantes. Estado do Paraná, inscnio no
Cadastro .Naciur;al da .Pessoa Jurídica do N-linistério da Fazenda sob o n." 76.2.^5.753/0001-4S. nesic ato

representado pe)o Prefeito Municipal o Sr. Lino Miinin.s, brasileiro, casado, residente e doniiciliad'.) nesta
cidade de Bandeiranlcs. PR. na /\\ . Edeiina Menegheí Rando n" 1.330 - centro, poiladorda Cédula de
Identidade RO n." 4."9l.yOS-S. expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e
inscrito no Cadastro dc Pessoa Física do Ministério da Fazenda .sob o n." 364.738.209-49. abaixo

assinado, doravante designado CONTRATANTE de um lado e, de outro GUMA COMÉRCIO DE
ALJ.MENTOS LTD.A ME, estabeleeida á Kiia Anionio Vlartins Pinhão iC 447. centro nu cidade de
Bandeirantes. Estado dc(o) Paraná, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da
Fazenda sob n" 07.I3S.792/0001 -04. neste ato repre.sentada por seu Sócio/Administrador, u Sr Mauricio
Ribeiro dc Lima. portador da Céilula de Identidade RG n" 1.969.102. expedida pela Secretaria de Estado
dc Scauraitça Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de Pe.ssous Físicas do Ministério da Fazenda sob o
n" 328.831,109-72. doravanic designada CONTR,\TAD.\. estando as pailes sujeitas as normas da Lei
K.666,'93 e suas alterações subsciiuentos. Lei I0..520/02. Lei Coniplemcniur 123/06 o Decreti» .Municipal
2.488/07. ajustam o presente Contraiu de .Aquisição de Materiais em dccoiTcncia do FRE(;Ã()
PRESE.NCl.AL Edita! n" 12,'2020- PMB. mediante a.s seguintes cláusulas e condiçõe.s a seguir
expressas, dcfinitlorusclns direitos, obrigações c responsabilidades das partes.

CLÃI SL LA PRIMEIRA - DO OBJETO:

5!" O piXísenie insimmento :em cumo por übjeio a .AQlilSlÇ.ÀO DE PRODlf I OS ALl.Ml-Nl ÍC lOS
DESllNADOS Â MERENDA ESCOLAR DAS ESCOLAS MLNICIPAIS E CMEJS DO
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, com prazo de execução de 12 idozc) meses, conforme
ANEXO IV Proposia dc Preços do Edital Ue Pregão Presencial n" 12/2020. devidiimcnte l:ioinüU)gadi>
pelo CONTRATANTE cm 2141.5,2020.

CL.-^USULA SEGUNDA- DO valor CONTRATUAL:

Pelo fomecimenio do objeto ora coniratadi). o CONTRAT.AN FE pagará a C ONTRATADA o valor
ioí:ti de RS 145.77.'^,00 tccnto c ^juareiUa e cinco niil. seleceiuos e .setenta e cinco reais), mcdiani^
apresentação denota fi.scal. após a entrega dos nroduto.s.conlonne descrição abaixo;
GUN A-C:O.Vlt'-:RC10DE.ALlMFNTOSLTDA-ME i—!
l.üte)ltcm |ProdutQ.'SeiMço Marca Viodclo Unidade Quantidade Preço Preço loum

Carne de Frango Co vae Sobrecoxaemn jj
Osso. F.miiulcgem rai cri;,-.;g.i deve comer uo A

.  . máximo 1 kg. C!iracteijs:i,..is Técnicas: PlONt 6.50().()0 6.35 41.375.00^
*  re,srriadoiilé4'Ceompesagemmédiade IRO

250g por peça. A ave de\e ter contornos .
definidos, finnes c .sem mtinchas. peça lisa .c | j ] I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEI

ESTADO DO PARANÁ A

17óÜ

NTES

COloriiçiio clara, pclc aderente e odor
ciiractcrislico. Não deve apresentar
siijidades. penas e carcaea. Nào podcni
contercxccsstidcgelo. Htnbalagcm: Ucvc
e.star iniacia. Acondicionada cm sacos de

policlilcno ou banueja-s de isopor revestidas
purpolietilciiü, contendo i Kg. Prazode
\'alidade: .Vünimodc .1 meses a partir da
data de entrega. A rotulagem deve conter no
mínimo a.s seguintes informações: peso.data
de processamento, data dc validade, carimbo
de inspeção estadual 011 federal, procedóticia
da carne, nome c/ou marca, lote c

informações iiutrielonals. Apresentarem
unexo a proposta doeuineiitos íjuc
comprovem;! inspeção sanitária dos
produtos fornecidos pela indústria
(í rigorífico), de acordo com a legislação
viaenie.

Abobrinha Brasileiiii l"Onítlidade (pesando
entre 0,4 a 0,6 kg cada unidade)
Caracterização; devem ser procedentes de
espécimes de vegetais gcjtuínos. livres dc
machucados nusupcrticie do produto;
Características Sensoriais: próprias da
espécie: .Aparência: scm diuiosà supcrricie
e'ou lesões deorigein física 011 mecânica,
grau dc cvoIuçjIo completo do lamanlio:
Textura. Cor. Aroma: própria da espécie e
variedade; Matéria e.slranlia prejudicial n CEAS
saúde: luisêneia de parasiios. insetos, detritos A
animais ou vegetais, livres da maior pane
possível de terra aderente. Resíduos dc
Agrolóxicüs: eni at mi-iiirienu)s aos requisitos
das monogratlas deugrotnxicosda ANVIS/V
Umidade: iscniasde umidadee.xtcma

anomial; Referencias: RDC 272'05-

.'\NV1SA .'MS tcaracteri-siicas mínimas de
qualidade). RDC25Ó02e RÜCUíó/n-
ANVIS.A MS (rotulagem dc alimentos).
Resolução STS.'\74K/I4,
Aeelga 1 Qualidade (pesando entre 0.8 a 1A
kgcada iinid;idc) Caractcri/tiçao;
Devem ser procedentes de espécimes dc
vegetais genuínos. CaracieríslicasSensuriais:

l  6 serem tVescas. .Apareneia:semdano-sá ^ UN i.000.00
superfície e/ou lesões de origem física 011
mecânica, grau dci voluçào completo de
tamanho, Textura, Core .Aroma; própria da
espécie c variedade; Matéria estranha j | [

Rwirpn l!;iíarl 1'niilcr ii* 14" - I WI.J1IJU - ̂-iitiici liciuiiruu.'fiJiiiiiili'lfuiiti'>jii-.i!nv.llr Ttríj |4.U fax ^

KG 1.000.00

i
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ESTADO DO PARANÁ y-

MAZ/.
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prejudicial á saúde: ausência de parasitos.
insetos, detritos animais ou vegetais, livres
das íbllias cxlcmas sujas de terra c da maior
parte possível da terra aderente. Resíduos dc
.^grotó\ie(1s:emate^din1enlo<los requisitos
dusinonograllas dcagrotó.xicosda .ANVISA.
Umidade: isentasde umidade externa

anonnul. Referencias; RDC 272/Ü5 -

AN VIS.A MS (caracieiisticas mínimas dc
qualidade). RDC2.59/02e RDC 1.16/17 -
.ÁWISA. ms (rotulagem dc alimentos).
ResoluvàoSHSA 748.^14.

Alface Crespa de T Qualidade (pesando
Aproximadamente 0.200 kg cada unidade)
Caracterização: Devem ser procedentes de
espécimes de vegetais genuinos.
CardclerÍsticasSen,soi iuis: serem frescas.

Aparência: sem danos á supcrilclee/ou
lesòcsdc origem fisicaou mecânica, grau dc
evolução completo de tamanho. "l extuiTi. Cor
e Aroma; próptia da espéciee v ariedade.
Matéria estranha prejudicial â saúde;
ausência dc parasitos. in.sctas. detritos
animais ou vegetais, livres das tolhas
externas sujas de terra e da maior parte
possível da tetra aderente. Rcsidutw de
Agrotóxieos: em atendimento aos requisitos
da.smonogralías dea^»)ióxicosda ANVÍS.A.
Umidade: isentasde umidadcexterna

anonnul. Rcfercndas: RDC 272 05-

ANVIS.A 'MS (caracterisiicas minimasdc
qualidade). RDC2.59/02 c RDC 1.16''I7-
ANVI.S.A, MS (rotulagem de alimentos).
Resolução SHSA 748/14
Azeite de Oliva Extra Virgem: 100% óleo dv
oliva, acondicionadoem vidm de 50ü ml.

com tampa de abertura manual, com marca
a-gistrada. contendo di/crcs de rotulagan.
data de l.ibricaçào. núiiterodeloie. prazude
validade e c.^ípccificaçõe.sdo produto .
Banana Nanica T'(Qualidade (pesando entre
1.8 a 2.2 kgcadaptmca) Caracterização:
fruta dc boaqiialidade. in naiura. sem
de feitos sérios, apiesennindo tamanho, cor c
conformação unübnnes. devendo ser bem CE.AS
desenvolvidu.s e maduras; Caracierisiicu» .A

Sensoriais; própriits: .Aparêneisi; sem danosa
superficie cbu Ic.sòesde origem física ou
mecânica; Textura. Cor, Aroma; própria du
espécie e \ ariedade: .Matéria estranha

líniaáPi.mB n"l4<7- IVI'SÍ>."iiMi(lii --•.íiw.I IIcUsmi»! Te!; i-'l VV

DOM

FIÜRE

LO

UN 5.000.00 1.99 9.950.00

UN 1500.00

lKG ó.OOO.OO
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ESTADO DO PAHANA

prejudicial à saúde: ausência do subsuincias
jtciTüsas. sujiclades. lan as ou corpos
estranhos; Umidade: iscniosdc umidade

extcnia anormal; Resíduos de Agrotóxicos:
em alcndimomos aos requisitos das
monografuisdo agrotóxicos da ANVISA;
Maturação: tal que pcmiiut suportar
manipulação, transporte c conservação em
condições adequad j.s para o consumo
medialo c imediato; Relcfencios: RDC

272íl)5 - ANVIS.A 'MS (caracteristica.s

mínimas de qualidade). RDC259/20l)2e
RDC i 36 2017 - AN VISA MS (rotulagem
de alimentos). Resolução SliSA 748/2014.

CP.AS

A

l-eijào CariücaA'arioquinba tipo I - Ikg
Características Tõcnicius; Feijão.classe
cores, novo.tipo l.grupol não torrado. Nàc
poderá apresentar grâosdisronTic.se ou
lorrado-s. coloração dos grãos coinmtaitces

2  50 dileremes. impure-sisigrãos partidos c j.|^q PCl K.000.00
pedra.s). bolor, mufo.caruncho. rendimento
inadequado. A lipagem devení serdeaconio
eomaclassiricaçàodü CIDASC.
Embalagem; Deve estar imacia.
acondieionada cm embalagens de púlictileno \

Kniirro. .Ruiii-tl-fi.nrr n" O-.l'Xf'-"'"-!""! «Miiiiil II.Hiirin^a bpiiili Iricilci.pr-ljux Jtr -'Irl; d.'! fu»

S.000.00

KG 3.000.(10 3.75 !I.250.(K)

4.X0 38.400.00
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.CKAS

■A

transparente. Prazoiio Validade; Minimode
3 meses u panir da data de entrega. A
rmulageni deve contento mínimo as
scgiiimes intbmtaç )cs; nontcc/ou marca,
ingredieiiies.datade \alidade. lote e
infontiaçõcs mitricionuis.
Laranja Pêra 1 ' QiiaiiilaJc (pesanduentre
0.100 a 0.150 kg cada unidade
Caracieri/avâo: fruta de boa qualidade, in
luitura. sem defeitos scrio.s. apresentando
tamanho, cor c conforniaç<ào uniforities.
devendo serbcindesetivolvidase maduras.
Curaetcristicas Sensoriais; própria.s.
Aparência: sein danos a superfície c/ou
lesões de origem física ou mecânica.
Textura. Cor. .Aroma; própria da espécie c
variedade. Matéria estranha prejudicial à
saiidc; ausência de.iubstâncias tenosas.
sujidadcs, !an a.soucoqxis estranhos.
Umidade; iseniosde umidade externa
anormal. Resíduos de .Agrotóxicos; em
atendinientosaos requisitos dasmonograíla.s
de agrotóxicos da .AN VISA. .Maturação; tal
i|uc permita suportarmanipulação. liansponc
e conservação ent condições adcquadíts para
o consumo mcdiato e imediato, Refereneia.s:
RDC272.U5 -ANVISA M.S(eaiacterísticiu
niinimas dcqualidade).RDC 259 20L)2c
RDC 13(>.2017 - ./AN VISA/MS (rotulagem
dc alimentos). Resolução SHS.A 748''2Q14.
Melancia 1"Qiiiii.idüde(pesandoentre KJa
15 kgcada unidade) Canieteri/açào; fruta dc
boa qualidade, in natura. sem defeitos .sérios,
apresentando lamanho.eoreeonforntaçào
unifonnes, devendo ser bem desens olvidas c
madunis.CaraeicrisiieasSen.suriais:
próprias, .Aparência: sem danos a .superfície
e/ou lesões cie origem tísica ou mecânica.
Textura. Cbi'. Aroma: prtíprin da espécie e
variedade. Matéria eslraniia prejudicial à
saúde; ausência de substâncias terrosas,
suiidades. lar\ as ou corpos estranhos.
Umidade: iseniosde umidade cxtcina
anormal. Resíduosde .Agrotóxicos: em
atendimentos ao.srequisitos dasnjonogralías
de agi-otòxicos da / N VIS.A. Maturação; tal
que permita suporiarmanipulação. ti-ansixirtei
e conservação em condições adequíidasparu.
o consumo mcdiato c imediato. Referencias; |
RDC 27/1Ü - ANVIS/VMS (Alimentos

RiijKtci Roíiel fmiit» n" U" - i PSilh - r-nuií iiriloe»uálrancl(lr»liic».pr<i"Jlif Frl. 14". ío»

KG 5.00Ü,ÜÜ 1.59 7.950,00

KG 7.000.00 L45 !(J.150,00CEAS
A
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i7ü4

NTES

TOTAL

/cinbalii^ons isentos de registro sanitário).
RDC 272 05 - ANVi.SA MS (caniclerística'
ininiinas de quiiíidade).
Repolho Médio L'Outdidacle (pesandoentre
0.7 a 1.2 kg cada unidade) Caracien/av^io:
Devem ser procedentes de espécimes de
vegetais genuínos. Características Sensorials;'
serem frescas. .Apaiência; sem danosa
siiperricie c tni lesões de origem física ou
mecânica, grau de evolução compicui de
tamanho. Te.xtura, Cor e Aroma; própria da
espécie e \ ariedadc. Matéria estranha
prejudicial à saiide; ausência de para.sitos.
insetos, detritos animais ou \ cgetais. Ii\res

da.s folhas externas sujas de terra e da maior
parte possível da terra aderente. Resíduos de
Agrotóxicos; em atendimento aos i-cquisitos
düs monografía.s de agrotóxicos da ANVISA.
Umidade: iscnlasüc umidadccxicma

anomiai. Referencias: RDC 272'05-

ANVISA /MS (euracterisiicas mínimas de
qualidade). RDC259/2(102 c RDC 1.16/2017
- ANVlS.A/MStroiulagcmdc alimentos).
ResoluçãoSLSA 74^/2014.

CEAS

A
UN 2.00Ü.00 1.99 .1.980,00

145.775.00

CLÁUSULA TERCEÍRA-DOPAGAMENTO:

§1" O pagaineniü será realizado em até 30 tiias após a entrega da nota riscai, mediante dcp6.sito bancário
ou transferência online entre contas.

§2" Em caso de devolução da docuincmaçào fiscal para concçâo. o prazo para pagamcmo será de 5
(cinco) dias a partir da sua reaprcsentaçiiü.
§3" .A despesa deeoncme da coiitnitaçtlo do objeto desta licitação correrá por conta das seguintes dolaçè
orçatnentária.s;

SECRETARIA

F.DUCA(,'A() E
CULTURA

DESPESA I DOTAÇAO FUNCIONAL
FONTE 1 PROGRAMATICA

1240/Í-18 I 0.100412.161 [2066Ü.10319().12()1)00

DESCRIC.ÂO

MATERIAL. BEM OU SERVIÇO

PARA DISTRIBUIÇÃO

1°'"''»: o3o..3,23r.3nm«.27«^.3Moo6CULTURA

EDUCAÇÃO E

CULTURA

EDUCAÇÃO E
CULTURA

()80;U)4

170; 101

03003 I23(,M2M«)27MTO200(W | '^'''''|7AtADISTRIBUICAn
, MATERIAL. BEM OU SERVIÇ

0300.512361 12196032.1390320000 | DISTRIBUIÇÃO

1520,104 03005.23„„24l«.33330032ü0.x.
CUI.TURA

CLÁUSULA QUARTA- DOS REAJUSTES:

kunLm Raíed W.iKfi n' li*" - I RI* Ar Td: I
!^TT>hMí.4S
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ ^

^I" Os valores estabcleculos na licitagào são fixos e irrcajusláveis, com exceção de supcrveniéneia dc
fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculadas — capazes dc retardar ou knpedir a
execução do ajuste ou ainda dc casos de força maior, caso fortuiio ou falo do príncipe, com a
coniiguraçào dc álea cconònrica extraordinária c cxiracoiuraiLial. hipóteses nas quais será nrantido o
equilíbrio econômico-rmanceiro inicial contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO E VIGÊNCIA:

§1". O período dc c.xccuçào do objeto será dc até 12 (doze) mc.scs.
§2". Caso seja o coniraio prorrogado e sua execuçãoÁigcncia exceda a execução c \'igência. os preços
poderão ser revisados segundointlíce IGP-M.
§3". O período dc vigência do contrato será deaiê 01 íhum) mês apôs o ténnino doprazo dc execução.

CLÁUSULA SEXTA-DASCONDIÇÕESDERECEBIMENTOE ENTREGA DO OBJETO:

§ I" Constatada a necessidade dos produtos, o Departamento dc Compras da Prefeitura Municipal, emilirá
ordem de compra, bem como o respectivo preço registrado, e fará a solicitação do mesmo ao iicitanle
vencedor;

§2" Os itens serão solicitados, conforme requisição/solicitação do Departamento dc Compras da
Preleitura Municipal de Bandeirantes-PR e deverão ser entregues no local destinado e na data certa das
OX;ÜOh as l l;()Oh c das 13:00 h as Í6;00h.

§3" Os itens deverão ser entregues no máximo em 02 (dois) dias iitcis após solicitação e cm local
determinado pelo Departamento de Compras doMunicipio de Bandeirantes-PR;
§4" O item deverá ser entregue sem ônus ou qualquer despesa de locomoção para a Prefeitura Municipal
de Bandeirantes-PR;

{jS" Na entrega dos itens, os mesmos serão vistoriados, verillcaiido. se atendem às especilicaçòcs
solicitadas no ANEXO IV do Edital 12/2020 - PMB. caso estiver em desacordo com as especificações.

^ será rçjciiado:
No caso dc rejeição, o licitantc deverá providenciara imediata substituição, sob pena dc ser aplicada a

iniilta estabelecida no subiiem 11.2. ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de
manuicnçâo, deslocamento: neste caso a Prefcilura não .se rcsponsabili/ará pelo pagamento dos custos
adicionais,

$7" não entrega do item licitado no prazo pievislo, implicará na aplicação das penas prex istas no Item
I I de.ste Edital.

§8" As embalagens devem .ser entregues com a marca e nome dos ingredientes utilizados na íabriüjição
dos produtos, o lote e informações mitrícionais. a data dc validade minimo dc 3 meses a partir da daífa dc
entrega, não estar amassada, rasgada, estui ada.

As cames bovinas . suínas, frango e peixe de\ cr ser entregues: -
íjlO Rcsfriadas. .sem gordura, cur vermelha cereja (bovina), finnc c com odoragradávcl;
§1! Rcsfríada, sem gordura (suinai. cor e odorcanicteristicos:
§12 Rcslríada-s. coloração clara (frango), fimie cconi odoragradávcl: ■
§! 3 Congelada, coloração clara (peixe), fn me e com odor agradável:
§14 Embalagem intacta, saco polipropilcno reforçado, embalados em pacote de no máximo 2 kg para as
cames bovinas, suína, pci.xc c 1 kg para peito dc frango c coxa e sobrecoxa, c.spccificaçào de peso cm

iTifi !•" la?" - t KP*ti.ífiUJliir> -cHttiil llcH»:a«.ol"nrtiir«iiI.'.;|ir4;in.(ii • !.•( |4I > IS42.J525- Fax ilJ.V»'*:!
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cada pacote, rotulagem contendo infonnaçòcs de peso, data de prüccs.sainento, data de validade, mínimo
de 3 meses a panir da data de entrega, carimbo de inspeção esUidualou ledcral.
Jjlf Durante a execução do contraio, a qualc|Licr tempo, poderão ser coletadas amostras do alimentos para
anãlise-microscópica. físico-quimíca. microbiológica e de resíduos químicos agmióxicos (pesticidas,
amibióiicos). conforme legislação vigente da Agencia .Nacional dc Vigilância Sanitária - ANVIS.A. Caso
os alimentos estejam fora das especificações deste edital c da legislação pertinente, a entraga será
suspensa até a regularização, sem direito a entrega retroativa, podendo o fornecedor ter seu contraio
rescindido no caso de não coraeçào da falha ou reincidência.
^16 Os gêneros entregues, conforme o tipo deverão atender ao disposto no edhal e na legislação
pertinente cm vigor, estabelecida pelo Minisicrio da Saúdc.'.AN VISA e pelo Ministério d;i Agricultura,
Pecuária e Abastecimento.

14.11. Os gêneros entregues, conforme o tipo de\erão atender ao disposto no edital e na legislação
pertinente em vigor, estabelecida pelo Ministério da Saúde/ANVISA e pelo Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento.
14.12. No que tange ao transporte dos gêneros, vigoram as seguintes legislações: Resolução
CISA/MS n" lOdc .31/07/84. Resolução Estadual n" 19 de 02/Ü5/90, Resolução A.NVLSA n" 275 de
21/10/02, Portaria MS n" 326 de 30/07/97, Portaria .MAPA n" 368 de 04/09/97. Portaria MS n" 1428
de 26/11/93 e Portaria SVS/MS 326/1997. Todo.s os alimentos dcsem apresentar-se dentro dos
parâmetros c padrões técnicos estabelecidos pela legislação vigente conforme determinação dos
órgãos oficiais competentes.

CL.ÁI SLJLA SÉTIMA-DA RHSCISÃOCÜM R.\Tli.\L:

§1" A rescisàü coniraiual poderá .ser deienninada por ato unilateral e escrito do CONTRATAN IT:, nos
seguintes casos:
a) não cumprimento das cláusulas contratuais nas condições e prazos especificados:
b) cumprimento Irregular de cláusula.s contratuais diante das condições c prazos especincudos;
c) subconlrataçào lotai do objeto dcsie contrato, associação da CONTRATADA com outrcm. cessão ou
trunsícrència. total ou paraial. bem como PLisno. cisão ou incor})üraçào:
d) comoiimcnio reiterado dc faltas na execução do contraio;
e) decretação de falência ou instauração de in.solvência civil;
f) dissolução da .sociedade da CONTRATADA:
g) alicnição .social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudiquem a execução
do contrato:

h) ocorrência da caso fortuito ou força maior, regulamieme comprovada.s, desde que impcdirira:pà
execução do contrato; . \j \ y
i) amigável, por acordo cmrc as partes, diameda conveniência do contratante. \ \

Í2' Pela CÜ.N IRATADA: V

2(1.1. Entregar os gêncru.s- alimentícios conforme condições, pra/os. preços, tipo, padrões ihr-
idcntiüade e qualidade estabelecidos neste instrumento cumprindo a legislação sanitária pertinente,
já especificado no item 14 desse edital, substituindo os alimentos que apresentarem alterações
dentro do prazo dc validade, sob pena de não receberem o.s pagamentos.
20.2 Executar o objeto contratual cm estrita eoníormidadc com as especificaçõ^ exigida.s,
atentando-se. ainda, aos critérios de controle c manutenção da qualidade dos gêneros/^

H.uFm lUfitfl rtiinr* n" 14 57 - (*F !• M» INMUMI • vtna;: lUlTUfjn atundvirísoK^.iir.gtn ,ni Irt .i
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20.3. Responder por quaisquer danos causados diretamente ao item licitado ou a outros bens de
propriedade do Município de Bandciraiiies-PR-. quando esses tenham sido ocasionados pelo lieiianie
vencedor ita execução do objeto:
20.4. .Arcar com a de.spcsa decoiTcnic de qualquer infração. de.sde que praticada pelo Hcitanie vencedor na
execução/ entrega do item licitado:
20.5. .Apurada cm qualquer tempo, divergência entre as especitlcaçõcs pré-fi.xadas e o serviço efetuado,
serão aplicados ao fornecedor sançòcs prcvisla.s neste edital c na legislação vigente:
20.6. .Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação do
contrato firmado:

20.7 A contratada deverá i tanicr as mesmas condições hablliiaiórias, cm especial, no que sc rcfcie à
reüularidüde junto à Secretaria da Receita Federal, Caixa Econômica Federal e Tribunal Superior do

^ 'Irábalho mediante uprcsenlaçào das respectivas certidões negativas, durante ioda a execução do objeto,
para a emissão dcpagamenlo caditivosdcquai.squcr naturezas:
20.S A contratada obriga-se a manter, dunmte toda execução do coniiato. em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habiliiaçào c qualiCicaçâo exigidas na licitação:
20.9 A licitante deverá ser responsável por quaisquer ônus decorrentes de marcas, registros c patentes
relativos ao objeto proposto.
20.10 Ainda quando do fontccimcnto do objeto. a(s) Notais) Fiscal(is) da(s) cmpresa(s) contratada(.s).
dc\ cra(ão) estar com o CNPJ e Razão Social rigüro.samcnie iguais aos apresentados nos documenio.s de
llabililaçào.
20.11, Não será aceito, sob nenhuma hipótese, mudança de CNPJ nas notas fiscais entregues referentes ao
objeto, sob pena desclassificação da empresa vencedora,
20.12. Corrigir quaisquer falhas apontadas pela fiscalização do contrato.

Pela CONTRATANTE:

ü) Comunicar à licitante qualquer falha e/ou irTCguiaridade na execução do objeto.
b) Atestar a{s) Noia{s) FLscaliis) correspondeme(s). por intcnncdio da comissão de recebimento para
esse fim.

c) Cumprir as exigências legais a esta pertinentes, relativas ao objeto contratado, oriundo desta
licitação,
d) I'rc.star os esclarecimentos necessários à contratada, visando, o bom desempenho das atividades
oriundas do fornecimento do objeto.

c) Efetuar o pagamento devido ã licitante. pela execução do objeto, conlorme prazo c concfiVão
descrito no presente edital. No ca.so de inadimplência o pagamento .será corrigido pelo índice Ge^dc
preços do Mercado (IGP-M) I
O  O Município de Bancieirantes-PR. pode solicitar, a seu critério, esclarecimentos e infomiiiçõ^
complcmentarcs. 1
g) Requisitar o fornecimento previsto no contrato c cm sua proposta, exigmdo da contratada o fili
cumprimento tios devores e obrigações assumidos. \ |
h) .Aplicar penalidades, quando verificado o inadimplemenio de qualquer obrigação coniralual. \
i) Rejeitar no lodo, o item que a licilanic vencedora executar fora das espccificaçòc.s do edital prcgãm
presencial 12/2020 - PMB.

CLÁUSULA OITAVA-DAS PENALIDADES: M

ftajFiet Pnififr i»M45T- CKP «> - «.amiI Hdiaí-anh h»ndrÍrBUlt*^ír.}4r»* Ar - Iri NH
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§1" Sem prejuí/o do previsto no ait. 87 da Lei n" 8.666-93. a CONTRATADA ficará sujeita à multa de
5% (cinco por cento) sobre o valor lolal do contrato.
Parásmro único. .A.s multas legais c a prevista neste contrato não e.»;inicm a CONTRATADA, ainda, du
reparação dos eventuais danos, perdas ou prcjuizos que venha a acarretar ao CONTRATANTE.

CL.ÁLSULA \O.NA - DOS CASOS OMISSOS:

tj]'* Fazem parte integrante deste contrato, independente de transcrição, as condições estabelecidas itò
Edital de Pregão Prc.sencial n° I2'202{) - PMB e as normas contidas na Lei n" 8.666/93 a qual será
aplicada aos casos omis.sos.

fS CLÁUSULA DÉCI.MA-DAS DESPESAS EXTRAS:

Píinígralb Único - Fica estabelecido que a CONTRATADA arcará com todas as despesas de entrega do
item licitado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO:

$1" Os liciianles devem observar e o contratado deve observar c fazer observar por seus fornecedores e
subcoiuralados. .sc admitida subcontralaçào. o mais alto padrão dc úlica duratuc lodo o processo de
iiciiaçào. dc com ralação e c.secuçao do objeto contratual.
§2" Para os propósitos desta cláusula, dcrinem-sc as seguintes práticas:
a) "Prática corrupta": oferecer, dar. receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo dc licitação ou na
execução dc contrato:
b) "Prática fraudulcnla": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo dcliciiaçâo cni de execução de contrato:
c) "Prática colusiva": c.squemati/ar ou estabelecer um acordo cmre dois ou mais iicitantes, com ou

^ sem o conhecimento de representantes ou preposlos do órgão licitado, visando estabelecer preços em
iiivcis artidciais c n<àü competitivos:
d) "Prática coercitiva" causar dano ou ameaçar cau.sar dano. direta ou indiretamente, ãs pessoa ou
sua propriedade, visando iniluonciar sua participação cm um processo licitatório ou afetara cxccuç/iA do
contraio: //
e) "Prática obstrutivu": (i) de.siniir. falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções oi| fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro inulcilateral. com o objetivo desimpedir
materialmente a apuração de alegações dc pratica prevista, deste hdiial; (ii) atos cuja intenção seja
impedir inaterialmcníc o excrcicici do direito de o organismo financeiro imiltilateral promover inspeção. A
!<3" Na hipótese de financiamento, parcial íi iniegra. por organismo financeiro muliilatcral. mcdiatite\
adiamamcnio ou reembolso, c.ste organismo imporà sanção sobre uma empresa ou pessoa física. inciusiVe
declarando-a inclegivci, indefinidamente ou por prazo determinado, pata a outorga de contratift
financiados pelo organismo se. cm qualquer momento, con.siaiar o envolvimenio da empresa. dirctainenl«
ou por meio dc um agente, cm praticas comiptas. fraudulentas, colusivas, coercitivas oij obstrutivas ao\
participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo. sA
Í4'" Considerando os propósitos das cláusulas acima, o Heiiante vencedor, como condição para V
contratação, deverá concordar e autorizar que. na hipóteses de o eomraio vier a ser financiado, cm parte
ou integralmente, por organismo financeiro muliilateral. mediante adiantamento ou recmhpiso. pennitirá

Ki.i !'ici H.UJrl IVunn n" U'" - i'H'"(.JftilJnlu r-iiMil llriincan Ul.mili-n-aninHir.Eov.lir - TrI (Jj)
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que o organismo financeiro c/ou pessoas por cie fonualmenle indicadas possam inspecionar o local de
execução do coniralo e iodos os dociimenlos. comas e rcgisiros relacionados à liciLaçào c à execução do
contraio.

clAlsul.v décima SI;GUi\ da - do FORO:

§1" Fica cícilü o foro da Comarca do Município de Bandcininles. íisLado do Paraná, pam dirimir
quaisquer dúvidas e.ou proccdÜTiemos relacionados com o cumprimento deste contraio.

CLÁUSULA DÉCIMA n:RCi:iiL\-DAS DISPOSIÇÕES FINAIS;

^ íjl" Fazem parle inlegranie desie contraio, independciue de transcrição, as condições estabelecidas na
licitação respectiva c as noirias comidas na Lei n" 8.666/9.L a qual será aplicada aos casos omissos. E por
estarem de acordo com as condições esiabelecidas. assinam o presente contrato em 02 (diuis) vias de igual
teorc valor, na presença de duas testemunhas.

Bandciríuitcs-i'R,22 dc maio de 2020.

M U N D FIRA N TES -PR

Livto Miniins

Prefeito Municipal

C()MHRCirn^ííCÁVÍMEN I()S LTDA MF
Mauriçiui Ribeiro dcLIma

Sócio/Administrador

Testemunhas;

Joyce Ferreira '
CPF. 065.5.L5.8K9-7Ü

•^ntoiwTOonizctti dc Souza
/n/lÍ67.L245.259-20

íFiri a.iluel PiK/lrl ii'1-15" CFPmi .-.«iiul UHincanrB ImoildruolH.pr.u.n Jir -Trir (-IV) .Fj* <54í-:i®2'f.VÍÍPJ 7(i ilS.TiMWUMí
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EXTRATO DO CONTRATO

CONTRATO N" 166/2t)20-PMB

PREGÃO PRHSliNCI AL N° 12/2Ü2Ü-PMB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 30/2020 PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIODE BANDEIRANTES. ESTADO DO PARANÁ

^ CONTRATADA: GUMA COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA ME

OBJETO: AQÜISIÇÃODEPRODUIOSALÍMENIÍCIOSDESTINADOSÀMERENDAESCOLAR
DAS ESCOLAS MUNICIPAIS E CMEIS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

VALOR: 145.775.00 (cento e quarcnia c cinco mil. setecemos e scieniae cinco reais)

DOTAÇÃO:

SRCRI-TARIA

l-DUCAÇÃOi;
CULTUR.^

CULTURA^ ̂ 1080/104080/104

hDUCACAO li

CULTURA

DOTACAO FUNCIONAL
PROGiLAMATlCA

030041236!I20660303390320Ü00

0300312365120400273390320000

0300312365120460273390320000

cultÍra"' ü 3 005123 611219603 233 903 200 00

1520/104 0300512361124160333390320000

DESCRIÇÃO

MATERIAL. BEM OU SERVIÇO

PARA DISTRIBUIÇÃO
MATERIAL. BEM OU SERVIÇO

PARA DISTRIBUÍÇÂO
MATERIAL. BEM ÜU SF.RVICO

PARA DISTRIBUIÇÃO
MATF-RIAl., BEM OU SÍ/RVICO

PARA DISTRIBUIÇÃO
M.ATERIAL. BEM OU SERVIÇO

PARA DISTRIBUIÇÃO

PRAZO DE liXECUCÀO: O pcriodo cie execução do objcio será dc 12 ído/e) mc.ses. coniadosdadalade
sua assinatura, tendo eficácia legal no primcin:) dia após a assinatura do contrato por ambas as parles.
PRAZO DE VJGÉNCI.A O período de vigência do contrato scni dc até 01 (huni) mês apó.s o ténntno do.
prazo dcc.xccução.

Bandeirantes-PR. 22 dc maio dc2020.

MUNI nrrtTDE i r a nte s -p r
Lino Martins

Prefeito Municipal

CiUMA COMÉRCIO DL AirTiíT^TOS LTDA MH
Maurício Ribeiro de Lima

Sócio/Ad ministrad or

k'-»r>r: Rifjd Pion»! «" I-*" - rfr .'('►Jm-Wiim • wauii llcii»cao-thjnrtHnmli»in ''' tJ?» f»« iW2,VUJ .-t NPI 7Ba>« ""s-' U10Í-.X



Duvidas mais Freqüentes [ Inicio IV

Histórico do Empregador

o Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de
Orientações Regularidade do Empregador.

inscrição: 27.351.fi05/0001-57

Razão social: J H GONÇALVES SILVA ALIMENTOS EIRELI ME

Data de

Emissão/Leitura
Data de Validade Número do CRF

22/06/2020 22/06/202Üa21/ü7/2020

05/03/2020 a 02/07/2020

2020062202481459942237

,2020030503494490148412

2020021503342295805738

2020012704G51987061152

2020010611451718069027

2019121604564527785404

2019112605264524575104

2019110204435787799210

2019101420355066913057

2019092506001510699180

2019092503465567818680

2019090517470836243476

2019081505295306114570

2019072704084406294710

2019070803443700111296

2019061904505788211970

2019053104521207426587

2019053103544Ü32235706

2019051204354322184479

2019042304174199780079

2019040405203234045423

2019031604440475293670

2019022502430805201404

2019020604173615363008

2019011804190402176217

20181230034 424 77928804

2018121112324450301811

2018111.800545335035806

201 a 103123045918319659

^5/03/2020
, 5/02/2020 15/02/2020 a 15/03/2020

27/01/2020 27/01/2020 a 25/02/2020

06/01/2020 06/01/2020 a 04/02/2020

16/12/2019 16/12/2019 a 14/01/2020

26/11/2019 a 25/12/201926/11/2019

02/11/2019 02/11/2019 a 01/12/2019

14/10/2019 14/10/2019a 12/11/2019

25/09/2019 25/09/2019 a 24/10/2019

25/09/2019 25/09/2019 a 24/10/2019

05/09/2019 05/09/2019 a 04/10/2019

15/08/2019 15/08/2019 3 13/09/2019

27/07/2019 27/07/2019 a 25/08/2019

-8/07/2019 08/07/2019 a 06/08/2019

19/06/2019 a 18/07/201919/06/2019

31/05/2019 31/05/2019 a 29/06/2019

31/05/2019 31/05/2019 a 29/06/2019

12/05/2019 12/05/20193 10/06/201S

23/04/2019 23/04/2019 a 22/05/2019

04/04/2019 04/04/2019 a 03/05/2019

16/03/2019 16/03/2019 a 14/04/2019

25/02/2019 25/02/2019 3 26/03/2019

06/02/2019 3 07/03/201906/02/2019

18/01/2019 18/01/2019 a 16/02./20ig

30/12/2018 30/12/2018 a 28/Q1/2019

11/12/2018 11/12/2018 3 09/01/2019

18/11/2018 18/11/2018 a 17/12/2018

30/10/2018 a 28/11/201830/10/2018
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lt9

CAtXA
CAtXA MAi

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

lilSCríçâo: 27.351.505/0001-57
Razão SociahJ H Gonçalves silva aumentos eireu me
Endereço: R izaura gamba vitorino 583 sala oi / parque industrial/

MARINGA / PR / 87065-140

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que ihe confere o Ait.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições ê/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações como FGTS.

Validade:05/03/2020 a 02/07/2020

Certificação Número: 2020030503494490148412

Informação obtida em 19/06/2020 10:18:36

A utiiização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa;
www.caixa.gov,br

https//consutb-crl.caí».govbr/consuiiacrtIpagesyconsultaEnpregadcr.js(
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CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE MATERIAIS

CONTRATO N° 167/2020- PMB

PREGÃO PRESENCIAL N° 12/2020- PMB

Pelo presente instrumento, o Município de Bandeirantes-PR, pessoa jurídica de direito público, com sede
na Rua Frei Rafael Proner, n.° 1.457, Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n.® 76.235.753/0001-48, neste ato
representado pelo Prefeito Municipal o Sr. Lino Martins, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta
cidade de Bandeirantes, PR, na Av. Edelina Meneghel Rando n® 1.330 - centro, portador da Cédula de
Identidade RG n.® 4.791.908-8, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e
inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o n.® 364.738.209-49, abaixo
assinado, doravante designado CONTRATANTE de um lado e, de J H GONÇALVES SILVA
ALIMENTOS EIRELI, estabelecida á Rua Pioneiro Paschoal Lorenceti 259 - sala 01, Parque Industrial,
CEP. 87,065-210 na cidade de Maringá, Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica do Ministério da Fazenda sob n° 27.351.505/0001-57, neste ato representada por seu Procurador,
o Sr Edson Batista Ferreira, portador da Cédula de Identidade RG n® 6.119.411-8, expedida pela
Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do
Ministério da Fazenda sob o n® 908.585.659-00, doravante designada CONTRATADA, estando as partes
sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, Lei 10.520/02, Lei Complementar
123/06 e Decreto Municipal 2.488/07, ajustam o presente Contrato de Aquisição de Materiais em
decoiTência do PREGÃO PRESENCIAL Edital n® 12/2020- PMB, mediante as seguintes cláusulas e
condições a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

§1° O presente instrumento tem como por objeto a AQUISIÇÃO DE PRODUTOS ALIMENTÍCros\
DESTINADOS À MERENDA ESCOLAR DAS ESCOLAS MUNICIPAIS E CMEIS Db\
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, com prazo de execução de 12 (doze) meses, conforme \
ANEXO ÍV - Proposta de Preços do Edital de Pregão Presencial n° 12/2020, devidamente homologactm \
pelo CONTRATANTE em 21/05/2020. \ \

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL: ^
§1® Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valo^
total de R$ 123.531,00 (cento e vinte e três mil, quinhentos e trinta e um r»is), mediante apresentação d^
nota fiscal, após a enlrega dos produtos, conforme descrição abaixo: •—\

J H GONÇALVES SILVA ALIMENTOS EIRELI

KUB Ktui Ralii,;! IVuiur ii' MiT- CEP 86.3CO-000 -u-niail: IIcllRCu(i!^biindciriinli!f.pr.|iav.bi' - Tal: (43)3543.452} -Fnx 3542-33
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NORT

ESUL

PURIT

Arroz Polido tipo I - 5kg (Características
Técnicas: Grupo: Beneficiado, Subgrupo:
Polido, Classe: Longo Fino, Tipo 1. O
produto não deve apresentar grãos disformes,
percentual de impurezas acima de 5% (grãos
queimados, pedras, cascas e carunchos),
cheiro forte, intenso e não característico
preparação dietética final inadequada-
empapamento. Embalagem: Deve estar
intacta, acondicionnda em pacotes de 5 kg,
cm polietileno transparente. Prazo de
Validade: Minimo de 3 meses a partir da
data de entrega. A rotulagem deve conter no
mínimo as seguintes informações: nome e/ou
marca, ingredientes, data de validade, lote e
infonnaçòes nutricionais.)

Bebida de Soja Diversos Sabores-
(12unid,x 1L) Características:
Embalagent tetra Pack ou tetra brick
asséptica. Ingredientes: extrato de soja, água,
açúcar, sai, óleo vegetal de soja,
íiromatizante. cstabilizantc, vitaminas e

cmulsificanie. Não deve conter glúten e p|
Inctose. Deve apresentar embalagem integra, y
coloração branca, consistência liquida, isenta
de grumos, odor e sabor azedo. Na
embalagem deve conter as seguintes
informações: indicação do fabricante,
produto, peso, ingredientes, data de validade
e demais especificações exigidas na
legislação.

Biscoito de Maisena - 400g: Ingredientes:
farinha dc trigo enriquecida com ferro e
ácido fóllco, amido de milho, açúcar, açúcar
invertido, gordura vegetal liidrogenada, sal,
fermento químico (bicarbonato de sódio,
bicarbonato de amônio e pirofosfato
dissódico), mclhoradúr de farinha
metabissulfito de sódio), estabilizante
(Iccitina de soja), aromatizante artificial,
aniloxidante (ácido cítrico). Não deve
apresentar entre os ingredientes: leite ou soro
de leite, acidiilante ácido láctico e

emulsificante csteroil-2-lactit lactalo de

sódio. Deverão ser fabricados a partir dc
nialérías primas sãs c limpas, isentas de
matéria terrosa, parasitos, devendo estar cm
perfeito estado de conservação. São
rejeitados os biscoitos ou bolachas mal

Riia HafnclI^oiMr n" 1457 " CTJ*86..160*(K)0" 1kÍtacft4»^üjinücininicn.nr.B0V;br -Tel

RACl

NE

PCT 6.000.00 10,49 62.940,00

CX 50,00 38,40 1.920,00

6.000,00

CNPJ 76.aj.7S3'l)00M842-1525 -Fax JS42
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cozidas, queimadas de caracteres
organolépiicos anormais. Não poderá
apresentar umidade ou biscoitos quebrados
(percentual máximo aceito - até 10% de
biscoitos quebrados). Embalagem: Saco de
polietileno atóxico, dupla embalagem,
transparente, resistente, lacrado. Prazo de
Validade: Mínimo de 3 meses a partir da
data de entrega. A rotulagem deve conter no
mínimo as seguintes informações: nome e/oii
marca, ingredientes, data de validade, lote e
iiiformaçôe.s nutricionais.

Biscoito Salgado Integral -400g
Ingredientes: Farinha dc trigo enriquecida
com ferro e ácido fólico, farinha de trigo
integral, gordura vegetai, açúcar, açúcar
invertido, sal. fermentes químicos,
bicarbonato de amônio, bicarbonato de sódio
e pirofosfato dissódico, melhorador de
farinha meiabissulflto de sódio e

emulsificante lecitina de soja. CONTÉM
GLÚTEN. Deverão ser fabricados a partir de
matérias primas sãs e limpas, isentas de
matéria terrosa, parasitos. devendo estar em
perfeito estado de conservação. São
rejeitados os biscoitos ou bolachas mal
cozidas, queimadas dc caracteres
organolépiicos anormais. Não poderá
apresentar umidade ou biscoitos quebrados
(percentual máximo aceito- até 10% de
biscoitos quebrados). Embalagem: Sacode
polietileno atóxico, dupla embalagem,
transparente, rosistenic, lacrado, Prazo de
Validade: Mínimo de 3 meses a partir da
data de entrega. A rotulagem deve conter no
mínimo as seguintes informações: nome e/oii
marca, ingredientes, data de validade, lote e
infonnações nutricionais.

Camomiía- lOg Caracterização: Flor de
Camomila. er\'a seca para chá. Prazo de
Validade: mínima de 3 meses a partir da data
de entrega. A rotulagem deve conter no MAR
mínimo as seguintes informações: nome e /
ou marca, ingredientes, data de validade, lote
e informações nutricionais.

Canela em Pó - lOg
Características: Casca de canela moida.

Prazo de Validade: mínima de 3 meses a

AGUI

A

partir da data de entrega. A rotulagem deve
conter no mínimo as seguintes informações:

Rua Frei KifacI rvoiwT n*I4$7- CI:PS6.360-0U0-c-niail'. lIcIliicaD^banckimitn.iir.guv.br -Td;(4:

4,00 12.000,003.000,00

300,00 0,70 2

I S.753íWJ«l-48

CATE

MAR
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nome e / ou marca, ingredientes, data de
validade, íotee informações niitricionais.
Erva Doce - lOg Ingredientes; Erva-doce-
nacional (1-oenicuíum viilgare Mill.)-frutos.
NÃO CONTEM GLÚTEN. Características:
acondicionado em saco plástico transparente,
atóxico, resistente e hcrmeticamentc vedado.
Embalagem com dizeres de rotulagem, data
de validade, confonne legislação vigente.
Extrato de Tomate Concentrado - 340 A
350g Características Técnicas: E.xtrato de
tomate simples e concentrado, O extrato de
tomate deve ser preparado com fmtos
maduros, escolhidos, sãos, sem pele e
sementes. O produto deve estar isento de
fermentações e nào indicar processamento
defeituoso. Iniíredientcs: Tomate, sal e
açúcar. NÃO CONTEM GLÚTEN.
Embalagem: Devo estar intacta, não
apresentando ferrugem, amassamento,
vazamento, abaulamento. Prazo de validade:
Mínimo de 3 meses a partir da data de
entrega. A rotulagem deve conter no mínimo
as seguintes informações: nome e/ou marca,
ingredientes, data de validade, lote c
informações nutricionais.
Leite de Soja (12iinid. x IL) - Cai.xa
ingredientes: água; grãos de soja; açúcar
anvertido; minerais cálcio e ainco; açúcar;
sal; vitaminas E; B2; B6; A; ácido fólico; D
e B12; estabilizantes citrato trissodico; goma
gelana e goma .xantana; aromatizanlc;
ennilsincante lecitina de soja c edulcorante
sueraiosc. Embalagem tetra pak, contendo a
tabela de informação nutricional, validade,
nome do produto, número do lote. Prazo de
Validade: Mínimo de 3 meses a partir da
data de entrega.
Leite Zero Lactose (l2unid.xIL) - Caixa
Ingredientes: leite integral, enzima lactase,
vitaminas (A, D e C), minerais (ferro e
zinco), monofosfato de sódio, difosfatode
sódio e citrato de sódio. Embalagem
primária com identificação do produto,
especificação dos ingredientes, informação
nutricional, marca do fabricante e
iiifonnaçòes do mesmo, prazo de validade,
peso líquido e rotulagem de acordo com a
legislação. Envasado em embalagens Tetra

Rua l'rcj Rafael PíOncr n* H57 - CEP S6.360-000 - e-niail: 11 ciiacao^banJclrani«.pr.Rov.hr - T«l. hM 3542-1525 - Fax 3542-3

URIT

LÍDER

PCT BOO.OO

24 11.160.00UN 9.000,00

1,70 W.170.00X  100,00

CX 100,00
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Pak. Prazo de Validade: Mínimo 3 meses a

partir da data de entrega.

Lentilha • 500g Ingredientes: Lentilha.
Características: média, seca, não excedendo
15% de umidade e 2% de impurezas c
materiais estranhos. Natural, constituído de

no mínimo 90% de grãos inteiros e
correspondentes a variedade no tamanho e
cor. maduros, limpos e secos. Deve estar de
acordo com a legislação vigente. O produto
deverá apresentar certificado de classificação
de grãos e cereais. Embalagem primaria,
saco plástico atóxico transparentes,
resistentes e devidamente produzido,
embalado e rotulado conforme legislação
vigente. Prazo de validade mínima de 3
meses a partir da data de entrega. A
rotulagem deve conter no mínimo as
seguintes informações: nome e/ou marca,
ingredientes, data de validade, lote e
infonnações nulricionais.

Macarrão Miúdo para Sopa (Ave Maria,
Argola, Argolinha. Conchínha) - I KG,
ingredientes: Sêmola de trigo enriquecida
com ferro e ácido fólico (Vitamina B9),
ovos, amido, corantes naturais (urucuni e
cúrcuma). CONTEM GLÚTEN,
Características Técnicas: macarrão de

semolina e vitaminas. Não deverá apresentar
sujidades, bolor, manchas ou fragilidade à
pressão dos dedos. As massas alimentícias
ao serem postas na água não devem turvá-la
antes da cocção. Não devem estar
fermentadas ou rattçosas. Pós-cocção a

massa não poderá apresentar textura ou
consistência de empapamento. Embalagem:
Deve estar intacta, acondicionada em pacotes
de pape! muítifoliado, bem vedado. Prazo de
Validade: Mínimo de 3 meses a partir da
data de entrega, A rotulagem deve conter no
mínimo as seguintes informações: nome e/ou
marca, Ingredientes, data de validade, lote e
informações nutricionais.

Manjcricão Desidratado- lOg Ingredientes:
manjericào. Características: folhas verdes,
frescas, com aspecto de cor c cheiro de sabor
próprio, livres de sujidades, parasitas e MAR
larvas. Deve apresentar coloração verde
pardacenta, citeiro aromático, aspecto e sabot
característico. Embalagem com dizercs de

Rua Fxei RufacI Pnjner n*l4S7- C[:R S6.360*000 - c«mail: Hcí(aCüofuibHnUdnnlcri.pr.gov.br •
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rotulagem, data de validade, conforme
legislação vigente. Legislação: Resolução -
RDC n® 276, de 22 de setembro de 2005.

Polvilho Doce - 500g Ingredientes: polvilho.
Prazo de validade: Mínimo de 3 meses a

partir da data de entrega. A rotulagem deve CATE
conter no mínimo as seguintes informações; MAR
nome e/ou marca, ingredientes, data de
validade. lote e informações nutricíonais.

TOTAL

300,00 ,22 666,00

123.531,00

CLAUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO:

§1® O pagamento será realizado cm até 30 dias após a entrega da nota fiscal, mediante depósito bancário
ou transferência online entre contas.

§2° Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento será de 5
(cinco) dias a partir da sua rcaprcsentação.
§3® A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá por conta das seguintes dotações
orçamentárias:

cp^Dr-TAniA 1 despesa 1 DOTAÇÃO FUNCIONAL ^ nircrBirÂnSECRETARU PROGRAMATICA DESCRIÇÃODESCRIÇÃO

EDUCAÇÃO E
CULTURA

EDUCAÇÃO E
CULTURA

1240/138 0300412361 120660303390320000

1070/103 0300312365120460273390320000

1080/104 I 0300312365120460273390320000

1370/103 I 0300512361121960323390320000

1520/104 I 0300512361124160333390320000

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO
PARA DISTRIBUIÇÃO

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO
PARA DISTRIBUIÇÃO

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO
PARA DISTRIBUIÇÃO

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO
PARA DISTRIBUIÇÃO

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO
PARA DISTRIBUIÇÃO

CLÁUSULA QUARTA - DOS REAJUSTES;

§1° Os valores estabelecidos na licitação são fixos e irreajustáveis, com exceção de siiperveniência de
fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculadas - capazes de retardar ou impedir a
execução do ajuste - ou ainda de casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, com £
configuração de álea econômica extraordinária e extraconiralual, hipóteses nas quais será mantido q
equilíbrio cconômico-financeiro inicial contratado. |

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: ^
§ I O período de execução do objeto será de até 12 (doze) meses.
§2°. Caso seja o contrato prorrogado e sua execução/vigência exceda a execução e vigência, os preços
poderão ser revisados segundo índice IGP-M. i l)
§3®. O período de vigência do contrato será de até 01 (hum) mês^ís o término do prazo.de execução. V

RuJi Frei K^racl Proncr r' 1457 - CRP <I6.360»000 -c-mAÍl; llcjtflMi*^jbandciruntcs.)jr.Buv.ln' - Tvl: 5^2-4525 - Fdx 3S42-33/2yC CNPJ 7ú.231753/OüOI*4i(
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CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E ENTREGA DO OBJETO:

§1° Constatada a necessidade dos produtos, o Departamento de Compras da Prefeitura Municipal, emitirá
ordem de compra, bem como o respectivo preço registrado, e fará a solicitação do mesmo ao licitante
vencedor;

§2° Os itens serão solicitados, conforme requisição/solicitação do Departamento de Compras da
Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR e deverão ser entregues no local destinado e na data certa das
08:00h as 1 l:00h c das 13:00 h as 16:00h.

§3° Os itens deverão ser entregues no máximo em 02 (dois) dias úteis após solicitação e em local
determinado pelo Departamento de Compras do Município de Bandeirantes-PR;
§4° O item deverá ser entregue sem ônus ou qualquer despesa de locomoção para a Prefeitura Municipal
de Bandeirantes-PR;

§5" Na entrega dos itens, os mesmos serão vistoriados, verificando, se atendem às especificações
solicitadas no ANEXO IV do Edital 12/2020 - PMB, caso estiver em desacordo com as especificações,
será rejeitado;
§6® No caso de rejeição, o licitante deverá providenciar a imediata substituição, sob pena de ser aplicada a
multa estabelecida no subiiem 11.2, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de
manutenção, deslocamento; neste caso a Prefeitura não se responsabilizará pelo pagamento dos custos
adicionais.

§7° A não entrega do item licitado no prazo previsto, implicará na aplicação das penas previstas no Item
11 deste Edital.

§8® As embalagens devem ser entregues com a marca e nome dos ingredientes utilizados na fabricação
dos produtos, o lote e informações nulricionais, a data de validade mínimo de 3 meses a partir da data de
entrega, não estar amassada, rasgada, estufada.
§9® As carnes bovinas , suínas, frango e peixe dever ser entregues:
§ 10 Resfriadas, sem gordura, cor vermelha cereja (bovina), firme e com odor agradável;
§ 11 Resfriada, sem gordura (suína), cor e odor característicos;
§12 Resfriadas, coloração clara (frango), firme e com odor agradável;
§ 13 Congelada, coloração clara (peixe), firme e com odor agradável;
§14 Embalagem intacta, saco polipropileno reforçado, embalados em pacote de no máximo 2 kg para as
carnes bovinas, suína, peixe e 1 kg para peito de frango e coxa e sobrecoxa, especificação de peso em
cada pacote, rotulagem contendo informações de peso, data de processamento, data de validade, mínimo
de 3 meses a partir da data de entrega, carimbo de inspeção estadual ou federal.
§15 Durante a execução do contrato, a qualquer tempo, poderão ser coletadas amostras de alimentos para
análise-microscópica, fisico-química, microbiológica e de resíduos químicos agrotóxicos (pesticidas,
antibióticos), conforme legislação vigente da Agencia Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA. Caso
os alimentos estejam fora das especificações deste edital e da legislação pertinente, a entrega será
suspensa até a regularização, sem direito a entrega retroativa, podendo o fornecedor ter seu contrmo\
rescindido no caso de não correção da falha ou reincidência. f V
§16 Os gêneros entregues, conforme o tipo deverão atender ao disposto no edital e na legislaélip \
pertinente em vigor, estabelecida pelo Ministério da Saúde/ANVISA e pelo Ministério da Agricululra
Pecuária e Abastecimento. \ \
14.11. Os gêneros entregues, conforme o tipo deverão atender ao disposto no edital e na leglslaçt^^r^
pertinente em vigor, estabelecida pelo Ministério da Saúde/ANVISA c pelo Ministério dá
Agricuitiiru, Pecuária c Abastecimento. /
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14.12. No que tange ao transporte dos gêneros, vigoram as seguintes icgislaçoes: Resolução
CISA/MS n" lOde 31/07/84, Resolução Estadual n" 19 de 02/05/90, Resolução ANVISA n" 275 de
21/10/02, Portaria MS n" 326 de 30/07/97, Portaria MAPA n" 368 de 04/09/97, Portaria MS n" 1428
de 26/11/93 e Portaria SVS/MS 326/1997. Todos os alimentos devem apresentar-se dentro dos
parâmetros e padrões técnicos estabelecidos pela legislação vigente conforme determinação dos
órgãos ofíciais competentes.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL:

§1° A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos
seguintes casos;
a) não cumprimento das cláusulas contratuais nas condições e prazos especificados;
b) cumprimento irregular de cláusulas contratuais diante das condições e prazos especificados;
c) subcontratação total do objeto deste contrato, associação da CONTRATADA com outrem, cessão ou
transferência, total ou parcial, bem como fusão, cisão ou incorporação;
d) comelimento reiterado de faltas na execução do contraio;
e) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;
1) dissolução da sociedade da CONTRATADA;
g) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudiquem a execução
do contrato:

h) ocorrência da caso fortuito ou força maior, regulannente comprovadas, desde que impeditivas à
execução do contrato;
i) amigável, por acordo entre as partes, diante da conveniência do contratante.

§2° Pela CONTRATADA:

20.1. Entregar os gêneros alimentícios conforme condições, prazos, preços, tipo, padrões de
identidade e qualidade estabelecidos neste instrumento cumprindo a legislação sanitária pertinente,
já especificado no item 14 desse edital, substituindo os alimentos que apresentarem alterações
dentro do prazo de validade, sob pena de não receberem os pagamentos.
20.2 Executar o objeto contratual era estrita conformidade com as especificações exigidas,
atcntando-sc, ainda, aos critérios de controle e manutenção da qualidade dos gêneros.
20.3. Responder por quaisquer danos causados diretamente ao item licitado ou a outros bens de
propriedade do Município de Bandeiranles-PR-. quando esses tenham sido ocasionados pelo licitante
vencedor na execução do objeto;
20.4. .Arcar com a despesa decorrente de qualquer infração, desde que praticada pelo licitante vencedor na^
execução/ entrega do item licitado; \ \
20.5. Apurada em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fíxadas e o serviço efetuado,\
serão aplicados ao fornecedor sanções previstas neste edital e na legislação vigente; \ '
20.6. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação dq-
contrato firmado;

20.7 A contratada deverá manter as mesmas condições habUitatórias, em especial, no que se refere ̂
regularidade junto à Secretaria da Receita Federal, Caixa Econômica Federal e Tribunal Superior da
Traballio mediante apresentação das respectivas certidões negativas, durante toda a ex^nção do ot^etq,
para a emissão de pagamento e aditivos de quaisquer naturezas^ // / ''
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20.8 A contratada obriga-se a manter, durante ioda execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
20.9 A licitante deverá ser responsável por quaisquer ônus decorrentes de marcas, registros e patentes
relativos ao objeto proposto.
20.10 Ainda quando do fornecimento do objeto, a(s) Nota(s) Fiscal(is) da(s) empresa(s) contratada(s),
deverá(ào) estar com o CNPJ e Razão Social rigorosamente iguais aos apresentados nos documentos de
Habilitação.
20.11. Não será aceito, sob nenhuma hipótese, mudança de CNPJ nas notas fiscais entregues referentes ao
objeto, sob pena desclassificação da empresa vencedora.
20.12. Corrigir quaisquer falhas apontadas pela fiscalização do contrato.

§3" Pela CONTRATANTE:

a) Comunicar à licitante qualquer falha e/ou irregularidade na execução do objeto.
b) Atestar a(s) Nüia(s) Fiscal(is) correspondente(s), por intermédio da comissão de recebimento para
esse fim.

c) Cumprir as exigências legais a esta pertinentes, relativas ao objeto contratado, oriundo desta
licitação.
d) Prestar os esclarecimentos necessários à contratada, visando o bom desempenho das atividades
oriundas do fornecimento do objeto.
e) Efetuar o pagamento devido à licitante, pela execução do objeto, conforme prazo e condição
descrito no presente edital. No caso de inadimplência o pagamento será corrigido pelo índice Geral de
preços do Mercado (IGP-M).
f) O Município de Bandeirantes-PR, pode solicitar, a seu critério, esclarecimentos e informações
complementares.
g) Requisitar o fornecimento previsto no contrato e em sua proposta, exigindo da contratada o fiel
cumprimento dos deveres e obrigações assumidos.
h) Aplicar penalidades, quando verificado o inadimplemento de qualquer obrigação contratual.
i) Rejeitar no todo, o item que a licitante vencedora executar fora das especificações do edital pregão
presencial n° 12/2020 - PMB.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES:

§r Sem prejuízo do previsto no art. 87 da Lei n° 8.666/93, a CONTRATADA ficará sujeita á multa de
5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato.
Parágrafo único. As multas legais e a prevista neste contrato não eximem a CONTRATADA, aindaríla
reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que venha a acarretar ao CONTRATANTE. f

CLAUSULA NONA - DOS CASOS OMISSOS:

§1" Fazem parte integrante deste contrato, independente de transcrição, as condições estabelecidas) no
Edital de Pregão Presencial n® 12/2020 - PMB e as normas contidas na Lei n° 8.666/93 a qual sW
aplicada aos casos omissos.

CLÁUSULA DÉCIMA-DAS DESPESAS EXTRAS; aÍ . V

Riu Fiei KafacI Pioiici n'14r'- CiiP86.5úO-CIOU-c-inall: llcila»ii^:ü;ini)cir<i»in.|u-.sav.br - - c CNPJ 76.235 7$3/DOOI-48
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Parágrafo Único - Fica estabelecido que a CONTRATADA arcará com todas as despesas de entrega do
item licitado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMFJRA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO:

§1° Os licitantes devem observar e o contratado deve obser\'ar e fazer observar por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontrataçâo, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e execução do objeto contratual.
§2° Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "Prática corrupta"; oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de inlluenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução de contrato;
b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento dc representantes ou prepostos do órgão licitado, visando estabelecer preços em
níveis artificiais e não competitivos;
d) "Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visattdo influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato;

e) "Prática obsírutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fbzer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
§3" Na hipótese de financiamento, parcial o integra, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente
ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao
participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo.
§4° Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipóteses de o contrato vier a ser financiado, em parte
ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá
que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local ̂
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do
contrato. « II

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:

§1® Fica eleito o foro da Comarca do Município de Bandeirantes, Estado do Paraná, para dirimiiV
quaisquer dúvidas e/ou procedimentos relacionados com o cumprimento deste contraio. \

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINy^:

§1° Fazem parte integrante deste contrato, independente de trar^c/lção, as condições estabelecidas na
licitação respectiva e as normas contidas na Lei n" 8.666/93, a quíu/erá aplicada aos casos omissos. E por
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estarem de acordo com as condições estabelecidas, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual
teor e valor, na presença de duas testemunhas.

Bandeirantes-PR, 22 de maio de 2020.

MUNICfmíÉ^^^^^^TES-PR
Line^Mariins

Prefeito Municipal

J H GONO£VES SILVA ALIMENTOS EIRELI

Edson Batista Ferreira

Procurador

Testemunhas:

Joyce Ferreira da Silva'
CPF. 065.535.889-70

itônicrElí|mizetti de Souza
CPF:J|73.245.259-20
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA
UNIÃO

Nome: EL SHEIK DISTRIBUIDORA DE AUMENTOS LTDA
CNPJ: 35.502.181/0001-39

Ressal\ado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do
sujeito passivo acima Identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto á Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas "a" a 'd'do parágrafo único doart. 11 da Lei n® 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à vorificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb,govbr> ou <http://wvvw.pgfri.gowbr>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1,751, de 2/10/2014.
Emitida ás 08:55:51 do dia 30/05/2020 <hora e data de Brasilía>.

Válida até 27/12/2020.

Código de controle da certidão: BB25.8150.D9AD.63D3
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Histórico do Empregador

o Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos ultimes 24 meses, conforme Manual de

Orientações Regularidade do Empregador.

Inscrição: 35.502.181/0001-39
Razão social: ELSHEIK DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA

Data de

Emissão/Leitura
Numero do CRFde validade

27/06/2020 a 26/07/2020 202006270508113315900827/06/2020

24/04/202026/03/2020 a^6/03/2020

202003060520482977555406/03/2020 a 03/07/202006/03/2020

202002160328222218704616/03/202016/02/2020 a16/02/2020

28/01/2020 a 202001280527231976343428 01/2020

09/01/2020 a 07/02/2020 202001091359015738233209/01/2020

Resultado da consulta em 30/06/2020 08:54:10
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CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE MATERIAIS

CONTRATO N° 165/2020- PMB

PREGÃO PRESENCIAL N" 12/2020- PMB

Pelo presente instrumento, o Município de Bandeirantes-PR, pessoa jurídica de direito público, com sede
na Rua Frei Rafael Proner. n.° 1.457. Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no
Cadastre Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n.° 76,235.753/0001-48, neste ato
representado pelo Prefeito Municipal o Sr. Lino Martins, brasileiro, casado, residente c domiciliado nesta
cidade de Bandeirantes, PR, na Av. Edelina Meneghel Rando n" 1.330 - centro, portador da Cédula de
Identidade RG n.° 4.791.908-8, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e
inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o n.° 364.738.209-49. abaixo

assinado, doravante designado CONTRATANTE de um lado c, de outro EL SHEIK
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, estabelecida a Rua Sérgio de Lima Marasca, 395 - B, Pq
Industrial, CEP. 87.070-060, Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do
MaivUério da Fazenda sob n° 35.502.181/0001-39, neste ato representada por sua Procuradora, a Sr®
Heloísa de Oliveira, portadora da Cédula de Identidade RG n° 8.927.730-2, expedida pela Secretaria de
Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro dc Pessoas Físicas do Ministério da
Fazenda - CPF. sob o n° 045.411.719-10. doravante designada CONTRATADA, estando as partes
sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, Lei 10.520/02, Lei Complementar
123/06 e Decreto Mimicipal 2.488/07, ajustam o presente Contrato de Aquisição dc Materiais em
decorrência do PREGÃO PRESENCIAL Edital n" 12/2020- PMB, mediante as seguintes cláusulas e
condições a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das parles.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

§1° O presente instrumento tem como por objeto a AQUISIÇÃO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS
DESTINADOS À MERENDA ESCOLAR DAS ESCOLAS MUNICIPAIS E CMEIS DO
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, com prazo de execução de 12 (doze) meses, conforme
ANEXO IV - Proposta de Preços do Edital de Pregão Presencial n° 12/2020, devidamente homologado
pelo CONTRATANTE em 21 /05/2020. j

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL: \
N

§• I elo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor
tot.í dc R$ 150.400,00 (cento e cinqüenta mil c quatrocentos reais), mediante apresentação de nota fiscal,
aoós a entreea dos produtos, conforme descrição abaixo:
EL SHEIK DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - EPP

u-ÍTÍ'::T:- • •• ̂  ^^

Achocolatado em pó com Vitaminas e
Minerais-400g
ingredientes: Açúcar, Cacau em pó, LA
Maltodextrina, Minerais (carbonato de cálcio REND
B pirofosfato férrico). Vitaminas (L-ácido
ascórbico, niacinamida, riboflavina. acetato

KunFrci Rafad.Proner n* 1457- CEP 86.360.000 -c-mail: licit»c»ii'fflwmItiniiiies.|iriBDV.I>r 'lei: (43)3542-1525 -Fbx3542-.3.322

10.000,00 8.300.00



tftlBHaUfTíj

PeEFEin/RA MUNICIPAL DE BANÜEIEANTES

ESTADO DO PAEAm

de retinila, cloridrato dc piridoxina.
colecalciferol e cianocobalamina),

Emulsiflcantc lecitina de soja, Aromatizante.
Contém glúten. Contém traços de leite. Nâo
deverá apresentar (problemas com
homogeneidade, diluição inadequada,
excesso de açúcar, misturas inadequadas ao
produto), presença de Impurezas, formação
de grumos, cheiro forte e intenso, coloração
escura ou clara não característica, sabor

alterado por mistura e peso insatisfatório.
Embalagem: Deve estar intacta,
acondicionada cm polietileno, latas de
flandres ou potes plásticos bem vedados.
Prazo de Validade: Mínimo de 3 meses a

partir da data de entrega. A rotulagem deve
'conter no minimo as seguintes informações;
nome e/ou marca, ingredientes, data de
validade, lote e informações nutricionais.

Alho Branco Graúdo tipo 1 de Calibre 7
(pesando entre 0,050 a 0,080 kg cada
unidade) Caracterização: devem ser

procedentes de espécimes de vegetais
genuínos, livres dc machucados na superfície
do produto; Características Sensoriais:
próprias da espécie: Aparência: sem danos à
superficie e/ou lesões de origem física ou
mecânica, grau de evolução completo do
tamanho; Textura, Cor, Aroma: própria da
espécie e variedade; Matéria estranha
prejudicial à satíde: ausência de parasitos,
insetos, detritos animais ou vegetais; livres
da maior parte possível de terra aderente;
Resíduos dc Agrotóxicos: cm atendimentos
aos requisitos das monografias de
agrotóxicos da ANVISA: Umidade: isentas
de umidade externa anormal; Referencias:

RDC 272/05 - ANVISA /MS (características
mínimas de qualidade). RDC 259/2002 e
RDC 136/2017 - ANVISA/MS (rotulagem
de alimentos). Resolução SESA 748/2014.

Biscoito Salgado sem Lactose —400g
Ingredientes: Farinha de trigo enriquecida
com ferro e ácido fólico, água, gordura
vegetal hidrogenada zero irans. açúcar
invertido, açúcar, sal. fcnnentos químicos
(bicarbonato de sódio, bicarbonato de
amônio e pirofosfato ácido de sódio),
fermento biológico, esiabilizante lecitina de
soja, proteinase. metabissulfito de sódio.

Ru Frei RáCHl Proncr n*l4S7- CEFS6 36CMXM - c-mait. liciacaVsitundeiruitcs.iir.sev.br - Tel. (4.1) - Fax 3S42..)322 c

1.200,00 18,00 RI.600,00
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SEM COLESTEROL, SEM LACTOSE E

SEM proteína do LEITE. ISENTO DE

PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL.

Deverão ser fabricados a partir de matérias
primas sãs e limpas, isentas de matéria
terrosa, parasites, devendo estar em perfeito
;esiado de conservação. São rejeitados os
biscoitos ou bolachas mal cozidas,

queimadas dc caracteres organoléplicos
anormais. Não poderá apresentar umidade ou
biscoitos quebrados (percentual máximo
aceito - até 10% de biscoitos quebrados).
Embalagem: Saco de polietileno atóxico,
dupla embalagem, transparente, resistente,
lacrado. Prazo de Validade: Mínimo de 3

meses a partir da data de entrega. A
rotulagem deve conter no mínimo as
seguintes informações: nome e/ou marca,
ingredientes, data de validade, lote e
informações nutricionais,

Biscoito Tipo Rosquinha Sabores Diversos -
400g Ingredientes: Farinha de trigo
enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar,
açúcar invertido, gordura vegetal
hidrogenada, sal, fermento químico
(bicarbonato de sódio e bicarbonato de
amônio), melhorador de farinha

(metabissulfito de sódio), cstabilizantc
(lecitina de soja), aromatizante artillcial.
antioxidante (ácido cítrico). Não deve
apresentar entre os ingredientes: leite ou soro
de leite, acidulante ácido láctico e

emulsificante esteroii-2-lactil laclato de

sódio. Deverão ser fabricados a partir de
matérias primas sãs e limpas, isentas de
matéria terrosa, parasites, devendo estar em
perfeito estado de conservação. São
rejeitados os biscoitos ou bolachas mal
cozidas, queimadas de caracteres
organolcpticos anormais. Não poderá
apresentar umidade ou biscoitos quebrados
(percentual máximo aceito-até 10% de
biscoitos quebrados). Embalagem; Saco de
polietileno atóxico, dupla embalagem,
transparente, resistente, lacrado. Prazo dc
Validade: Mínimo de 3 meses a partir da
data de entrega. A rotulagem deve conter no
mínimo as seguintes informações: nome e/ou
marca, ingredientes, data de validade, lote e
informações nutricionais.

RusFrnRadieiPtaiut n*1457- CGP8(3.3â0400-u-tniiil:licíUcaoíillMnddnmtes.pr.Sov-lir -Tcl: e
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SILOT

I

PIND

UCA

Canjíquinha de Milho • 500g Características:
classe amarelo, seco e desolhado, tipo I,
100% milho, acondicionado em embalagens
plásticas, isento dc mofo e sujidades. com
marca registrada, contendo dizeres de
rotulagem, data de fabricação, número de
lote, prazo de validade e especificações do
produto.

Farinha de Mandioca em Flocos/Biju - Ikg
Características: Farinha de mandioca flocada

100% natural. NÂO CONTÉM GLÚTEN.
Prazo dc validade; Mininio de 3 meses a

partir da data de entrega. A rotulagem deve
conter no mínimo as seguintes informações:
nome e/ou marca, ingredientes, data de
validade, lote e infonnações nutricionais.

Farinha de Trigo Tipo I Especial - 5kg
Ingredientes: Farinha de Trigo Tipo I
enriquecida com ferro e ácido fólico.
CONTEM GLÚTEN. Características

Técnicas; deve ser fabricada a partir de grãos
de trigo sãos e limpos, isentos de matéria
terrosa e em perfeito estado de conservação.
Não poderá estar úmida, fermentada nem
rançosa. Especificidade de uso: Preparo de
pães caseiros diverso.s, bolos e biscoitos. Não
deverá apresentar cor escura ou mistura com
outras farinhas, formação de grumos ^
(umidade), resíduos ou impurezas, nem
rendimento insatisfatório. Embalagem:
Deve estar intacta, acondicionada em pacotes
de polietileno transparente, atóxica. bem
vedada. Prazo de Validade: Minimo de 3

meses a partir da data de entrega. A
rotulagem deve conter no mínimo as
seguintes informações: nome e/ou marca,
ingredientes, data de validade, lote e
informações nutricionais.

Fubá de Milho - Ikg Ingredientes; Fubá
Enriquecido com Ferro e Ácido Fólico.
Características: Isento de materiais terrosas,

parasitas, detritos animais ou vegetais e
odores estranhos, bolor e umidade,
embalagem de polietileno, atóxico,
transparente, resistente, embalado em pacote
hcnnético. Prazo de Validade: Mínimo de 3

meses a partir da data de entrega. A
rotulagem deve conter no mínimo as
seguintes informações: nome e/ou marca,
ingredientes, data dc validade, lote e

Rtu Fiei Rarael ProncT CSPSi.360400-e-mAil: Iiciticaaaibaaü«ir«ntM.pr.Eav,br -Tcl I43).'>S42-4S25-Fax JSíJ-SSU

0,90 450,00500,00

PCT 1.000.00 3,64 3.640,00

PCT K.000,00 9,39 37.560,00

,50 W.500,00.000,00
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informações nutricionais.
Gelatina em Pó Sabores Diversos com

Açúcar - 25 a 35g Ingredientes: Açúcar,
gelatina, sal, vitamina C, regulador de acidez
citralo de sódio e ácido fumárico,

edulcorantes: asparlame, ciciamato de sódio,
accsulfame de potássio e sacarina sódica,
aromatizante e corantes artificiais: bordeaux

s e amarelo crepúsculo. Caracteristicas;
Fabricada com tecnologia adequada, aspecto, LA
cor e cheiro característico. Isentos de REND

sujidades. A embalagem deverá conter dados
de informação nutriclonal, quantidade do
produto. Sabores diversos. Prazo de
validade: mínimo de 3 meses a partir da data
de entrega. A rotulagem deve conter no
mínimo as seguintes informações: nome e/ou
marca, ingredientes, data de validade, lote c
informações nutricionais
Macarrão Espaguete Fino n° 8 - I kg
Ingredientes; sêmola de trigo enriquecida
com ferro e ácido fólico, ovos e corante

natural urucum e cúrcuma. CONTEM

GLÚTEN. Características: macarrão tipo
espaguete fino. Não deverá apresentar
sujidades, bolor, manchas ou fragilidade à
pressão dos dedos. As massas alimentícias c

•  - j • I SANFao serem postas na agua nao devem turva-la ^
antes da cocçâo. Não devem estar .n
r  . j n' - CLARfcmicnladas ou rançosas. Pos-cocçao a ^
massa não poderá apresentar textura ou
consistência de empapamento. Embalagem
primária: pacote de plásticos. Validade de no
mínimo 3 meses após a data de entrega. A
rotulagem deve conter no mínimo as
seguintes informações: nome e/ou marca.
ingredientes, data de validade, lote e
informações nutricionais.

Macarrão Tipo Parafuso - Ikg Ingredientes:
Sêmola de trigo enriquecida com ferro e
ácido fólico, ovos e corantes naturais urucum

c cúrciima. CONTEM GLÚTEN.

Caracteristicas Técnicas: macarrão de SANT

sêmola e vitaminas tipo paraftiso (fúsil). Não A
deverá apresentar sujidade, bolor, manchas, CLAR
fragilidade à pressão dos dedos. Embalagem: A
Deve estar intacta, acondicionada em

embalagem de polielileno bem vedado, em
embalagem. Prazo de Validade: Mínimo de
3 meses a partir da data de entrega. A

UN k.000,00 0,49 1.960,00

PCT B.000,00 3,06 9.180,00

PCT 3.000,00 3,06 9.180,00

Rua Frei Raíwl Píoner rC US7 - CEP 86 360-000 - e-mail; lícitacav^.bandeinntcs.iir.cov.br - l ei Í43) .3M2-J525 • Fax 3542-33^ CjeÍJPJ 76 235 753/0001-48
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rotulagem deve conter no mínimo as
seguintes informações: nome e/ou marca,
ingredientes, data de validade, lote c
informações nulricionais.

Óleo de Soja Refinado-900ml 100%
Natural Ingredientes: Óleo refinado de soja e
antioxidantc ácido eítrico. Características

Técnicas: Óleo de soja refinado. 100%
natural. Não deve apresentar embalagem
frágil, com fen-ugem, mistura de outros
óleos, cheiro forte e imenso, volume
insatisfatório Embalagem: condicionada cm COCA
recipientes (de latas, ou recipiente de MAR
plástico), não apresentado ferrugem,
amassamento, vazamento e abaulamento.

Prazo de validade; Mínimo de 3 meses a

partir da data de entrega. A rotulagem deve
conter no mínimo as seguintes informações:
nome e/ou marca, ingredientes, data de
validade. lote c informações nutricionais.

Vinagre de Maçã acidez Aproximado 4 % -
750ml Características técnicas: Fermentado

acético de maça, água e conservante
rNS224.. Acidez aproximada 4.0%.
Embalagem: Deve estar intacta,
acondicionada em garrafas plásticas
resistentes. Sem corantes e/ou aditivos

químicos cm perfeitas condições. Prazo de
Validade: Mínimo de 3 meses a partir da
data de entrega. A rotulagem deve conter no
mínimo as seguintes informações: nome e/ou
marca, ingredientes, data de validade, íotc c
informações nutricionais.

TOTAL

UN 6.000,00 3,35 20.100,00

1.000,00 78 2.780,00

150.400,

CLAUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO;

§1° O pagamento será realizado em até 30 dias após a entrega da nota fiscal, mediante depósito bancáiío"
ou transferência online entre contas.

§?" r.m caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento será de 5
(ei", o) dias a partir da sua reapresenlação.
§3° A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá por conta das seguintes dotações
orçamentárias:

SECRETARIA I "^SPESA | DOTAÇÃO FUNCIONAL ^ DESCRIÇÃOSECRETARIA poNTE PROGRAMATICA DESCRIÇÃODESCRIÇÃO

EDUCAÇÃOE n/ifwne nnA/mm-jominnnn MATERIAL, BEM OU SERVIÇO
CULTU^ 0300412361 120660303390320000 PARA DISTRIBUIÇÃO

0300312365120460273390320000 '^%ATDfsT'^^llo''"^°
Rua Frei RaüelProoer nM4$7- CEP86.36M0fl-e-mail; licjUMO®b»ndrir«iiiB.pr,Rov.br -Tel dJlJSJI-lSIS - Fax 35420322 c

/
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1080/104 0300312365120460273390320000

1370/103 0300512361 121960323390320000

1520/104 0300512361 124160333390320000

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO
PARA DISTRIBUIÇÃO

MATERIAL. BEM OU SERVIÇO
PARA DISTRIBUIÇÃO

MATERIAL. BEM OU SERVIÇO
PARA DISTRIBUIÇÃO

C .A USULA QUARTA - DOS REAJUSTES:

§1° Os valores estabelecidos na licitação são fixos e irreajustáveis. com exceção de superveniência de
fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculadas - capazes de retardar ou impedir a
execução do ajuste - ou ainda de casos de força maior, caso fortuilo ou fato do príncipe, com a
configuração de álea econômica extraordinária e extracontratual, hipóteses nas quais será mantido o
equilíbrio econômico-financeiro inicial contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO E VIGÊNCIA:

§1°. O período de execução do objeto será de ate 12 (doze) meses.
§2®. Caso seja o contraio prorrogado e sua execução/vigência exceda a execução c vigência, os preços
poderão ser revisados segundo índice IGP-M.
§3®. O período de vigência do contrato será de até 01 (lium) mês após o término do prazo de execução.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E ENTREGA DO OBJETO:

§1® Constatada a necessidade dos produtos, o Departamento de Compras da Prefeitura Municipal, emitirá
ordem de compra, bem como o respectivo preço registrado, e fará a solicitação do mesmo ao lícitante
vc.'C'. dor;

§2® Js itens serão solicitados, conforme requisição/solicitação do Departamento de Compras da
Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR e deverão ser entregues no local destinado e na data certa
08:00h as 1 hOOh e das 13:00 h as 16;00h, | |\
§3° Os itens deverão ser entregues no máximo em 02 (dois) dias úteis após solicitação e cm iQcal
determinado pelo Departamento de Compras do Município de Bandeirantes-PR; \
§4® O item deverá ser entregue sem ônus ou qualquer despesa de locomoção para a Prefeitura Municipal y
de Bandeirantes-PR;

§5° Na entrega dos itens, os mesmos serão vistoriados, verificando, se atendem às especificaçõ^
solicitadas no ANEXO IV do Edital 12/2020 - PMB. caso estiver em desacordo com as especificações
será rejeitado;
§6° No caso de rejeição, o liciiante deverá providenciar a imediata substituição, sob pena de ser aplicada a
multa estabelecida no subiiem 11.2, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de
manutenção, deslocamento; neste caso a Prefeitura não se responsabilizará pelo pagamento dos custos
adicionais.

§7® A não entrega do item licitado no prazo previsto, implicará na aplicação das penas previstas no Item
11 deste Edital.

§8® As embalagens devem ser entregues com a marca e nome dos ingredientes utilizados na fabricação
dos produtos, o lote e informações nutricionais, a data de validade mínimo de 3 meses a Mfíir da data d<^
ent-icga, não estar amassada, rasgada, estufada. yyQf
§9® " s carnes bovinas , suínas, frango e peixe dever ser entregues: — '

Rua Ftei Rafael Proncr n'1457 - CEP86JÍ8.00Ü - e-miiil licitacao1íihanüeírantes.pr.gov,br Tcl (43)3542-1535- fax 3542-^21/b CNTJ 76j35/?WjOOOI-I8
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§10 Resinadas, sem gordura, cor vermelha cereja (bovina), firme e com odor agradável;
§11 Resfriada, sem gordura (suína), cor e odor caracierísticos;
§12 Resfriadas, coloração clara (frango), firme e com odor agradável;
§ 13 Congelada, coloração clara (peixe), firme e com odor agradável;
§14 Embalagem intacta, saco polipropileno reforçado, embalados cm pacote de no máximo 2 kg para as
carnes bovinas, suína, peixe e 1 kg para peito de frango e coxa e sobrecoxa, especificação de peso em
cada pacote, rotulagem contendo informações de peso, data de processamento, data de validade, mínimo
de 3 meses a partir da data de entrega, carimbo de inspeção estadual ou federal.
§15 Durante a execução do contrato, a qualquer tempo, poderão ser coletadas amostras de alimentos para
análise-microscópica, íisico-química, microbiológica e de resíduos químicos agrotóxicos (pesticida.s,
antibióticos), conforme legislação vigente da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA. Caso
os alimentos estejam fora das especificações deste edital e da legislação pertinente, a entrega será
suspensa até a regularização, sem direito a entrega retroativa, podendo o fornecedor ter seu contrato
rescindido no caso de não correção da falha ou reincidência.
§'í> Os gêneros entregues, conforme o tipo deverão atender ao disposto no edital e na legislação
perf". lente em vigor, estabelecida pelo Ministério da Saúde/ANVISA e pelo Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento.

14.11. Os gêneros entregues, conforme o tipo deverão atender ao disposto no edital e na legislação
pertinente em vigor, estabelecida pelo Ministério da Saúde/ANVISA c pelo Ministério da
Agricultura, Pecuária e Aba.stccimcnto.
14.12. No que tange ao transporte dos gêneros, vigoram as seguintes legislações: Resolução
CISA/MS n° lOdc 31/07/84, Resolução Estadual n" 19 de 02/05/90, Resolução ANVISA n° 275 de
21/10/02, Portaria MS n° 326 de 30/07/97, Portaria MAPA n" 368 de 04/09/97, Portaria MS n° 1428
de 26/11/93 e Portaria SVS/MS 326/1997. Todos os alimentos devem apresentar-se dentro dos
parâmetros e padrões técnicos estabelecidos pela legislação vigente conforme determinação dos
órgãos oficiais competentes.

CLÁUSULA SÉTIMA-DA RESCISÃO CONTRATUAL:

§1" A rescisão contratual poderá ser detenninada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, n©^
seguintes casos: f
a) não cumprimento das cláusulas contratuais nas condições e prazos especificados; \ \
b) cumprimento irregular de cláusulas contratuais diante das condições e prazos especificados; \
c) siibcontratação total do objeto deste contrato, associação da CONTRATADA com outrem. cessão ou
inxic^erência, total ou parcial, bem como fusão, cisão ou incorporação; \
d) comelimento reiterado de faltas na execução do contrato; ^
e) decretação de falência ou instauração dc insolvência civil;
f) dissolução da sociedade da CONTRATADA;
g) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudiquem a execução
do contrato;

h) ocorrência da caso fortuito ou força maior, regularmente comprovadas, desde que impeditivas à
execução do contrato;
i) amigável, por acordo entre as partes, diante da conveniência do contratante. VL//

§2° Pela CONTRATADA: Â/ - /

RuiFfci Rnracl Proner n* 1457 - CíiP 86.3ftO-OOU • e-imiií; lícíUicftO''oibandeirantei.|»r.Büv,br - Tcl: (43) 3542-4525 -Fa*3542»33j2'cCNPj 76.235 753/0001-18
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20.1. Entregar os gêneros alimentícios conforme condições, prazos, preços, tipo, padrões de
identidade c qualidade estabelecidos neste instrumento cumprindo a legislação sanitária pertinente,
Já especificado no item 14 desse edital, substituindo os alimentos que apresentarem alterações
dc b/tro do prazo de validade, sob pena dc nâo receberem os pagamentos.
2ü.i Executar o objeto contratual cm estrita conformidade com as especificações exigidas,
atentando-sc, ainda, aos critérios dc controle c manutenção da qualidade dos gêneros.
20.3. Responder por quaisquer danos causados diretamente ao item licitado ou a outros bens de
propriedade do Município de Bandeirantes-PR-. quando esses tenham sido ocasionados pelo licitante
vencedor na execução do objeto;
20.4. Arcar com a despesa decorrente de qualquer infração, desde que praticada pelo licitante vencedor na
execução/ entrega do item licitado;
20.5. Apurada em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o serviço efetuado,
serão aplicados ao fornecedor sanções previstas neste edital e na legislação vigente:
20.6. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação do
contrato finnado;

20.7 A contratada deverá manter as mesmas condições habilitatórias, em especial, no que se refere à
regularidade junto à Secretaria da Receita Pedcral. Caixa Econômica Federal e Tribunal Superior do
Trabalho mediante apresentação das respectivas certidões negativas, durante toda a execução do objeto,
para a emissão de pagamento e aditivos de quaisquer naturezas;
20.8 A contratada obriga-se a manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
20.9 A licitante deverá ser responsável por quaisquer ônus decorrentes de marcas, registros e patentes
re'.".i /os ao objeto proposto.
20 ' . Ainda quando do fomecimento do objeto, a(s) Nota(s) Fiscal(is) da(s) empresa(s) contratada(s),
deverá(âo) estar com o CNPJ e Razão Social rigorosamente iguais aos apresentados nos documentos de
Habilitação.
20.11. Não será aceito, sob nenhuma hipótese, mudança de CNPJ nas notas fiscais entregues referentes ao
objeto, sob pena desclassificação da empresa vencedora.
20.12. Corrigir quaisquer falhas apontadas pela fiscalização do contraio.

§3° Pela CONTRATANTE: r\

a) Comunicar à licitante qualquer falha e/ou irregularidade na execução do objeto. \
b) Atestar a(s) Nota(s) Fiscal(Ís) coiTespondcnte(s). por intermédio da comissão de recebimento para
esse fim. \\ w
c) Cumprir as exigências legais a esta pertinentes, relativas ao objeto contratado, oriundo de^
licitação.
d) Prestar os esclarecimentos necessários à contratada, visando o bom desempenho das atividades
oriundas do fomecimento do objeto.
e) Efetuar o pagamento devido à licitante. pela execução do objeto, confomie prazo e condição
descrito no presente edital. No caso de inadimplência o pagamento será corrigido pelo índice Geral de
preços do Mercado (IGP-M).
f) O Município de Bandeirantes-PR, pode solicitar, a seu critério, esclarecimentos e informaçõe^
complemcntares. (
g) Requisitar o fomecimento previsto no contrato e em sua proposta, exigindo da constada o fiel
cumprimento dos deveres e obrigações assumidos.

Rua Fcd {(arael PnxiR n'l4j/- C£P86J604K)0-c-inail Iiciunofflbandelran(«..pr.Bov.br Tel. (43)3542-1535 - Fx\ 3542-7322 <iQiPjn6.23S.V3lQIK\^
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h) Aplicar penalidades, quando verificado o inadimpíemenio de qualquer obrigação contratual.
i) Rejeitar no todo, o item que a licitante vencedora executar fora das especificações do edital pregão
presencial n° 12/2020 - PMB.

CLÁUSULA OITAVA-DAS PENALIDADES:

§r Sem prejuízo do previsto no art. 87 da Lei n° 8.666/93, a CONTRATADA ficará sujeita à multa de
5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato.
Parágrafo único. As multas legais e a prevista neste contrato não eximem a CONTRATADA, ainda, da
reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que venha a acarretar ao CONTRATANTE.

^ C;.ÁUSULA NONA-DOS CASOS OMISSOS:

§1° Fazem parte integrante deste contraio, independente de transcrição, as condições estabelecidas no
Edital de Pregão Presencial n° 12/2020 - PMB e as normas contidas na Lei n" 8.666/93 a qual será
aplicada aos casos omissos.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DESPESAS EXTRAS:

Parágrafo Único - Fica estabelecido que a CONTRATADA arcará com todas as despesas de entrega do
item licitado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO:

§1° Os licitanies devem observar e o contratado deve observar e fazer observar por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação. o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e execução do objeto contratual.
§2° Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: ^
a) "Prática corrupta": oferecer, dar. receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualqjuerN
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação oulna
ex. Cl'Ção de contrato; \ V
b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de Ínfluenciar\o'
processo de licitação ou de execução de contrato; \
c) "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes. comNt^
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitado, visando estabelecer preços em
níveis artificiais e não competitivos;
d) "Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato;

e) "Prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazei
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de irapedii
materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intençãqsgja
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
§3° Na hipótese de financiamento, parcial o integra, por organismo financeiro multilateraj, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga ̂  contratos/

RioFtcl Rafoel Proiier n.* 1457 - CEPÍ56.360-00Ü -e-maíl. llcil«ii«(a'handclranli>.|>r.gov.br - Tcl: (4.3) SS42-4525 - Fax 3542-33^^?NKM(f^^75p»(x)l)MS I
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filia-"-lados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente
ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao
participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo.
§4° Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que. na hipóteses de o contrato vier a ser financiado, em parte
ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá
que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do
contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:

§1° Fica eleito o foro da Comarca do Município de Bandeirantes, Estado do Paraná, para dirimir
quaisquer dúvidas e/ou procedimentos relacionados com o cumprimento deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

§1° Fazem parte integrante deste contrato, independente de transcrição, as condições estabelecidas na
lichaçâo respectiva e a.s normas contidas na Lei n° 8.666/93, a qual será aplicada aos casos omissos. E por
es.i^ri.m de acordo com as condições estabelecidas, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual
teor e valor, na presença de duas testemunhas.

Bandeirantes-PR, 22 de maio de 2020.

MUNICÍPIO D^/yjpEIRANTES-PR
Lino Martins

Prefeito Municipal
Testemunhas:

DISTRIBUIDORA Dl

Heloísa de Oliveif
Procuradorá/

Joycé Ferreira-dá Silva
CPF. 065.535.889-70

Antô iÍJ^ dhjzetti de Souza
' ih-. 873.245.259-20

Rua FreiRa&elPlonar ll*I457- CEI'S5.360^DOn - ctmiiti liciiae»oíSilninilrinmte«.|ir.a<>vAr - Tcl: 3542.4^5-Fax 3542-3322 eCNPJ76JJ5.7SJíOOOI-48
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EXTRATO DO CONTRATO

CONTRATO N" 165/2020-PMB

PREGÃO PRESENCIAL N" 12/2020-PMB

Pr.OCESSO ADMINISTRATIVO N" 30/2020- PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ

CONTRATADA: EL SHEIK DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS À MERENDA ESCOLAR
DAS ESCOLAS MUNICIPAIS E CMEIS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

VALOR: 150.400,00 (cento e cinqüenta mil e quatrocentos reais)

DDTACAO:

SECRETARIA
DESPESA

FONTE

DOTAÇAO FUNCIONAL
PROGRAMATICA

EDUCAÇÃO E
CULTURA

EDUCAÇÃO E 1070/103
CULTURA

EDUCAÇÃO E ,080/, 04
CULTURA

1080/104

rc/i.CAÇÃO E
CL .TURA

^  1520/104 030051236) 124160333390320000CULTURA
PRAZO DE EXECUÇÃO: O período de execução do objeto será de
sua assinatura, tendo eficácia legal no primeiro dia após a assinatura
PRAZO DE VIGÊNCIA O período de vigência do contrato será de
prazo de execução.

0300512361 124160333390320000

1240/138

1370/103

0300412361 120660303390320000

0300312365120460273390320000

0300312365120460273390320000

0300512361 121960323390320000

DESCRIÇÃO

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO
PARA DISTRIBUIÇÃO

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO
PARA DISTRIBUIÇÃO

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO
PARA DISTRIBUIÇÃO

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO
PARA DISTRIBUIÇÃO

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO
PARA DISTRIBUIÇÃO

12 (doze) meses, contados da data de
do contrato por ambas as partes,
até 01 (hum) mês após o termino do

Bandeirantes-PR, 22 de maio de 2020.

MUNICIl

Lin^p^aitins
Prefeito Municipal

.NTES-PR EL SHEIK. Dl :ribuidoradeali

Heloisa de Oliveira/^
Procuradora f /

TOS LTDA

(ri., rei Rafael Ptoner n*1457- CEP86,36(M)00 - e-mail: HdUciio®üaDJririiile!..pr.g(n-.hr Tel OO) ?542-»525 - Iw 3542-3322 eCNW 76,235 75.1.11001.48
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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA
COMARCA DE BANDEIRANTES ESTADO DO PARANÁ

Pregão Presencial n®. 13/2020

EL SHEIK DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS, pessoa jurídica de
direito privado devidamente inscrita no CNPJ n° 35.502.181/0001-39,
situado na Rua Paulo Sérgio de Lima Marasca. 395 B Parque Industrial
Bandeirantes, Cep. 87070-060, na Cidade de Maringá, Estado do Paraná
representada por CRISTHIANE MICHEL NASSER MANEIRA, portadora do
R.G n°. 7.758.318-1 SSP/PR, inscrita no CPF n®. 033.504.349-67, por
intermédio de seu representante que ao final subscreve, vêm
respeitosamente à presença de Vossa Senhoria, apresentar PEDIDO DE
REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO do contrato em epígrafe, pelos
fatos e fundamentos a seguir expostos:

01. DOS FATOS

A empresa Requerente foi vencedora do pregão
presencial realizado em Março/2020:

•  Pregão Presencial n®. 13/2020 - "AQU/SIÇÃO D£ CESTAS BÁSICAS
PARA ATENDIMENTO ÀS FAMÍLIAS QUE SE ENCONTRAM EM
SITUAÇÃO DE RISCO E/OU VULNERABILIDADE SOCIAL NO
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR".

Entretanto o oreco orçado pora alguns itens não mais se

compactuo com o oreco de mercado, umo vez que o valor cotado na
época do licitocão não supre mais os custos do contrato, sendo: itens -
ALHO. ROSQUINHA. FARINHA. MACARRÃO ESPAGUETE. MACARRÃO
PARAFUSO e ÓLEO DE SOJA.

Desta forma, o Requerente apresenta a planilha de
formação de custo conforme abaixo que demonstra o custo do produto
na época do certame llcitatório. o que comprova-se com os notas fiscais
próximo a dato do sessõo, bem como demonstra qual foi a margem de
lucro do item especificado.

-V Df Gaslão Vicligal. 1097 • Sole 02 • Cep. iV.nririyó, Pft • -one: i-áj 4!4t-4595 *
%v-/iAv,rtii|ii-iÍQCuo.:om,br.
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pfioouro

PREÇO DE CUSTO

NA ÉPOCA DA

liarAÇÃO

PREÇO QUE OANXOU NA

UCHACÃO
MAROEMOE

tOCRO

PREÇO DE

CUSTO ATUAI

iLHO RS14,50 RS18.00 24K RS22.50

RQSQUINHA R$2.27 RS2.45 B% RS2,35

r&S|lKHA RS8,25 RS9,39 14% RS8,70

MACARSÃO ESPACurfE RS2,55 RS3.06 20% RS3,12

MACARRÃO PARAFUSO RSZ55 RS3,» 20% RS3,12

ÔlEOOESOiA R52,93 RS3,35 12% RS3,35

PLANILHA DE CUSTO PARA PEDIDO DE REEQUILIBRIO ECCNOMICO-FINANCEIRO

PREÇO QUE

QUER

REAllNHAR

R$27.93

R$2.M

R$9,90

R$3,74

R$3.74

R$3.77

' pn(Q àt custo lanwnl; do pnxluto confomtt compmvoíào das notos{>Xo\s de txmpja

' AeiTíO oesse otíP 9 fnoteso ainda possui despesas cowo twntperte.fartíananos. ■mpostos e eie
' O p/ero om ouff"ío'"'''0''3<Bu« c mesmo peteKuol do margem te lusro indicado

Importante mencionar que na época da licitoção a
Requerente demosfro exatamente suo margem de lucro o que
comprova-se que este pedtdo de reaíinhamento de preços está seguindo
o mesma proporção, demonstrando o boa-fé perante ao órgão público.

Além disso, o Requerente tem que arcar com os gastos de
impostos, transportes para entrega, que dispõe de gasolina, pedágio,
manutenção do bem móvel para entregar a mercadoria em perfeitas
condições e nos prazos pactuados entre os partes, bem como despesas
com funcionários, razão pela qual tais motivos justifica-se suo margem de
lucro e a necessidade de permanecer inalterável este percentual.

Conforme documentos anexos, esta Requerente
comprova a elevação dos custos do produto no mercado íoor meio de
nota fiscal), uma vez que a marca originalmente cotada custa hoje ao
fornecedor muito além do que cotado na época da licitação (noto fiscal
atual e nota fiscal da época da licitação).

Desta forma, torna-se impossível continuar com o contrato
no "preço aue ganhou no licifacão" do produto eis que houve uma
elevação demasiadamente no mercado, razão pelo qual este fato
impede o conlinuidode do contrato no preço originariamente proposto,
e trata-se de reflexo imprevisível no época da elaboração da proposto.

Frisa-se que além das notas fiscais que este Requerente
apresenta para comprovação do alegado, o mesmo utiliza-se de
indicação de preços dos produtos, por melo de sites do próprio ente
público que demonstro a elevação que são oficialmente reconhecidos
peio Governo Brasileiro que demonstra a elevação do produto:
http://paineldeprecos.planejamento.gov.br/:

Dr Oostõrj Vidigcl. 1C57 • Solo 02 • Cep. 870SO-4-ÍO» Maringá PS ♦ ,=^.orie: (441 41 •11-4595 •
'•.onfüto ^miticitr.ictioxoin.ül ■ •A'V/,.m5iicMaL;uo...'oi'!i,br.
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demonstraremos o seguir e tão necessário neste momento delicado, que
exige solidariedade e bom senso para que os anseios públicos sejam
atendidos em círcunstòncias tão adversas.

É cediço que, a Lei 8.666/93 em seu artigo 65 dispõe sobre
o reequilíbrio de preços para restabelecer a relação que as partes
pactuaram inicialmente.

Releva notar que a medida jó faz parte de comentários dê
ilustres juristas e doutrinadores da Pátria:

HELY LOPES MEIRELLES: "O equilíbrio financeiro ou equilíbrio
econômico do contraio administrativo, também
denominado equação econômica ou equação
finonceira, é a relação que as partes estabelecem
inicialmente, no ajuste, entre os encargos do contratado e
a retribuição da Administração poro a justa remuneração
do obra, do serviço ou do fornecimento. Em última análise,
ò a correlação entre o objeto do contrato e sua
remuneração, originariomente prevista e fixada pelos
partes em números obsolutos ou em escala móvel. Essa
correlação deve ser conservada durante todo a
execução do contrato, mesmo que alterados as cláusulas
reguiamentares da prestação ajustado, afim de que se
mantenho a equação finonceira ou, por outras palavras,
o equilíbrio económico-financeiro do contrato ( lei
8.666/93, art. 65. II "d", e § 6° )." (Licitação e contrato
administrativo editora Maltieiros 12° ediçòo pg. 181.)

Assim diante dos textos acima, fico admitido o pleito o qual

deverá ser considerado pela administração.

Imporlanle esclarecer ò Administração que não esta
sendo pleiteado reajustes de preços e sim a devida recomposição

financeiro, o qual jamais poderá ser confundido como reajuste,

03. DOS PEDIDOS

Diante de todo o exposto requer:

a) A revisão do contrato poro que seja implementado o
reequilíbrio econômico financeiro, referente aos itens
contratado em março/2020 confonrie planilha de
formação de custo anexa -itens - ALHO. ROSQUINHA.
FARINHA, MACARRÃO ESPAGUETE. MACARRÃO

Av Df. Gcisiâo vicligril I0?7 • Sola 02 • Cep S/O-SiM !('• v-'irinf}cj. PP * -ons; i-J-sj 4! .m-s-SíS
cotifotoámilicitacoo.cofn.bi • oorn.br.
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PARAPUSO e ÓLEO DE SOJA, considerando nõo só a
comprovação do aumento de preço, mas também ao
aos impactos causados na economia pela
disseminação da COVlD-19.

b) A suspensão de qualquer empenho por parte do órgão
público até que seja decidido sobre este pedido de
realinhamento de preços.

c) Caso assim não entenda, requer a liberação do
compromisso, liberando a empresa do fornecimento do
referido Item, eis que nenhuma empresa pode
trabalhar com prejuízos, sob pena de falência;

d) Ciente que se não atendido os requerimentos
supracitados, esta Requerente fará representação no
TCE-TrIbunal de Contas do Estado para imputação de
débito aos responsáveis (servidores envolvidos), nos
termos do artigo 85 da Lei Compiementor 113/05 (Lei
Orgânica do TCE-PR), e condená-los ao pagamento de
multa, podendo ainda declarar a inabilitaçõo para o
exercício de cargo em comissão dos gestores ou
terceiros envolvidos, no âmbito da Administração
Municipal e Estadual, conforme artigo 96 e 98 da
mesma Lei;

e) Não obstante o requerimento acima, a Requerente
fará cópia dos autos ao Ministério Público do Estado do
Paraná da representação do TCE, nos termos do artigo
102 da Lei 8.606/93, para apuraçõo de possíveis delitos
penais e ato de improbidade administrativa, bem
como perda imediata do cargo público, seja por
concurso ou por cargo em comissão, caso nõo
atendido este requerimento.

Contamos com a compreensão e deferimento deste
pedido por ser medida de justiça!

Nesses termos.

Pede deferimento,

Maringá, 04 de junho de 2020.

Av. L>. Goítóo VIdigal. 10V7 • Stiln 02 • Cep. 870.50-^40' Morinoci. PH • Fone; (44) 4141-4595
coíilufoàrriilicifacao.com.bf' •^wMv.rrulicifücaa.corTi.b''.



EL SHEIK DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS - CNPJ: 35.502.181/0001-39
Rcpre$enlaâu po? CRISTHIANE MICHEL NASSER MANEIRA

RG: 7.758.318-i SSP/PR
CPF; 033.501.349-67
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^ JH Gonçalves Comércio de Alimentos Lida. — EPP.
R. Pioneiro Paschoal Lorenceíif 259-Sl 01-Pq. Industrial

CNPJ: 27,351.505/0001-57/ICMS: 907.46046-06

Fone: (44) 32661022 - Fax: (44) 3266-6111
E-mail: Atacadolicita(d)lwtmail.com
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REQUERIMENTO

JH Gonçalves Comércio ile Alimentos Lida. - EPP.,

pessoa jurídica de direito privado, com sede e foro nesta cidade de Maringá,

Estado do Paraná, sito à Rua Pioneiro Paschoal Lorenceti, n"259 - Sala 01 -

Parque Industrial, de\'idamente inscrita no CNPJ sob N" 27.351.505/0001-57.

Neste ato representado pelo Seu Representante o Sr. Edson Batista Ferreira,

brasileiro, casado, portador do RG: n° 6.119.411-8/SSP-PR, e CPF: n"

908.585.659-00. Vem através deste REQUERER DE REALINHAMENTO

DE PREÇO, junto à Prefeitura do Município de Bandeirantes - Estado do

Paraná, referente ao Item 20 e 25 do Lote 02, do Preeão Presencial n"

012/2020, Processo Administrativo 030/2020.

Produtos Oferecido No Pregão

•  item 12 • Arroz Polido Tipo 1 • 5kg Características Técnicas: Grupo:
Beneficiado. Subgrupo: Polido. Classe: Longo Fino. Tipo I. O
produto não deve apresentar grãos disformes, percentual de
impurezas acima de 5% ("grãos queimados, pedras, cascas e
carunchos), cheiro forte, intenso e não característico preparação
dietética final inadequada - empapamento. Embalagem: Deve estar
intacta, em polietileno transparente. Prazo de Validade: Mínimo de 3
meses a partir da data de entrega. A rotulagem deve conter no mínimo
as seguintes informações: nome e/ou marca, ingredientes, data de
validade, lote e informações nuírícionais. MARCA: NORTE SUL.
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Item 67 - Macarrão Miúdo para Sopa {Ave Maria, Argola, Argolinha,

Conchinha) - Ikg ingredientes: Sèmola de trigo enriquecida com ferro

e ácido fólico (Vitamina B9}, ovos, amido, corantes naturais (urucum e

cúrcuma). CONTEM GLÚTEN. Características Técnicas: macarrão de

semolina e vitaminas. Não deverá apresentar sujidades, bolor,

manchas ou fragilidade à pressão dos dedos. As massas alimentícias

ao serem postas na água não devem turvá-la antes da cocção. Não
devem estar fermentadas ou rançosas. Pós-cocção a massa não

poderá apresentar textura ou consistência de empapamento.
Embalagem: Deve estar intacta, acondicionada em pacotes de papel
multifoliado, bem vedado. Prazo de Validade: Mínimo de 3 meses a

partir da data de entrega. A rotulagem deve conter no mínimo as
seguintes informações: nome e/ou marca, ingredientes, data de
validade, lote e informações nutrícionais.

REQUEREMOS REALINHAMENTO DE PREÇOS no
produto, conforme segue:

ARROZ PACOTE DE 05 KG

ATACADO MARINGA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
ALIMENTOS LTDA., NF n" 000.290.401, datada de 13/03/2020, com
preço e aquisição do produto " (Arroz Tipo 01 Pacote de 05 Kg) " com
valor do Pacote de 05 Kg de R$ 9,17 (Nove Reais e Dezessete
Centavos); e

ATACADO MARINGÁ INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
ALIMENTOS LTDA., NF tf 000.311.136 datada de 26/06/2020, com

preço de aquisição do " " (Arroz Tipo 01 Pacote de 05 Kg) " com valor
do Pacote de 05 Kg de R$ 11,50 (Onze Reais e Cmquenta Centavos).



Valores com parâmetro de mercado, na data de 13/03/2020, conforme
demonstrado pelas Notas fiscais, n° 000.290.401, do fornecedor Atacado
.Maringá Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.,

1851

Evento Valores em RS

Produto Arroz Polido tipo 01 embalagens 05 Kg. RS 9,17

Lucro bruto RS 1,32 = % (14,40)

Valor negociado ira Licitação. RS 10,49

Valores com parâmetro de mercado em data de 26/06/2020 conforme
demonstrado pela NF n" 000.311.136, do fornecedor Atacado Maringá
Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.,

Evento Valor em RS

Produto Arroz Polido tipo 01 embalagens 05 Kg. RS 11,50

Verifica-se que o empresa vem trabalhando com uma
margem de 9,63 00% sobre o Valor Negociado, ou seja, um prejuízo no
valor de RS 1,01 (Hum Real e Vm Centavo).

Para tento requer-se o REEQUILÍBRIO de margem de
lucro objetivado pela empresa, ou seja. lucro bruto de 14,40 % sobre o
Valor de custo atual do Produto, conforme segue:

- Valor do Produto Atual (Custo) RS 11,50 (Onze Reais e Cinqüenta
Centavos)

- Valor Requerido do Produto na Porcentagem de 14,40 %, ou seja, o
valor Atualizado de RS 13,15 (Treze Reais e Quinze Centavos).

Valor Reitucrido para Reequilíbrio do Produto Arroz Polido Tipo 01

Pacote de 05 Ku RS 13J5 (Treze Reais e Quinze Centavos).



' Item 67 - Macarrão Miúdo p/Sopa (Ave Maria, Argola, Argolmha, Conchinha} Ikg

ATACADO MARINGA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
ALIMENTOS LTDA., NF n" 000.288.846, daíada de 05/03/2020, com

preço e aquisição do produto " (Macarrão para sopa Ave Maria Pacote
da 500 Gramas) " com valor do Pacote de 500 Gramas no valor de RS
1,28 (Hum Real e Vinte Oito Centavos), perfazendo um Quilo no valor
de R$ 2,56 (Dois Reais e Cinqüenta Seis Centavos); e
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ATACADO MARINGA INDUSTRIA E COMERCIO DE

ALIMENTOS LTDA., NF n" 000.306.777, datada de 04/06/2020, com

preço e aquisição do produto " (Macarrão para sopa Ave Maria Pacote
de 500 Gramas) " com valor do Pacote de 500 Gramas no valor de RS
1,49 (Hum Real e Quarenta e Nove Oito Centavos), perfazendo um
Quilo no valor de RS 2.98 (Dois Reais e Noventa e Oito Centavos): e

REQUEREMOS REALINHAMENTO DE PREÇOS no
produto, conforme segue:

Valores com parâmetro de mercado em data de 05/03/2019, conforme
demonstrado pela NF n" 000.288.846, do fornecedor Atacado Maringá
Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.,

Evento Valores em RS

Com custo do Produto de 01 Kg. RS 2,56

Lucro bruto RS 0,56 -% (21,88)

Valor negociado na Licitação RS 3,12

Valores com parâmetro de mercado em data de 04/06/2020 conforme
demonstrado pela NF n° 000.306.777, do fornecedor Atacado Maringá
Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.,



Evento Valor em RS

1853

Com Custo por Quilo do Produto macarrão para sopa R$ 2,55

Verifica-se que a empresa vem trabalhando com uma
margem de 21,88% sobre o Valor Negociado e atualmente o valor de
Custo está em RS 2,98 (Dois Reais e Noventa e Oito Centavos) por
Quilo do Produto.

Para tento requer-se o REEQUILÍBRIO de margem de
lucro objetivado pela empresa, ou seja, lucro bruto de 21,88 % sobre o
Valor de custo atual do Produto, conforme segue:

- Valor do Produto época do Pregão, Negociado Custo RS 2,56 (Dois
Reais e Cinqüenta Seis Centavos) e, margem de 21,88%, negociado no
Certame a RS 3,12 (Três Reais e Doze Centavos);

' Valor do Produto Atual (Custo) RS 2,98 (Dois Reais e Noventa e
Oito Centavos);

- Valor Requerido do Produto na Porcentagem de 21,88 %, ou seja, o
valor Atualizado de RS 3,63 (Três Reais e Sessenta e Três Centavos);

Valor Requerido para Reeauilíbrio do Produto Macarrão para

sopa pacote de 91 Ks RS 3,63 (Três Reais e Sessenta e Três Centavos).

REQUER-SE assim o REEQUILÍBRIO ECONOMICO-
FINANCEIRO objetivado pela empresa paro obtenção de seu lucro bruto
inicial demonstrado.

Ressaltamos que tal Reequilibrio Econômico-Financeiro,
proporcionado por imprevisível aumento de preço dos produtos no mercado é
previsto na Lei 8666/93, Capítulo 111, Seção 1, Art 57. Parágrafo 1, Item 11.



Obviamente que o setor de compras da Prefeitura do

Município de Bandeirantes, fará consultas necessárias de mercado para

averiguação dos preços praticados e verificará consistência em nosso

Requerimento.
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Estando certos da compreensão sempre tida à nossa
empresa através dos setores de compras, contabilidade, jurídico e demais
setores envolvidos da Prefeitura do Município de Bandeirantes, aguardamos
deferimento o mais breve possível.

Maringá-Pr., 29 de Junho de 2020

JH Gonçalves Comércio de Alimentos Lída.-EPP.
Edson Batista Ferreira

Representante
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deWdomenfe comprovado, não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:
I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem
aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos
motivos e comprovantes apresentados, e se a
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento: e
il - convocar os dema/s fornecedores visando igual
oportunidade de negociação.

§ 42 Nõo havendo éx/fo nos negociações, o órgõo
gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção da contratação mais vantajosa

Da legislação aplicável ao Sistema de Registro de Preços,
depreende-se que é destinado a compras parceladas e outras hipóteses
assemelhadas. De início, tal mecanismo sugere manutenção dos preços
ao longo do tempo, pois não se trato de compra única e imediata, razão
pela qual não se pode olvidar que há previsão de alteração dos preços.

Assim dispõe o art. 3°. do Decreto 3.931/2001:

Art. 22Será adotado, preferencialmente,
seguintes hipóteses:

SRP nas

I - quando, pelas caractenstícos do bem ou serviço,
houver necessidade de contratações freqüentes:
II - quando for mais conveniente a aquisiçôo de bens com
previsão de entregas parceladas ou contratação de
serviços necessários ò Administração para o desempenho
de suas atribuições;

III - quando for conveniente a aquisiçôo de bens ou o
contratação de serviços para atendimento a mois de um
órgão ou entidade, ou a programas de governo; e
IV - quando pela natureza do objeto não for possível definir
previamente o quantitativo a ser demandado pela
Administração.'

Na Lei 8.666/93. o art. 40, inciso IV expressa que o edital
contemplará os critérios de reajuste, ao passo que o art. 55, inciso III
impõe como cláusulas necessárias em todos os contratos, a data base e
periodicidade do reajustamento de preços. Vale complementar que o
reajuste de preços também encontra fundomento no art 3o da Lei
10.192/2001.

Av- D' n>aç!arj ''/ídianl. 10?7 • Sola 02 • Csp. 870S5-j5jO" V.armgn PR • F;">ne; (-iJj
conlatoãmáliciHxrcio.com.bf • y'wv<.nisliciTticao.co( n.br.



»MEliÉfl^V5CHlHTDT

Desta forma, verificada a ocorrência do desequilíbrio no
equação econômico-financeira originariomente estabelecida, é
imprescindível a revisão dos preços Inicialmente pactuados, como forma
de sujeição aos princípios básicos do Estado de Direito e de que o
remuneração deve se moldar aos encargos efetivamente suportados.

A doutrina de Joel de Menezes Niebuhr é bastante

percuciente ao analisar a revisão dos contratos odministrativos e muito
tem a contribuir com o tema, senão vejamos:

"o revisão é o instrumento poro manter o equilíbrio
econômico-finonceiro do controlo em foce do variação,
de custo decorrente, em linhas gerais, de eventos
imprevisíveis, ou de conseqüência imprevisíveis (...) A
administração pública não reúne forças para compelir
terceiros a operarem em prejuéo ou sem lucro. Então
deve-se proceder à revisão do controlo se os condições
do época do proposta são alterados (...) (in licitação
pública e contrato administrativo, 2® ed., pg. 895).

Conforme a lição de Marçal Justen Filho, extraída de sua
obra Comentórios ò Lei de Licifações e Contratos Administrativos. 9°.ed.,
São Paulo: Dialético, 2002, pp. 499- 450: "A fuíeJa ao equilíbrio
econômico-finonceiro dos contratos administrativos destina-se a

beneficiar a própria Administração. Se os parílcu/ares tivessem de arcar
com as conseqüências de todos os eventos danosos possíveis, teriam de
formular propostas mais onerosas. (...) Em vez de arcar sempre com o
custo de eventos meramente potenciais, o Administração apenas
responderá por eles se e guando efetivamenle ocorrerem."

A idéia de equilíbrio significa que um contrato
administrativo os encargos do contratado devem eqüivaler ao que é
pago pela administração pública. Por isso se fala na existência de uma
equação econômico-financeira.

Trata-se de um direito com expressa previsão e proteção
constitucional, nos termos do art. 37, XXI. CF:

Art. 37. A odminisírcção pública direta e indireta de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiência e, também, oo seguinte; (Redoçãa dada pela
Emenda Constitucional n° 19, de 1998}
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XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as
obras, serviços, compras e alienações serão contratados
mediante processo de licitação pública que assegure
igualdade de condições a todos os concorrentes, com
cióusulas que estabeleçam obrigoções de pagamento,
mantidas os condições efetivas da proposta, nos termos
do lei. o qual somente permitirá os exigências de
qualificação técnica e econômico indispensáveis õ
garantia do cumprimento dos obrigações.

De acordo com o disposto no artigo 12 do Decreto
3.931/2001, "a Ata de i?egíStro de Preços poderó sofrer alterações,
obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei n. S.óóó. de 1993". O
mencionado dispositivo legal, por sua vez, estabelece, verbis:

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderõo ser
alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes
casos;

II - por acordo das partes:

d) para restabelecer a relação que as portes pactuaram
inicialmente entre os encargos do contratado e a
retribuição do administração poro a justa remuneração
da obra, serviço ou fornecimento, obietivondo o

manutenção do equilíbrio econômico-finonceiro inicial do
controto. no hipótese de sobrevtrem fatos ímprevtsrveís. ou

previsíveis porém de conseqüências incalculáveis.

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou.
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe, configurando álea econômica extroordinória e
extrocontratual. (Redação dada pela Lei n° 8.883. de
1994).

Com efeito, havendo incremento nos encargos do

contratado, sem o cor- respondente compensação econômica, nasce

para ele o direito de pleitear a recomposição do equilíbrio econômico-
finonceiro do contrato, ao qual corresponde o dever do Administração

de ampliar o remuneração devida, proporcionalmente ò majoração
dos encargos sofri- dos.

Desta forma, se presentes ditos fundamentos, o

alteração do contrato faz- se por acordo entre as partes, porém, a
contratante encontra-se no campo da vinculação, ou seja, trata-se.

em verdade, de um dever a ela imposto. Seu conteúdo, sim, depende
de acordo entre as partes, mas sua concretização é inafastável e
indiscutível.
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Nesse sentido, uma vez mais nos socorremos dos

ensinamentos de Morçal Justen Rlho (op. cit. p. 501), que orienta:

"Uma vez verificado o rompimento do equilíbrio
econômíco-finonceiro, o particular deve provocar a
Administração paro adoção das providências
adequadas, inexiste discricionariedade. A Administração
pode recusar o restabeleci- mento da equação apenas
mediante invocação da ausência dos pressupostos
necessários: ousêncio de elevoçõo dos encargos do
porlicülar, ocorrência do evento entes do formulação das
propostas, ausência do vínculo de causalidade entre o
evento ocorrido e a majoração dos encorgos do
contratado, ou culpa do contratado pela majoração dos
seus encargos. (...) De- verá examinar-se a situação
originária |à época da apresentação das propostas) e a
posteri- cr. Verlficor-se-á se a relação original entre
encargos e remuneração foi afetada. Em caso positivo,
deverá alterar-se a remuneração do contratado
proporcionalmente à modificação dos encargos."

Sobre o tema do presente ensaio, e apenas à título de
ilustração, trazemos à colação, algumas manifestações do Poder
Judiciário, neste sentido exorados:

CONTRATO ADMINISTRATIVO. EQUAÇÃO ECONÓMICO-
FINANCEIRA DO VÍNCULO. DESVALORIZAÇÃO DO REAL.
ALTERAÇÃO DE CLÁUSULA REFERENTE AO PREÇO. APLI
CAÇÃO DA TEORIA DA IMPREVISÃO E FATO DO PRÍNCIPE.
1. A novel cultura acerca do contrato administrativo

encarta, como nuclear no regime do vínculo, a proteção
do equilíbrio econômico-finoncetro do negócio jurídico de
direito público, assertiva que se infere do disposto no
legislaçãoinfralegolespecífica (orts. 57.§ 1°,58,§§ re2'',
65, II, d, 88 § 5° e 6", da Lei 8.666/93). Deveras, o
Constituiçõo Federal ao insculpir os princípios
intransponíveis do art. 37 que iluminam a atividode da
administração à luz da clóusulo monter da moralidade,
torna cloro a necessidade de monter-se esse equilíbrio, ao
realçar as "condições efetivas da proposta".
2  O episódio ocorrido em janeiro de 1999,
consubstanciado na súbita desvalorização da moeda
nocioncl (real) frente ao dólar norte-americano,
configurou causa excepcional de mutobilidade dos
contratos administrativos, com vistas à manutenção do
equilíbrio econômico-Financeiro dos partes.
3. Rompimento abrupto da equoçõo econômico-
finonceiro do controto. Impossibilidade de início da
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execução com o prevenção de donos moiores. (od
impossiblio mamo tenetur).
4. Prevendo o lei a possibilidade de suspensão do
cumprimento do contrato pelo verificação da exceptio
non adimpleti controc- tus imputável ò administração, a
fortiori, implica admitir sustar- se o "Início da execução",
quando desde logo verificável o incidência da
"imprevisão" ocorrente no interregno em que o ad-
ministroção postergou os trabalhos. Sanção injustamente
aplicável ao contratado, removida pelo provimento do
recurso.

5. Recurso Ordinário provido.
(STJ - RO em Mondado de Segurança n° 2002/0089807-4.
DJ 02/12/2002. pg.00222. Rei. Min. Luiz Fux)

CONCORRÊNCIA PÚBLICA - PETROBRÁS - CONTRATO DE
EM- PREITADA PARA OBRAS DE INFRA-ESTRUTURA -

ROMPIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
POR ALEGADOS MO- TIVOS DE FORÇA MAIOR E

ACRÉSCIMO NO VOLUME DE OBRAS - Pedido
reconvendonal para aplicação da pena civil do arf
1.531 do cod. civil, em face de quitação sem ressalvas -
Impro- cedèncio - Apelo parcialmente provido - Recurso
adesivo des- provido. I - quando se frafem de ocorréncios
usuais, comuns e previsíveis, não há força maior. Se o
evento era costumeiro, como os a/tos índices
p/uviométrícos na região de Guaramirim. presume-se que
o concorrente previu-o ao formular o proposta, porque
esfimóvel de antemão. U - O contratado fem o direito de

exíair aue se restabeleça o equilíbrio econômico-

fínonce/ro do contrato, guando vier a ser rompido. Se os

encargos forem amofiados ouonftfot/vamer)te ou tornados

ma/s onerosos guo- /rfotivamente. o s/tuocão /nfcio/ estaró
modificada. Siarjífíca aue a Administração tem o dever de

omofiar a remuneracôo devida oo particutor

proporc/ono/mente ò majoração indevida dos custos. III -

Os casos de "p/us petit/onibus" têm sido consf- derados
como aspectos de ato ilícito, pelo que a /ur/sprudéncio se
oriento no sentido de se aplicar a penalidade do art. 1.531,
dó cod. civil, se provadas má-fé ou culpa grave do credor,
que pede mais do que for devido, (destacamos) (JJ/PR -
Processo 063683900 - Acórdão 1583? julg. 24/03/1999. Des.
Munir Karom).

O reequílíbrlo econômico-financeiro será concedido
quando for necessário o restabelecimento do relação econômica que
as partes pactuaram inicialmente e manter estável a relação entre as
obrigações do contratado e a retribuição da Administração, para justa
remuneração da obra, serviço ou fornecimento.
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Por equaçõo econômico-financeira entende-se o relação
existente entre o conjunto de encargos impostos oo particular e sua
remuneração correspondente, Como visto, o legislaçõo brasileira
garante oo contratado o direito à manutenção do equilíbrio da referida
equação durante todo o prazo de execução do contrato.

Assim sendo, ocorrendo fatos previsíveis ou Imprevisíveis,
mas de efeitos danosos para qualquer das partes, contratante ou
contratado, a revisão da equação encargo/remuneraçõo é Inafastávei.
sob o ponto de visto da ordem jurídica vigente.

Desta forma, a lei exige a ocorrência de pelo menos uma
dessas 04(quatro) tiipóíeses paro pedido de reequilíbrio econômico: a)
fato do príncipe: b) faío do Adm/nísfração; c] fato superveniente
imprevisível: ou. c) fato previsível, mas de conseqüências incalculáveis.

O foto do príncipe e o fato da administração são
alterações de mercado provocadas por atos ou decisões do Poder
Público. Ou seja, é o aumento de um determinado imposto, o proibição
de comercialização de algum insumo, a restrição à importação do
produto, o aumento de preços tabelados pelo governo, o atraso no
pagamento, o exigência de algo não previsto originalmente no contrato,
e outros.

A diferença entre um e outro é que, no fato do príncipe, a
causa do desequilíbrio é obra de um ente diferente daquele que
contratou o empresa; no foto do Administração, é o próprio contratante
o responsável por onerar mais o contratado.

Um fato superveniente, por sua vez. significa algo
imprevisível paro o empresa, impossível de planejar. E até mesmo quando
o fato que provocou o desequilíbrio do contrato for previsível ainda é
possível pedir a revisão, desde que as conseqüências deste ato sejam
assombrosas, absurdas, avassaladoras.

Sobre a imprevisibilidade como condição paro a
concessão de reequilíbrio econômico-flnanceiro. assim manifestou-se o
Procurodor-Geral do tribunal de Contas da União. Dr. Lucas Roctia
Furtado, em trectio de obra sua publicada sobre licitações e contratos.
In verbis: A lei não visa suprir o ímprev/déncío do particular ou sua
imperícia em calcular o comportamento da curvo inflacionáría, por
exemplo. Apenas o resguarda de situações extraordinários, fora do risco
normal da economia de seus negócios." (Curso de licitações e contratos
administrativos, 2007. p. 610).
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Ou seja, estamos diante de uma ocorrência de fato
Imprevisível, ou previsível, porém de conseqüências incalculável que
ofetc todo população de forma externa. Lícita, justa e necessária é a
revisõo do contrato poro o restabeleci- manto de seu equilíbrio
econômico-financeiro. rompido por fato previsível ou imprevisível à
época da elaboração e apresentação das propostas que cause efeitos
danosos para qualquer das partes.

Por derradeiro, impende sustentar que o reequllíbrio
econômico-financeiro do contrato administrativo pode ocorrer a
qualquer tempo, inexistindo um lapso temporal mínimo a ser respeitado.

Veja que o Requerente explicou minunciosamente seu
preço de custo, quanto está sendo proticado o produto no mercado
interno, questões econômicas que impactam diretamente no valor do
produto, oque faz-se necessário o presente pedido para que não ocorra
maiores prejuízos para esta empresa, o que pode impactar sua falência.

Portanto, diante da evidência de desequilíbrio na
equação entre despesas e receitas, outra não pode ser a conduta da
contratante senão a de revisar o contrato, a fim de que o Requerente
tenho condições de dar continuidade ao fornecimento com base nos
princípios do equilíbrio econômico financeiro, da boa fé e segurança
jurídica.

2.2 DA SUSPENSÃO DOS EMPENHOS ATÉ A DECISÃO DESTE PEDIDO

A empresa poderó requerer a prorrogação dos prazos de
entrega até que a Administração decida o pedido do reequilíbrio
econômico financeiro, conforme dispõe em lei.

A saber, dispõe a Lei n® 8666/93:

"Art. 57. A duração dos contratos regidos por esto Lei
ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos
orçamentários, exceto quanto aos relativos:

§  Io Os prazos de início de etapas de execuçõo. de
conclusão e de entrega admitem prorrogação, mantidas
os demais cláusulas do controto e assegurada a
manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro,
desde que ocorra algum dos seguintes motivos,
devidamente autuados em processo:

I  - alteração do projeto ou especificações, peta
Administração:

li

ynv Dr. GuStõo Vidgol. IQ97 • Soln 02 • Ciíp- 67ü,50-44rj* Wanngà PR • Frinp: (44) 41-11-5595 •
coritblo-âTiiliciif.iCv.io.torTi.t'' • /■ A"w,(TíliCi"Ucao.corri,br



KKCKtlUMDS IIK Al ACI/illO NUlllNITA INUtJS1'KIA V. CaMKKClOIlK Al.l.MKNTOS l.TDA (IS l'K01Hrt0S «ISSrAJÍTKS IIA NOTA KISCAL I.MIlCAttA AO
LAIK)

DATA DB KRCBBIMlOrrn lllENTD^^IlAdVâ >:-T-^D>'AT(JRA 1)0 HECCUEDOR

ATACADO,
Maringa
Indúslrio & Comércio Ltdo

DANFE
nOCUMP-NTO

ATACADO MARWGAINOUSTMA E AUXILIAR DA
COMERaODBAUMEN-roSLTDA NOTA FISCALCOMERaODBALIMEN-roS LTDA

t(l'A I-ASCIIOAI.
I.OliKKNÍlCTn

n- UO

l-AROUB ISIIOTUIAL II
MARINHA-PR
BunctuwgyeoD

IKP: S70(V52ID

ULhTRONlCA CHAVE iikacksso

\l\ -"íd 0372 2721 4900 0J30 SSOO 3000 28«8 4610 4298 78681 • SAIUA m m

N''000.28S.846
SÉRIE n03
FOLHA 2/3

NATUREZA HA OPEK.VÇAO

VRNDA DK MIÍRCADORIA ADQUIRIDA OU RECKBIDA DE TERCEIROS E VEN |
INSITIRAUBn-TADUAI. ISSCR. ESTAIIUAI. 1)0 SOKST. TRIBUT.
7450149920

Consulta ilc autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda-gov-br/portal

PROTOCOLO DE ALTOKIZACAO OEUSO

141200043034239 05/03/2020 08:33:51
CNPj

72.272.I49/000I-30

DADOS DO 1'RODUTO/SERVICOS

rú)) DESCWCÃO DO PBüUirnjISERVIÇO SCMSIl rsT OBP un qtue umVawo V total BC.ICMS V ICMS I V.IPl I I *]i!p
t.2M)0 76.86 76.86 9.221 0.001289 SACO ALGODAO MARTINS ALVEJADO (.T5X6S 63071000 051 5102 UN 61,000

CM) • PCT25

^51 SABAp PÇU^ AU^S NEiriRÜ; 5X200,G ; CXIO _

-illINSliT. ULTRA INSET AERO. 300 ML • MULTI •
I'D12

3401 900

0.00

0.00 18,00 0.00

0.00 18.00 04)0

1.4700

0:6917OSl 5102 UN

020 5102

SI02

20058000

51^

76.50

420.001 50.40

204)00OÇpNÇ DAITIUTA SOOMI.

O CONC UAFRLTTA .<il)üMt. - GOIABA -11312

21Ü6901U

2l06<Ja]ü JODOO

200.00
O

4204X1'»227 ÜISC AMANT. RENATA 330 O - LEtTH (CX.C/12) - I90S310Ü
CX12

7.O0O 12093, SANlTARIA SANIT - Sl SUPORTE REF.466 - 960
2

2.624067' VASSOURA NVLON PI.UR1 • Cl CABO (REP 329» - 96039000
|CXI2

9.000

S4251 ÇORIlA VAtUL NY. BüNALIMP N°_S lOMT;,^

8333!TOUfA DESC. NOURE - CVIOOUN CSANPfJNADA) -i 65069900
iPCTI

96039000

190.53100

O.OÜ 12.00 0.007831 BISC. RACtNE400G • AÜIIA li SAl.(Nt)VA líMBJ •
CX30

0,001 18.00

Ü.OO

36050(8)0

44U13IÜ0 I 051
38089419

7339 IHLl.A • 11) UND ; PCTIÜ

.5.347 PRRNpItDORPLASTICT

5295 p^lNP. AI.f;KS_5U;_l^.y^^

4117 SALRERNADOUNIAO-1 KG •"-10)30

3584

30^071 36.

fiJ9250T002I)

0801 901) 051

5.80 Ü.M

204.80 24.58.19021100

o.vaorj 29.40 29.40

28.16 28.J_6

3,062S ]_8_.38 7.15

0.4800 3.36. 3.36

572.26 57126

30,000

UN I 6.000

326? PJlKMÊNTÜ PUTR!SANTl.-.lUO.liB;.pX

3016 61.\CAKRAOpRS150üG . l'AlU5W«

27« nijp I)E SOJA i:OCA6IAR ; .SpLM.l;; CX20.

2446 PRCNDEDOR MADEIILV UU ní - C/12 - CX50

210UOOO

21

r5(.l790ri

44012200

2.193 RI.SC.PROI)ASA400G-CKEAMCRACKHK-CXI2 19053100 ODO

760719102188 PAPEL ALUMÍNIO GlO PACK 30X7JMT - rX2S

^?:v.9^!^.f^suAylTwre

I  I7(P/ CORANTE XADREi LIQ SU ML • VERDE • DZI2

0.00

0.00 0.00



HhXTHKMONIlKATxCAUO.MAKIKCAlNmiSTmAKCOMKRaO OK AIJ.MEJi l OS l.TIM OS WHIllrrOS CONSTANTES DA NOTA HSCAI. INDICADA AO
I.AIIO

DATA DE HEllMIMENTOIIDENTiFirAÍ- .1E ASSLNATtmA DO BF.CEBEUOR

ATACADO
Maringa
Indústria & Comércio Ltda

DANFE
DOCUMKN-rO

ATACADO MARINGA INDUSTRIA R AUXILIAR DA
COMERaO DE ALIMENTOS LTDA NOTA RISCAI.

ELETRÔNICA lauvE de ACESSO
RUA l'inNErK<) FASCIIOAI.

I.OVRKNCEni

íT 2MI
PAROUE IS1IUS1RIAI. M

NURINGA-PR
Font: LIM4t»tOO
CEPsIOOtíilO

O-ENTRADA ,
I - SAÍDA U

N" 000.288.846
SÉRIE 003
FOLHA 3/3

SATUKEZA UA OHERAÇAO

VENDA DE MERCADORIA ADQUIRIDA OU RECEBIDA DF. TERCEIROS E VEN

4I2U 0372 2721 4900 0130 5SU0 3000 2888 4610 4298 7868

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portal

IPROTOCOLO DE AUTÜKIZAÇAO DE USO

IN.Si:il|I,-AOIÍ."rADIJAI.

7450149920

D/VDO.S ÜO PRODUTO/SERVIÇOS

roí). descrição DO PRODirrasEiiviço

jlNSCR. F.Tr.tüUAI. DO XUDST. TKIIlirr.

141200043034239 05/03/2020 08:33:51

CNIV

72.272.149/0001-30

"xcÃvsii fcST CIVI- U.S QTUE l-nÍtARK) BC. ICMS V.ICMS V. IPI |

0.00

0.00 0.00

0.00 0.00 0.00

aoo 0.00 0.00

0.00 0.00 0.00

34022000

34022000 fl«l

0.8160 212.98

0.90001 108.00

0.00

0.00 0.00

040IS02I I or-o I 540S I UN | 85.000! 1.4442
33059000 060 5405 UN 1 I2.00o! 7,244|

0.00

0.001 0.001 0,00
aoo( 0,00

0.00

4721 CREME tiE I.EITE UDER 200 O - TI' - CX27

0,00 0.00

Ü.OO O.GO

21U320IU 06U 5405

5in5 UN I 8S.060 2,2395

0.001 0,00

Ü.OO 0,00

0.00! 0.00

0.00

68053090 060

23029900

392410C0 I 060

0.00 o.oa| 0.001 0.00! oin

0.00 0.00

2191 SACOU.XOUIOPACKIOQLT-SUNDPT CX35 392.12990

2017 NIKTAR FRUTAS PUHITY l LT - MARACtIM •
CX12

ÍOuInCCTAR FRUTAS PÜlUTV 1 LT - GOIABA • CXt2

l'J9.5 ItIÍMP. sabor AMÍ 300 G • ALHO P. SAL - CX2J

H
5405

0605405

5405

0605405

UN36,0002,4ÜU0

UN130.0Ü0,4155
0

per3.0003O.4D00

0.00 OiW

0,00

30.4D0U 243JO

I.32R7 228.54

0.00 0.00

0.00 0.00 0.00 O.Ofl

0.00 0.00 0.00 0.00 0.00

0.000.000.00

0.00

0.000.00

0.001 0.00

0. 2.40OO

36,000 2.40000,001 Q,O0

Ü.Ufl 0.00



KUTBEMUS IIE ATACAM) MAKINUA INDliSfHIA K COMEHCIO DE AUMENTOS U DA OS PIIOOUTOSCONSTANTESDA NOTA FISCAl. INDICADA AO
lAUO

DATA DE RCCEKIAIENTOTIdÊNTIEICACAO E ASSINATURA 00 HECCBEUOR

- 1860
NF-t

N''0D0J06.777
SÉRir.fl03

I

JACADOI
DANFE
DOCUMf-NTO

ATACADO MAHINCAmUUSníIAE AUXILIAR IJA
CüMERCIODEAUMErrrOSLTTIA NOTA ITSCAL

ATACADO ELTntóNiCA ICMVEDEAITSSO «fS' KUA PIONEIRO PASníOAI. „ , .rs. I 1
Jy^Ap||JQÃ "ii'Kr.No;rri 0-LNIRADA 4120 0672 2721 -<900 0130 »00 3000 3067 7718 065Ü 4896
' * parqicÍndísthiai.ii

IndúsWaS: Comércio Ltdo í^;Í^Í2£3íw!i NtOOOJ06.777 l
cKPsíTOtójio SÉRIE 003 Consultado autenlicidade no portal nacional daNF-e

FOLHA 1/2 I \vwv.nfe.fazenda.gov.br/portal

I
NATllKir/A DA ÜPtHACAO

V|;NDA iJlí MbKCAÜORIA ADQUIRIDA OU RÍ-XlíDIDA DE TERCEIROS

INSCRICAO ESTADUAl. INSCn. ISTADIIALDO SUBffr.TRIBUT.

7450149920

mCSlTNAlÂRIO/REMETENTE
NOMETlAZAUSOrUL

J II GONÇALVES COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - EPP

F.NDEKCCO

«•(IA IZAURAÜAMBAVITORINO

. NICiPIO

MARINOA

PROTOCOLO DE AUTORIZACAO DE KSO

I4I200U99456093 04/06/202011:52:18

c;npj

72.272.149/0001-30

CNPJiCrr DATA DA eaiissAo

27.351.505/0001-57 04/06/202011:51:43

DATA DA EraRADA«AlDA BAIRRODISTRÍTO CEP DATA DA ErORAI

PARQUE INDUSTRIAI. 87065-140 04/06/2020

rO.SE/FA\ [ür iksitucao estadual hora desaida
(44)3046.9607 PR 9074604606 11:51

KATUItA

Nr: 001. Vcnc: 04/06/2020. Valor 2.619,46

CÁLCULO I)0 IMPOSTO
BASE DE CAI.CTTO DO VALOR DO l(.'MS
u:ms

BASE DCCALCIII.ODO |VAl.OH DO IC.MS UE SUBSTITUiCAO VALOR AFHOX. DOS VALOR TOTAL DOS PRODlTfOS
icMSSCDsr TRiDirros

I 552.1S( 186.69
VALOR DO vHE;ri: vai.ohdüsecuho desconto

0.00 O.üCI

o.üol 0.00 413.451 2-619.461
OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR TOTAL DO IPI VALORTOTAL DA NOTA

0.00 0,00 0.00 2.619.46

TrcAX.SPORrADORA'Ol.t:.MESTHA,N.SPORTAI)OS
NUMC/IIA7.A0SOCIAL | FRETE PÜRCOXTA

3 - Transparte Próprio por
contu do Remetente

MUNICÍPIO ENDEREÇO

QUANTIDADENIIMEHACAO

PLACA VElCTUIO UF

iPEso BRirro

INSCRlCAO ESTADUAl

IPESO I.IQUIDU

786,610

DADOS no PRODUTO/SERVIÇOS

COU DKCWCAODOHRODUrCWliRVItO

380gW29

CST I fPOP UN' QTDE yS^r, V. TOTAL BC ICMS V ICMS V IPI
IIHIKCTITSI4.000 i.1600 20,64

9409 l.UVA J)K I.ATFX SL NOBRC AMAR. • TAM M» 40151900 251 5102 UN lOO.M 1.6500 16J,0O I6J.00| 19,80
(388281 • PCTO O I

9.129 LUVA DF LATi:X SI. NOURP AMAR. • TAM P7 40151900 251 5102 UN 50,000 1,2900 61,50
(38827) • PUTi;

8oú5 F.sr SANlTARIA .SANIT PLllS - C .SUPORTE '«OyWDO ÍJl 5IU2 UN 25,000 2.3200
REP.473 • CXJ2

S8.00 6,^6

8167 VASSOURA NVLON PLUR1 - ÍV CAHÜIREP 329; • 96039000 051 5102 UN 5.000 2,9300
CXI2 \_ ....

1'OUCAUliSC NOBRE-C/10UUN(SANKONADA)- 65069900 051 5102 PCT I.OOO 53500 5,35
H.TI

UISf. IIAITNE 400 C - MAÍSE.NA (NOVA KMBi - 1-3053100
(■X20

5III2 UN 57.000 T.9275

CAl.Ci:|.0 DOISSOS
ITCiCHICÁO MUNICIPALVAIA>R TOTAL DOS SERVIÇOS

DADOS ADICIONAIS
INroRMACOBSCOMPLEMEyiARBS . , ,
|.)|.V^rdo ICMK |}iftrid(i<oin33J9^nu vwnln ikma/aiioiiftsdciinALb srcvcmiRlonitffníduluiMm AI4 IsUtoniorme Art. 38

I i^^hldu RAteriofm^lfl pot SubilHuicao Tiibulatia* ST. U&ss M5 ^4 ICMS 8 $9 i!» proJute
3;4JIC^tSrsmlhÍdo «rtftíaaiKntd por SoluuruiCio Tribulariv St Duc 145 94 ICMS 8 59 ih) proJoiu 22^J1>5l>V«lur do ICÍ>ÍS
PtCerié»4M UJJHna vímdu dí KHlfBbfeliti d«tn»do • revendedw de piodulo «om Alq 18% iiaifoitnc Aci 26 |dc>5d I do lUCMS-
nt/SdniCMS rmíúdo mtwfeoBauig pof^uíiukJO TnUitu!«• ST Kue 145 94 irstS 8 59 da pioduin 22931•^1.Valof do H'M5 rNfai^«ft v^adi* do mèfeadoríâA dcóiUdo • cevendrikjr tic produio <otn Ali) ] 8% cooíotme An 26 In^is« I do KlCMS-
n^l7MI«VÀir^lCÚ$XKÍeiid0aB3)J^5;n4a voutode meruduniBdainiáa •ie\'0)üedMdpp(odui0 6wn Aíij caifwse
Ali 21 (limo l dolUCMS«PR/20Í1USl-VRtei du ICMS D>fenJo em )123S ris ««ndis de ireteadeirit dcicn»dJt • levendcdm de

CiVSOl71-51 do teus OíScndobb 39.)}% lu> stedAS de mecodortasdettiuda * les-endedoi d« luaduw com Ali^ i8*• mforme
Art U 1 (to IUCM&-IÍt/26]7tCMS rcodiiido •nlcmicncRle (RH Subuiiwcoe Tnbuun»- &7 FUae U5 94 SCMS 8 9o éo prodiilo
229Jr2>2(» .SIfiewtof (m docotabsúctdditwh • revendedor de pruilulo j!o 18 OOí• com ru b»< a IIcaies UihuUria
de 75*ijilWiHe. Anexa VI, utnfà/ IUCUS'nc/2d1?l>5('Vslui éis K'MS Difento«bb }},9>% n» v«vlu ito 4Uer4;»luisadetioad**
ie*eiH(iRÍv'itofirwluRiIf^áCed Pod Venda» 18595.5

D.OO JK,00

109.87 13.18

RE8URVAOO AO PISCO



RliCEBEMOSDK AT.\í"AUO»IAHlNCA P>Ol'STKM E COMERCIO DKALIMENTOS LIDA OS EROUITOS CONSTANTES DA NOTA MSCAL INDICADA AO
lAOO

DATA DERECrgiStENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA 00 MECESEUOR

ATACADO,
Maringa
Indústria & Comércio Udo

ATACADO MARINGA tNOUSIRIA t
coMcaao oe aumentosltda

RllA FIÜNEIKO FASOIOAL
locREsonii

b' 2S9

PARQUE TNDVSTKlAL II
MARL\GA-FR

FbiicAIWAWOII
CEFiSIIASIIO

DANFE
DCÍCUMI-NTO
AUXILIAR DA

NOTA INSCAL
liLETRÒNICA

O-ENTRADA H
1 - saída U

N° 000J06.777
SÉRIE 003
FOLHA 2/2

CHAVE DE ACESSO

■II2Ü 0672 2721 4900 0130 5S00 3000 3067 77J8 06S0 4896

Consulta dc autenticidade no
www.nfe.fazenda.

portal nacional
,gov.br/ponal

daNF-e

NATUREZA DA IIPERACÍO P»
VLNDA Dí: Mi-RCADORJA ADQUIRIDA OU R[-CEttlDA DETERCUIIIUS

PK

INSCRICÍO ESTADUAL IN.SCK. E.STADIIAI.OIlSllBST.TRiaifT.
7430149920

T.

OTOCOIA) DE AUTORIZACAO OE USO
141200099456093 04/06/2020 11:52:18

CNPJ
72 272,149/0001-30

ÜAUOS PO PRODliTQ/SEItVtCOS

roo R£SfElCÃODOPROIR.nUO I MSfElCÃODOPROIR.TOSH*VIÇO | NCNVSH CFT CFOP UN QIDE h^Íta^q V TOTAL | BC IC7AS | V. lUMB | v in | 1CMSJ_IPLV TOTAL BC ICMS V ICMS V IH *{pP
12,00 0.00'«30 liISC. KACÜNfi 400 O - CRtAM CRACKER (NOVA 19053100 000 5102 UN 34.000 1,0274 65.53 65.53 7,86

|EMB.)-CX20
7l02'i.UVA OE LA1E\ SL NOBRE AMAR- • TAM CO 4015190(1 251 5103 UN 3.000 1,6500 4.95 4.95 0,59 O.OO 18,00 0,00

(388291 ■ l'CT12
6356lpANOURANCr>"MARTINS-i40X7nCM1-PCT12 | 63071000 | 051 5102 UN 6,000 1,6100 9.66 9.66 l.'6 0-0° _ií20

551 5102 UN 13.000 1,7600 22,88 22,88 2.75 0.00 18.00 0,00

6057 ÁLCOOLLICJ.707iARAUCARIA- I L-CX12
4117 SAL REFINADO UNLAO-1 K0"»-FD30

2753 (OLEO DE SOJA COtrANfAR • 900 Ml. - fX2U

T627 SODA CAUSTtCA INDAIA • IKO • CXU

1604 CERA LIQ ÜRILMAX 750 ML- INCOLOR • CXI
IWÍÊmII. FREEZER cio PACK 2 KG • C/UIO 2UX33 •

ICX24

1209 RODO APÜl.0 ESPUMA • 26CM • DZ12
120* RODO APÜLO ESPONJA D.FACE • 26CM líASE

MADEIRA ■ PZ12
1077 l»ANO PRATO MARTINS - BRANCO <4l>X60 CM) •

MI2
697 EXT de tomate OUERO 1.02 Kü - SACHITT -

CX12
|(>4 BALDE PLAST. ARQPLAST 20 LT • UN I

8039 PAPEI. mo. TROPICOS 4X3DMT- NEUTRO - FDI6

LIMPA VIDROS ALPES SOU Ml, • TRADICIONAL -
CXI 2

2293 PAPEL TOALHA :NTERF.RnWAPeL20X2ÍVCM 100(1
FLS-BRANCO-FD5

730 FILTRO DE PAPEL BRIORTA 103 • 30 UND - PTTO

669 ESPONJA U\ DE ACOQ LUSTRO • 60 O • PCTH

Sfc4!DET VIDA 500 ML-NEUmO-CX24

UN 35.000

UN 5.000

55.000

30.0ÜO

5.000

8,000

9.000

29055990

250IUU20

38089419

I9n>lll»

1507901

28151100

34052000

0,00 18.00 ! 0,00
I8.00 0.00

0.001 12;D0 0.00
0.00 ia.Do 0.00

0.00 18,00 0.00

0,00 18.00 0.00

0.00UN 21)0,00
O

5102

D.5I 5102

96039000

96039000 UN 14.000

UN 6,000

UN 8.000

ÍS.OOO

051 5102

051 5102

18.00 n.oo

0.001 18.00 0.00

63071000

20029090

051 5102

060 5405

060 3405

39249000

48181000

34021300

O.OO] 0,001 0.00

O.OOUN 5,000

PCT 15.000UfiU 5405

9.58

34,54

816.00

5.000

42.000

1.9166

0,8224

0,8500

48232099

73231000

34022000

O.OO

0.00 0.00



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRAS
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Juraci Ferraz de Oliveira
Noiário e Registrador

Nelson Kletlinguer
Notáiio Subsliluto

Zilda Rodrigues Kletlinguer
Escrevente Juramentada

Av. Principal, s/n.. Caixa Postal n" 53 ' CEP.:86.720-000 » Fone/Fax; (43) 3151-6005

Livro2QQia£_.Eolhas 138/139

O-Vçx
\I Cakíó; Pi^OGíiRS.ias

1 jupj-ci: r..- ■ :'^zoL!\m<A 1
\  OlV.íVJ}. /

CTr 214.571.302-45

PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ: J H
GONÇALVES SILVA ALIMENTOS EIRELI A FAVOR
DE EDSON BATISTA FERREIRA E OUTRO. NA
FORMA ABAIXO DECLARADA:.-.-.-.-.-.-.-.-.-.--------------

SAIBAM quantos este Ptiblico Instrumento de
Procuráç^ bastante virem que. aos vinte dias do mês da julho do ano de dois mil e
dezoito. (20/07/2018), neste Distrito de Bom Progresso, Município de Sabáudia.
Comarca de Arapongas. Estado do Paraná, neste Serviço Notarial, perante mim,
Juraci Ferraz de Oliveira, Notário e Registrador, compareceu, como Outorgante:- J H
GONÇALVES SILVA ALIMENTOS - EIRELI, empresa individual de responsabilidade
limitada, com sede e foro sito na Rua Pioneiro Paschoal Lorenceti, 259, Sala 01,
Parque Industrial, na Cidade e Comarca de Maringá, neste Estado, Inscrita no CNPJ.
sob n''.27.351.505/0001-57 - NIRE.: 4160054646-6, com sua Terceira Alteração de
Contrato Social e Consolidação de Contrato Social devidamente registrada na Junta
Comerciai do Estado do Paraná sob n«.20181130408 aos 16/03/2018, a qual fica
devidamente arquivada nesta Serventia Distrital na Pasta n°.018. às fls.148 à 153,
respectivamente: e. Certidão Simplificada da mesma Junta, expedida aos 29/06/2018,
a qual fica devidamente arquivada nesta Serventia Distrital na Pasta n®.005, às fls.171,
representada neste ato por sua titular JAQUELINE HELENA GONÇALVES SILVA,
brasileira, divorciada, empresária, portadora da Carteira de identidade
RG.9.80a.904-3-SSP-PR. e CPF,071.302.009/10, filha de Nelson Gonçalves da Silva e
Ana Maria Magalhães Gonçalves da Silva, nascida aos 05/03/1988 em Maringá-PR.,
residente e domiciliada na Rua Joaquim Nabuco, 89, Apartamento 127, Zona 01, na
Cidade e Comarca de Maringá, neste Estado, ora de passagem por este Distrito;
reconhecida como a própria por mim Juraci Ferraz de Oliveira, Notário e Registrador,
conforme os documentos que me foram apresentados, do que dou fé. E aí. pela
Outorgante, me foi dito que nomeia e constitui seus bastante procuradores:- EDSON
BATISTA FERREIRA, brasileiro, casado, vendedor, portador da Carteira de
Idenlidade RG.6.119.411-B-SSP-PR. e CPF.908.585.659/00. filho de João Batista
Ferreira e Anita Maria de Jesus, nascido aos 22/04/1976, domiciliado na Rua Izaura
Gamba Vltorino, 583, Sala 01. Parque Industrial, na Cidade e Comarca de Maringá,
neste Estado, ora de passagem por este Distrito; e, MARCELO DE SOUZA, brasileiro,
solteiro, assistente administrativo, portador da Carteira de Identidade
RG.8.145.929-0-SSP-PR. e CPF.035.560.649/60. filho de Azildo de Souza e Wílma
dos Santos, nascido aos 02/10/1981, domiciliado na Rua Izaura Gamba Vltorino. 583.
Sala 01, Parque Industrial, na Cidade e Comarca de Maringá, neste Estado, ora de
passagem por este Distrito; aos quais conferem; amplos poderes, agindo em conjunto
ou isoladamente, para junto a órgãos Públicos Federais, Estaduais e Municipais, bem j
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como quaisquer outros órgãos, Autarquias, Entidades Não Governamentais, Entidades
Beneficentes, praticar todos os atos necessários para representar a outorgante nos
processos Licitatórios em geral, usando dos recursos legais e acompanhando-os.
conferindo-lhes. ainda, poderes especiais para desistir de recursos, interpô-ios.
apresentar iances verbais, negociar preços, assinar propostas, contratos, declarações
e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos,
receber e dar quitação podendo ainda, substabelecer esta para outrem com ou sem
reservas iguais poderes. dando tudo por firme e valioso. A PRESENTE TEM
VALIDADE ATÉ O DIA 31/12/2021. (SOB MINUTA). Protocolo Gerai n°.267/2018 aos
20/07/2018. Pela Outorgante, na forma representada, me foi dito, finalmente, que
aceita esta procuração em todos os seus expressos termos, tal qual se acha redigida.
Assim o disse, do que dou fé. A pedido, lavrei-lhe a presente procuração que. depois
de lida e achada em tudo conforme, outorga, aceita e assina dispensadas as
testemunhas instrumentárias de acordo com o Artigo 684 do Código de Normas
Extrajudicial da Gorregedoria Geral de Justiça do Paraná. Eu, (a.), Juraci Ferraz de
Oliveira. Notário e Registrador, que a escrevi, conferi, subscreve, dou fé e assino.
Emolumentos: R$74.23 - VRC 384,62. Selo Funarpen; R$0.80, Funrejus (25%);
R$18,56, Fadep (5%): R$3.71 - Total: R$97,30. (aa.) = JAQUELINE HELENA
GONÇALVES SILVA = Juraci Ferraz de Oliveira. Notário e Registrador. Nada mais.
Trasladada em seguida, corifere em tudo com o original, ao qual me reporto e dou fé.
En. X /v / . Juraci Ferraz de Oliveira, Notário e Registrador,
que á /trasladei, conferi, subscrevo, dou fé e assino em público e
raso.-.-C-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.---.------------------"-----"-"-*-""-"-""-'

Em Test® da Verdade.

Bom Progresso-PR, 20 de ji^ho de 2018.

'/
Jqraci Ferraz de Oliveira
'Notário e Registrador

/f.Aí/Tcr c DFV' ■■■ -

PãginaZ

Consulte esse selo em
http://funafpen.com.bf

Ultima Página



MEMOUIA l)t; CALCULO PARA REAJUS l E DE PREÇO- PP 12/2020-PMB
.1 H GONÇALVES COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - EPP. - CONTRATO N" 167/2020-PMB

PREÇO VALOR PEDIDO
PRODUlO CONTRATAD PARA REAJUSTE

O  RS
ARROZ 10,49 . 13,15

MACARRÃO PARA ^
SOPA 3,63

RFA TINTE®/ SALDO EM DIFERENÇA VALOR DOREAJUSTE/. DE PREÇO RS ADITIVO RS

25,36 5405,00 2,66 14.3773i
16,35 3.000,00 0,51 L530,0i

i

Bandeirantes-PR, 23 dc julho de 2.020.

OS ZANARD
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ j g g 5

PRIMEIRO TERMO ADITIVO ÁO CONTRATO N° 167/2020 - PMB
PREGÃO PRESENCIAL N" 12/2020 - PMB

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS DESTINADOS À MERENDA ESCOLAR DAS ESCOLAS
MUNICIPAIS E CMEIS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR E A
EMPRESA J H GONÇAL VESCOMÉRCIO DE ALIMENTOS L TDA EPP.

O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público
interno, com sede na Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Centro na cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o n" 76.235.753/0001-48, neste ato devidamente representada pelo
Prefeito Municipal, Senhor Lino Martins, residente e domiciliado nesta cidade, portador da Cédula de Identidade n"
4.791.908-8, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas
Físicas do Ministério da Fazenda sob o n° 107.504.529-00, ora denominado CONTRATANTE c a empresa J H
OONÇALVESCOMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA EPP, com sede na Rua Pioneiro Paschoal Lorenceti, n°259, sala
01, Pq. Industriai- CEP 87.065-210, Maringá, Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do

'*^4inistério da Fazenda sob o n° 27.351.505/0001-57, devidamente representada por EDSON BATISTA FERREIRA,
portador da Cédula de Identidade RG n° 6.119.411-8 expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do
Paraná e in.scrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n" 908.585.659-00, doravante
denominada CONTRATADA, celebram o presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Conforme processo homologado em 21 de maio de 2020, decorrente do PROCESSO DE

PREGÃO PRESENCL4L N° I2/2020-PMB, entre as partes acima identiHcadas AQUISIÇÃO DE PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS DESTINADOS À MERENDA ESCOLAR DAS ESCOLAS MUNICIPAIS E CMEIS DO
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, cm atendimento ao que foi solicitado pelo Contratado em 29 de junho de
2020, com fundamento no alínea J. inc. II. do Art. 65 da Lei 8,666/93. o CONTRATANTE decide:
- REAJUSTAR, para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro o valor unitíírio do lote 2 dos seguintes itens:
arroz polido tipo 1 -5 kg, macarrão miúdo para sopa, reequilibrando os valores do arroz em 25,36%(vinte e cinco
inteiros c trinta e seis centésimos) passando de 10,49 (dez reais e quarenta e nove centavos) para 13,15 (treze reais c
quinze centavos): macarrão miúdo para sopa em 16,35% (dezesseis inteiros e trinta e cinco centésimos), perfazendo
um total de R$ 15.907,30 (quinze mil, novecentos e sete reais e trinta centavos) sobre os itens aditados.

CLÁUSULA SEGUNDA
^  As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo permanecem

inalteradas.

Bandeirantes PR, 24 de junho de 2020.

PREFEITURA^íttfNtó^^^^DÉlRANTES
Liiip^aitlns

CONTRATANTE

J H GONÇALVE$eDMERÇIO DE ALIMENTOS LTDA
/ ÍÍ5SON B.^TA FERREIRA

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

/Marc

CPF:;

loraes

507-97

AnJ&r(1rfpilm\etti de Soutra
-^Pl/: 6^^245.259-20

Rus Ktei Rafael proner. 1457-Oc. Postal ZSI-CCP 86.36D-OOD-Te1: 3S42>452S-E-n 6.235.7S3/000I-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ , o p r

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 167/2020-PMB
PREGÃO PRESENCIAL N" 12/2020 - PMB

CONTRATANTE: Município de Bandeirantes, Estodo do Paraná

CONTRATADA: J H GONÇALVESCOMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA EPP

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS À MERENDA ESCOLAR DAS
ESCOLAS MUNICIPAIS E CMEIS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

ij^BJETIVO: REAJUSTAR, para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro o valor unitário do lote 2 dos
..eguintes itens: arroz polido tipo I -5 kg, macarrão miúdo para sopa, reequilibrando os valores do arroz em
25.36%(vinte e cinco inteiros e trinta e seis centésimos) passando de 10,49 (dez reais e quarenta e nove centavos) para
13.15 (treze reais c quinze centavos); macarrão miúdo para sopa em 16,35% (dezesseis inteiros e trinta e cinco
centésimos), perfazendo um total de 15.907,30 (quinze mil, novecentos e sete reais e trinta centavos) sobre os itens
adíiados.

Bandeirantes PR, 24 de Junho de 2020.

PREFEITO MUNÍCÍPv BANDEIRANTES JHGÍ

EDSON BATISTA FERREIRA

.LVESCOMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA

Rim Ffci Rafael Proncr. 14S7-CX. Postal 281-CEP 86J60-000-Tel: 3542-4525- E-n 5.753/0001-48



EDIFÍaO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ASTORGA, aos Ofi
(seis) dias do otês de agosto de 2020 (dois mil e vinte).

ANTOmO CARLOS LOPES

Prefeito Mimicipal

FUVIOAUGUSTO MATSUOSA CESTARÍ

Secretírio de Administração e Finanças
Fublitndu ptir:

Silvana Martins Csnizares C^iaramli
Código Idmitifieadon8FB4C8E4

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARU N.» 536/2021)

O UtEFErrO 00 MUNltíPIO DE ASTORGA. ESTADO DO
P^tANÁ. ao uso dc suas r. ibtiiçOes legais,

RESOLVE

CONSTITUIR Comissão Espedai. para análise das amostras
!  apresentadas, referentes ao Pregão Presencial pma Registro dc
\  Pret^ Edital PPKP n* (121/2020, Pruccsio Administrativo n.*
'  045^20, ubjciivandu registro de preços, para cvenmais aqui.siçOes de
I  materiais hospitalares, destinados ao Departamento de Saúde do
i  Municio, nomeando os servidores. M^GALY DE FÁTIMA
^^QUELANTI. CLEMIRA GRAOA e MARIZA DE CARVALHO

)E OLIVEIRA, para análise das amostras apresentadas.

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E ANOTE-SE.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ASTORGA. aos 06
(seis) dus do tnds de Agono dc 2019 (dois mil e vinte).

ANTONIO CARLOS LOP^S
,  Prefeito Monicipaj

PLiVIOAVGVSTO MATSUOKA CESTARI
Secretário de Administiaçlo B Fíoanças

Publicado pw:
Stivana Martins Canizaies Chiarandi

'  Código IdenliGcador:A2D2EA83

>  SECRETARU DE ADMINISTRAÇÃO
,  EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LIBERAÇÃO DE RECURSOS
j  FEDERAIS V 032/2020

I
I  Ateodendn ao disposto nn art. 2", da Lei n* 9.-IS2/97, dc 20 (fe março

de 1997, NOTIFICAMOS, aos Partidos PoUticos e as Entidades de

>aÇlasse e Empresariais, com Sede no Municaprio de Asiorga, da
heraçio dos s^umtcs recursos federais ao Municfpio dc

GABIf^TTE DO PREFEITO
AUTORIZAÇÃO 31 1867

mcBU / OBETODOSBECIBSC

èc r-.tflic«wcar ft« MuSKbjn»
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Afilotga, 06 de Agoeto de 2020.

FfAVIO AUGUSTO MATSUOKA CESTARI

Seaetárío Municipal de Administração e Finanças
Publicado pw:

Silvana Martins Canizares Chiarandi

Códign I&Htíficartnr.95CFF606

ESTA 30 DO PARANÁ
PREFEITURA ML. nOPAI. DE BANDEIRANTES

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO

CONTRATO N* 167/2020.PMB

PREÜÃÜ PRESENCIAL N* 12/2020 • PMB

CONTRATANTE: Município de Bandeirantes, Estado do Paraná j
CONTRATADA: I H GONÇALVESCOMÉRaO DE ALIMOITOS j':
LTDAEPP

OBJETO; AQUISIÇÃO DE PRODUTOS ALIMENTÍOCS
DESTINADOS À MERENDA ESCOLAR DAS ESCOLAS
MUNICIPAIS E CMEIS DO MUNICÍPIO DE BANDETRANTES-PR
OBJETIVO: REAJUSTAR, paia restabelecer o equUibiio econômico- • j
Goanceiro n valnr unitário do Inte 2 dos seguintes itens: arroz poCdo .i
tipo 1 -5 kg. macarrão miúdo paia sopa. reequilibrando os vai crês do
arroz em 25.36%(vinie c dnco inteims c trinta c seis ccntósiinc?s) |j,íÍ
passando de 10A9 (dez reais e quarenta e nove centavos) para 13,15 | ;
(treze reais c quinze centavos): macarrão miúdo para sopa em 16.35%
(dezesseis inteiros e trinta e cinco ceniúsimos). peiAzendo um total de
15.907,30 (quinze mil, novecentos e sete reais e trinta centavos) sobre
os itens aditados.

Bandeirantes PR, 24 dejunho de 2020.

UNO MARTINS

Prefeiiu Municipal de Bandeirantes , '

EDSON BATISTA FERREIRA
JHGtmçalvetcoinérdo de Alimentos LTDA i

Publicadapnn
João Roboto Cosmo

Código I(lfnHfícadon36694A4C i

GABINETE DO PREFEITO j
AUTORIZAÇÃO 32 \

EXTRATO DO CONTRATO N» 215/2020-PMB
DISraNSA DE UOTAÇAO N" 68/2020-PMB

CONTRATANTE; MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES. ESTADO
DO PARANÁ.

CONTRATADA: TROVATl PNEUS LTDA.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PNRJS PARA O VtíCULO
LOGAN PLACA BDFy^r71 PERTENCENTE A SECRETARIA ,
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICinO DE
RANDETRANTF.S-PR.

VALOR: RS 1.560J)0 (ilum nul. qumbcntos e sessenta reais)
PRAZO DE EXECUÇÃO: 03 (TRÊS) MESES, a coutar da daU ,
da assinatura deste Icnnn,
PRAZO DE VIGÊNC^IA: 03 (TRÊS) MESES, a cornar da data da
assinatura deste termo. ii nj
DOTAÇÕES: ||ii
Ü00110301ID0360693390300000 ^
nOD6I030n 001608333903(»000

Prefeitura Municipal de Bantleirantes
UNO MARTINS

Prefeito Municipal

Trovati Pnnw LTDA. i .

JOSÉ APARECIDO TROVATl 4^ ^
Administrador ^

PuMicadopnn |
Joáo Roberto Cosmo '

Código IdciitiOcadar:DE9CB5C7 *



MKMORIA 1)K CALCULO PARA RFA.IIISTL 1)E PREÇO- PP J2/2020-PMB

EL SIIEIK DISTRIBUÍDOUA DE ALIMENTOS - CONTRATO N" 165/2020-PMB

PRODUTO

ALHO

ROSQUINHA

FARINHA

PREÇO VALOR PEDIDO
CONTRATAD PARA REAJUSTE REAJUSTE %

18,00

2,45

939

27,93

2,54

55,17

3,67

5,43

22,22

OLEO DE SOJA

22,22

12,54

SALDO EM DIFERENÇA VALOR DO

ITENS DE PREÇO RS ADITIVO RS

1200,00

8.000,00

4.000,00

3.000,00

30,00

3.030,00

11.916,00

720,00

2.040,00

2.040,00

20,40

1.272,60



EL SHEIK DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA
1869

PROCURAÇÃO PARTICULAR
Prezados Senhores.

OUTORGANTE: EL SHEIK DISTRIBUIDORA DE AUMENTOS LTDA pessoa jurídica de
direito privado devidamente inscrita no CNPJ n® 35.502.181/0001-39. situado
na Rua Paulo Sérgio De Limo Marasca, Porque Industrial Bandeirantes, Cep.
87070-060. na Cidade de Maringá, Estado do Paraná representada por
CRISTHIANE MICHEL NASSER MANEIRA, portadora do R.G n®. 7.758.318-1 SSP/PR,
inscrita no CPF n®. 033.504.349-67.

OUTORGADO: EDILSON PELICIANO JÚNIOR, iii^asileiro. Auxiliar Administrativo ,
portador do RG n®. 9.492.263-1 SSP/PR, inscrito no CPF n®. 071.355.019-85.
domiciliado e residente na Cidade de Moringa, Estado do Paraná.

PODERES: Amplos e ilimitados poderes paro o foro em geral, a fim de que,
agindo em conjunto ou separadamente, possam defender os interesses e
direitos do ouíorgante perante a órgãos públicos Federais, Estaduais e
Municipais, Justiça do Trabalho. Procuradorias, ou seja, qualquer órgão
público para parfícipar de licitações, podendo reclamar, conciliar, rescindir,
desistir, fransigir, fazer acordo, recotrer, receber e dar quitação, renunciar,
parcelar, confessar, firmar compromissos, prestar declarações, receber
citação, requerer cópia de processo administrativo, fazer protocolos, assinar
requerimentos, declarações, atas, termos de compromisso, termos de
responsabilidade, contratos. propostas de preços, recorrer
administrativamente de resultados ou renunciar esse direito, impugnar
recursos, receber intimações, negociar preços diretamente com o
pregoeiro, formular ofertas e lances de preços, de praticar todos os demais
atos pertinentes a este certame de licitação em específico, bem como
substabelecer o presente, com ou sem reserva de poderes, se assim lhe
convier, praticando todos os atos necessários para o bom e fiel
desempenho deste mandato fim, dando tudo por bom, firme e valioso.

Por ser expressão do verdade, firmamos o presente.
Maringá, 06 de Janeiro de 2020

CXtCíÒWÜ-,

EL SHHKDISTRIBUIDORA DE AUMENTOS - CNPJ: 35.502.181/0001-39

Representodo por CRISTHIANE MtCHEl NASSER MANEIRA
RG: 7.758.318-1 SSP/PR

CPF; 033.504.349-67

nÇ Iilitlnni I

3^ M«2&l.»A38p.>vsFQ. Co>«rai«:
on nnpry/fucMnnn^eoffi.br. Reconheço por SEKEIRANÇA X
firma de CRT3THUNE MCKEL NASSER. . MMfÉm
«F»3SP8ZX4-3>13S0.92' OfSO* boú íi. MarfngA, Aos ç^co^MÍ.
do tnís de fevereiro do arto de dois niU * vlrÁiÓSHilw^
EmoUirnemoe; R»,1S, (WC 21,73), Selo Baldo: RSUA
funroiue;/ . tS8: R$0,08. \M

da Verdade.'•áBfiÉ' .À.

Patw TeraMaftl d vey

j

Rua Paulo Sérgio De Limo Mar<^ ?5-B Cep. 87070-060. Maringá

ijliü
Illlrflflí



17/03/2020' htti3S'y/autc/^tat.azevedot]as(os.nol.br/home/comprovenie/11971210220095S300830

REPÜBUCA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS
FUKDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS. INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. EpHáclQ Pessoa. 1145 Bairro dos Estados 58030-00. João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

htlp;//www.azovedobaslos.not.br
E-mali: canorío(3azevedobastos.noi.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevâdo de Miranda Cavalcanti. OUcIal do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos. interdiçOes e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei. etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que. o documento em anexo Identificado Individualmente em cada Codigo de AutenliceçSo Digital' ou na
referida sequãncia. foi autenticados de acordo com as Legislações e nomias vigentes'.

DECLARO ainda que. para garantir transparência e segurartça jurídica de Iodos os alos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimenio C6JPB N° 003/2014. determinando a Inserção de um código em todos os
atos nolofiais e regisbals. assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um cúdlgo único (por exemplo: Selo Digital: ASCf2345-
XfX2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Senrentia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço fitlp://corTegedoria.ljpb.jus.br/selo-digltal/

A autenticação digital do documento faz prova de que. na data e hora em que ela foi reafizada. a empresa EL SHEIK DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LIDA tinha posse de um documento ctm as tttesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da
empresa EL SHEtK DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTOA a responsabilidade, única e exclusiva, p^a idoneidade do documento apresentado a
este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 17/03/2020 1 2:17:33 [hora local) através do sistema de autenticação digital do Canário Azevâdo Bastos, de
acordo com oArt. 1°. 10° e seus §§ l°e2°da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Cenificado Digital do
titular do Canário Auvèdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa EL SHEIK DISTraBUIDORA DE AUMENTOS LTDA ou ao
Cartório pelo endereço de e-mall autentica@azevedobastos.nat.br

Para InformaçOes mais detalhadas desta ato, acesse o site hBo8://autdtiilial.azevadobaslos.not.bf e Informe o Código de Consulta desta
DeclaraçBo.

Código de Consulta desta Declaração: 1469568

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 21/02/2021 09:57:04 (hora local).

'Código do Autenticação DIgttal: 119712102200955300830-1
'Legislações Vigentes; Lei Federal n° 8.935«4. Lei Federal n" 10.406/2002. Medida Provisóna n® 2200/2001. Lei Federal n° 13.105/2015. Lei
Estadual n° 8.721/2008. Lei Estadual n® 10.132/2013 e Provimento CGJ N* 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

ild734fd94í057f2d69íe6bc05b9bd0111fa0079a2e59l7e5c13f7ac70di35íade7d7c5033a415fô97ad767f5fle7Q2lODaa47b752bd7099ed3c9d9
ea337al 2a0276fd83l 53f4a9defd7e7fc2dc

RMUtAeia M RBoiesa

aa2<c»Maaao*2iBi. ínTIiIl

http3;//autdlgltal.azevedol>astos.noti)i/home/comprovante/119712102200955300830
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ 1 ̂

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" J6S/2020-PMB

PREGÃO PRESENCIAL N" 12/2020 - PMB
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE PRODUTOS
alimentícios DESTINADOS À MERENDA ESCOLAR DAS ESCOLAS
MUNICIPAIS E CMEIS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR E A
EMPRESA EL SHEIK DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS.

O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES. Estado do Paraná, pessoa Jurídica de direito público
interno, com sede na Rua Frei Rafael Proner n" 1457 - Centro na cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o n" 76.235.753/0001-48, neste ato devidamente representada pelo
Prefeito Municipal. Senhor Lino Martins, residente e domiciliado nesta cidade, portador da Cédula de Identidade n°
4.791.908-8. expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas
Físicas do Ministério da Fazenda sob o n° 107.504,529-00, ora denominado CONTRATANTE e a empresa EL SMEIK
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS, com sede na Rua Paulo Sérgio de Lima. 0^395 - Pq. Industrial - CEP 87.070-

^060. Maringá, Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n
35.502.181/0001-39. devidamente representada por Cristhiane Michel Nasser Maneira, portador da Cédula de
Identidade RG n" 57.758.318-1 expedida pela Secretaria dc Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrita no
Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n" 033.504.349-67,doravante denominada
CONTRATADA, celebram o presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Conforme processo homologado em 12 de março de 2020. decorrente do PROCESSO DE

PREGÃO PRESENCIAL N® 05/2020-PIVlB, entre as partes acima identidcadas para AQUISIÇÃO DE PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS DESTINADOS Â MERENDA ESCOLAR DAS ESCOLAS MUNICIPAIS E CMEIS DO
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, em atendimento ao que foi solicitado pelo Contratado em 15 de Junho de
2020, com fundamento no alínea d. inc. II. do Art. 65 da Lei 8.666/93. o CONTRATANTE decide;

- REAJUSTAR, para restabelecer o equilíbrio economico-Ilnanceiro o valor unitário do lote 2 dos seguintes itens:
alho, biscoito rosquinha, farinha de trigo, macarrão espaguete fino n°8-1 kg. macarrão parafuso 1 kg. reequilibrando os
valores do alho em 55.17% passando de R$ 18,00 (dezoito reais) para R$27,93 (vinte e sete reais e noventa e três
centavos): biscoito tipo rosquinha em 3,67% passando dc R$ 2,45 (dois reais e quarenta e cinco centavos) para RS
2,54(dois reais e cinqüenta e quatro centavos): farinha de trigo em 5,43% passando de R$ 9,39 (nove reais e trinta e
nove centavos) para R$ 9.90 (nove reais e noventa centavos): macarrão espaguete cm 22,22% passando dc R$ 3,06

^(irês reais c seis centavos) para RS 3,74 (três reais e setenta e quatro centavos); macarrão parafuso cm 22.22% passando
de R$ 3.06 (três reais e seis centavos) para R$ 3.74 (três reais e setenta c quatro centavos); óleo de soja em 12.54%
passando de R$ 3,35(três reais e trinta e cinco centavos) para R$ 3,77(lrês reais e setenta e sete centavos), perfazendo
um total de 18.009,00(dezoito mil e nove reais) sobre os itens aditivados.

CLÁUSULA SEGUNDA .
As den^^áu/dlas do contrato originário, não atingidas por este Termo permanecem

inalteradas. a ^

PREFEITUI

Bandeirantes PR, 24 dejulho de 2020. i
fNÍCII^ pE BANDEIRANTES '

Liho Martins EL SHEIK DISTRID

CONTRATANTE CristhianVi
n  C{

TESTEMUNHAS:

^rco.*!
ÍPF: 59

1D0RA DE ALIMENTOS

jljel Nasser Maneira||^TADA

ionizetti dc Souza

173.245.259-20

Rua Frei Rafael Pnmcr.V X. Posta) 28I-CEP 86J6CM)(KI-Td; 3S42-4S25-I:-inail | I 76235.753/0001^8
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA
1871

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 165/2020-PMB

PREGÃO PRESENCIAL N" 12/2020 - PMB

CONTRATANTE: Município de Bandeirantes. Estado do Paraná

CONTRATADA: EL SHEIK DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS A MERENDA ESCOLAR DAS
ESCOLAS MUNICIPAIS E CMEIS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

OB.IETIVO: REAJUSTAR, para restabelecer o equilíbrio econômico-financciro o valor unitário do lote 2 dos
seguintes itens; alho. biscoito rosquinha, farinha de trigo, macanvlo espaguete fino n°8-lkg, macarrão parafuso Ikg.
reequilibrando os valores do alho cm 55.17% passando de R$ 18.00 (dezoito reais) para R$27.93 (vinte e sete reais c
noventa e três centavos); biscoito tipo rosquinha em 3,67% passando de RS 2,45 (dois reais e quarenta e cinco centavos)
para RS 2,54(dois reais e cinqüenta e quatro centavos): farinha de trigo em 5.43% passando de R$ 9,39 (nove reais c
trinta e nove centavos) para R$ 9,90 (nove reais e noventa centavos); macarrão espaguete em 22.22% passando de R$
3,06 (três reais e seis centavos) para R$ 3,74 (três reais e setenta e quatro centavos); macarrão parafuso em 22,22%
passando de R$ 3,06 (três reais e seis centavos) para RS 3,74 (três reais e setenta e quatro centavos); óleo de soja em
12.54% passando de R$ 335(lrês reais e trinta e cinco centavos) para RS 3.77(três reais e setenta e sete centavos),
perfazendo um total de I S.009,00(dczoito mil e nove reais) sobre os itens aditivados

Bandeirantes PR, 24 de julho de 2020.

PREFEITURA

Lincj/Martms
CONTRATANTE

ANDEIRANTES EL SHEIK JUJDORA DE ALIMENTOS

Cristiuatte Michel Nasscr Maneira

CONTRATADA

Ruu Frei Ráravi Praner, 1457-Cx. Postal 2»I-CE:í'86.360-000-TvI; 3S42-4S2S-E-mBÍI üs 76.235,753«00l-tó
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LVIZ CL1 mio COSTA

Prefcilo Municipal
Publicada por:

Joicc Dniana Bora

Código ldcnliricuilnr:C>4B47E7E

ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA .N=. 3D0/2020

PORTARIA N". 3(I9/2«2II

O PREPEITO MUNICIPAL DE BALSA NOVA. no uso du suas

airibuiçõcs Iceais. e com fulcro no Anigo 34 da Lei 222/1991,
considerando o parecer exarado pela Comissão dc Avaliação dc
Dcscm]Knhu cm Esiágio Probatório no Pruccun Adminlstrutivii
5«71/2ü20.

RESOl.VE:

Art. 1*. - Decliuor a aprovação cm estágio probatono. c a conseqüente
cst.-ibílidiHlc da scrxidoru pública CÉLIA DA CONCEIÇÃO
ARASZEVSKI LEAL. Auxiliar Educacional, Mairícula 4617-1,

portador dn Cédula dc Identidade 75039930. lesidcniecm Balsa Nova.
Estado do Paraná

Art. 2". - l^ui portaria cncra cm vigor na data dc sua publicação,
^^tsscguruiido efeitos ivlrontivos a partir dc 1)4 de agosto dc 2020.

EtlUlcio da Prcicítum Muniuipal de Bolsa Nox a. IO dc agosto dc 2020.

I.VIZCIAimO COSTA

Ih^fcilo Municipal
Publicado por:

Joice Doiona Bora

Código lilcnti(icadut':tl92D2EDE

ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA N". 307/2020

PORTARIA N". 307/2020

O PREFEITO MUNiaPAL DE BALSA NOVA. Estado do

Pnmnn. no uso das atribuições que llte são coriferidas cm Lei.
consideriuido o proccuo 5786/2020:

RESOLVE

An. r - Exonerar a pedido GABRIELLE PORFIRIO SOUZ.A,
portadora do RG n" 1304882, rcgisu-ada na mauicula n'" 46968,

^•ocupante do catgo de Enrcrmeira. lotada na Secretaria Municipal dc
•áaúdc.

An. 2*. - Esta Portaria entrará cm vigor na dau dc sua publicação,
com produção dc efeito a partir dc 31/07/2020.

Edifício dn Prefeitura Municipal dc Bolsa Novu. 10 dc agosto de 2020.

LUIZCÍAUÜIO COSTA

Prcfeilo Municipal
Publicado pnr:

loice Doiona Bora

Cõtligii ldcnlincjiilur:EDD27C92

ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA N". 308/21120

PORTARIA N". 308/202(1

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAI.SA NOVA. Estada do

Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas cm Lei.

RESOLVE

An. r. Fico rcvuguda a Ponaria n". 204/21120 dc 23 dc abril dc
2020. que dispõe sobre a concessão dc adicional dc itisalubridodc cm
caráter Ccmporário c excepcionai durante a poiidcmiadc Covidl9 para
a scnidoro Oarícc ile Fatima tia Lux.

An. 2*. - Esta Poitaiin entrará em tigor na data dc sua publicação,
com produção dc efeito a partir dc 1 g/03/2020.

Edifício da Prefeitura Municipal dc Balsa Novo. 10 dc agosto dc2020.

I.ÜJZ Cl.A mio CUSTA

Prefeito Municipal
Publicado pon

Joicc Dnituia Bora

Código IiknUriciidiii':B2BDI2£B

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N" 12.508/2020

PORTARIA 11508/2020

Rtrvoga a Portaria n" 11452 dc 17 dc abril dc 2020,
que estabelece novo horário dc trabalho c expediente
nos órgãos do Adminisu^õo Direta do Municipio dc
Bandeirantes

LINO MARTINS- Prefeito Municipal dc Bandeirantes. Estado do
Paraná, no uso dc suas atribuições que íiic são conferidas por l.ci.

CONSIDERANDO as disposições da Portaria n° 1.485/2020 que
tomar obrigatório o trabalho remoto, ale posiciior deliberação cm
conlráitú. aos scixidurcs públicos com mais dc 60 (sessenta) anos;
com doenças crônicos, problema rcspiraiórios; c gestantes e lactantcs.
enquanto perdurar o c-siodo de calamidade pública cm decorrência da
pandcmia do Coronaxiros SARS-CoV-2. entre outras prós idêncios.

CONSIDERANDO a necessidade da Administração estobcicccr
protocolos bem definidos, com base nos orientações expedidos picias
autoridades sanitárias, para a'itar o risco dc contágio peto
Coronuvínis .S.^R.S-CoV-I e promover u segurança diiquctos que
ingressani nas instalações do Poder Excailivo c o regular
lúneionamcnto dus serviços prestados.

Resoltc:

Art- I." REVOGAR, n Portaria n" 12.452 dc 17 dc abril dc 202(1. que
estabeleceu no\o horário dc trabalho c cxpcUícinc nus órgãos da
Administração Direta do Município dc Btmdeirunics. devcndu a partir
dc 12 dc agosto dc 2II2(I. todas as Secretarias c Divisões da
administração retomarem ao horário dc funcionamento habitual.

Ara 2" - Revogam-se as disposições em contrário.

Edifício da Prclcitura Municipal de Bondeiraulcs. Estado do Paraná,
cm I (I de agosto dc 2020.

LTNOMAKTIKS

Prefeito Municipal
Publicudo pnr:

João Roberto Cosmo

Códi^u I(]eDüricadun6l)5B3845

GABINETE DO PREFEITO
AUTORIZAÇÃO 33

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N»
165/2020-PMB

PREGÃO PRESENCIAL N" 12/2020 - PMB
CONTRATANTE: Município dc Bandeirantes. Estado do Paraná
CONTR^XTADA: EL SUEIK DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS
DESTINADOS .\ MERENDA ESCOLAR DAS E.SCOl.AS

MUNICIP.AIS E CMEIS DO MUNICÍPIO DE DANDEIRANTES-PR
OBJETIVO REAJUSTAR, paro restabelecer o equilíbrio econòititco-
finaneeiro o \alai unitário do lote 2 dos seguintes itens: nlliu. biscoito
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rosquinha. farinha dc trigo, macarrão espaguete Imo a°}l-lkB,
macanâo parafuso Ikg. reequilibrando os valores do alho cm 53.17%
passando de RS IR.Ol» (dezoilo reais) para RS27.93 (vime e sele reais
c novctilfl c Ires ccntatos); biseoiU> lipo rosquialia eni 'Í.hl"A\ passando
dc RS 2.45 (dois reais c quarenta c cinco centavos) paru RS 2.54ldDÍs
reais c cinqüenta c quatro centavos); farinha dc tngo era 5.43'5'«
passando dc RS (nove reais c trinta c nove ooilatos) para RS
'J.yo (nove teais c noventa centavos); macarrão espaguete em 22.22%
passando dc RS 3.i)(i (três reais e sois centavos) para RS 3.74 (trcs
reais c setenta c quatro centavos); macamlo parafuso cm 22,22%
passando dc RS 3,0(1 (ucs reais c seis centavos) para RS 5.74 (trcs
reais e setenta c quatro centavos); óleo dc soja ctn 12,54% passando
dc RS 3.33(trcs reais c iriiiia e cinco centavos) para RS 3.77(trcs reais
c setenta c scic centavos), perfazendo um iciial de 18,ÜD').üO(dBzoito
mil c nove reais) sobre os itens acütivados

Bandeirantes PR, 24 dc julho de 2U20,

Prefeitura Municipal de Bandciranli»
UNOMARTTNS

Contratante

El Shcik üistribuidoiu de Alimentos

CmWlANE AfíCHEI. WAS.SER MA?fEIR4
^^^ontraloda

Puhllcadii piir:
João Robciio Cosmo

Cúdigii ltlcniincu(lor:B5D41 Kú2

ESTADO ÜO P.ARANA

PREFEIT11R.A MUNICIPAL DE BARBOSA FERRAZ

DEPARTAMENTO LICITAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO DE N". 137/202(1

O Prefeito do Município dc PREFEITUR.A MUNICIPAL üt
BARBOSA FERRAZ, Senhor EDENILSON AP.VRECÍDO
MILIOSSl, no uso dc suas atribuições, TORNA PÚBLICO que o
Poder Exeeiilívo Uo Muiiicipio (limou em Ul de Agosto de 2Ü2II. a
-Ata dc Registro .Administrativo n, 137/2020 com a MW
ENGENHARIA E CONSULTORIA AMBIENTAI. LTD.A-ME.
inserito(u) no CPF/CWJ sob n. 18,llf.3,y<iK/iK)lil-22. com
scde/domicilio nulo) CAMPO MOURÃO FIORAVANTE JOÃO
FERRl 5i)-A. S'^ . deeonenic do PrticcMci Lícituiúriu Piígão

3R/201V. cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

^TOPOGRAnA, ENSAIOS E TESIE., pelo valor lutiil ilc RS
39.033,111 (trinta cnuvc mil c trinta e três reais c um eentavn), com

vigência ate (17 dc ugnsln dc 2021

Documento assinado no original pelo Exccleniissiiiio Senhor Prefeito
Municipal. PREFEITURA MUNICIPAL DE BARBOSA
FERRAZ.

Publicado pur:
Malhcus Faria Braga

CndittD IdcntiíicadnrtS 17D2(i4.A

DEPARTAMENTO LICITAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO DE N°. l3«/2()2n

O Prefeito do Município dc PREPEfRIRA MUNICIPAL DE
B.ARBOSA FERRAZ. Senhor EDENILSON APARECIDO
MILIOSSl. no uso de suas atribuições. TORNA PÚBLICO que o
Poder Executivo do Município firmou cm li) ilc Agosto dc 2f)20, a
Ala dc Registro Admínístrutivo n. I3H/2()2<I com a CLASSMED
PRODUTOS H0SP1TALARF,S LTDA. mscnto(a) no (R-F/CNPJ
sob II Ul .328.535.4i()01-39. com scdc/domicilio nato) .Arapongas
Piea-Puu, 1211 . dcvoiTcnic do Processo Licitatóriii PrcRâo 34/2019,
cujo objeto c CONTR-ATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE MEDICA.MENTO A SECRETARIA DE
SAÚDE., pelo valor lulul dc RS 2Í.(MÜ,II0 (vinte c um mil,
uilocenlos u i|uarenlu reais), euni vigciieia até 1)7 de agostu dc 2021.

Documento assinado no original pelo Evcclcniissimo Scniior Picfeilo
Municipal. PREFEITURA MUNICIPAL DE BARBOSA
FERRAZ.

Publicudu por;
Mathciis Faria Braga

CndlRo Ii]cntincador;C4B2CIC7

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO,
PLANEJAMENTO. FINANÇAS E GESTÃO

PORT.ARIA N" 65/2020

PORTARIA N" 65/2020

SÚMULA: Concede afasiamcnlo temporário
remunerado a Servidor u dú outras providências.

EDENILSON APARECIDO MILIOSSl. Prefeito Municipal de
Barbosa Ferra/. Estado do Paraná, no uso dc suas au ibuiçõcs legais;

RESOLVE:

Artigo 1" - Conceder afastamento remunerado por i)3 (irés) meses, a
paitir dc 15 dc Agosto dc 21)20 a 15 dc Novembro de 2020 ao
Servidor HÉLIO GONÇALVES DA SILVA, portador do RG. n°
2.«4').8l)l-3/PR,. lotado no cargo dc Moionsia, conforme
tcqucrimcnio datado dc 05 dc .Agosto de 2020. dc acordo com a Lei
Municipal 2.269/2U18.
Anigu 2" - O Servidor deverá comprovar d registro da candidatura
junto ii Justiça Elciloral no prazo dc 05 (cinco) dias con(ados do
término do prazo legal para inscrição, sob pena de ser revogada B
concessão c deseontnda a rcmuncraçõD.
Artigo 3* - Esta portaria entrará em vigor na data dc sua publicação,
revogadas as disposições em eonirário.

Barbosa Ferra/. I o dc Agosto dc 2020.

EliBNriSONAPARECIDO A/lUOSSI

Prefeito Municipal
Publicadn por:

Carlos Alberto Teixeira de .Almeitia
Çiidign ldcmiricadiin2033CBC8

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO.
PLANEJAMENTO, RNANÇAS E GESTÃO

PORTARIA N° 66/2021)

PORTARIA N- 66/202U

SÚMULA: Concede afastamento temporário
remunerado a Scividor c dó outros providencias.

EDENILSON APARECIDO IvnHOSSI. Prefeito Xtunicipal dc

Barbosa Fciraz. Estado tio 1'araná, no «so dc suas atribuições legais:
RE.SOLVE;

Artijui 1° - Conceder alasiamcnlo remunerado por 03 (três) meses, a
partir dc 15 dc Agosio dc 2U2Ü a 15 dc Novembro de 202(1 uo
.Servidor ANTONIO FAUSTINO DA COSTA, portador do RG. a'
4.2l8.24l)-0/PR.. lotado no cargo dc Motorista, conlbnnc
rcqueiimonio dotado dc 03 dc Agosto dc 2020. dc acordo com n Lei
Municipal 2.269/2(118-
Arti&o 2° - O Servidor deverá comprovar o regisüo da candidaUira
junto a Justiça Eleitoral no pra/o de 05 (cinco) dias contados do
tãmino do pra/o legal paru inscrição, sob pena dc ser revogada a
concessão e üc-seoniada a rcmuncntçiu.
Artigo 3° - Esta pori^a entrará cm vigor na dota dc sua publicação,
revogados as disposições cm contrário.

Baibosa Ferra/, 10 dc Agosto dc 2020.

EDENll.SON APARELWO MILIOSSl

Prefeito Municipal
Publiciido pnr:

Carlos .Alberto Teixeira dc .Almeida

Cnüigu I<k'nlincudar:21 FOODC4
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Relatório de Comprovante de Abertura de Processos

Número do processo: 0003339/2020

Núnrero do processo: 0003339/2020

Página 1 /1

Data; 04/09/2020

1874

43 - ReQuerímenlos Diversos

4S24 - EL SHEIK DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA

Solicitação;

Número do documento:

Requerente:

Beneficiário;

Endereço:

Complemento;

Loteamenlo:

Telefone:

Local da ptolocollzaçSo: 002.006.000 - Protocolo

Localização aluai: 002.006.000 - Protocolo

Condomínio;

Celular

Número único: 3PS.3T3.003-68

Número do protocolo; 11982

CPF/CNPJ do requerente: 35.502.181/0001-39

CPF/CNPJ do beneficiário;

Município:

Notificado por E-mail

Org. de destino:

Ps*>colado por;

Suuaçáo:

Protocolado em:

Súmula:

Observação:

Protocolo

Nâo analisado

04/09/202014:1704/09/2020 14:17

Em trâmite: Não

Atualmente com: Protocolo

Procedência; Externa Prioridade; Normal

Previsto para: 04/10/202014:13 Cençluldoem:

REQUERIMENTO DE REESTABELECIMENTO ECONÔ/WICO FINANCEIRO.

(ProSSEolado por)
EL SHEIK DISTRIBUIDORA DE /\LIMENTOS LTDA

(Requerente)

Hora; 14:17:27

Sistema. Protocolo Fly / Usuário: pmbprotocolopmb / Relatório de Comprovante de Abertura de Processos
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES. PR

DIRETORIA DE COMPRAS E LÍCÍTACOES

S.r. Diretor.

ASSUNTO - reestabelecimento econômico financeiro.i PREGAOPRESENCIAL

012/2020

Vimos a V.Sas., requerer o reestabeiecimenlo econômico fmancetro dos itens baixo
em razão do aumento do preço praicaao oeia inuusti ici Peomios encatecidamente
que seja consultado o preço de mercado desit; nutii p.i; a maiot comprovação do
aumento de preço, infelizmente estamos passando por uma situação delicada
neste momento em nosso país e tanto tndustnas como produtores (no caso de arroz
e feijão) estão se aproveitando da situação o que toma ntais compiicado a situação
em nosso mercado. Não podemos deixar de passar o pedido de realinhamento
pois a alta nesses produtos è exorbitante

DESCRIÇÃO DO ITEM Preço Proposta
MARÇO. 2020

Óleo de Soja Refinado - SOOmMOOVo Natural RS 3.35 R$5.4
Ingredientes: Óleo refinado de soja e
antioxidante ácido citrico. Caracteiisticas

Técnicas: Óleo de soja refinado. 100% natural ' 1
Não deve apresentar embalagem frágil, com j j
ferrugem, mistura de outros óleos, cheiro forto e ,
intenso, volume insatisfatório En-it)alacjem

condicionada em recipientes (de latas ou
recipiente de plástico), não apresentado I
ferrugem, amassamento, vazamento e i
abaulamento. Prazo de validade: Minimo de 3 '
meses a partir da data de entrega. A rotulagem i
deve conter no mínimo as seguintes ' '
informações: nome e/ou marca, ingredientes. ^
data de validade, lote e informações 1
nutriclonais. 1_, l_

Para subsidiar a analise deste pedido encaminhamos em anexo copias da notas fiscais cóm
preço de aquisição anieiior e alusl prcticadoa //«/o fnmecüüoi -.víi/o romprovamos o
aumento aqui citado

Quantidade de Anexos: TRESNOTASfiscais DO PRODUTO cofnpfusfanüo a aumemoy/f^
rta nrafn eanua narUrirt rio ro:\linhame>nfnde preço segue pedido de realinhamento

Preço
Proposta

SETEMBRO

2020 __
R$ 5,47

Estamos disposição para maiores informações e escJarecirnanlo
Fone p/contato. 44 3024-0500 / 44 98814-S044

Manngá. 19 de Agosto de 2ú^p

El SHEIK DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA
CRÍSTHIANE MtCHEL NASSER MANEIRA

CPF 033 504 349-67
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Histórico do Empregador
Dúvidas mais Freqüentes | Início [ \

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos úlümos 24 meses, conforme Manual
Orientações Regularidade do Empregador.

Inscrição: 35.502.181/0001-39
Razão social: EL SHEIK DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA

Data de

Emissão/Leitura
Data de Validade

12/09/2020

4í^/08/2020

v;5/08/2020

12/09/2020 a 11/10/2020

24/08/2020 a 22/09/2020

05/08/2020 a 03/09/2020

16/07/2020

27/06/2020

26/03/2020

16/07/2020 a 14/08/2020

27/06/2020 a 26/07/2020

26/03/2020 a 24/04/2020

06/03/2020

16/02/2020

28/01/2020

09/01/2020

06/03/2020 a 03/07/2020

16/02/2020 a 16/03/2020

28/01/2020 a 26/02/2020

09/01/2020 a 07/02/2020

Résuitado da consulta em 14/09/2020 15:20:00

Número do CRF

2020091204243182496305

2020082406242826052212

12020080505252073453304"
2020071606115162089500

'2020062705081133159008

2020032605470417746278

2020030605204829775554

12020021603282222187046

2020012805272319763434

2020010913590157382332
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: EL SHEIK DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 35.502.181/0001-39

Certidão n"; 23336052/2020
Expedição: 14/09/2020, às 15:22:47
Validade: 12/03/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que EL sheik distribuidora de alimentos ltda (matriz e
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n' 35.502.181/0001-39, não consta
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n= 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n" 1470/2011 do Tribunal Superior'do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco^ Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

IKv-tâÁ» e cndca-tst.jus.tir



BAHOUBUniS 1882
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 165/2020-PMB
PREGÃO PRESENCIAL N" 12/2020 - PMB

TERMO ADITIVO AO CONTIUÍTO DE AQUISIÇÃO DE PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS DESTINADOS A MERENDA ESCOLAR DAS ESCOLAS
MUNICIPAIS E CMEIS DO MUNICÍPIO DE BANDEIR^iNTES-PR E A
EMPRESA EL SHEIK DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS.

O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público
interno, com sede na Rua Frei Rafael Proner n® 1457 - Centro na cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o n" 76.235.753/0001-48, neste ato devidamente representada pelo
Prefeito Municipal, Senhor Lino Martins, residente c domiciliado nesta cidade, portador da Cédula de Identidade n"
4.791.908-8, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas
Físicas do Ministério da Fazenda sob o n® 107.504.529-00, ora denominado CONTRATANTE e a empresa EL SHEIK
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS, com sede na Rua Paulo Sérgio de Lima, n''395 - Pq. Industrial - CEP 87.070-
060, Maringá, Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n
35.502.181/0001-39, devidamente representada por Cristhiane Michel Nasser Maneira, portador da Cédula de
Identidade RG n® 57.758.318-1 expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná c inscrita no
Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n® 033.504.349-67,doravante denominada
CONTRATADA, celebram o presente Tetmo .Aditivo, mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRl.MEIRA
Confomie processo homologado em 12 de março de 2020, eaditado em 24 de julho de 2020

decorrente do PROCESSO DE PREGÃO PRESENCIAL N® 05/2020-PMB, entre as partos acima identificadas para
AQUISIÇÃO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS À MERENDA ESCOLAR DAS ESCOLAS
MUNICIPAIS E CMEIS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, em atendimento ao que foi solicitado pelo
Contratado cm 15 de junho do 2020, com fundamento no alinea d. inc. II. do Art. 65 da Lei 8 666/93 o
CON ITLAT.ANTE decide:

- REAJUST.AR, para restabelecer o equilíbrio econômico-financciro o valor unitária do lote 1 do seguinte item: Óleo
dc Soja Refinado - 900ml 100% Natural, reequilibrando os valores do óleo cm 45,09% passando de RS 3,77 (três reais
e setenta c sete centavos) valor este atualizado em 24 de julho dc 2020, para R$5,47 (cinco reais c quarenta e sele
centavos), cm um saldo de itens de 2.942 (óleos) perfazendo uin total de RS 5.001,40(cinco mil e um reais e quarenta
centavos) sobre o item aditado.

CLAUSULA SEGUNDA

inalteradas.

As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo permanecem

Bandeiraiiti» PR, 10 dc setembro dc 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL

TESTEMUNHAS:

EIRANTES

CRISTHIANE MICHEL
NASSER

MANEIRA:03350434967

ci«tA Hr») CflBiTMUAC laaiu Kmn

Ow HAUcja iwetuflawww
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CPF: 59

EL SHEIK DlSTRIBUIDORAipE ALIMENTOS
Cristhiane Michel Naâier Maneira

C0N3^t1nDA

Ai«dhío<

✓^pf/
^tti de Sou^
15.259-20

Rua Ftci Rafael 1'ranci. I457.C*. Postal 281 CEP86,361MKK)-Tcl: 3542-1525-E-maiilIuüac 176.235.753/OOOM8



BUODBUTES

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N» 165/2020-PMB

PREGÃO PRESENCIAL N" 12/2020 - PMB

CONTRATANTE: Município dc Bandeirantes, Estado do Paraná

CONTRATADA; EL SHEIK DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS A MERENDA ESCOLAR DAS
ESCOLAS MUNICIPAIS E CMEIS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

OBJETIVO: - REAJUSTAR, para restabelecer o equilíbrio econômico-financciro o valor unitário do lote I do
seguinte item; Óleo de Soja Refinado - 900m] 100% Natural, reequilibrando os valores do óleo em 45,09% passando
de RS 3.77 (três reais e setenta e sele centavos) valor este atualizado em 24 de julho de 2020, para RS5,47 (cinco reais
c quarenta e sete centavos); eni um saldo dc itens dc 2.942 (óleo) perfazendo um total dc RS 5.001,40(cinco mil e um
reais e quarenta centavos) sobre o item aditado.

Bandeirantes PR, 10 de setembro de 2020.

CRISTHIANEMICHEL

NASSER

MANEIRA:033S0434967

tlgrwd by CRISTHWNE MICHELIMSSER
MANEiRAB33S043<SS7
DN: cniCflISTVIIANE MICHEL NASSER
IAANE1RA«33S(KX9«7 cSRo-iCP^nM

Rf AI

RAUcn: lantfWAuthoyof IHi docuntnt
locAUon:

PREFEITURA:

Lino N^rtins'
CONTRATANTE

4DBIRANTES EL SHEIK DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS

Cristhiane Michel Nasser Maneira

CONTRATADA

Rus Frei Rafac] Proncf. I^IST-Cx. Postai 28 l-CFiP 86.360-000-Tcl; 3542-452$- Ucliacaufa.h 5.753/D001-48



ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
['teíatúrio du Uurnpfovanle <Jtí AtierlLiru da Processos

I  iiiros roInuMic

N'iitii:frj (to i>ic(t;«jss5' i.v\]'.t'57ftVü/'(l

■NulTlOIOlItiVUlOl-'!'*"

Nomoi.) (.111 !l(XiiiiDenlo

BifiüHciiiliW

I iitKydí;!!-

LtodiJiiirPM-dlii

I.OIiMTi iL-r>:ij

UUWÜ/liíZDÜP

■lí) HttmiBíiinotvlos OiiBjfst;!!-

/'/«■T Jt l OflNÇA! VES Slt-VA Ai JMhNlüS LTDA

Coitdútnirtio'

1885""""
Oala: n9'09í2020

Número único: 86I.U74.060-OU

Número duproiouulo: 12021

CPI-/CNPJ do rLtiucrorle 2'('3!)1 505/0001-;>/

CPF/CNPJdo burwliciãrio

Mutiicipio.

Locifl ilii [.jrotUíSIH^lV" 002 OOfj.lXKi - PrtWKXI")

t iKilU/iiçitO atual. uua.ooa oim • ptoinGüio

Notificado por E-niail

I  .'iiicnliKtonm

Stwjiiótiir

J'ri)iot:uU<Ji»*;'n

PfnlOKiHi

Nftli :in>iii!i,-iiji>

ua;Qy.-2Ü/0 ra !■«ua;Qy.-2Ü/li *>4 t rt

roí ifíimiU! Nai)

AtualniunlH cani Prniocnio

Procedãntaii Externa Prioridade Nunnal

Pievtsiu tUKji 09''Ü/2L(j''t) 14 18

RfOUi^Rt» 131; RllAI.ÍNHAMfi-NlO 13E PREÇO

Concluído uni

Ol;>;uivjn,.ii>

(l''o:i>i:(nJi!o ix)' i

JM Üífr^LVES SILVA A;.1MENT0S LTDA
(HetjuBiurtt!)

Httra. 141829

Sislunia PioltKajki rty I Usudrio i:imi|itii(í)cotai«'il> Huiaturuj üu CdmpiovatiU! duAOuriura de Processos





1886

JH Gonçalves Comércio de Alimentos Ltda, — EPP,
R. Pioneiro Pasclioal Lorenceti, 259-Sl 01~Pq. Industrial

CNPJ: 27.351.505/0001-57/ICMS: 907.46046-06

Fone: (44) 32661022 - Fax: (44) 3266-6111
E-mail: Aíacadolicita(a)lwtmaiL com

REQUERIMENTO

JH Gonçalves Comércio de Alimentos Ltda. - EPP.,

pessoa jurídica de direito privado, com sede e foro nesta cidade de Maringá,

Estado do Paraná, sito à Rua Pioneiro Paschoal Lorenceti, n" 259 - Sala 01 -

Parque Industrial, devidamente inscrita no CNPJ sob N" 27.351.505/0001-57.

Neste ato representado pelo Seu Representante o Sr. Edson Batista Ferreira,

brasileiro, casado, portador do RG: n" 6.119.411-8/SSP-PR, e CPF: n"

908.585.659-00. Vem através deste REQUERER DE REALINHAMENTO

DE PREÇO, jimto à Prefeitura do Município de Bandeirantes - Estado do

Paraná, referente ao Item 20 e 25 do Lote 02, do Presao Presencial n'

012/2020, Processo Administrativo 030/2020.

Produtos Oferecido No Preaão

Item 12 • Arroz Polido Tipo 1 • 5kg Características Técnicas: Grupo:

Beneficiado. Subgrupo: PoUdo. Classe: Longo Fino. Tipo I. O

produto não deve apresentar grãos disformes, percentual de
impurezas acima de 5% (grãos queimados, pedras, cascas e
carunchos), cheiro forte, intenso e não característico preparação

dietética finai inadequada - empapamento. Embalagem: Deve estar

intacta, em polietiieno transparente. Prazo de Validade: Mínimo de 3

meses a partir da data de entrega. A rotulagem deve conter no mínimo

as seguintes informações: nome e/ou marca, ingredientes, data de

validade, lote e informações nutricionais. MARCA: NORTE SUL.
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Obviamente que o setor de compras da Prefeitura do

Município de Bandeirantes, fará consultas necessárias de mercado para
averiguação dos preços praticados e verificará consistência em nosso

Requerimento.

Estando certos da compreensão sempre tida à nossa
empresa através dos setores de compras, contabilidade, jurídico e demais
setores envolvidos da Prefeitura do Município de Bandeirantes, aguardamos
deferimento o mais breve possível

Maringá-Pr., 09 de Setembro de 2020

JH Gonç^^s Comércio de Alimentos Ltda.-EPP,
Edson Batista Ferreira

Representante

127 351 505/0001-57I

JH GONÇALVES COMÉRCIO DE
ALIMENTOS LIDA. ■ EPP

RUA PION. PASCHOAL LORENCETI. 259

,— SALA01---PARQlJetNDüSTRlAt —■
I  CEPfl7065-210.MARINGA-PR 1
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fUÍCEBEMUS DE ATACAUI) MAItINCTA INUlIS l idA ECOMEKCinnK ALIMENTOS LTDA OS PKODUTOS CONSTANTES OANOTA FISCAL INDICADA AO
I.AUO

DATA DE RECF.RIMF.NTO I IDENTinCACAO F. ASSINATURA DD KECEBEDOR

NF-e

N°0Q0.3I1.136

SÉRfE 003

ATACADO
/AARINGA
Indúsirio & Comércio Ltda

ATACADO MARINCA INDUSTRIA E
COMESaO DE ALIMENTOS LTOA

RUA FIO.NEIRO PASCIIOAL
LORENCETI

a* 159

PARQUE IMIUSTKIALII
MAKINOa • PK
Faoc: 10M«f6W

CEP: noòSl»

DANFE
DOCUMENTO

AUXILIAR DA

NOTA FISCAL
ELETRÔNICA

0-ENTRADA H
1-SAÍDA U

N» 000.311.136
SÉRIE 003
FOLHA 1/1

II 1
CHAVE DE ACESSO

4120 0672 2721 4900 0130 5500 .3000 3111 3619 4020 8720

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

1
NATURERA DA OPERAÇÃO

VENDA DE PRODUÇÃO DO ESTABELECIMENTO

PROTUCOU) DE AUTOHIPJtÇAU l)K USO

141200114587748 26/06/2020 17:13:55

INSCRIÇÃO ESTADUAL

745Ü149920

INSCIL ESTADUAL DO SUBST.TRIBtJT. CNPJ

72.272.149/0001-30

DESTINATÁRIO/UEMETENTE
.NOMLíHAZÃÜ SOCIAL

J H GONÇALVES COMERCIO DE ALIMENTOS.LTDA - EPP

CNPJ/CPF

27.351,505/0001-57

DATA DA EMISSÃO

26/06/2020 17:12:27

F-NDEREÇO

RUA IZAURA GAMBA VITORINO

BAIRRUmiSTKirO

PARQUE INDUSTRIAL

CEP

87065-140

DA TA DA ENTRADA/SAlDA

26/06/2020

I FONE/FAX

(44)3046-9607
INSCRIÇÃO ESTADUAL

90746Ü4606

HORA DESAlDA

17; 12

FATURA

Nr; 001. Venc: 26/06/2020. Valor: 6.901.56

CÁLCULO DO IMPOSTO

VALÜK DO FRETE

VALOR 00ICMS IBASEDEC.AlCIILO DO
IC.MSSUBST

483,16 0.00

VAIAlHDOSKCUHf) DESCONTO

0,00 0,00

TRIBUTOS

0.00 483.16 6.90I.S6
VALOR TOTAL DO IPI VALOR TOTAL DA NOTA

0.00 6.901,56

TR,\NSPORTADORA'OLUMES TR/VNSPORTADOS

NOMErRALÃO SOCIAL FHETE POR CONTA

3 • Transporte Próprio por
conta ào Rcmclenic ■■

PLACA vr.lcuu) UF CKPJ/CPF

E.MIEKECO
1

MUNTClriO UF LNSCKIÇÃOECTABUAL

QLiA.NTIDAOE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO

3.000.000

PESO UQUIDO

3.000,000

DADOS DO PROUUTO/SF.RVICOS

IlFStUIÇAo OOPRODUTO/SP.RVtÇO

'i 1. ARROZ AOULi l. NORTE SUL VERDE TP I - 5 KQ.

NCM/S1I CST CFOF UN OTOE (^nÍtmÍÍo V. TOTAL HCICMS V.ÍCMS V.IP!
11)063019 020 SIUJ 4.026,3? 493,16

CÁLCULO DO tSSON
INSCRIÇÃO MUNICIPAL Valor total dos serviços BASE OECÃLCULODOISSQ.S VALOR DO ISSQN

DADOS ADICIO.NAIS

INFORMAÇÕES COMPLE.MENTARES
12-20-McTCailoríftstU mu biftlít definada a revendedor deproduto aln. 12.00K eoni redução na baic para 58 J4K carga tributaria de
T% eesrarme. Amo VI. Item 9 do RICMS-PCUJOIl Cod. Fed. Veada - 192911

RESERVADO AO FISCO

DcacnvsIvidopiirDBI lnreniiiiàa-www.A1.canulir



KRCKnEMOS ÜK ATACAUO MA«INCA INT)USTinA KCOMKRCIO HK AI.IMKNTHS I.TIIA OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO
(.Alio

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO F. ASSINATURA DO RRCEREDOR

ATACADO
Maringá
Indústria & Comércio Ltda

ATACADO MAIUNGAINUUSTRU E

COMFJICIO DB AUMF.NTOS LTDA

DANFE
DOCUMENTO
AUXILIAR DA

NOTA FISCAL
ELETRÔNICA
I I

RUA ITIINKTHO FASCilOAL
I.OKKNCETI

B' 2S9

parüi;k ini)L'stkl\i. ii
MAKINOA • PR
Fone 400449(00
CEP: noesjio

O-ENTRADA

I • saIda

CUAVE DE ACESSO

4120 U972 2721 4900 0130 5500 3000 3239 3114 6352 8595

N® 000.323.931
SÉRIE 003
FOLHA 1/2

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portal

NATUREZA DA OPERAÇÃO PSOTOCOLO UEAUTORIZAÇÃO DE USO

VENDA DE MERCADORIA ADQUlRtDA OU RECEBIDA DE TERCEIROS E VEN 141200164028772 02/09/2020 14:55:57

INSCRIÇÃO F^STADUAI. INSCR. ISTADUAL DO SUBCT. TRDUT. ICNPJ

7450149920 72.272.149/0001-30

destinatXuio/re.metente
NOMBRAZÁU SOCIAL

J H GONÇALVES COMERCIO DE ALI.MENTOS LTDA • EPP

ENDEREÇO

RUA IZAURA CAMBA VITORINO

PIO

.NGA

NUMERO

583

]fõn5fãx
(44) 3046-9607

CNPJ / CPF

27.351.505/0001-57

UAIRR O/DISTRITO [cÊP
PARQUE INDUSTRIAL 87065-140

'  TÜF INSCRIÇÃO ESTADUAL
PR 9074604606

DATA DA EMISSÃO

02/09/2020 14:54:04

DATA DA KKTRADA/SAIIIA

02/09/2020

HORA DESAlDA

I4l54

FATURA

Nr: 001. Vene: 02/09/2020. Valor: 2.661.25

CÁLCULO DO IMPOSTO
IIA.<i£UK CALCULO 110
ICMS

1.372,84

VALOR imiCM.S

195.45

IIASK DK CALCULO DO
ICMTSUIOT

0.00

VA14)R DO ICMS ÜK SUBSTITUIÇÃO

0.00

VALOR APROX.DOS
TRIBUTOS

232,18

VALOR TOTAL I)O.S PRODUTOS

2.661,25
VALOR UU FHFTrr:

ü,ÜO

VALOR DOSMrtIRU

O.Oü

OLSCONTU

0,00

OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS

0.00

VALORTOTALDOIPI

0,00

VALOR TOTAL DA NOTA

2.661,25

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS
NOME/R.VZÃOSOCUL Ip-RETE POR CONTA

.1 • Transporte Próprio por
conta do Kcmcicntc

MUNICÍPIO

CODIGOAim PLACA VEICULO UF CNPlrtTPf

£>a>EREÇO

QUANTIDADE INUMERAÇÃO IPESO BRUTO

LNSCRIÇAO ESTADUAL

PESO UQUIOO

538,000 523,000

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇOS

Ct)l>. DESCRIÇÃO DO PRCMlUTO/SliRVIÇO NCNV.SH CST CFOP | UN QTDE | g^fr^O V.TOTAL BCICMS V.ICMS AUq. ALIQ.

10061019

11022000

SlOI J UN I 30.000

02

5102

5102 I UN

I2.IU 0.00I9U2I90Ü

I1U2200Ü

I9019090

10089090 051

7,92

8.82

7.74

3.96

380,34 68.46

18.00 0,01)

IB.UÜ 0.0004021U10 020 5102 UN 120.00

O

CÁLCULO DO ISSON
INSCRIÇÃO .MUNICIPAL VALOR TOTAL ÜOSSERVIÇOS BASE DE CÃLCULO DO I5SQN VALORDOIS5QN

DADOS ADICIONAIS

INPDHMAÇÓF-S CDMri.P.MKOTARlB
ICMS RECOl.Ktnu ANTRRIORMPNTli POR SUftSTlTUICAÜ TRIIIUTAKIA ST. IIASK 0.181 ICMS II.UU DO PRODUTO 16«
ICMS ISE)n-Ü PARiNl« DE MANDIOCA CONFXIRMB ANEXO V. ITEM '2 BÍCMS/PB )}| VALOR DO ICMS DIFERIDO E.M
33,335 NAS VíiNDAS Dl; MF.RCADURIAS DETINADA A REVENDEDOR DE PRODUTO COM ALQ. líSf CO.NFORME ARI.
28 INCISO I DO RIt:MSI'H/2(in 1220 MERCAI IORIAS Da CESTA BASICA DCTINADA A REVENDEDOR DE PRODUTO ALQ.
18'.' COM RHIUiCAO NA HASE PARA 38.>95 CAUOA TRIBUTARIA Dl: 7% CONFORME . ANE.\0 VI, ITEM 9 DO
RlCMSPfU20l7 1220 .MERCADORIAS DA CESTA BASlCA DETINAÜA A REVENDEDOR DE PRODUTO ALQ. 12% COM
REDUÇÃO NA BASE PARA CAROA TRIBUTARIA DE 7%. CONFORME , ANEXO VI. ITEM 9 DD RICMSPÍUI0J7 COD.
pEd. VENDA =

RESEKVAÍX) AO FISCO

DmnralvUaparOBl lnínnBltlc>.viww.ilbl.cam.br



RKCEIIKMOSIIK ATACADO MARINGAINIIUFTKU K COMKKCIO l)K AUMENTOS I.1TU aS DKODirrOS CONSTANTKS DA NOTA FISCAl. INDICADA AO

l.AIIO

DATA DE RECEBIMENTO I IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEDEOOR

NF.. 189
N" 000.323.931

SÉRIE 003

ATACADO
/vVaringá
Indústria & Comércio Ltdo

ATACADO MARINCAINDUSTRU E
COMERaO DE ALIMENTOS LIDA

RUA nONElKO rASCIIOAI.

I.OKKNCKTI

«■ 15»
l'AMOi:KISin>.STKIAI.II

MARINCA .DK
Fuoci 4UM«9tW

CEP; rMUIO

DANFE
DOCUMENTO
AUXILIAR DA
NOTA FISCAL
ELETRÔNICA

O-EiN-i-RADA n
I - saída U

N" 000.323.931
SÉRIE 003
FOLHA VI

NATUREZA DA OPEK.ACÃO
VENDA DE mercadoria ADQUIRIDA OU RECEBIDA DE TERCEIROS E VEN

INSCRIÇÃO ESTADUAL I.SSCR. ESTADUAL Dü SUDST. TRIBOT.
7450l«92ü

PR

aiAVEDEACEsSO

412U Ü972 2721 4900 0130 5500 3000 3239 3114 6352 8595

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www,nfe.fazenda.gov.br/portal

OTOCOLO DE AITTORIZAÇÃO DE USO
141200164028772 02/09/2020 14:55:57

CNPJ

7Z272,149/0001-30

DADOS DO PRODUTO^ERVICOS

CUD. DESCRIÇÃO DO PROOUTOlSERVIÇO

lOJin MIUIO VE^E ODEWÇH 2 KG - LI'
702 FARINHA M/VND.A.MAF1L5UÜ0-_BIJUTORR.

FARI.NHA DE TRIGO SPESSATTO TIPO t . I KG I TlOlWllO
<1 BATATA PALHA SABOR DA BATATA-500 0 1 20052(100

2m)S]!000

NCWSH VALOR
UNrTÁRlO V. TOTAL BC ICMS V.TCMS

10,8000 16Z00 16100 19.44

..

10330 0.tffl O.™
_ 2.«00 125.40 125.40 15,05

43900 137.70 0.00

8,00

0.00

ZM

0.001 0.00



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
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PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ: J H
GONÇALVES SILVA AUMENTOS EIRELI A FAVOR
DE EDSON BATISTA FERREIRA E OUTRO, NA
FORMA ABAIXO DECLARADA:.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.---.---.--

5(^3^0^ SAIBAM quantos este Público Instrumento deProcura^ Bastante virem que. aos vinte dias do mês de julho do ano de dois mil e
dezoito, (20/07/2018). neste Distrito de Bom Progresso. Município de Sabáudia,
Comarca de Arapongas, Estado do Paraná, neste Serviço Notarial, perante mim,
Juraci Ferraz de OÜveira, Notário e Registrador, compareceu, como Outorgante:- J H
GONÇALVES SILVA ALIMENTOS - EIRELI. empresa individual de responsabilidade
limitada, com sede e foro sito na Rua Pioneiro Paschoai Lorenceti, 259, Saia 01,
Parque industriai, na Cidade e Comarca de Maringá, neste Estado, inscrita no CNPJ.
sob n°.27.351.505/0001-57 - NIRE.: 4160054646-6, com sua Terceira Alteração de
Contrato Social e Consolidação de Contrato Social devidamente registrada na Junta
Comerciai do Estado do Paraná sob n°.20181130408 aos 16/03/2018. a qual fica
devidamente arquivada nesta Serventia Distrital na Pasta n°.018, às ns.148 à 153,
respectivamente; e. Certidão Simplificada da mesma Junta, expedida aos 29/06/2018,
a qual fica devidamente arquivada nesta Serventia Distrital na Pasta n®.005. às fls.171,
representada neste ato por sua titular JAQUELINE HELENA GONÇALVES SILVA,
brasileira, divorciada, empresária, portadora da Carteira de identidade
RG.9.800.904-3-SSP-PR. e CPF.071.302.009/10, filha de Nelson Gonçalves da Silva e
Ana Maria Magalhães Gonçalves da Silva, nascida aos 05/03/1988 em Maringá-PR..
residente e domiciliada na Rua Joaquim Nabuco, 89, Apartamento 127, Zona 01, na
Cidade e Comarca de Maringá, neste Estado, ora de passagem por este Distrito,
reconhecida como a própria por mim Juraci Ferraz de Oliveira. Notário e Registrador.
conforme os documentos que me foram apresentados, do que dou fé, E aí, pela
Outorgante, me foi dito que nomeia e constitui seus bastante procuradores:- EDSON
BATISTA FERREIRA, brasileiro, casado, vendedor, portador da Carteira de
identidade RG.6.119.411-8-SSP-PR. e CPF.908.585.659/00. filho de João Batista
Ferreira e Anita Maria de Jesus, nascido aos 22/04/1976, domiciliado na Rua Izaura
Gamba Vllorino, 583, Sala 01. Parque Industrial, na Cidade e Comarca de Maringá,
neste Estado, ora de passagem por este Distrito; e. MARCELO DE SOUZA, brasileiro,
solteiro, assistente administrativo, portador da Carteira de Identidade
RG.8.145.929-0-SSP-PR. e CPF.035.560.649/60. filho de Azildo de Souza e Wilma
dos Santos, nascido aos 02/10/1981. domiciliado na Rua Izaura Gamba Vltortno, 583.
Sala 01, Parque Industrial, na Cidade e Comarca de Maringá, neste Estado, ora de
passagem por este Distrito; aos quais conferem: amplos poderes, agindo em conjunto
ou isoladamente, para junto a órgãos Públicos Federais, Estaduais e Municipais, bem ^
gr-—j Cofltiriua na Página ^
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como quaisquer outros órgãos, Autarquias, Entidades Não Governamentais, Entidades
Beneficentes, praticar todos os atos necessários para representar a outorgante nos
processos Licitatórios em geral, usando dos recursos legais e acompanhando-os,
conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, interpô-los,
apresentar lances verbais, negociar preços, assinar propostas, contratos, declarações
e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos,
receber e dar quitação podendo ainda, substabelecer esta para outrem com ou sem
reservas iguais poderes, dando tudo por firme e valioso. A PRESENTE TEM
VALIDADE ATÉ O DIA 31/12/2021. (SOB MINUTA). Protocolo Geral n®.267/2018 aos
20/07/2018. Pela Outorgante. na forma representada, me foi dito. finalmente, que
aceita esta procuração em todos os seus expressos termos, tal qual se acha redigida.
Assim o disse, do que dou fé. A pedida, lavreMhe a presente procuração que, depois
de lida e achada em tudo conforme, outorga, aceita e assina dispensadas as
testemunhas instrumentárias de acordo com o Artigo 684 do Código de Normas
Extrajudicial da Corregedoria Geral de Justiça do Paraná. Eu. (a.), Juraci Ferraz de
Oliveira, Notário e Registrador. que a escrevi, conferi, subscrevo, dou fé e assino.
Emolumentos: R$74,23 - VRC 384,62. Selo Funarpen: R$0.80, Funrejus (25%):
R$18.56. Fadep (5%): R$3.71 - Total: R$97,30. (aa.) = JAQUELINE HELENA
GONÇALVES SILVA = Juraci Ferraz de Oliveira. Notário e Registrador. Nada mais.
Trasladada em seguida, cohfere em tudo com o original, ao qual me reporto e dou fé.

y  /J/y\ (/' , Juraci Ferraz de Oliveira, Notário e Registrador,
subscrevo, dou fé e assino em público efrasladei. conferi,

raso.-

Em Test® da Verdade.

Bom Progresso-PR, 20 de j^o de 2018.

/////Ay\ Vy
Juieicí Ferraz de Oliveira

'Notário e Registrador

Pós^naZ

funarpen

SELO DIGITAL N'
K5pbn.KPof7.6M3WD

Controle:
4ud4I.t3Mzf

Consulte esse selo em
http://fünarpen.cüm-Df
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MEMÓRIA DF. CALCULO PARA REAJUSTE DE PREÇO- PP I2/2020-PMB
J H GONÇALVES COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA - EPP. - CONTRATO N" 167/2020-PMB

PRODUTO

ARROZ

PREÇO VALOR PEDIDO

CONTRATAD PARA REAJUSTE

O  RS
13,15 21,78

REAJUSTE % SALDO EM DIFERENÇA VALOR DO
ITENS DE PREÇO RS ADITIVO RS

65,63 4790,00 41.337,70

Bandcirantes-PR, 11 de setembro de 2.020.

ARDO

ADMINISTRAÇÃO



PrereKura Municipal de Bandeirantes

ES TADO DO PARANÁ

PREFEITUIU MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

GABINETE DO PREFEITO

AirroRiz-vçÀo 50

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO

CONTRATO N° 193/2019-PMB

PREGÃO PUESENCAL N" 20/20I9.PMB

CONTRATANTE: MUNICiPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO
DO PARANÁ
CONTRATADA: GRÁFICA E EDITORA VALENTE FARTURA
LTDA

OBJETO; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS GRÁFICOS PARA DIVERSAS SECRETARIAS DO
MUNICÍPIO DE BANDHIRANTES-PR
FINALIDADE; ADITAR o contrato PRORROGANDO os prazos de
execução em S (cinco) meses, e o prazo de vigSncia em 5 (cinco)

Bandelnintes-PR. 13 de agosto de 2020.

Município de Bandeirantes
UNO MARTINS

Contratante

Gráfica e Editora Vaiciile Fartura LTDA

NEZILDA PEREIRA DA SILVA SENE
Contratada

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO

N" 127/202()-PMB

PROCESSO DE TOMADA DE PREÇO N* 01/2020-PMB

CONTRATANTE; Município dc Bandeirantes, Estado do Paraná
CONTRATADA; MEDEFE PRODUTOS MÉDICO-
HOSPITALARES LTDA-ME

OBJETO; AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ORIUNTDOS DO
INCENTIVO FINANCEIRO DE INVESTIMENTO PARA

AQUISIÇÃO DE EQUIAPEMNTOS PARA AS UNIDADES DE
ATENÇÃO PRIMÁRIA APSUS (REMANESCENTE REFERENTE
AS RESOLUÇÃO SESA N" 405/2017) E RESOLUÇÃO SESA N»
373/2020 AO QUAL O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES PR, FOI
CONTEMPLADO

OBJETIVO; ADITAR o contrato prorrogando os prazos de execução e
vigência cm 06 (seis) meses, u partir dc 24 de agosto de 2020.

Bandciranles-PR, 24 de agosto dc 2020.

Prefeitura Municipal dc Bandeirantes
UNO MARTINS

Contratante

Mcdefe Produtos Médico- Hospitalares LTDA-ME
ClJUDIO JOSÉ DOS SANTOS
Procurador

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO

N" 165/202Ü.P.MB

PREGÃO PRESENCIAL N" 12/2020 - PMB

CONTRATANTE: Município dc Bandciraiiles, Estado do Paraná
CONTRATADA: EL SHEIK DISTRIBUIDÜIU\DE ALIMENTOS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS
DESTINADOS Á MERENDA ESCOLAR DAS ESCOLAS
MUNICIPAIS E CMEIS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR
OBJETIVO: - REAJUSTAR, para restabelecer o equilíbrio
ccouõmico-financciro o valor unitário do lote 1 do seguinte item; Óleo
dc Soja Refinado - 900iiil 100% Natural, reequilibrando os valores do

www.diaTioniunicipa1.com.bf/amp/materia/5D463A2F/03AGtJBq24n4N1 PVX7\/Ym1EIDOo-sZhiOmSsahccuVEVAEfNhpYRbc2NhvQg82iQclTdOgN... 1/3



Prefeitura Municipal de Bandeirantes

óleo cm 45,09% passando de RS 3,77 (três reais e setenta c sete
centavos) valor este atualizado cm 24 dc julho de 2020, para RS5,47
(cinco reais e quarenta e sete centavos): em um saldo de itens dc 2.942
(óleo) perfazendo um total de RS 5.001,40(ciuco mil e um reais c
quarenta centavos) sobre o item aditado.

Bandeirantes PR. 10 dc setembro dc 2020.

Prefeitura Municipal dc Bandeirantes
UNO MARTINS

Contratante

El Shcik Distribuidora de Alimentos
CRISTHIANE MICHEL NASSER MANEIRA

Contratada

EXTltATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO N' 259/2019-PMB

PROCESSO DE PREGÃO PRESENCIAL N» 32/2019- PMB

CONTRATANTE: Município de Bandeirantes, Estado do Paraná
CONTRATADA: R. M. SILVEIRA & BARROS LTDA - EPP
OBJETO AQUISIÇAO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO,
DESTINADOS AO ATENDIMENTOS DAS NECESSIDADES DAS
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES - PR.

OBJETIVO: - ADITAR o eontrato cm 25%(vínlc c cinco inteiros por
cento), sobre o valor do contrato cm RS 47.737,22 (quarenta c sclc mil
selcccntos c trinta e sete reais c vinte e dois centavos), equivalente a
RS 11.934,30(onze mi) novecentos c trinta c quatro reais c trinta
centavos), totalizando o valor do contrato em RS 59.671,52 (cinqüenta
c nove mi) seiscentos e setenta c um reais e cinqüenta c dois
centavos).

Bandeirantes PR, 09 dc setembro dc 2020.

Município de Bandeirantes
UNO MARTINS

R. M. Silveira & Barros LTDA - EPP
MARIA APARECIDA B. IRROS

Contratada

EXTILVTO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
N" 199/2020 -PMB

PREGÃO PRESENCIAL N" 17/2020 - PMB

CONTRATANTE: Município de Bandeirantes, Estado do Paraná
CONTRATADA: FHS COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS - GASOLINA COMUM,
ETANOL HIDRATADO, ÓLEO DIESBL S500 (DIESEL S-SOO
PARA UTLIZAÇÃO NA USINA DE ASFALTO DO MUNICÍPIO A
SER ENTREGUE NA PEDREIRA MUNICIPAL) E ÓLEO DIESEL
SI O, QUE SERÃO UTILIZADOS PARA ABASTECIMENTO DE
VEÍCULOS PERTENCENTES À FROTA DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR

OBJETIVO REAJUSTAR o valor do contrato nos itens do lote 1:
passando o ctanol de RS 2,86 ( dois reais c oitenta c seis centavos)
paru RS 3.07 (trcs reais c sete centavos) o litro, o óico dicscl S-500-
eolocado na pedreira municipal de RS 3,53 (três reais c cinqüenta c
três centavos) para RS 3.62 (três reais c sessenta c dois centavos) o
litro, óleo dicsel S-IO dc RS 3,61 (três reais e sessenu c um centavos)
para RS 3,79 {três reais e setenta e nove ccnuvos) o litro, passando o
óleo dicsel S-500 de RS 3^8 (três reais e trinta c oito centavos) para
RS 3,47 (três reais c quarenta c sete cemavos)o litro, perfazendo um
total geral dc acréscimo de de RS 93.300,00 (noventa e três mil c
trezentos reais).

Bandeirantes PR. 14 de setembro de 2020

Prefeitura Municipal de Bandeirantes
UNO MARTINS

Contratante

wvw.dlarlomunlclpal.com.i



Prefeitura Municipal de Bandeirantas

FHS Comércio de Combusiívcis LTDA
FABRÍCIO UONORATO DA SILVA
Contratada

Publicado por:
João Roberto Cosmo

Código ldentincador:5D463A2F

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 16/09/2020. Edição 2097
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
http://w%vw,diariomunicipal.comibr/amp/

1900

www.di3riomunicipaI.com.br/amp/maleria/5D453A2F/03AGdBq24n4N1PVX7VYm1ElD0o-sZhiOmSsahccuVEVAEfNhpYRbc2NtwQg8ziQdTdOgN.,. 3/3
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ESTADO DO PARANÁ
Piii Tiri rtilU MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

GABINETE DO PREFEITO 1001
autorização 49 iJVX

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO A(W
S^Sr;SrRlsENaALN-3Z.«I9-PMB - [J

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
DESTINADOS AO ATENDIMENTOS DAS
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO

OB^CT^W- ADITAR o coiiirolo cm 25%(vimc c cinco inteiros por
O valor do contraio dc RS • fS"SmavS

mil trc«iilos c quarenta c quatro reais c no\'cnin c oito ccntatosj.
cnuivalcntc a R$ I '«Z 83('..25(ccnlo c cinqucnia c dois mil oilo^ios c
^n c íc s m is o vinte c cinco centavos) aproximadamente

o valor do contrato cm R$ 764.181.23 (sciocmitos c
sessenta c quatro mil cento c oitenta c um rcais c vinte o trcs ccntav os)
Bandeirantes PR. 10 dc setembro dc 2020

Município de Bandeirantes
USO MARTINS

J Rossaio Materiais de Construção LIDA ME
^O.VÉRDA'.V/17'O FlUiO
Contratada

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO N° 220/2018.PMB
PREGÃO PRESENCIAL N° 4Ü/2018-PMB

CONTRATAWE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES. ESTADO

C0^?Ída- super cap recauchutadora de pneus

frota DO município DE BANDEIRANTES-PR
FdSlIDADE- ADITAR o contrato PRORROGANDO os prazos de
c.xccuçao cm 7 (sclc) meses, c o proz» de viBcncia cm 7 (sete) meses.

Bandeirantcs-PR. 13 dc aaosto de 20211.

Município dc Bandeirantes
UNO MARTINS
Contratante

Super Cap Recauchutadora do Pneus LTDA
MA URO EIDIBANSHO
Contratada

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO
CONTR.\TO N' 165/2t)2(LPMB
PREGÃO PRESENCIAL N' 12/2020 - PMB

S aÍuScàO DE PRODinDS
TMrcxiKiAnn^ A MERENDA ESCOLAR DAS EoCÜLAj
MUNICIPAIS E CMEIS DO MUNICÍPIO DE DANDEIRANTES-PR
OBJETIVO- - REAJUSTAR, para restabelecer o equilfcno
°o«Snieo.rmaneeiro o valor unitário do loto 1 do seguinte item: Óleo
dc Soia Refinado - 'JOOinl 100% Natural, reequilibrando os valores do

™ 4i.or/. P..S-0 d. RS 3.77 (dj.
centavos) valor este aiuali/iulo cm 2^' n fi.LTde 2 942
(eiiico reais c quarenta c sete centavos); cm um saldo dc itens de 2.942S"^a«3.do um toial dc RS 5.001..I0(eineo nnl e um reais c
quarenta centavos) sobro o item adiiado.



Parniiú. 15 dc Setembro de 20211

Bandeirantes PR. lOdc setembro dc 2020

Prefeitura Municipal de liaiidciitiiucs j
US'OMARnNS
(.'oniraiuiiic

1:1 Slieil- Distribuidora dc Alimeiuos
CRIS IWANE MJCHEI. NA.SSER
Cuiilnituda |

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO N" 243/2t»l«-PMB
PREGÃO PRESENCIAL N* 42/2m8-PMB

CONTitATANTE: Munieijjio dc Bandcinmlcs. Hstadodo Pnrana
CONTRATADA:CONECTA WTELECOM b'DA-ME_
fiBJI-TÜ CONTRATAÇÃO ÜE PESSOA JURÍDICA PARA

DE SINAE DE INTERNA
FIRRA ÓTICA PARA ZONA RURAL E URBANA DO
município DE BANDEIRANTES-PR
FINAIIDADE- O CONTRATANTE resolvo elevar a meta fisico
liuancciro cm U»)% iceml por cento, sobre .■ valor atuali/ado do
ouirato. equivalentes a RS 2U.5ül.K<l Uu/cnios e on« m.L

uuinltenios e um retus e oileitia centavos) alterando o valor do conltulo
dc RS 4 n lliil,K4 (ciii.ur<)i-cnlcis e irc/e mil. um real e oitenta c quatropara RS <>24 5ll3.d4 (.sciscentos c vinte c quttlro mil.iilKaiioscirâsicaisescsscnluequatracoiilows)
l-rorroaitr, com fundamento no mctso IV
86Í.6/W os priao» de e!tt.-cuçao e Miícncia em 12 (do/e) nu»u. ii
liantr da pubUc.açao deste.

Bandeirantes PR. "2 dc setembro de 2l)2().

liretcitura Municipal dc Bandeirantes

Coiilniiímic

Conecta W Tclecom LTDA • ME .
JOÃO MARCOS NAHUny HUKVCIUMA
Cimltatada |

tT.v RF RFCEBÍMENTO DOS ENVELOPES, ABERTURA EÍÍÍIgÃmeSto DE DOCUMENTOS DO EROCESSO DE
/••DfnfTwf'I \M KN'1'O N", 06/20211 • l*MB.
OIÍJEIÜ; CREDENCIAMENTO PESSOA
l>ARV PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXA.VttSLABOR-^TORIAIS para a secretaria MUNICIPAL DE
SAÚDE DE BANDEIRANTES - PR.

Vos 1 1 dias do mcs de setembro dc 202(1. ás (WhOOmin
mi Saia de Pregões da Prefeitura Municipal dc Bandeirantes. Estadodo pill reuniram-se os mc.nbros da Çomiss^ ''"rSra
L.cil.içõ« Marcos dc Moraes - presidente. JulianaCibele Gusmão Fontol.m do Silva - JenoTalraíto lÍ
analisar o documentação referente ao processo dc
ii(>,''2(Pli-PMB. que tem como objeto o Crcdcneiamcnio dc

rWica para Prestação de Serviços dc I-Aomes Laboralona.s para aStíri: Municipítl de Saúde de Bmtdc.rant«^PR^ cotd-onnc
cstKXtficado no edital. divuMo em confon.t.dadc ®delcnnma a Lc, Federal «(.6(v"J3. Ix. Estinlual n 15611^17 e
a!teraçô«. com vistas a attngir o maior
imorcssadas, Abertos os trabalhos os membros da ComissãoconstataratT. a entioga dos «"vclopcs, lempesi.vamcnic e dcvid^
lacrados, das imcrussadas: Araiijo & Sabaini S/S Lidru Coiitro de
Fxamcs Laboratoriais. Dr Júlio César PedrSo Ltda c Laboralono dc
.Análises CUitieas Dr Juaru. S/C Lida c Central de DmgitosltcwLaboratórios São Marcos Lida Os representantes "Jo
estavam pmsonies hm eonlormidodo com o nem n 1 '-ditai dc
Credenciatitcnio ou 2ti2(i.PM8. a Comissitó Pcnnancnlc dc Liula^ocs
procedeu a avaliação clii docnmomaçào aprcscunda. Na scqncneia. as
documciilações Ibüiin rubricadas e conferulas pela (omissão,
«cmtprovaudo a Quicniicvdade das mesmas. A < omi5sao atestou que
quanto ã documentação os laboratórios Araújo & Sabaim Vts Lton.
Centro de tAumes Laboratoriais Dr. Jiilio César Pcdrão Ltda.

Diário Oficial dos Manicipios do Panmã ' ANO tXlN° 2096

Laboratório de Análises Clinicas Dr. Juare/ S/C Ltda c ^Diasnósiicos Uboratórios São Marcos Lida estavam APTOS aocrt^aciamemo. Nada mais havendo a tratar dcu-sc I»; J
reunião c elaborada a presente ata que vai assmada pelos membros
Comissão Permanente dc Licitação.

MARCOS DB MORAES 190z
JUIJANA CARVALHO PEREIRA /jj
CIBELE GUSMÃO FONTOMN DA SIL VA (J/
DISPENSA DE LICITAÇÃO -
RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Ratifico o ato da Comissão de Licitação, nomeada através da
Portaria n' 1.483/2020. dc 06 de janeiro J

UNro-2.52Ü,TO-TOTAL

Para -SOUISIÇÃO DE PNEUS PARA O VEICULO V.AN JY^COPLACA BD09A63. .ANO 2010/2010, PERTENCENTE A
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE
BANDÊIR.\NTES-PR. no viüor total RS
Guinhcnios c vinte reiiis). face no disposto no Art. 26 da Ui o
8.666/93 e atualizado pelo Decreto n' 9.412 de
2Ul«.ve7. que o processo se encontra devidamente instruído.
Bandeirantes. U4 de setembro de 2020.

I.im MARTINS
Prefeito Municipal

dispensa de LICITAÇÃO - 80/2020- PMB -
RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICrfAÇAO
Ratifico o ato da Comi-ssão de Licitação, uomeada através da
Portaria n* 1.483/2020. de 06 dc janciru dc 2020. qiieDispensável a Licitação, com fundamento no Art. 24, '""so H da
Lei 8666/93 e Decreto Federal 9.412/18. a favor do íomccedor:
ST irTRrt'l"RAFO PRODUTOS ELÉTRICOS LI DA.oí MOTOSSEÍrA^^^ 651 03 CM STH1L-3.633,89UUNID-
MoSsEr'^a\íS 382 40 CM STHlL-3.073.260UNID-3.ü73,26.
0?-SOPRADORBG86C-ESTH1L-1.649,75^949.25
Oi- ROÇADEIRA MULTIFUNCIONAL STHIL 85R-1.908.13-
Piírn'AOUlSICÀO DE MOTOSSERRAS. SOPRADORES ErScAüEiS PA^ A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDE1RANTES-PR. no
valor total RS 17.198.42 (Dezessete mil. cento e novcnm e oito
reais c tiuarcnta e do» centavos), face ao disposto no ArL -6 óa
Ui n° 8.666/93 c atualizado pelo Decreto n* 9.412 dc 18 dc junho
de 2018. vez que o processo se encontra dcvItJamcntc instruído.
Bandeirantes. "8 de setembro cie 20211.

UNO MARTINS
Prefeito Municipal

ATA 111 DE RECEBIMENTO DE ENVELOPES. ABERTURA.
ANÁLISE E JULGAMENTO DE DOCUMEN TOS.
CREDENCIAMENTO N". 03/2n20-PMB ^nais
nnis-rn- rRFDCNCIAMENTO DE PROFISSIONAIS?pSÒaS F?S^Ss; Va^ PRESTAÇÃO DE SERVIÇOSESPECT VLIZ-ADOS DE FISIOTEIUAPIA PARA PAQENTK
ENCAMINHADOS PELA SECRETARIA MUNIGPAU DE
SAÚDE DE BANDEIRANTES. ESTADO DO PARANA.
Aos 10 Idc/i dias do mcs dc setembro dc 2020. as Ü9h00tuut na Sda
de Lieilaçóes da Prefeitura Municipal de Bandeirantes. Estado do
Paraná, reuniram-se os membros da Comissto Pentiancnle dc
Lictiaçòcs Marcos dc Moraes (presidente) Cibele Gusmão Fonlolan da
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ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

KoliJturu) (ia CotiifjriívanUi.dB Aberiura da Proaassos

F illtus ;);>|icuduti ■>!> luliiiunu

NiMtHjtd itc ptucussw 0UÜ3&6?'7Ü2U

Oain, 24/09/2020
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I i.Hkiíccn

I DldUnKitit')

O(!G;ifi62/2Q20

«líi • fíutiiJutinmnUis Div-bimoií

4e24 - H SI DIS'1 KIHUII'JDRA l}t' ALIMENTOS LTOA

CunUnItilniü

Número único: 298.943.3BN-48

Número do prolocolú: 12205

GPFVGNPJ au MiquwunK; 35.502 181/0001-39

CPF/CNPJ do bunericiã/io

Mumcipiú

LvRiil rtfi BfiJlnciitirnvKi 002AW1!.00,(1 - ['«Hocolo

I ricnll/rivao elu;/i '00? .000 ÜIJO - 1'Vul'QcDlo

NiilArciHdu pui H^iriail

Knjimwc.íU'!;"'

Siminti)

i'fnir<rii1tT Alnalnieniocraii Protucoln

Nhií a'ri1"iri(}(i rii>Mfliniia Nau Proaidènua E/:»irnit Ptiotiüade Normal

/■l/oe/yu;':) •.52» P/wisluiiara 24/10/2020 15:27 Gúiioluidolim

l2EAI.lNllAWIr:NIOITE'PtíEÇOni: MERCADO.

E {)BRl«Al()HK> ESSECQMPI?OV/\NTE PARA VERIFICAR NO SISTEMA O ANDAMENTO DO PROCESSO, QUÊ TAMBÉM
PODE SE» CONSULTADO NO SITE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIIUINTES NA BARRA PROTOCOLO ÒNLÍNE
COM Ü NUfdCKO ÚNICO OUE SE ENCONTRA NO CANTO SUPERIOR DIREITO DESSE COMPROVANTE.

. PniKll (lll»

ilClLOLlOtl pufj
EL SHEIK DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS L fÜA

(RuqiietoíilBi

Hora- 1559.41

SrBIüftia: prolwniL p Tty ' Usuário prrUJiJroiuoülopi.Tit)' fiüUiUjrn) il«: Compruvanlu riu Alíurlura Alu Prticessds
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25/09/2020 Roundcube WebmatI :: PEDIDO DE REALINHAMENTO

PEDIDO DE REALINHAMENTO

EL SHEIK DISTRIBUIDORA <eishelkdistríbuidora®gmail.com>
<licitacao@bandeirantes.pr,gov.br>
24-09-2020 14:47

• realinhamento oleo bandejrantes.pdf{~796 KB)

190^

Boa tarde,
Ia estou com vergonha de pedir tantas vezes o realinhamento deste Item, porem ele nao para de subir,

Quaipuer coisa estou a disposição
att.

Cristhíane

F Ll

I'.l .Sh«*ik l)i.slrn)uí<li>ra

www.bandBiranius Pf.90vbf/vyebm8i!/?^!a5karnail&_safe'=0&_utü=12038&_mbox=INBOX&_actron=pnrH&_extwiti=i



■  mrA ;•iA:i'mí(íDom d£Ac cm

PRÍrTEITURA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES. PR

■JIIm f.c t.iCiTACOt-S

eco-iõfji.oü fi:iancâ»ü PREGAOPRESENCiAL

\' .r'OÃ a v iès !'ec}uerer o feestabeiecifTJeíito ecsnomicG financeiro dos itens baixo
H'-» razã- '-'A a;jT>:.ntü dc ci-xr; uralnacc pela inclúsfia Pedimos encarecidamente
1..).- S;.r p---:!:: aí; :>ai v.a..íf desfe iten* ca-.i inaio- comprovação do
auiv.çiito cTt;; .':i' e*i'.e €-5T><mos oassando por uira s íjaçãc cei loscs
fesic mopiv*nío erri tjesc pais e tanto mdjstras copio produlces caso de arroz
(: fi.rijãtvi estAo se aofoveitanrjr Ca situação ü aoe toma mais complicado a situação
I. "1 nossH Tt-.«rc^o Nno poj-írnoa :3{7'.';ai cie passar o pedido üe realindamento
i  .. •; .1? utó lecs-;;? i-iooutcs e i-;4;o:pilanlE

DESCRIÇÃO ÜC ITEM Preço Proposta
MARCO. 2020

di|f-c;.dc-L-.})d ReV-ado - ÍjOúmMOO^^ Nattjral RS 3.35 j RS
■iç{i^di>;ntfr.-í'. uierj refinaoo de so)a e ;

.V.idi- ritncc i."3<3cte'i«licas
l-ícnicas uleo df-soj.a armado 100'-.'r natural.
Náo cievu ip'ese'r.Tir ernt:n'-rtgetri ^rag'l corr.
'^rfugeiv. ciistiirí} oe cuír.';<s óleos, cheiro forte e
itr,tenso volume insaiisfatóno Etnoaiagem
•wudic.uuaua e.n"' recipientes (de latas üu
reciptenu- üe plashcc; náú apresentado i
•• 1 , i"-.ss-r..ifnpní!'. va::amento e
)ii! i.n;irifiíi.-f lü Prazo .'Je v.tüclade MinlniodeS
n:tc SfS u prülii u.<3 iJrtia d--; enirt.-g..^ .A ii.ilulagem
devt ocinlã!" no munnto as seguiries
inioimacóes nome e?ou rr-atca, ingredientes. i
dJla dl? validade !ote e informações
í  irucio' .Ji-S

i;. . .-. .. .. pu:i y c;i 'i anrií «í; •• anexu cuptas o® noías fiscws com
!'• 't' -'JW! '!. r'''í''!..ínr>.N vrijírrôcedi:;; ."lífo L'jrnpi'ov'n'nos o

Preço
Proposta

SETEMBRO
_ 2020

RS 7,00

y/:; iví< 'AS ais DO PRODuTO compiVi^ndo O aumento
• ■f- ; 'rjvu ,-ieL/;r3'1 úr

■ ■■ ■ I -n*' .v.'i c-:"»iTi3'?Trí/!>iT;)r'.r
r  1. .!.s 'y>-1 ''IJi

El SHfclK DISTRIBUIDORA DE ÁLIMENTOS LTDA

CR -I-ThiANi; MlCHEL NASSER MANEIRA
rtPF tu ". 'X --: 340.^7

i'x^i 11'ki l I \lcj «.

. 1. 1 l MU -s t HJ.\i
l i \Wi;UvV|'p44 V.SS14-«tí44

•' rr I I "li» I
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^  Município de Bandeirantes - 2020 ^
Saldos da licitação

Pregão 000012/2020 • Presencial

Preço uniláMO Preço unilãho

Item: 053

Produlo. 4113 Gelaima em P6 Sabores Oiversos com Açúcar - 25 a 35g

Solicrtanle: 31165653 VALQUtRIA APARECIDA BQ\ACINI MARTINS

Locai 03CX10S Divisão ee Educação

liem; 066 3.06

Produto 817 Macarrão EspBQuBle Fmo o" 8 • Ikg

Soilcllante 31165653 VALQUIRIA APARECIDA SONACINI MARTINS

Local 030D05 Divisão de Educação

Item: 066 3.06

Produto £26 Uacarrão Tipo Parafuso- Ikg

Salleltanie 31165653 VALQUIRIA APARECIDA BONACINI liMRTINS

Locar 030005 Divisão de Educação

Item; 076 3.35

Produto; 16578 Úleo de Soja Refinado • 900m| lOQiti Natural

SoiicHante 31ISS6S3 VALQUIRIA APARECIDA BONACINI MMtTINS

Local C3000S Divisão de Educação

iteraiÓSS 2.78

Produto; 16594 Vinagre de Maçã acidez Aproximado 4 % • 7S0m1

Sollcitanlo: 31165853 VALQUIRIA APARECIDA BONACINI MARTINS

LocaL 030005 Divisão de Educação

TOTAL DA LICITAÇÃO

Quantidade

4 000.00

3.000,00

ecoorco

6.000,00

1.O0Ó.00.

.-»;f0i0,cn

20.100,00

áy^.OO

160.400,00

OtderVnlor Qlde requisnaua Qldo requisitada Quantidade a Valer requisiiede Vaiar roquitiláda Saldoa
(emanejado com eemraio sem contrato requisitar com contrato sem contraio cequianar

3.058.00

3.000,00

0.00 3 000.00

q.09 - 4.<$s.oo

0.00 4.066.00

úi,iJO; u - óíin

I.M^pO.'-

I.OOO.QO

Unidane de medisa. UN

Unidade de medida: PCT

11.2»).00

Unidado de medida PCT

11 220,00

10.^,74

Unidade de m^a' UN

=  1= ..

Unidade de m^a: FR

10 622.74

2.^.00

135.768,04

Criténo de seleção:

Fornecedor 554689363 • EL SHEIK DISTRIBUIDORA DE AUMENTOS LTDA - EPP

' éslemo de req.compra aem estorno de empenlio eu cartcelwn.enlo de RP eu pnscesso não finalizado (saldo não eslomedo)

EiTitiaopo-. CIBOE CUSfitAO.rawsKt Sf^ 26090020136017
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTE

ESTADO DO PARANÁ

TERCEÍRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N' 165/2020 - PMB
PREGÃO PRESENCIAL N" 12/2020 - PMli

TERMO ADITIVO AO CONTR^ITO DE AQUISIÇÃO DE PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS DESTINADOS A MERENDA ESCOLAR DAS ESCOLAS
MUNICIPAIS E CMEIS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR E A
EMPRESA EL SHEIK DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS.

O município DP. BANDEIRANTES, Esiado do Paraná, pessoa jurídica dc direito público
inlcmo, com sede na Rua Frei Rafael Proiier n° 1457 - Centro na cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o n" 76.235.753/0001-48, neste ato devidamente representada pelo
Prefeito Municipal. Senhor Lino Martins, residente c domiciliado nesta cidade, portador da Cédula dc Identidade ii"
4.791.908-8, expedida pela Secretaria dc Estado de Segurança Pública do Paraná c inscrito no Cadastro de Pessoas
Físicas do Ministério da Fazenda sob o n" 107.504.529-00, ora denominado CONTRATANTE e a empresa EL SHEIK
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS, com sede na Rua Paulo Sérgio de Litna, n®395 - Pq. Industrial - CEP 87.070-
060. Maringá. Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n
35.502.181/0001-39, devidamente representada por Cristhiane Miehel Nassev Maneira, portador da Cédula de
identidade RG n" 57.7.58.318-1 expedida pela Secretaria de Estado dc Segurança Pública do Paraná c inscrita no
Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n" 033.504.349-67.doravante denominada
CONJ^RAIADA, celebram o presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRLMEIRA
Conforme processo homologado em 12 de março dc 2020, c aditado em 24 dc julho de 2020

decorrente do PROCESSO DE PREGÃO PRESENCIAL N" 12/2020-PMB, cnlrc as partes acima identificadas para
AQUISIÇÃO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS A MERENDA ESCOLAR DAS ESCOLAS
MUNICIPAIS í: CMEIS DO MUNICÍPIO DE BANDElRANTES-PR. em atendimento ao que foi solicitado pelo
Contratado cm 15 dc junho de 2020, com fundamento no alínea il. inc. 11. do Art. 65 dn Lei 8.666/93, o
CON TR-ATANTE decide:

- REAJUSTAR, para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro o valor unitário do lote 1 do seguinte item: Óleo
de Soja Refinado - 900ml 100% Natural, reequilibrando os valores do óleo em 27,97% passando dc RS 5,47 (cinco
reais c quarenta c sete cctitavos) valor este atualizado em 10 de setembro dc 2020, para RS7,00 (sete reais); era um
saldo dc itens de 1.942 (óleos) perfazendo um lotai de RS 2.97 l,26(dois mil, novecentos e setenta e um reais e vinte e
seis centavos) sobre o item aditado.

CLÁUSULA SECUNDA
As demais cláusulas do contrato originário, nâo atingidas por este Tcrino permanecera

inalteradas.

Bandeirantes PR. 29 de setembro dc 2020.

PREFEITURA MlfNTcIPAU2(í: ̂ NDEIIUANTES
LinojMartins

CONTRATAM^

CRISTHIANE MICHEL

NASSER

MANE1RA:03350434967

VANEAAmaeotwi
Gái etSAfitMMte ukXcwsemwcAAâiaseotw

Al

Amor ismws,#wefSH<ipEnif<ie
Locst«n'

0«li Dl>0199

EL SHEIK DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS
Cristhiane Michel Na^cr Maneira

.^contiíAtíJda

TESTEMUNHAS:

Mai

CPF: 591: í5fi7-97

ati dc Souza

â259-20

Rua Ktti Rafael Proncr. 14í"4.'*. PoM.il 2SI-CEP 86-ifiO-Olin-Tcl. 3$42-1535- E-mail ticitacauftfbanJcitanltfs-gnv nr.br-CMPJ 76.23S.7S3/OOOI-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTOS

ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 165/2020-PMB

PREGÃO PRESENCIAL N" 12/2020 - PMB

CONTRATANTE: Município de Bandeirantes, Estado do Paraná

CONTRATADA: EL SHEIK DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS À MERENDA ESCOLAR DAS
ESCOLAS MUNICIPAIS E CMEIS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

OBJETIVO: - REAJUSTAR, para restabelecer o equilíbrio cconômico-rinanceiro o valor unitário do lote 1 do
seguinte item: Óleo de Soja Refinado - 900ml 100% Natural, reequilibrando os valores do óleo em 27,97% passando
de RS 5.47 (cinco reais e quarenta e sete centavos) valor este atualizado em IO de setembro de 2020, para RS7,00 (sete
reais); em um saído dc itens de 1.942 (óleos) perfazendo um total de RS 2.971,26(dois mil, novecentos e setenta c um
reais c vinte e seis centavos) sobre o item adilado.

Baniieirantes PR, 29 de setembro de 2020.

PREFEITURA.

CRISTHIANE

MICHEL NASSER

MANEIRA:0335043

4967

Olgilally signed by CRISTHIANE MtCHEL
NASSER M/WEIRA;O33S04S4967
DN: cn>^RISTHIANE UICHEL NASSER
MANEIRA'.0335<M34967 c^BR

osICP-Bras» ou-C«(tificada PF A1

ReeMn: I am tne author o( this documsnt
Locailon:
Dalo: 2020-09.29 10.01-03:00

Lino Mdnins /
CONTRATANTE

DEIRANTES EL SHEIK DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS

Cristhiane Michci Nasser Maneira

CONTRATADA

Kua Krci Rafael Picnet. MS7-CV Postal 28l-tl"PlJ6.360-ünü-TcI: 3542-1525- ü-mail licuacaotuliaiiilciriii 176.235-7S3'OOOM8



prefeitura Municipal de Bandeirantes

ESTADO DO PAUANA

PREI EI l URA MUNICIPAL DE BANDEIIUANTES 1915

GABINETE DO PREFEITO

AUTORIZAÇÃO 59

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N"
I65/202«-PMB

PREGÃO PRESENCIAL N° 12/2020- PMB

CONTRATANTE; Município dc Bandeirantes. Estado do Paraná
CONTRATADA: EL SWEIK DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS
DESTINADOS À .MERENDA ESCOLAR DAS ESCOLAS
MUNICIPAIS E CMEIS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR
OBJETIVO: - REAJUSTAR, para restabelecer o equilíbrio
cconâmico-rmanceiro o valor unitário do lote I do seguinte item: Óleo
de Soja Rclinado - 900ml 100% Natural, reequilibrando os valores do
óleo em 27.97% passando de RS 5.47 (cinco reais e quarenta e sete
ceniavos) valer este atualizado cm 10 de setembro de 2020, para
RS7,0ü (setc reais); em um saldo de itens de 1.942 (óleos) perfazendo
um total de RS 2.97l,26(dois mil, novecentos e setenta c um reais c
vinte e seis centavos) sobre o item aditado.

Bandeirantes PR, 29 de setembro de 2020.

Prefeitura Municipal de Bandeirantes
UNO MARTINS

Contratante

El Sheik Distribuidora de Alimentos

CRISTIIIANE MICHEL NASSER MANEIRA
Contratada

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Dispensa de Licitação - 85/2Ü20-PMB
Ralifico o utu da Comissão de Licitação, nomeada airavís das
Portarias n° 1.483/202Ü. de 06 de janeiro dc 2Ü20. que declarou
Dispensável a Liciiaçâu, com fundamento no Ari. 24, Inciso ü, a
favor do fornecedor: D. A. DA SILVA GUERRA & CIA. LPDA.
Saquinho de embalagem de papel pequeno - '/> Kg (500 gramas),
embalagem com 500 unidades
Saquinho de embalagem de papel pequeno - 1 kg. embalagem com
500 unidades

Saquinho dc embalagem dc papel pequeno - 2 kg, embalagem com
SOO unidades

Para AQUISIÇÃO DE SAQUINHOS DE PAPEL PARA A
DISTRIBUIÇ.ÃO DE MEDICAMENTOS NAS FARMÁCIAS DO
município de BANDElRANTES-PR, no valor lotai RS
8.540,00 (Oito mil. quinhentos c quarenia reais), face ao disposto
no .Vrl. 26 da Lei n" 8.666/93, vez que o processo se encontra
dovidamenie instruído.

UNO MARTINS

Prefeito Municipal

Publicado por:

João Roberto Cosmo

Código ldentincador:£CAE0D30

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 30/09/2020. Edição 2107
A verificação de aulcnliddade da matéria pode ser feita
inibnnando o código identificador no site:
http://www.diarioraunicipal.com.br/amp/

.www.dianomunlctpal.com.br/amp/maler(a/ECAE0D30/03AGdBq26KudxhewlyK9XswT3AofcV917f-8feQb1<-Ux4PDFO6YySl0_nB4tV9j*9LZYX9B9.



umaurns

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
1916

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N' 167/2020 - PMB

PREGÃO PRESENCIAL N' 12/2020 - PMB
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS DESTINADOS À MERENDA ESCOLAR DAS ESCOLAS
MUNICIPAIS E CMEIS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR E A
EMPRESA J H GONÇALVESCOMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA EPP.

O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público
iiuerno, com sede na Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Centro na cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o n" 76.235.753/0001-48, neste ato devidamente representada pelo
Prefeito Municipal. Senhor Lino Martins, residente e domiciliado nesta cidade, portador da Cédula de Identidade n°
4.791.908-8, e.xpedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas
Físicas do Ministério da Fazenda sob o n*-' 107.504.529-00, ora denominado CONTRATANTE e a empresa J H
GONÇALVESCOMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA EPP. com sede na Rua Pioneiro Pasclioal Lorenceli, n°259, sala
01, Pq. Industrial- CEP 87.065-210, Maringá, Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do
Ministério da Fazenda sob o n" 27.351,505/0001-57. devidamente representada por EDSON BATISTA FERREIRA,
portador da Cédula de Identidade RG n' 6.119.411-8 expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do
Paraná e inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n" 908.585.659-00, doravante

denominada CONTRATADA, celebram o presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas que seguem;

CLÁUSULA PRIMEIRA
Conforme processo homologado em 21 de maio de 2020, aditado em 24 de junho de 2020,

decorrente do PROCESSO DE PREGÃO PRESENCIAL N® 12/202Ü-PMB, entre as partes acima identificadas
AQUISIÇÃO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS À MERENDA ESCOLAR DAS ESCOLAS
MUNICIPAIS E CMEIS DO MUNICÍPIO DE BANDElRANTES-PR. em atendimento ao que foi solicitado pelo
Contratado cm 29 dc junho de 2020, com fundamento no alínea d ínc. II. do Art, 65 da Lei 8.666/93. o
CONTRATANTE decide:

- REAJUSTAR, para restabelecer o equilíbrio econômico-ílnanceiro o valor unitário do lote 2 dos seguintes itens:
arroz polido tipo 1 -5 kg, reequilibrando os valores do arroz cm 65.63%{sessenta e cinco inteiros e sessenta e três
centésimosjpor cento passando de 13,15 (treze reais e quinze centavos) para R$ 21.78 (vinte e um reais e setenta e oito
centavos), perfazendo um total de R$ 41.337,70 (quarenta e um mil trezentos e trinta e sete reais e setenta centavos)
sobre o saldo de itens aditados.

CLAUSULA SEGUNDA

As demais cláusulas do contrato originário. nSo atingidas por este Tenno permanecem
Inalteradas.

Bandeirantes PR, 15 de setembro de 2020.

PREFEITURA MUNlCliy: Dp^ANDElRANTES
Linoiwailins

CONTRATANTE

J H GONÇALVE>c6MÉfietl5ri)|E ALIMENTOS LTDA
^0>1'BÁT1STA FERREIRA
/O^contratJJda

TESTEMUNHAS:

Maraos dpAlOraes
CPF; 59(jÍ0f^7-97

KuaFrci Rafael mia-r. l4S7-Cx. Füsial 2Sl-CEP86.360-000-Tc): 3542^525-E-mail |

itoiiiü iJiMzi»! de Sou2

CPF: 675.245259-20

'6y-CNPl7<-233'.7S3/0001-48
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seiciilu u oito centavos), pcrfoxcnüo um total dc RS 41.337,70
(quarenta c um mil tre/cnios c trinta c sete reais c setenta centavos)
sobre o saldo dc itens adiiados.

BitiiJtfiranics PR. 15 de setembro do 2020.

I.L\0 MARTINS

Prefeito Municipal dc Bandeirantes

EDSON BATISTA FERREIRA

J H Gonçalvcscomércio dc Alimentos LTDA

KXTRAIO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO

N"'215.'20iy-i'.MB

INlvXIC5íBn.lDADE DE LICITACÀO N' 34/20ia-PMB

CO.NTIl/VTANTE: Município de Bandeirantes. Estado do Paraná
CO.NTR.-\TADA: CENTRO DE UIAG.NÓSTICOS POR l.MAGEM
.S1-GAB!N/\ZZ[ LTDA EPP.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
PKIvST.AÇÂÜ DE SERVIÇOS DE TÜMOGRAFIAS
COMPUTADORIZADAS PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

FINALIDADE: pruraugar os prazos de exeouvão e vigência do
coniniii) cm 61J (sessenta) dias á partir da assinatura deste lenito.

Ha'**'-anies-PR. 20 de agnsu. dc 2019.

Preleiiuru Municipal de Bandeirantes
UNO MARTINS

Cotttrnlanic

Centro dc Diagnósticos Por Imagem Scgabinazzi LTDA EPP
fJbio ma vro segabinazzi
Cuniraiada

ATA 11 - RECEBIMENTO DE ENVELOPES. ABERTURA.
ANÁLISE L JULG.A.MENTO DE DOCUMENTOS.
CREDE.NtlAMENTÜ N". ü? 2ü20-P.MB.

OBJETO, CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA

MINISTRAR AULAS DF. ARTESANATO NO CENTRO DE
A TENÇÃO PSICOSSOCIAL DA SECRETARIA DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO DE BANDE1R.ANTES-PR
.Aos 05 (eineo) dias do mês dc outubro de 2020. às Ü9hüümin nu Sala
de Lieiiuvòes da Prefeitura .Municipal de Bandeirantes, Estado do
Paraná, reuniram-se os incinbros da Comissão Pennanonte dc

Líciiueòes Marcos de Moraes (presidente) Cibele Gu.smào Fontolan da
Siljffl e Juliami Carvallio Pcfeir:i (membros), nomeiidos atnivcs da
P'-' At n" 1.4S3/2020. de OS de jaiieirt» dc 2020. com a finalidade de
aniiiisiir a dociimcnlaíâo rcfereiilc au processo dc Creíleiieiamcnto ii°.
07^2020-PMB. que tem como objeto o CREDENCIAMENTO DE
PESSOAS JURÍDICAS PARA MINISTRAR AULAS DE
ARTESANATO NO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL DA
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNIClPIO DE
B.ANDF.IRANTES-PR. conforme especificado no edital, divulgado
cm conformidade cont o que deieniiina a Lei Federal 8666/93. Lei
l-5iadual n" I3608'07 c alicravões, com vistas a atingir o maior
numero dc pe.ssoas imcressad.t.s. Abertos os trabalhos constatou-se a
entrega do ceniticado dc regularizada fiscal (CRF/FO TS) niualizado
do proponente habilitado: CÉLIA DAS GRAÇAS LOPES
SILVESTRINI 59906120959 CNPJ; 21.526.349/0001-31, Nada mais
hiivendo a tratar deu-se por encerrada a reunião e elaborada a presente
ata que vní assinada pelos membros da Comissão Permanente dc
Licilafão.

Publique-se.

MARCOS DE MORAES

JULIANA CARVALHO PEREIRA

Publicado por:

João Roberto Cosmo

Código idenlif1cador:D3268102

1919

CIBELE GUSMÃO FONTOLAN DA SILVA



|.gg| ESTADO DO PARANA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Relatório de Comprovante de Abertura de Processos

Filifos aplicados ao relalòno

Número do processe 0004205/2020

Número do processo: 0004205/2020

Página 1 /1

Data: 12/11/2020

45 • Requerimentos Diversos

969 • GUMA COMERCIO DE AUMENTOS LTDA

Solicitação.

Número do documento:

Requerente:

Beneficiário:

Endereço.

Complemento

Loteamento'

Telefone:

Local da protocolizaçáo: 002.006.000 - Protocolo

Localização atual: 002 006 000 - Protocolo

Org. de destino:

Prol^i^lado por: Protocolo

Situc.^o: N3o analisado

Protocolado em: 12/11/2020 14:07

Protocolo

NSo analisado

12/11/2020 14:07

Condomínio.

Celular

Número único: V2D.X38.963-00

Número do protocolo 12848

CPF/CNPJ do requerente: 07 138.792/0001-04

CPF/CNPJ do beneficiário:

Município:

Notificado por: E-mali

Atualmente com: Protocolo

Em trâmite: Nâo Procedência: Externa prioridade: Normal

Previsto para: 12/12/2020 14 06 Concluído em:

Súmula:

Observação'

PEDIDO DE REEQUILlBRlO ECONÔMICO FINANCEIRO.

(ProtoMlado por)

GUMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

(Requerente)
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BandBinantes II de novembro de 2D2Q

Departamento de Licitaçfies da Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR

Sr. Marcos de Moraes

/Ri.!?. _ :

Ref: Contrato n" IGB/ZDZD

Pregão Presencial n- 12/ZDZD

PEDIDO DE REEQUILÍBRID ECONÔMICO FINANCEIRO

Goma Com Alim Ltda, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n°
D7.l3a.792/D0D1-DA. localizaria à Rua Antônio Martins Pinhão 447. Vila Bela Vista, na
Cidade de Bandeirantes/PR. representada neste ato por seu representante legal o Sr. Maurício
Ribeiro de Lima, brasileiro, casado, comerciante, portador da Carteira de identidade RB n®
1.9B9.ID2-0 E CPF n- 328.83U03-72, residEníe 2 domiciliado na Rua José Pedro, n^ 38D.
Bairro Jd. União, nesta cidade de Bandeiraníes/PR, vem através deste, apresentar PEDIDO DE
REEQUILÍBRID ECDNDMICD FINANCEIRO DE CONTRATA do contrato, que faz nos seguintes
termos;

<1.D0SFATDS>

A Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR, .realizou durante o mês de abril/2020, pregão
presencial para aquisição de alimentos tendo como Dbjoto. (AQUISIÇÃO DE PRODUTOS
ALIMENTfCIDS DESTINADOS À MERENDA ESCDLAR DAS ESCDLAS MUNICIPAIS E CMEiS DG
MUNICÍPÍD DE BANDEIRANTES-PR).

A empresa subscravente sagrou-se vencedora em alguns itens previstos para serem
adquiridos, conforme o ubjeto descrito acima:
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